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ES'I'ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQTJIM

conalssÃo pERMANENTE oe llclraçÕes

ã, -l

ADESAO AO PREGAO
^ELETRONICO N'08 12022

ATA DE, RE,GISTRO
N',34t2022 DO FMS

OBJETO:

INSTALAçÃO OT LINK DE CONECI'IVIDADE IP PARA

ACESSO PRIVADO E DEDICADO Á REE MI]NDIAL DE

COMPUTADORES - INTERNET .

CONTRATADO:
TOPNET SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no

19.104.48410001-41, com sede à Av. Nossa Senhora do Bom
Conselho, 689, Centro - Cícero Dantas/BA, CEP: n'48.410-
000, neste ato representada por RAVEL GAMA DE
ARAGÃO, brasileiro, portador da cafieira de identidade no

10.159.235-34 SSP/BA, CPl.- n" 01 5.518.365-64.

DATA DO PROTOCOLO: 01 DE NOVEMBRO DE 2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL E

BOQUIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n' l3'097'068/0001-82' 
Tel. (79) 3645-19t9 CEP'19 360-000 - Boquim/SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
llespôr!sáv.ir Clebson Lima CÍisóstomo Ferreira

D|paria§cnto Setor de Compras

0cci:mento rt1
2

oovallllaSl

0uantidade

3 Unidades

Preço

Estimado

BS 7.558,80 (un)

Total
Item

'l) serviço de instalaÇão de link de conectividede

lP pâra âcesso privado ê dedicâdo à

rede mundialde computâdores - INTERNEÍ, incluído

o fornecimento de internet bânda lâÍga( link

dedicado, Full Duplex Íornecido âtravés de Íibrâ

óticãl

Preços

Detalhamento dos ltens

Bs 22.676,40

Valor Global: R§ 22.676,40

Relatório de Cotação: Serviço de link de internet 2022-PMB

Item t: serviço de instalação de link de Conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computa

incluÍdo o fornecimento de internet banda larga( link dedicado, Full Duplex fornecido âtravés de fibra ótica;

dores - INTERNET

Quantidade

3 Unidades

Descrição

seÍviÇo de instâlação de liôk de Conectividade lP pare âcesso privado e dedicado à rede mundiâl de computadores - INTERNÉT, in

cluÍdo o {ornecimento de internet banda larqa(link dedicado, Full ouplexfornecido através de fibra óticai

0bservação

Rs 7.558,80Preço (Compras Governamentais) l: Mediâna das PÍopostas lnaciais

Órgão: C0NSELHo REGI0NAL 0E MEDICINA D0 ESTADO DO ES

objeto: Contratação de prestaçáo de sêNiços de Link de lnternet Dedicada, lnternet

Bânda Larga e Serviço TeleÍônico Fixo comutâdo sTFc, que possuam outorga da

ANATEL, na modâlidade Locale Longa Distância Nacional(lntra-Regionale hter-
Regional), âtravés de linhas diretâs e êntroncamento digitâl El com íalxas de

numerâção DDR e sinalização R2, para atender a sede do CRM-ES, suas

resp€ctivâs Seccionais conforme condições, qLrântidâdes e exigênciâs

estabelecidas no Editâle anexos..

DescÍição: Acesso a loternet - SÍFC (Banda Laroa) - Link bândâ largâ de âcesso à

lnternêt 100 Mbps. Fornêcimento dê Link BANDA LARGA de acesso à lnternet de

100 Mbps de downloâd com pelo mêno§ 20 Mbps de upload, endereçamento lP

loteável nâ lntemet, atrâvés de fibra ópticê ou outros meios, observando-se â

capacidâde develocidadeestipulada nestetermo.

CNPJ RAzÃo soctAL Do FoRNECEDoR

TELÊFONICA BRASIL S.A.

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificâção:

Lote/ltem:

Ata:

Àdjudicação:

Homologaçáo:

Fonte:

1510U2022 1o:30

Pregão Eletrônico

NÃO

NoPregão:12022 / UASG:926692

l6

Link Ata

15/0212022 13:O2

1510212022 16116

www.comprâsgovernamentais.gov

.br

1

MEGA BIÍS/SEGUNDO

ES

Quantidade:

Llnidade:

UF:

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Rs 7.558,8002.558.1 57l0001-62
,.VENCEDOR *

Descriçáo: Serviço têlefônico FIXO COMUTADO - STFC - Convêncionsl- lLlMlÍaDO LOCAL. Fornecimento de serviqo têlêíônico fixo comutâdo - STFC - Conv
encionel- llimitsdo Locâl, mântendo â mânutenção dâ numerâçáo atualmente em uso, ou realizando a ponabilidade caso â vêncedora deste processo de liciteç
ão nâo serâ a opersdors al.ialmente contratadã.

ffi§
Relâlório g€râdo no die 0zt/0712022 13:47 16 llP 131.72.69.105)
Código Valideção: mpRDzelqNbJm%2BD3OoeOghvambNKgfmuigxacknHioBl bOqWGyaWUDDKUxNPXKNal %ãJÍMWeszd8%3d
htlp J x,nw.bâncodepíÊcos.com.brlcertiicedoAutenticidad6?
token=mpRDzelqNbJm%2528D3O0,êDghvembNKgíÍnuiBxacknHi0BlbOqWGyawUDOKUxNPXKNal%252ÍJri.lWeSzdS%253d 1/3

,]

Média dos PÍeços obtidos: RS 7.558,80PÍeço Estimado: R§ 7.558,80 (un)



CNPJ

Estedo

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

0octmento no

ornecimenlo de Link BÀN0A LARGA de acesso à lnternet, de 100

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Rs 7.558,80

de download com pelo me

cidade:

São Pâulo

Endereço:

AV ENGENHEIRO LUIZ CÂRLOS BERRINI,1376

22.416.59r /000 rr 5 ASTERTXCO ÍELECoM LÍDA

Descriçáoi Unk bênda lârg€ deacesso â lnteínel100 Mbps. F

nos 20 Mbps de uploâd, êndêrcçâmênto lP loteávêlne lntemet, strevés dêfibrâ ópticâ ou outros mêios, obseftendo-sê â câpscidâde dê vêlocidsde êstipulads n
esl€ termo,

Estado: Cidâdei

virória

Endereço:

AVENIDA NAIR AZEVEDO SILVÀ 450

Est3dol
MG

cidsde:

Uberâba

Enderêço:
AV MARANHAO, ]320

08.804.362/0001-47 FACH|NEL| COMUNTCACAO LTDA RS 20.400,00

Descriçáo: Únk bandâ larga de acesso à lntemet '100 Mbps. Fornecimento de únk BANDA LÂRGA de acesso à lntemet, de I00 Mbps de downloâd com pêio mê
nos 20 Mbps de uploed, endereçâmento lP loteáv€lna lntemet, atrâvés de íibra óptica ou outros meios, observândo-sê â câpacidade de velocidâde estipulâda n

este termo.

,J.
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Assinâtura

Clebson Lima Crisóslomo Feffeia O4lO7l2O22

ffiffi neUróno geraO o 
^o 

dieO tOtt2O22 t3:47:j6(tp 131.72.69 105)

SffiÜ cPigo valiaação: mpRDzolqNbJm%2ÍBD3OoeOghVambNísímuiBxactnHi0Bl boqwGyâwuDoKUxNpxKNat %ãJrMwe5zdBeo3d

$ffi ilil';llffi'*8L"fi"^ffi:.?Êrtá335$.fíS[1il,J?iílBlcknHioBlboqwGyawuDoKUxNpxKNal%252íJÍMweszds%253d
2t3



q LAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma soluçào tecnológica que atende aos paÍâmetros de pesquisa dispostos em Leis viqentes, lnstruções Normativas,

Acórdãog Requlamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govet namentais, complementares e sites de domlnio amplo, o

sistema náo é considerado uma fonte e, sim, um meo para que as pesqugas sejam realizadas de forma segue, ágil e eficaz-

Preço estimado do item calculado pela Íórmula Média Aritméticâ dos preÇos obtidosi

Item l serviço de instalação de link de Conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET,

incluÍdo o fornecimento de internet banda larga( link dedicado, Full Duplex fornecido através de fibra ótica;

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
15/0212022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas lniciais.

0ocumento no

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas lniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e seleciona o preço do meio(no caso de número ÍmpaÍ de propostâs) ou a média dos preços do meio.

ffiftffi Reetóno geredo no d,a O4tO7t2O221i 47.i6 (p: 131.72.69.105)

ffiffi Fff,'ffi,Yil,trffisr#:"S*:JmflPB1.J:?qlvanrbNxsÍmu,B,âcknHi0BlboqwGvawuDDKUxNpxKNal%ãJÍr,,lws5zd8oÁ3d
\E §l token=mpRDzelqNbJmoÁ252ED3O0eDghvambNKgfmui&(acknHiOBl bOqWGyeWUDOKUrNPXKNel %252turMWoSzd8%253d
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Estado de SergiPe

Município de Boquim
Secretâria de Administração e Finanqas

Oficio no 1 85/2022ISMAF-MB/SE Boquim, 18 de outubro de 2022.

Ao Senhora

Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Adesão de Ata

Seúora Secretaria,

Em virnrde da proximidade da finalização do contrato de n"43/2018 junto

a empresa TOP NET SERVIÇOS LTDA referente ao objeto abaixo discriminado, vimos

por meio deste solicitar adesão a Ata de registro de Preço 3412022 referente ao pregão

eletrônico 0812022.

Quantidade

ERIVALDA FARIAS
Secretária Municipal de mirristração e Finan

1

Item da
Ata

DescriçÍio do item

1 Instalação de link de conect.ividade lP para
acesso privado e dedicado à rede mundial
de comutadores - INTERIIEI conforme

descrito em documento anexo.

q

AtencioÀente,

90

I



WWv



0ocumenlo n'

-.,i..,.

,.*,1;

Eslado de Sergipe
nuxrcÍpto DE BooutM

JUSTIFICATIVA DA ADESAO

ASSI]NTO: JUSTIFICATIVA SOBRE A

POSSIBILIDADE DE ADESÂO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N" 34/2022 DO FUNDO

MLÍNrcrPAL on stú»n oo BoeurM/sa.

Na qualidade de Secretaria Municipal de Administração do Município de Boquim/SE

venho através do presente justificar os fatos abaixo descritos:

Fora realizado pesquisa de mercado em no banco de preços anexo a este em 0410712022

com objetivo de realizar a prestação de serviços de instalação de link de conectividade IP para

acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (ll0 Mbps),

incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,

configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as

necessidades das Secretarias Municipais de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais

exigências expressas nestas especificações onde seu contrato anterior extinguia-se em

30/1012022 e sua licitação originária foi no ano de 201 8.

Diante da necessidade de atualizar a capacidade do acesso à rede mundial de intemet e de

atualizar os preços praticados por esta municipalidade, observou que o FUND UNICIAL

DE SAÚDE da nossa própria municipalidade, em conformidade ao Decreto

190/2017 do qual permite a adesão nos processos licitatório do tipo Registro de

icipal n"

I
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Estado de Sergipe
uuntcÍpro op BoeutM

Ora o processo deverá ter ratificação de [[[[EN!!! distribuídos ás Secretarias

deste ente Municipal como: Obras, Educação, Agricultura e Administração ora o mesmo foi

demonstrado economicamente e tecnicamente mais viável a esta municipalidade pela

capacidade e sua atualização.

Nada mais segue para realização de abertura de processo administrativo.

Boquim/ S I 8 de Outubm de 2022

FARI,4S
SECRETÁRIA ClPAL DE Á O E FINANÇÁS

SILVA
sncnrrÁnt.t uLrxtctpet oe e»tictçÃo, cLtt,TURÁ, EspoRTE E LAZER

VES DE SANTÁNA
SECRE uRBANrsMo E çERV DE UTILIDADE púruc,l

JEFFERSON SANTOS GOES
SECRETARIO M DE AGRICULTURA, coptÉncto, tNoúsrrul r merc IMBIENTE

4
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Oficio no 1712022

A Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal Boquirn/SE

Assunto: Anuência para utilização da Ata de Re8istro de Preços n9 34/7027-FM', referente a Pregão

Eletrônico no- 08 I 2022.

llustrissima Senhora Secretária,

A TOPNET SERVIçOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ 19.104.4841OO0147, situada naAvenida Nossa Senhora do Bom Conselho, na

cidade de Cicero Dantas/BA, por intermédio de seu representante legal Sr. Ravel

Gama de Aragão, portador do RG 1 .0í 5.923.534 e inscrito no CPF n.o01 5.518.365-

64 vem através desde, DECLARAR interesse em aderir a Ata De Registro de Prcço no 3412022-

FMS, referente ao Pregão Eletronico n" O812022.

Cicero Dantas IBA 20 de outubro de 2022

Atenciosamente.

Ra ama de Aragão
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FUNDo MUNTCTPAL DE SAúDE DE BoQUIM

orícto r,rs 8012022.

Boquim (SE), 20 de outubro de 2022.

Assunto: Adesão a Ata de ReBistro de Preços ne 34/202? - FMS, referente a Pregão Eletrônico ne

0812022.

Prezado Senhora,

Venho por meio deste autorizar a adesão da Ata de ReBistro de Preços ne 3412022 - FMS, referente

ao Pregão Eletrônico ne O8/2O22 do Fundo Municipal de Saúde de Boquim que tem como objeto a

lnstalação de Link de Conectividade lP, em resposta ao Ofício ne L85/2022 de t8/to/2022 da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Boquim/SE.

Desdê já informamos que enviamos ofício para a empresa TOP NET SERVIçOS LTDA acerca da

possibilidade de adesão.

Desde já agradecemos a âtenção e estamos à disposição.

B,un#?í's"nto,
Secretária Municipal de Saúde de Boquim

A llma Sra.

Erivalda Santana Farias
Secretária Municipal de Administração e Finanças
NESTA

Praça: Dr.JoséMâriadcPaivaMero,26-centro-cNpJn'I3.097.068/000r-82-Ter.(79)3645-r9r9cEp49.360400-Boquim/sE

.yÍ
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r)§,cRtrTO N'19012{,17
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Regulamenta Ô Si§t§ma de Registro de Preços

pr*:irtn ro att. 15 da Lei Fedeül n" 8'666' de 2l de

junho de 1993' e dá outras ptovidôncias'

oPR'ftrIToMUNICI}ÀLDEBoQUlIu,I§TAD0DtrStrRGlP§'fiousodâS§üas
atrilruições iegais. e tendo 6m vista o disposto no an. 15 da l.ei Federal n' 8.666. de 2ll dejunho de 1993,

e nô art. I 1 da Lei Federal n" 10.520. de l? de julho de 2002,

D§CR§TÀ:

[stado de SergiPe
PRD,F§ITURA MUNICIPAL D§ BCIQÜ1M

CÀPÍTT'LO I
DAS DISPOSIÇÔ§§ G§RÀIS

ArL 1.. Às con&âtaçõe§ de serviços e a aquisiçào de bens, quando efetuadâ§ pÔlo Si§tema d€

Regisrro de Freços - SRP, lo âmbito da Administ?çâs Pública Municipal obedecerão ao dispo§tô n§st€

Deareto.

l
]li

Parágraío rfuico. Para os efeitos destê Decrelo, sãô adotadâs 6s §§guintes definiçôes: 
.

I - Sistema de Registro de Preços ' SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de

preços relativos â pleslâçãô ds sen'iços e aquisição de bens, para contâtâçõ9s fi*urâsi

II - Ata de Regisrro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, oom característica de

compromisso para futura cortratação. em que se rsgistrâm os preços, fornecedores, órgãos participanres

e condiçÕes a sorem praticadas, conforme as disposições contidas *o iÍlstrumerÍo sonaocatório e
propostas apresentadas;

III - Orglo Gerenciador - órgão ou enlidade da Administração ?ública Municipal responsrivel
pela condução do eol_junto de proce<limontos do ce{ame pârâ Rsgistro de Prcços e gêre ciamento dâ
Atâ de Registro de Preços dele decon'ente;

IV - Órgâo Participârte - órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que participa
dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços - SRP e integra â Ala de Regislro de Preços;
e

Y - Órgâo Nâo Prraiciprnr§ - órgão ou eniidade da Admiíistr.ção Públicl qu§, não tendo
ptrti§;psdo dos procedimentos iniciais da licitagão, atendidos os requisitos desta norma, faz adssão à
Ata de Regístro de Preços.

ArL 2'. Será adôÍado, preferencialmente, o SRP nas seguintÊs hipóteses: A
I - quando, pelas caracteísticâs do bem, houver necessidade de contraragõas fr€quentês;

II - quando íor $ais conveniente a aquisição dê bôns- ooÍf! previsão de enrregâs paÍceledas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de me.dida oir rim regime de tarefa;

:.r-.

Praçu: Dr. Julé Maria de Paiva Melo. )ó (entro CNPJ n, 13.097.06&'0ffi52
Tel. (79) 3645-]919 CEP 49.360-A00 - Boquim/SE ' : .

-<-)
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III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contrâteção de seftiços para atendimento a

mais de um 
-órgão 

ou ertidade, ou a programas de govenlo; e

IV-quandopelânatuÍezâdoobjetonãoforpossíveldefinirpreviamenteoquântitâtivoaSeÍ
demandado Pela Administração.

CAPÍTULOU
DA INT§NÇÁO PARA R§CISTRO DT }REÇOS

Art. 3.. Fica instituído ô procedimento de lntenção de Registo de Preços - IRP' que deven{ ser

"tifizaà" 
pelo. Orgars e entidaàes integrantes da Administração Pública Municipal. para registro e

;ilgr;âã;;, iieãs a serern licitados e lara a realização_dos atos previstos oos incisos II e V do cdPut

do aÍt-. 4u e dos atôs previstos no inciso II e capul do art. 5o'

§1". O procedimento de lntenção de Registro de Preços - IRP sera realizado da seguinte forma:

I - o órgão que gerar a necessidade de se realizar Registro de Preços pâra contrâtBções. futuras,

deverá divulgã-la, por meio de comunicação oficial aos demais órgãos com antecedênciq visando à

âdesão de ouaos órgãos inte.essedos na contrataçlo daquele mcsmo objoto;

Estado de SergiPe
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

II - ao diwlgar uma Intenção de Registro de Preços - iRP, o gestor deveú informar ainda o

periodo de sua divulgação, o qual não poderá ser inferior a 5 (cinoo) dias útêis (peÍiodo pâÍa as adesõ€s),

àlém de se estâbolecer uma data provável para realização do certâÍne. Apôs o término do período de

divulgação. o gestor analisará as adesôes registradas pelos órgãos inxeressados, conÍirmando-as ou não

no processo licitatório;

III - a exclu§o de uma adesão exigirá justificativa. As adesões aceitas seú§incorporadas à

demanda inicial do gestor para que seja então gerado início do procedinrento e o aui$ licitação;

IV - a principal Íinalidade da Intençâo de Registro de Preços - IRP e*:í relacionadâ à identificação
de necessidades compatíveis em mais de um órgão ou entidade interessado a hm de serem atendidas
mediante unico proceditnento. somado à possível economia de escala decorrente da definição de um
quântitativo estimado maior.

§2'. A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispelsad4 desde que forma
jusriÍicadq pelo órgão gerenc iador.

§3'. Caberá ao órgão gerenciador da Inrenção de Regislro de preços - IRp:

I - estabolecer, quando ftrr o caso, o número mâximo de participantes ar IRP em conformidade
oom suâ capacidado de gorenoiarnentol

II - ac€iÍÀr ou resusâr. justiÍicadamente, os quantitativos considerados ínÍimos ou a inclusão de
novos itens; e

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que nõo manifestaram interess€ duranrc
o período de divulgagâo da IRP.

Praça: Dr. José Mcria de Paiva Melo, 26 - Centro - CN?J n" I 3.097.06&1000 I -g2
Tel. (791 3645-1919 CEP 49.j60-000 - BoquitllsE

€

4





CAPÍTULOfiT
DA§ COMPETÊNCIAS DO óRGÃO GERENCIADOR

Art.4..CaberáaoórgãogerenciadorapráÍicâd'todo§osato§dgcontrolceadministrâçãodo
Sistema de Registro de Preços. e ainda o seguinte:

I - divulgar sua intenção de registto de preços aos demais órgõos da Administrsçeo Públicâ

Municipal, de forma oficial;

II - consolidar informações relalivas à estimativa individual e totâl de con$rÍtro' promovendo a

aaequ.çao dos respectivos êrmos de refeÉncia ou projetos básicos encaminhados para atender aos

r"qü.f* a.ÉatÁização e racionalizaçãoi t

III - promover atos necessários à instrução prmessual para a realizaçõo do proccdimeato

licitâtóÍio;

Iv - realizar pesquisa de mercado para idemificação do valor estimado da licitação e consolidar I
os dados das pesquisas àe mercâdo realizadas pelos órgãos e entidades paíicipantes;

V - confirmar junto aos órgãos pâÍticipantes a sua concordância com o objao a ser licitado,

inclusive quanto aos quântitâtivos e termo de referência ou projeto básico;

Br:cumettlo tto

. :,..

,

Estado de SergiPe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

§4".0sprocedimentosconstantesdosincisosllellldrr§3'serãoefetivadosaatesdaelaboração
do edital e de seus ânexô§.

VI - realizar o procedimento licitatório:

VII - gerencia, a atâ de registÍo de preçosi

VIII - conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados;

IX - aplicar, garaütidâ a ampla defesa e o contrâditório. as penâlidades dêcorrentos de intaçôes
no proced imento licitatório: e

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimentô do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes.

XI - autorizar. Éxcepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo prcvisto no §7o do art. 2l
deste Decreto, respoitado o prazo de vigência da ata, quando solicitzda pelo órgão não participante.

§lô. A atâ dê íegisro de preços será disponibilizada no sítio ofrcial do Municlpiro.

§2". O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio tésnico aos ôrgãos participantôs psrs execução
das alividades previstas nos incisos IlI, IV e VI do copur.

CAPiTULOW
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPÂNT§

Proça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ n" 13.097.068/0001-82
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Aí. y. O órgão participante selá responsável pela marifestação tempestiva de interesse em

panicipar do registri de preços' providenciando o encamiúamento ao órgão gerenciador de.sua

lr,irnniir" de co-nsumo, local de-enrega e, quando couber, cronograma de con§alação e respecdvas

..poiii."çá.r o, termo de referência o*u pm3ào tasico, nos termos da l,ei n" 8'66ó, de 2l de juúo de

ió'S-3. . dl"i * 10.520, de t 7 dejulho dà 2ó02. adequado ao registro de preços do qual preternde fazer

parte, devendo âindâ:

I - garantir que os âtôs relativos à sua inclusão no registro de pteços estejam formalizados e

aprovados pela autoÍidâde comp€tente: . j

II - manifestar, junlo ao óÍgão gerenciador. mediante s utilização dâ Intençâo Sfggrt* a.
preços, sua concordância com o objeto a ser licitado. antes da Íeâlização do procedtmento llcltatÔnoi e

III - tomar conhecimento da ata de registros de preçoq inclusive de evsntusis sltersçíÉ§, pâÍÀ o Í
correto cumprimento de suas disposiçÔes.

§lo. Cabe ao órgão pârticipante aplicâr, garântidâ â âmpia defesa e o contraditório, as penalidades

decorréntes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpíimento dâs

obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias contrataçõ€s, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§2". Caso o órgão gerenciador aceite a inclusâo de novos itens, o órgão pa*icipante demândânte

elaborarâ sua especificação ou termo de referência ou projelo basico, conforme o caso, e a posquisa de

mercado, observado o disposto no art. 5ô.

§3'. Caso o órgâo gerenciador aceirc a inclusâo de novas localidades pâÍa entrega do bem ou
execução do serviço. o órgão participânte rêsponsável pela demanda elaboraní pesquisa de mercado que

contemple a variação de custos locais ou regionais.

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO PARÀ REGISTRO DE PREÇOS

Art, 6'. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo
menor preço, nos termos da L,ei n' 8.666, de 2l de julho de 1993, ou na moda.lidade de pregâo, nos
termos da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, e será sempre precedida de ampla pesquisade mercado.

§l'. O julgamento por técnica e preço, quando da utilização da modalidade concorr&rci4 poderá
ser excepcionalmente adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade mrixima do órgão ou entidade. f

§2". Na licitação pam registro de preços,não é necessário indicar I. dotaçâo orçamentária. que
somente será exigida para a forrnalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o casô.

,.&()
Art. 7o. O órgão gerenciador podeÉ dividir a quantidade totâl do irem em lotes" quando técnica e

economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, obssnada a quantidade mínima, o
pratzo e o locâl de entrega ou de prestâçãô dos serviÇos.

§1". No caso de servigos, a divisão considerará a unidade de medida adotada para afoigâo dos
prodúos e resultados, e seú obsen'ada a demanda especifica de cada orgão ou entidade panicipante do
ceftâme-
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§2'. Na situaÉo pÍevista no §1", deverâ ser-evitada a conratsção' om um mcsno órglo ou

entidade, de mais de u*" "*p,.* 
pJá a execuçao de 

Ym.mesÍr]o 
servigo' ern um& mesrna locrlidade

;;;;ü;;*;ponsabitiáade côntratual e o princípio da padronização'

Art.tr'oeditaldelicitsgãopararegistrodepregosobservaráodispostonasLeisnoE.ó66'de
1993, e n' 10.520, de2002, e conremplar{ no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto' que explicitará l c3njunto a1e.,t1n:llf-l::t:i"t "
suficientes, com nível de precisao ffi*ao É"* u tr""àrização do bem ou serviço, inclusive definindo

as Íespectivâs unidades de medida usualmente adotadasi

II . estimativa de quanlitlades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não patticipsntes' observado o

disposto no §4' do art. 21, no caso de o órgão gerenciador admitir adesõet;

IV - quantidade minima de unidades â s6r cotada, por item, no t"totdt bunt'

Y - rrondições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa8smento, e nos clsos de serviços,

ouando cabível. 
-ftequéncia, 

periodicidade. características do pessoal, materiai§ e êquipamento§ a §orcrn

utilizados, procedimentos. c;idados, deveres, disciplina e conaoles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço' observado o disposto no eqpar do art' 1l;

VII - órgãos e entidades participantes do regisuo de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minuÍas de contratos, quando cabivel;

IX - penalidades por descumprimento das çondições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI * previsão de realizaçãi: periódica de pesquisa de mercado para comprovação da
vantajosidade.

§l', O edital poderá admitir. como criterio de julgamento, o menor preço aferido pela oferta de
desconto sobre tâbela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.

§2o. Quando o edital previr o fomecimento de bsns ou preíâçito de serviços em locais diferentes,
é Íacultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preç.s
sejam acrescidos custos variáveis por regiâo.

§3". A estimativa â que se refeilfô inciso lll do capu não seá considerada para fins de
qualificaçâo técnica e qualificaçâo econôfiiço-financeira na habilitação do licitante. ',2

§4". 0 exame e ê âprovâçào das minutas do instnrmento convocâtório e do conhato sêrâo
efetuados exclusivamonte pela assessoria j urírÍicaido órgâo gereaciador.

Art, 9,". Após o eocerramenro da etapa comietüivq os licitantes poderão reduzir seus prcços ao
valor da proposta do licitante mais bem clasJifieado.

Praça: Dr. José *loria de Patva Melo, 2 6 - C ento - CNPJ n' 1 3.097.068/0AU 42
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PaÉgrafo único. A apresentâção de novas pr:p":131,Y forma do caput náo prejudioará o

resultado do"certame em relação ao licitante mais bem classlttcaoo'

c.lPÍtulo vt
DO Rf,GISTRO Dtr PR§ÇOS E DA VALIDÀI}E DA ÀTA

Art,l0.Apósahomologaçãodaiicitação'orêgi§tÍodepreçosobservara''êntrêou$r§'8s
seguintes condições:

I-serãoregistradosnaataderegistrodepreçosospreçosequantitativosdolicltantemaisbem
classificado durante a fase competitiva;

II-seráincluído,narespectivaatanaformadeanexo'oregistrodos-licitanresque.:*i3t"*
cot,rosbensousgrviçoscompreçosiguaisâoSdÕlicilârtêvencedornaseQuênciadaclassi!ryle
ce*ame, excluído o pcoentual referente à margem de preferência quando o obJeto nRalenÕer aos

requisitos previstos no art. 3' da Lei n" 8'66ó, de 1993;

III.opreçoregistradocomindicaçâodosfornecedorosserÁdivulgadonosltiooficialdo
Município e ficaridispõnibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

IV - a ordem de classifrcação dos licitantes registrados na ata deveú set rospeitada nas

contratações.

§1.. O registro a que se refere o inciso II do cap t tÊm por objetivo a formaçâo de cadastro de

*r"-Ã no casã de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. nas hipôteses

previstâs nos aÍts. l9 e 20 deste DecÍêto.

§2', So houver mais de um licitante na situação de que trâta o inoisc II óo capr§, serãa

classiÍicados segundo a ordem da última proposta apresentâdâ durante I fa§e compüüva-

§3", A habilitação dos fomecedores que comporão o cldastro de reserva a que se refere o inciso
ll do caput seútefetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do a . l2 o quando houver necessidade
dê contrâtâção de fomecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e2l .

§4', 0 anexo que trals o inciso II do captt consiste na ata de realização da sessão pública do
pÍegão ou da concorrênciq que conterá a informação dos licitantes que aceitarem colar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante veucedor do certame.

Arí 11. O prazo de wlidade da ata de registro de preços Mo seú superior a 12 (doze) meses"
nele já incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do §3o do art. 15 da l*i no 8.666, de
1993.

§l', É vedado efetuar aoÉscimos nos qusntitativos fixados pela ata de regislro de preços,
inclusive o acrescimo de que trâta o §'1" do aÍt. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

§2". A vigência dos contratos decorrcnl.es do Sistemâ de Registro de Preços será defmida nos
instrumentos convocalóíios, observado o dispostô no ert. 57 da Lei n'8.666, de 1993.

?roça: Dr. José Mario cb ?aiwt Melo, 26 - Centra * CN?J n' 1 3.097.A68/0AN -82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

Estado de Sergi
PR§TEITURA MUNICIPAL

,,3
(/



i*:
Estado de SergiPe

PR§T§ITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

" 
ot*§#.iT#il fffrl:â::"ti'#la 

de Registro de ?re'ços poderão ser ahorados' observado

Uia o *n*. deconenre do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de

validado da au de regisro de preços'

, CAPÍTIJLOUT
DA Àsstr{ATuRA on',lr,/l r oiôóxrn'lucÃo coM FoRNECEDoRES

1

Art. 12. Homologado o resultado da licitação' o fornecedor mais bem classi{icado seá convocado

p"r";.1;-;';;u'a"""s,trro i;;;;ú.no pro^ c nas condições estabelecidos no instrumento

convocatório, podendo o prazo ser Sorrogado uma vez. por tgual período' quando solicitado palo

ioÀo"Oor 
" 

ai.ae que ocora motivo jüstiíicado aceito pela administração

Paúgrafo único. É faoultado à administração, quando o-çonvocado não assinar a ata de regisho

de preços no pÍazo 
" 

*naiço"t .úú"ioiáot, Lnu*t or licitantes remanêscentes' na ordem de

;idã;d, fu faze-b em'iguaipão . n"r *r*us condições plopostas pelo primeiro classi§cado.

Art.13'Aataderegistrodepreçosimplicarácompromissodefomecimentonascondições
e$abelecidas, aÉs cumpiidos os requisitos de publicidade'

parúgrafo único. A recusa injustificada de fomecedor classifrcado em assinar a al4 dentrô do

prazo estabellecido neste aúigo, ensejaná a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Art. l:1. A contratâção com os fomecêriores registrados será formalizada pelo órgão interessado

por intermédio de ins.trumento cotrtratual, emissão de notÂ de empenho de despesâ, autorizâ9ão de

compra ou outro instnrmento hábil, conforme o aí. 62 da Lei no 8.666' de 1993.

0ocrmerlto no

AÍt. 15. A existência de preços registados não obriga a administração a contratar-. faculundo-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor

regishado em igualdade de condições.

CAPITULO VUI
DA REVISÂO E DO CANCELAMf,NTO DOS PREÇOS RtrGI§TRÀDOS

Art 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
prâticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do capul do àrt.65 da Lei no 8.666, de 1993.

ArL 17. Quando o preçÕ registrâdo tomar-se superior ao preço praticâdô no mercrdo por motivo
superveniente. o órgâo gerenciador convocarÂ os fomecedores para negociarem a redução dos pregos
aos volores pratioados pelo mercado.

§1". Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

Praça: Dr. José Maria de Paiya Melo, 26 * Centro * CN?J n' 13.097.068/A0ü-82
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§2". A ordem de classíÍicação dos fornecedores que aceitarem reduziÍ seus preços aos valores de

mercado observatá a classi{icação original.

Àfi, 18. Quando ô preço de mercado torruu-se superior aos pregos registrados e o fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorÍâ antes do pêdido

de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovântês

apr€sentâdos; e

II - convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

§l', Nõo havendo êxiro nas negociações, o órgao gerenciador deverá proceder à revogaçÀo da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtengão d. contratâçâo mâis vsntâjosâ.

§2'. É vedado efetuar acrescimos nos valores Íixados pela atâ de registro de preços, inclusive o
âcréscimo de que trâtâ a alínea c/ do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

Art 19. O ÍegistÍo do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - úo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela
Administrâção, senr justiÍlcativa aceitavel;

rII - não aceirar reduzir o seu prêço registrado, na hipotese dests ss tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

Ív - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, E7 da Lei n' g.6ó6, de 1993, ou
no aÍt. 70 da Lei n' '10.520, 

de 2002.

PrÉgrofo único. o cânc€lemento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e Ív docoput serâ formalirado por despacho do órgâo gàrenciado.. *'."guodà o *orr"ditori;;;;;i" d"L*
Art' 20' o sanceramento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, desorÍentede caso fortuito ou força maior, que prejudiqire l.urrprirnento da ata" aeviaaÀenÀ;;0,""ü", .justificados:

I - por raáo de interesse público; ou

II - a pedido do fomeoedor.

DA urrr'ÍzAÇÃo r)Á ArA nr n-ngrsH#rlgoTço"oooo"cÂosou ENTTDADE'
NAO PARTICIPAI\ITES

art' 2t' Desde que devidsmente justificada a vantagem, a ata de r.gistro de preços, durante sugvigência, poderá ser utirizada nor quarquer órgão ou 
"nt;uãà. 

al aoministração púbrice que não tenhapanicipado do certame Iicitatório, mea;anre aícncia à"-oigãã i.*""i"a*.
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§1". os órgflos e entidades que não participaÍ"f d-" Y-t-Y 
de preços' quando dexjarem fazer

uso da ata de registro de pteçot' aiutao ónsultar o órgão gerenciadoi da'ata para manifeíação sobre

a possibilidade de adesão'

§2o. catrerá ao fomecedor beneÍiciârio da au de registro de preços. observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela *t'"t?"'""'"- Ã Ãt""iti"nto decorrente de adesão' desde que não

prejudique a§ obrigações on"..niiJ""ri,uã ;;;;;il da ata. assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos particiPantes.

§3..ParaaíormalizaçâodaadesãoporórgãoseentidadesquenãoparticiparamdoÍegisEodg
preçosldeverão ser observados os seguintes procedimentos:

I-oórgâoouentidadeinteressadoemaderirdeveráfoÍmalizarconsultaaoórgãogerenciadorda
ata sobre a possibilidade de ades;, ;;ü1"" i"r"""ta. q*i. os itens que prelende ad.erir e resPectivos

;il;ili;, ;*iádos os timites previstos nos §§4o e 5o deste artigol

Í - O órgão gerenciador da ata veriíicará a possibilidade e âceitação de adesão ou não e' em

havendo essa possibilidade 
" 

u""iá u uO.tao, ofrciaiá ao fomecedor beneficiario da ata de registro de

lr.çot u."ta. d" u"eitação ou não do fornecimento decorrente de adesâo;

III-ocorrendoaaceitaçâoexpfessadofomecimentodecorrentedeadesãoporpartefomecedor
beneÍiciririo da ata de registro de prcços seú formalizado o procedimento com o respectivo Terno dé

Ànuência entre o órgâÀ g.."n"iadá. da aa e o órgão e entidado interossado em aderir' onde

obrigalorismente consirrãol s"* prejuizo de outras informações pertinentes, o quantitativo_ aderido e a

resfrctiva classificação orçamentária, alérn da formalização do respectivo instnrmento de ConÍato'

aca.so existente, ao qual seiâo juntados, ainda, ao pfo§essoi os oficios neste palágpfo menciOnados e

cópiÀ da Ata com o§ comproyantos de suas publicações a que se refere o art. 26 deste DecÍeto.

§4'. As aquisições ou contrataÇões adicionais a que se refere este artigo não poderâo exceder, por

órgão Àu entidada, a ce, por cento dos quantitativos dos itens do insmrmento convocatório e regisüados

na at8 d€ registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes.

§f. O instnrmento convocatrlrio deverá prever que o quantitativo dsconente das adesões à .ta de

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantiiativo de cada ircm registrado
na ats de registro de pregos para o órgâo gerenciador e órgãos participantes, indepondente do número
de órgãos não participantes que aderirem.

§6". O órgão gerenciador poderá autorizar adesão à ata a qualquer tempo, mesmo antes da
primeira aquisigão ou contratação poÍ órgão integrante da ata. exceto quando, justificadamente, houver
previsão no edital para primeira aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador, './2,/:

t-§7", Apos a autorização do órgão gerenciador. o ôrgão não participante devera efetivar a aquisição
ou contrataçâo solicitada em até 90 (novenra) dias, observado o prazo de vigàrcia da ata.

§8'. Compete ao órgão não panicipâito os alos relativos à cotrrança do cumprimênto pelo
l'ornecedor das obrigaçôes contralualment€ assumidas e a aplicagão. observada a ampla defasa e o
cofltraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas confatuais, em
relação às suas próprias contrataçôes. informando as ocorrências ao órgào gerenciador.

§9. É facultada aos órgã<.rs ou entidades da Administração Publica Municipal a adesão a ata de
registro de preços da Administração Pública Estadual ou Federal.
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§10. A solicitâção para adesão por pâÍte de órgios e entidades que nlo Poti:iryTt.do registro

de nrccos não imptica em geraçao aeàL"itàt ou 
"*p"úti\as' 

tampouco em obrigaoriedade de aceitação

;Ifffi;;;rCÀ" g"r.n.i"Uo, ou ao íomecedor beneficiário da ata de registro de pregos.

C.{PiTULO X
DISPOSTÇÔES TINÀIS E TRÀNSITÓRIAS

Lrl- 22, A Administraçio podeni utilizar recursos de tecnologiâ da informação na

operacionalizaçâo do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de conirole e atribuiçôes dos

órgãos gerenciadores e pâÍic ipantes.

Art 23, As atas de registro de preços vigentes. decorrentes de ceíâmes realizados sob a vigência

do Decreto Municipal no ,14, de 0l de Dezembro de 2014. poderão ser utilizadas pelos órgÂos

gorenciadores e participantes, até o término de sua vigência.

Aú 2{. Até a completa adequação do sí1io oficial do Município para ateadimento ao disposto no

§ I 
o do art. 4o, o órgão gerenciador devoÉ:

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preÇos e o encamiúamento de sua cópia aos

órgâos ou entidades pâÍticipantes; e

ü - providenciar a indicação dos fomecedores para atendimento às demandas, observada a ordem
de classificação e os quantit&ivos de contrataCão de{nidos pelos órgãos e entiia.les participartês.

Àrt. 25. Até a complela adequação do sitio oficial do Município para atetdimento ao disposto
nos incisos I e II do capul do art. l0 e no inciso II do §2" do an. 10, a âta registrará os licitaltes
vencedoÍes. quantiutivos e respectivos preços.

Àrt. 2ó. Para cumprimento do disposto no arr. I 5, §2" da Lei n. 8.666, de 2l de junho de 1993,
independentêmente da disponibilização no sítio oficial do Município prevista no sl" do art.4" deste
Decrôto, a Ats de Registro de Preços será publicada, rrimestralmentà, ni imprtnsa oficial do Município.

ArL 27. A Prefeitura Municipal de Boquim/SE poderá editar normas complementâres â oste
Decreto.

art.28. Este Decrcto entra em vigor na data de sua publicação. revoganrlo-se as disposiçõos em
contrário, em esp€cial o Decreto lvíunicipal no 44 de 0l de bezembro de 20i4.

Estado de SergiPe
PREFEITU&{ MUNICIPAL DE BOQUIM

'.$,

-'2/
ERA LDo n h/enone or SÀIYTos

Prefeiro Municipal

0ctumenio r'

Boquim/SE 24 dejulho de 2017

Praço : Dr. José Moria de ?aivq Melo, 26 - Centro - CN\J n" I 3.097. 06g/000l 42
Tel. (79t j645-t919 CEp 49.360-0A0 _ Boquím/SE
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DECR.[.TC] N" 104, Df, 27 DE MÁRÇO t]E 2020

Regtlamenta a nodalidad.e de licitação?regã<t'

*1.|orma eletrônica" para a aquisiçõo d-e blnt e

o iuntrrirçã,, da serviços comunt' inclxídos as

sewiÇos utmurc tle engenhafia. &o â't'bito {1o

Muntcípio de Btqún.

o prefeito do Mur3icipio de Boquim Estado,le sergipe. no uso de suas alribuições legais' e

C0NSIDER*{HDO que as obras. serviços. comFrâ§, alienalôes, concessõc§, permi§§&s e

io.uçO** Ou Administraçâo Pública, quaado contfaiada§ com terceims. serão' necessarialente,

precsdidas de lieitâçâo:

CON§ITERANDO que com o:rdvcnro da Lei I'ederal n" 10"520, de 17 dc julho de 2002. pa'a

arluisição de bens e scn,iços cornturs, poderá ser ariotada a liCitação na modalidade de Pregâo,

instituida J»r aqucla Lei:

Co!{§IDE&ÀNI}0 que. ra esfera i}deral, o Pregão" em sua fonna eletrônim, EÍreontrâ-se

regulamenmdo pelo Decrci'., j;cileral r,r" i0.014. de 20 iie seternb*à de 2019;

CON§IDERAIíDO, tr:mL,:;l'r, a obrigaroriedade da urilizaçilo da modalidade Pregâc, »a íorma
el*trônic4 quando da aqi.,isiçôo de bels e a contrâtâ{ão de serviços comuns;rlos erles
tbderadvos. com â utlli;arcâo de recursos ,la Ur:iâo decônenies de mosfêrêrciâs voiun$rias.
ccnsoante inrposiçâo esrrhcierida pelo §3o do art. iu do Decreto Federal ni 10.02412019:

COli§ID§RAl{l}0, ri:r.i:i. u impossibilidade tla aplicação totá das disposições do Deeeto
Federal no l0.024ll0i9 no âmbito da Adminisuação Pública Municipal;

CONSIIIEÊAJI{DO, por firn. que incurnbe ao Municipio, ao adour a modalidaje licilâtóÍia do
Pregão, estahelecer nonnas e prrlc{:dimeotss a Íim de rcgulamentar, na esfeta da Administração
Pírblica Municipal, a utiliarção rlc, Pregío. ;ra lorma eietrônica.

DECRITÂ:

EÀPiTi,i!-O I . DT§?O§IÇÕE§ PREI,TMINÀR§§

OBJETO E Â}IBITO »§ .âPLICÂÇÃO

Aff . .1". l-'lste r)ecr*lc rtl.riri;-,r:r:r]rii ,r i:i,](:! il'J itie .i; lili',:]çâr' f r;.r:â-o. na ,,,.rrr-:ta :letrônica. pa..a
JqUiSiÇàO .iC hrtts j .'.::..,:i:r,. ,,: :c', t1.,,.: \,. ;:r::s. :::iia\:\e os iL.n'içi)s COntuns cie

agenhi:ria, nô iirlh)!",lo \,irl;trirpir, dl lilx.;uirl. l.-:;iado jiSersilc.



#ttiún,

§1". E obrisarória a utilizaçào do Pregão. na tbrma ele§ônica, de que trata este de$eto, p€l')s

tna""rã'ãA*iJr"üio pitfi** muãcipat diretae ináireta e os firndos especiais, quando a

ú"rãiao .o arr 
"om 

a'utilização dr: recursos da União decorrenles de transfeÉncias v§lmtárias'

tais como çonvêoios e ccnüalos de repasse'

§2.. ExcepcionalBente, üedia$e prévia jusrificativa tla autoridade competeÍrte,^serli admitida a

ititir"çao'Aofogão, n* forma presenciat, nas liciuções de que trata o §10 nas seguiares

siBâções:

I - desde çre Íiçre comprovadn a inviabilídad* tecnica ou a dewantagem para a Âdminietraçâo

na realização da fbrma eletrônica: e

11 - oos cgsos ena qrre a 1ei ou a regulamentaçâo especifioa que diqpuser sobre a moddidade de

fansferêacia voluntaria d;s"iptine de fonna diversa as contrataçõ€§ com os recursos do repasse.

§3". Seé ainda admitida a utiiizâção do Pregão, na forma presencial, nos certames com foate

exclusiva do Tesouro do Municipio.

.5TADO OÉ s€RGIPT

fiÊfErrúiÂ MuilropÂt 0l ÊoGrlill

courssÂo ttlMÀtta§rr or §cÍtÂ(Ão

PRINCiPIOS I(ORTf, .{DORIS

Aí. 2". Â licitâção na modalidade de Pregão, na forma elettônica, é condiclonada aos

princípios brísicos da legalidade, impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade,

eficiência, probidarie adruiniga*iva, desenvolvimento sustenlável, vinculação atr instrumento
coívocatório. julgamento obietivo, razoabilidade. competitividâde. proporcionaiidade. e dos
que lhes sâo correlalos.

PaÍÂgâfo unicô. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre, interpretadas em favor
da ampiiação da disputa ente os inreressados. desde que resgsârdados o intçressê da
administraçeo. o princlpio da isonomi4 a finalidade e a seguraaça da consâtêçÕo.

D§TlNIÇÔE§

AÍt, 3o PaÍa Íins do disposto nesc f)§cretô considera-se:

I - aviso do edital - docurlenro quc conL1n:

a) a deliniçào precisa, suficiente e clata do otriero;

b) a indicação dr-rs hx.'aiç. Crr .ll1â§ (: lli-ls hôr'/rrlr')r cn ryrL poder^á ser lido ou obtirjl o e6iul:

c; o endereço eletrônico ;rJ qual .re,r.r.cni : s:-'..:siirr pública cOm â dâtâ e o horário de sua
realização:

I

á
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c§Ml§§Ào 9{eMÂ§§Í'l?ê §l §elrÂçÃÔ

ll ' bens ç serviços com§§§ " bcns cujos ryttt$- dt 
-*fmpenho 

e qsêlid&de pÔ§§em §§í

r:bjedraarent* deirai<ios ptru iià ;;; rne* dc cspeciÍieaçÔes re*osheeidax e usuais do

rneread$l

1* - k* e *erviços xpeciais - bens que, pol ssa êrte heerogeneidadê o{ ccmploridadt

;il;;;,*a*; s*, ,à'id**'1os bens-* xiviçcs eo§l1'n§' §§3 term{$ d* inciso 1l;

lV-lancerinteiflcdlfui{,r.|irnceligrraisousupeiir:ruilacnlenorjÍulcnado.poreminferi*r*s
ao último lance rla.lo pclu propnt) lic'tante:

V-obra-oos§truçâô,reÍbr*ra'iabdr:*çào'recupera$oouamplte§â§deberoimó-vefiealixada
por execuçâo dircu ou indi:cu:

Vl . sepiço . a§vidade ou c.od untÔ de arividades r]esrinadag ri obter drtsr§li§*da uilid*d*,

inkleetual r:n xarerlal, de interesx drr arinrinisraçáopribliea ruuaicipa'l;

Vli - xrviço cr:mun.<1e engeal:aria - atividade *u conjunto rie atividades que :1ççe§$ite§: {tà

oaúicioaeâo e do acqmpanhamea{o tl* pro{i*sionai engeAheirc habititado, 8or.Iersos do

ãir*.io ou Lei no i.!94. Je l{ rJe dezeabro ete 1966. e c§os pa&Ões de §esempenlo e

qiXarAr possanr :er objetiyai§*n1, deÍinidas p*ia adrninistmso p{rblica mwierpal, r§§drâ§te

es.peeifieaç§e s u*uais de mcrccdc;

vlu ' cadasur: rle lçmese{iorc'; - sis{eraa de regisiro caeiasrai de. p§*§oâ§ §siças e jr':ridieas

{rs participan rle liciraçôes e celeblam eo{!.a1os e e1-i§ de registro de prcç§§ colli n

âdr1iriis§€ção púbiica munieipal, a*a;o iastituidç;

lX - §isterrra de Carlasrr§rlenr* l;ni{ieedú de §mei;edorcs- §lcâf - &n*n:srit& isfsrlnati?ãCa,
jntcgrante ila plataform:r rio Sisrcrnr lnteg.raJt. rle .\dnrinístração rle Serviçrx (ierais - SlÀS(r.
disponibiiizaria pclo iví:nis:crio da §cçnomia. para cadas§arneirÍc dcs órg§os e das eariddes de
administrçào pul.lrc*. d.x empresÍrs pirhlicas e dr:s panitiparues de prccedimemos rie liciraçào.
dispensa or iwxigibiiirlati* pr*inovidos pclos órsãos e p*ias enridades integrantcs do SisteÍra
de Seniços Gerair - slSC:

X - sistsÍnâ de di*penia elet*nica - fenarl:esta lnlbmlalizaria, que deva set il,tt§gÍâÍtrb da
platalomra Jc sisl.er:,i eicuóniso dc iiriraçâo a scr adorado pela adminisrração pública
municipa!. para u rr-.aliz,açl:r dos prrrressu:. Jv conuaração diÍe1ê dr bens e serliços comun§.
inehiidos os sav.iços o$,:rlúns de, engsnhaí:*,

Xl -_ trrgão .t.'licirnme e (, ce§!Í{r de eo*petência iâstiÍ!.id{} para o de*ç:npenht da *urçâo
municipal que solicira, por ir:re*nédi* de s*a autoriílad* e{rnpclelll§, í.elrrliza4,§ô ds ce.rta&r
licits*ri,0;

Xll - autoridade c{)mpetcnte - é a rr'spon.iu' ei peia solicitaçào da ücitação púbiica. ou pe}a sua
x*orizaçâo, e peia celebraçáo do futurr: cor:tralo. ecnibrme c cassi
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xrr - §etor {:.Liy1ação*,r",*$,§T:$:§,ff*,1Ilnt*' 
orderur e rearizai os

pÍocedimentos licitatórios reqt

XIY - termo de referência - documento que deverá contôr:

a) os elementos que emha"sam a avaliação.Oo, t*1"'ry1:,:Oministração púbüca municipal' a

nartir dos padrões de ot"*ptiito " 
qualidade estabelecidos e das condiçoes de enmga do

ã6",o, "o* 
* seguintes informaçÔes:

l-adefiniçâodÔobjôtocon{íâtuâledosmétoilospara.âsuttexçcução'vedadase§peciâcaçôes
excessivas, irÍerevanles "" ;;;;á"as, que'iimirem ou frustrem a coeÍletiçâô ou a

reali:ação do ceftamc:

2,ovaloresdmadodo<rbjetorlalicitaçãodemonstradoemplaniiha§.deacordocomopreçode
mercado: c

3. o cronograma tisico-Í'inanceiro' se necessário:

b) o criteriu dc aceiuçãc dÕ ('bjclol

c) os deveres dtl conlrarado e do §o*râtanid:

d) a relação dos documentos cssgnciais à verilicação ila qualificação tecnica e econômico-

l'rnanccira, se nçces;árial

e) os procedimentos dê tiscalização e gcrcnciamenlo do contrato ou de ata de registro de

prcços;

f) o prazo para execução do contÍa1e; e

g ss sançf)is previstas oe ürnra ohictita. sullcientc e clara.

§1". A classificação de bens e seniços cono comuns depeade de exame predominantemente
ft1im e de nüture.zâ tecnic:r, a ser rcalizado pelos tecnicos responúveis do órgão solicitsnte e

ryrovado peia aulorioadc compctcnte.

§3". Os bens e serviços que envolverern o desenvolvimento de soluçôes especí§cas de notureza
inteleçtual, cienúfica e tecnica, c&so Foss?Jn ser defi:ridos nos lermôs do disposto no inciso iI
dtt cupur. serão licih?d()s pr:r Prcgão, dc acoriio côm o disposto nos §§lo a 3o do art. lo deste
Decrcto.

V§,DAÇÕE§

An. 4". O Pregâo nâo se apllca a:
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I - conkâtaçõe§ de obrê§;

II - lmações iaobili&ias e alieaaçõ:es; e

III - bens e *rviços especiais, iccluÍdos os serviços de engeúari4 eoquâdÍâdo§ no disposto no

inciso iII do c'4pzl do aí. 3o.

CATiTULO II - PROCED'II}I§NTOS

roRMÀ D[ §[ALtzÂÇÀ(]

An. 5§. O Pregão, na lorma elelrônica, será modalidade adotada para aquisição de bens e

servigrs coÍnuss, na fixma do §1" do anigo 1o e ssú rêâtrizâda à distância e ern sexão priblica,
por meio de sisiema eletrôniuo de licita$o a ser adotado pe laadministração pública municipal.

Panígmío únieo. 0 sislema a scr ulili"ràdo deverá scr doado de recursôs de criptaga§a e de
aulenticação que gârari:anr condiçôes de segurança em todas as eÉpats do certame e que esteja
integrado à plataforma de operacionalizaçào das modalidades de transfer&rcias voluntárias da
Uniâô.

ETÀPAS

Art. 6o. A realizaçào do Pregão obsenará as seguintes ctapas sucessivas:

I - planejame4o da co§Íataçâoi

- publicaçâr: do aviso dr- edital:

III - aprcsenr:ção de ptopostas e dc documenros de habiiitaçào;

IV - abertura da sessâo pública e envio de lances, ou làse competiliva;

V - julgamento;

VI - hzbilitação:

VII - recurso;

VIII - adjudiceçãrr: c

IX - homologaçâo.

c RITItrRIo§ rrf, .IULC;IN! l:§.f o t]Às pRo ro§.f â§ a
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Art 7'. Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais van:ajom para a
administração gerão os de metor preço ou dc maior desconto, conlbrme dispuser o *dílái.

Pârágrafo único. Serão {ixados critérios objeüvos para definiçâo do melhor preço, considerados
os prazos pam a execuçâo do contralo e do lbrnecincnto. as cspeciÍicaçôes técnicas, os
pâr&netros rni*imos de desempenho e cle qualidade e as demais cnndições estabelecidas no
edit l.

DOCUMENTÀÇÃ0

Aít. 8'O procêsso relativo ao l,regão. na ír:rma elctrônica, será irstruÍdr: corn os seguintes
documentos, no minimo:

[ - termo dc relerênciat

II - planilhe estimariva de despes*i

III - previsão dos re.cursos orçen'rentários riecessários. com a indicaçào <jas rubricas. exceto na
hipótese de Pregâo para rcgislro ds pÍ.çüs:

IY - nurorização de abcrtura <la licitação:

V - designação do presoeirc; e da equipc de apoio:

VI - edital e respectivos aaexr:s:

Vll - minuta do rcrmo do contrato. ori irstÍumenro equivarente, ou minuta da ata de regislro depregrs, conforme o caso:

VIII - parecer jurídico:

IX - os avísos. os esclarec ir nealos e as impugnaçôes:

X - docrunenraçào exigiria c aprescntúa para a hahiiira$o:

XI - proposra Jr niêct,s do lrt.jtiinr.

Xli - ara &r sessâ., »ública. qte conterá os sr:guintes regiskos. entre outros:
a) os licitanes participairtcs:

b) os proposras apresentadas,

cl os lances otbrtados,, nri orticm r.ie clulsilieação;

. ...,1 ..

,*.
I
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d) a suspe§§go e o reinÍcio da sessão' se fsr o casoi

e) a aceitabilidade da proposu de preçol

0 a lubilitaçeo;

g) a decisâo sobre o sânearoealo de erros ou falhas na proposta ou nâ documentsçâoi

h) a raodvaçâo sobre o* reculsos interpostosl e

i) o res:rltâdo da licitação;

XlÍI - corrprovanres das publicações:

a) do aviso do ediial;

b) do exu:ito do sontÍâto;

c) dos demais atos cuja publicidade scja exigida; e

XIV - ato de honrologação.

§1". A insrusão do processo ,icilatório poderá ser realizada por meio de sisteea slctrônico. de

Àodo que os àtos e os documentos de que rata este ârtigo. c.oÍr§tântes dos arquiv'os e registms

digitâis, scrxo válidos pam todos os efeitos legais. inclusive para eomprev,ação e prestaçâo de

contâ§.

§2'. A ata da sessão pública será disponibilizada na iatemet imediâlsmante apóg o seu

encorrârneito ! pârÂ accsso livre.

§3". Fica dispensado o inciso VlIl. caso haja parecer juridico relerencial exarado pelo órgâo de
assessorâúeflto competenle, que deverá ser anexado âo processo, ressalvada a hiÉtese de
ccrnsulta acerca rie tlúvid* de ordem juririica dcvidanrente itlentiiicada e molivâda.

CÀPÍTI.]L() TII . ACjI]S§O AO PRowT,oR Do PREGÀo EL§TRÔNIC0

CnEDENCIAMIII\T(}

^rt.9". 
A autoridar.le .-ronipetc,lte. o pregoeiro. i:s membr::s da equipe de apoio, demais

scn'idores que se liz..rcm neccssários r os licitilittcs que parriciparem do Pregâo. na forma
elctrônica, serào previanreare creilc*;iadog, Í,erênte s prnvedor do sisterna elelrônico.

§ I 
o. O credeaciâmeÍ1o F,â,ra dcesso ao siscma oqprreni pela atribüção dc chav.e <le

iderniÍicação e de senha pcssoal c intranst'erír.e1.
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LTCITANTE,

AÍ1. 10. 0 credenCiamento no sislema perrnile a participaçâo dos inleressados em qtralquer

Pregâo, na forma ele!ônica, salvo quando. por soiiciração do credenciado, seja inativado ou

exclúdo e/ou não preelcha as condiçÕes estabelecidas pelo si§tema adotado.

§1'. E de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer ransaçâo efetuadq diretâÍnente ou
por seu Íçpfesentane, não cabeldo ao provedor do si*ema a ser utilizado ou ao ôrgão pÍomotoÍ
dâ licitação respons*biliriade por eventuais dgnos decorêntes de uso iridevido, ainda que por
terceiros.

§3'. o credenciamen-to no §icAF permite a participação dos interessados em qualquer pregilo,
na forma clctrônicâ, exceto qaando a seu cadactro no slcAF ienha sido iaxivado àu exclúdo
por solicitação do credenciado ou por cletenninação iegal.

cArÍTüLo § - CONTIUÇ-{O DO PROCE§§O

ótcÂo ou ENTTDADE pRoMoToRA DÂ LrcrrAÇÁo

Art- 11' o Pregâo. na forma eletrônica,. será conduzido pelo seror de Licitaç.âo do órgâo ou
entidade pronrotora da licitação. auavés de pregoeiro previamer,{e desigaado.

§oToR DE LICITÁÇÀ0

Aí. l2' caberá ao coordenarlor dc t,ieitaçâo, §omsüts após coasulta à âutoridade côn$nter& edecisão desse

I - irlfonnar a forma do prcgâo, se eletrônico ou presensial;

II-iqdicropregociro;

III - designar acerca do sigito do preço;

W - d*signar o modo dc dispur:a; c

§ y cab,êrá à autdriitade §ompeti}ale solieitar, iuato ao provedor do sistema o seu

o"deocium"oro, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de al}oio e demâis servidots quc

se frzertm necessários.

4

§2o. ü crcdenciame$o juntô ao provedor do sistemâ implica a responsabllidade legal do
licitanre e a presunçâo dc sua capacidade tecnica para realização das uznsaçôes ine.erles ao
Pregão, na fcrma eleüônicâ.
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V - designar o intervalo minimo de dit'erença de valores ou de percentuais enre os lances' que

incidirá tanto em relação 'n' 
l*"t' intermediários quâ'olo em relação ao lance que cobrlr a

melhor oferta.

ATTTORIDÀD§ COMPET§NT8

Art.13.CaberáàâutoÍidâdecompeteÍltedocertame,deacordoçomsuasatribuiçõeslegais:

I dçcidir acerça da consulta realizada nelo C99rd1n$or de Licitação §obÍe a§ informaÇões

*iiãÀ J" *igo 12, nos seus incisos I e de llÍ a V' deÍinindo'asl

II - desigrar os pregoeiros e os ncmbros iias equipes de apoiol

III - indicar o provedol rlo sisletna' acaso se opte por utilizar outrr; que nâo o adoudo;

IY - determinar a abeÍtura do processo liciutóriol

V - decidir os recur§os s§rtta ato§ do pregoeiro, quândo e§te riantiver sua decisâo;

VI - adjudicar o objeto da lir:itaçào. quando houver t ecurso;

Vll - homoiogar o resultado da licitação; e

VIII - celebrar o contraloou assinar a ata de registro dc preços.

Panágrafa úrrico. Â agsinatr"fa da ata de registro de preços será de competência conjunu da

Autoridade Competenle do certame €, acaso hqia- das demais Autoddades Co.mpetentes dos

Órgàos PartÍcipes.

CAPiTULO V. FA§E PREPARÀX'ÓS.IÂ OU PLANE.IAMENTO DA CONTBÂTAÇÃO

ORIENTAÇÕt§ CER!{rs

Art. 14. Na ÍLse pr'çaratória do Pregão. na lbrma eletônica será obsewado o seguinte:

I - aprovagão do termo de referência pela autoridade coüpetente ou por quem esa delegar;

II - elaboraçâo <1o edital. que estatelecera os crilerios de julgameato e a acei@çâo das
propostãs, o mcüo de dispuia c. qr.rando neccssáric, o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entle üs lances. que incidirii tanto.em relação aos lanç*s intermediários
quânto em relaçâo ao lalce quc cobrir a melhor ofdrte;

lll - deflrniçâo dari r:xigências dtr hebiiiteçâ*. da-s sançôes aplicáveis, dos praz-os s das condiçôes
que. pelas suas paÍticularidades, sejarr' considerarlas rclevartes para a celebração e a cxecuç6o
do contrato e o atendimento das nccessidades da adrninistração púbüca municipal; e

,tl

/?
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lV - indicação do Pregoeiro e cle sua equiPc de apoio'

DE§IGNAÇÕT§ DO PREGOEIRO N DA EQUIPtr, DE A?OIO

Art. ló. Caberá à autoridade sompeten{e designar agertes públicos para o desempeúo das

firn@es de pregoeiro prevista§ oe§te l)ecreto"

§1'. Cabeni ao Coordenador de l.icitação as indicações <ios respectivos pregoeiros para a
reirlizaç.ão dos competenles prcgõe-s a eles dxignarlos.

§2o, O pregoeiro e os membros da equipe de apoio serâo servidores do órgão ou da entidade
promotora rla licitação-

§3o. Os mcmbros da equipe de apoio serâo, em sua maioriq servidores ocupâltes de cargo
efetivo, pretbrcncialmente perlcrcentes aos quadros permanentres do ótgão ou da entidade
promoüorâ da licitâçâo.

§4§, A critério dê autoridade compeie e. o pregoeiro e os mearbros da equipe de apoio pderào
ser designados pâr.1 uma licitação específica. para run perÍodo determinado, a&nitidâs
n:conduSes, ou por periodo indetermin«irr. Detmitidâ a revogação da designação a quaiqcer
tempo.

Iro PREC(}lit r.t{)

Art. 17. Clberá ao pregoeiro. enr cspecial:

I - conduzir a sessâo púbiical

i&t

VÀLOR E§TIMA,O OU VÀLOR MA-XIMO ACEÍIÁVtrL

AÍt. 15. O valor estimado ou o valor máximo ateiüivel pâÍâ â colllrotação' §e não calstat

ex'rcssâÍ,tênte do edital. pu*i* "*ar., 
sigiioso e será disponibilizado exclusiva e

;';;;i;;*" aos órgàos de controle extemo e interno'

§ru. para fins do dispostc no ttwt.o valor e$imado ou o velor màximo acetâvel p3m a

ilJff*il-*ãlãã'piàii."'up"nu, . imediaramente após o encerramento do envio de

lances, sern prej uízo d" d;t;g'd; do de@lhamento dos quantitativss g 'lqs dsmais

informações necessárias à elaboraçâo das propostas'

§2o. Nas hipóteses em que for adondo o criterio de julgame o peio maior desconto' o valor

sstimado" o valor miiximo aceitár'ci ou o valot de referência parâ apiicação do desconlo

constaú obrigaloriamçnte do instmmento convocatório'
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1l - r*eber. exarainar e decidir as impugaações t o1 ntalfj de çsclgrecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder ",{l"iti;'*ltãi;s 
formais'aos respoasáveis pela elabotaçâo desscs

docurnentos;

III - verificar a conformidade da proposra em relaçâo aos requisitos estabeiecidos no edital;

lV - coordEnar a sessãc pública e o cnvic de la:rceg;

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitação;

vI - sanear erÍos oü falhas que não alterem a substâoe.ia das propostos, dos documentos de

habiiitação e sua vaiidade jurídical

vll - receber. eNarnins e deçidir o§ Íecursos e ençamiúit-lcs à auloridade coIlpetente quando

mantivsr suâ deciseo:

VllI - irdicsÍ o vcncedor do certame

IX - adjudicar o o§e1o; q§ândo não houver recusol

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o pÍocesss devidamente instruido à aúOridade competen& e pÍopoÍ 8 süa

tromologaçao.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar nraniÍbstaçâo técaica da. es*ssoria.jurÍdica ou &
oulros sêlarcs do ó.gão ou cia enridade, a firn dc subsidiar sus decisão.

DAEQIjIPE DE APOIO

Art. 18. Caberá â eqúpe de apoio auxiliar o pregoelro nâs etapas do processo liciutorio.

Pdgrafo úniço. O pregoeiro desigrrarâ ar funçôes a screm deseopenhadas por cda nrrembro
da eqúpe de apoio, com as suas respecti!'as atribuições, no docorrer do processo licilatsrio,

DOLICITÀI\ÍTE

Ârt. 19. Cabcrá ao liciaâ§le intrfi]ssado em participar do Pregão. na forroa elotrônica:

I - credenciar-se F,reviainente rio sistcnla sletÍônico de licitação a ser utili:aado peia
administraçào pública munii:ipai;

il - remeter, Do. prazo esabel*cickr, ereLrsivarnentc l,ja sistema. os doeuÍsentos de hebilitqâs c
a pÍsposta e, qoândo 4ecess:irkr, os docnm*ntos comrleonenlar'€s;

§
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III - responsabilizar-se formaimente pelas rransaçõcs. efetuada§ §m §su 
'otEç' 

a§§umr §omo

firmes e verdadeiras t*. p"óui"t etu' l*cts' inclusive os atos praticadoE' diÍetancnte ou

por seu repÍe§entante, e*.tut.la u respt'nsabilidade do.provedor do sisterna ou do órgâo ou

:;;j;e il;;i"ã a. ri.i,ú,. poi .u*r*it danos de,;rrrentes de uso tudevido da seúa"

ainda quc pôr terceiÍos;

IV - asompanhar as operações nü sislemâ eletrônico de licitação durani:," yTY:{Y;"" '
,".*n.*ifi-.-.e pio ônus decorrente cta perda de negócios dianrc da inobservância de

músagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexãol

V . comunicff imediaramerrte ao provedor do sistema qualq*er AcolteclTeryo que pos$â

**p*o,.*, o.uigilo ou a inviabitidàOe do uso da senh4 para imediato bloqusio de aqesSol

Vl - utilizar a chave de identificaçâo e a selha de acesso para participar do Pregâo na forma

els§ônica; e

VII - solicilsr o cancelametrto da chave de identificação ou da seúa de acesso pOr in&resse

próprio;

Panôgrafo único. O famerxdor descredenciado no SICAF podeni ter a sua chave de

idrftiÍtCaçao e seúa suspensâs, acãso os motivôs dr: seu descredercismaoto en§ejem a adOção

dessa mcdida,

CAFÍTUL(} Yl - DA PU§LICAÇÀO n<l avlso Do §0ITÀL

PUBLTCÂÇÃO

.drt. 20. A f:lse extema do Pregão. na tbrma eletrônica. será iniciada com a convocaçâo dos
intsÍesssdcs pol meio da pubiicação do aliso do edital no Diário C)ficiat do Muoicípio - DOM
e no sitio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§1". Nas hipóteses de Pregão rcalizatlo com utilização de recursos da Uniâo dêcorreítes de
transferências volunlálias. lais como convênios e contratos de repasse, aa fonna do §l'do art.
I 

ô deste Decrelo. aleÍn dos nieios tlisposlos oo ctlpü!.lambém podeú ser realizada a publicaçâo
no Diário OÍicial da l-lnião, exceto nos casss em que a lei cu a regulamenlâç:io especÍfica que
dispuser sobre a rnocialiCaie de tr.rrsfsrêncià disciphne de ibrma diversa as publicaçõcs com os
recursos do repesse.

§?. Em se ratando de licitações dc gra:rde '",ulto. assim cansideradas aquelas cujo valor
estimado seja superior a R$ S2.500.ü00.00. ou se.iê. l,inte e cinco vezes o timite estabelecido la
alinea "c" do incisc, I {io âí. 23 e art. 120, arnb,rs da Lei §edcral nn 8.666, de 21 de junho rie
1993. combinado i;om ô arÍ- lo. jnri*u i. allaea "r" Co Decrcto Federal a'9.412. de 18 de junho
de 2018, ou legislaçôes que lie:ei.:r a sucedi-lru. alJnr dos meios dispostos no caput e.
fâculta1ivamente. nas rondiçõrs rlo §l'. tembua poCcra ser realizxda a públicaçâo. em jomal
local de grande circulação.





§3,. Em quaisquer dos crsos poderâo, aiodq sÇ' utiii'zadas outras tbrmas de drvulgação' como

oublicaçao em jomal a" 
"irtulúâo 

regional' ou outro§' sempre quc órgão ou da entidade

promotora da licitação entender peflinente'

EDMÀL

Aí,21'0§cdiraisserâodispon.lbilizadoslaioEgragositioeletrôaicooficialdoórgâoouda
fidrd.;,o*;ú u riciiúo e.r, sistemaitetrônico de licitaçâo a ser adotado pela

administraçâo pública municipal'

lrlODlFtCAÇÂÔ D0 §Dlr ÀL

Aít. 22. Modifieações no eriita-l serão divuigacas pelo mesmo insü1llnento de publicação

útizado para dinrlgação do texto original e À prazo inicialmente estabele'cido será reaberhD,

*oto-o, inq*"tioãavelmente, a alreração nâo at'etar a fomrulação das propoSlas, resguardado

o üatameoto isonômico aos licitantes.

Panigrafo único. Entende-se por albrar a Í'ormulaçâo das proposas qualquer altep{âo qüe

inciJa diraamente em relação e essa^s. seja na sua composiçâo, especiflcaçôes, qr:anÍitativos e

otitras condições correlatas. lão se considerando aquelas relativas a demais dispOsiçôes

editalicias, a exeríplo de hai:ilitaçiit.

E§CLARECIMTITTOS
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processü licitêióriô serâo erliados ào

preg<»iro, em até 3 itrês) dias riteis anreriores à data {ixada para abertura da sessão públieq
exelusivamente por meio eletrônica. na lbrma do edial.

§1". O pregreirc resporderá aos pedidos de esclarecimentos no prazô de 2 (dois) dias úteis.
contado da duta de recebimento do pedido, e poderá requisitar subgÍdios fonnais aos

responxiveis pela claboraçào do edital e das anexos.

§2o. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo si$ema e vinculaâo os
pe*icipantes e a atlm.inistraçâo pública mtmicipal.

TMPÜGNAÇÀO

Ârt. 24. Quajquer liessóâ poderá inrpugna: í,'s Í!'rrrtos do edital do Pregão, por meio eletrônico,
na forrna previ§ta ot editai. ex atc 3 ltrê§) dias úteis arseriorês à dâtâ Íixâdâ para abertura da
sessâo pública.

§1'. A irnpugração nâo possui ef'eitt'r suspcnsivr', e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela etaboração clo edital c dos anexos. decidir sobre a impugnaçâo no praeo de 2
(clois) dios útcis. coniado rla tlata de reeebimentt, da irnpugnaçâo.

:.-

:.#
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§2o. A concessão de efeiro suspen-sivo à impugrraçâo-é medirla exi:epcioaal e deverá ser

à-oriu"au p"lo pt"goeiro, nos autos do ptocesso de licitação'

§3.. Acolhida a impugnação côntta o edital. será definida e publicada nova data para fealização

do certame.

Art. 25. O prazo fixado plra a apresenação das propostas e dos documentos d€ habilitaçâo não

senâ inferior a 8 (oito) dias úteis. conrado da data de publicaçâo do aviso do editai'

APRES§NTÀÇÃO »I PROPOST,{ E DOCTiMENTOS I}E SABILITÀÇÃO P§LCI

LICITANT§

Art. 26. Apos a diwlgação do ediral nos locais designados n6§te DecrêÍo. os licitanles

encaminharãs, cxclusivamene por meio do sistema. concomitafieme!Í,e com o§ documetrlos de

hâbditaçâô exigidos no editai, propostâ côÍrr a desctiçâo dô objelÕ ofertado e o preço, até a data
e o horário esrab€lecidos paJâ abedura da sessào pública.

P&42(}

§l 
o. A etapa de qus trats o c:al:ut xerá encerrada conr a abertura da sessão pública.

§2'. Os licitanms poderkr rl{:ixar de apresentar os documentos de habilitação que coüstsm do
SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da adminisiração pública municipal, acaso

existente,sendo assegurado aos demris licilantes o rlireito de acesso aos darlos consÍôntes do§
sistemx.

§3o. O envio da proposta, ecompanhada dos documenlos de habilitaçào exigidos no edital, ncs
tennos do disposts no eapu!, oc<lrerá por meio de chave de acesso e seúa.

§4". O liciUlte declarará, em câmpo próprio do sisrema, o cumprimeato dos requisitos para a
habilitaçâo e * conformidade de sua proposta com as exigências do êditsl.

§5", A falsidâde di declaração de que irara <i §4o sujeitaú o licitane à,s sançôes previstas neste
Decreto.

§óu, Os licitantes poderão rcrira; ou subslituii a p.oposia e os docu&entos dê hâbilitação
anteriormente inseridos no sistema- até â âbeíurâ da sessâo pública.

CÂPÍTULO VII - APRESXNTAÇÀO DÂ PROPOSTÂ E IX}CUMENTO DE

lr-{ÊlLITAÇÀO

§71 Na etapa de apresentaçâo da proposta e dos documentos dc habititaçâo pelo licitante,
obsen'ado o dispo*ro r:o crrp*r. nâo haverá ordenr de classiÍioação das pmpostas, o que ocorrerá
somente após os prccedimeaios de que trâtr. (l C-apírulo I)(
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§g.. os documenros que compôem a proposra e a habiliuso do ticitante melhor classificado

§*"il-**-Jirp.iiuirizados para avariaçâo do pregoerro e para ace§so público após o

eúçerra§leúo do envio de lances'

§f . Os documentos complementores à pmposa e à habilitaçâo' quando ne*ssários à

confirmaçào daqueles .*i gioor' 
"u 

'.dit8l 

" ia ip..r**dos, serão encamiúâdos pelo licirmte

melhor classiÍrcado após o *"""ú"rro ,to envio de lances. obsen ado o prâzo d§ que trata o

§2" do an.39.

CAPÍTULO VIII . ÀBERTURA DA S§§§ÃO E INVIO Dtr LÀNCE§

HORÁ§.IO D§ ABERTURÀ

/xL" 27 . A partir do horário previslo no e<iital, * se§ão pubiica na intqrct ser'á aberta por

comaodo do pregoeiro com a utilizaçâo de sua chave de âce§§o e §enhà

§1.. Os licitÊÍrtês poderão participar da sessâo pública na iutemet, devendo.ütilizar Sus châte de

acesso e seúa.

§f, O sistema dispcaibilizará campc póprio paÍ& §§ca de mensagens eaUe o pregoeiro e os

licitantes.

CONFORMI DI\DE DAS PROPOSTAS

Art. 28. O pregoeiro veriiicgrá as prôpostâs apresentadas. desclassiícaldo equelâ§ qüa nâo

estejam em coaibrmidade com os requisilos estabeiecidos no edital-

paúgÍâfo único. A desclassilicação de proposta será sempre ftrndarnentada e registrada no
sistema su na aln da sessâo públicr, com acompanhamento elYl tempo real por todos os

participanter.

Ârt, 29. As proprsus coniendo a descriçâo do objeto. valor e evertuais âBsxos §$iâÍâo
disponíveis na intemet.

oRD§nÀÇÁo tr Cl,Às§ili'rcAÇÂo DA§ pRopo§TÂ§

Âd. 30. O sistema t»{enará} âutomaticâmenle. as propost8s classificadas pelo pregoeiro, sendo
que somente essas perticipârãô da fa^çe dc lances.

INÍCIO DÂ FÁ§A COMIT*:TITIVÀ

Art. 31, Classi§cadas as propr:stas^ o pregocira cie"a íríoio à fase competitiva, quando então os
licitant* poderão encaminhar la.:rce:r exclusivament* por meio do sistema pletrônico.
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§2', Os licitantes poderôo ol'ereCer lanoes sucessiws, observados O hoúrio &Xado para abe*ara

áa sesseo e irs regra§ e$Âbelecidas no cdiml'

§3"'oticitante§omeoteporleriioíbrecervalorinferioroumaiorpercentualdedesconmao
ii,i,oã ,."r" *, .i;;i;d.i., e regisuado peio s!*enra, obscrvado, q.andg bguver, o inrersâio

minirno a" aif"r"nça de valôres oidc perctut tai. enttc os lanees' que incidirâ tanto cm relação

á, iÀe"" iot"r*úiirio, qu*to em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§4'. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais. prevaleeendo aquele que tbr re*bido e

registrado primeiro.

§5o. Duraate a scssâo pública. os liciuntes serão informados, em tempo real. do Yalor do menot

lance registrado. vedada a identilicaçâo do licitane.

§1". o iicitanle sera imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado

n(r regl§tro.

MO}Ô§DE DI§}UTÀ

Arf 32. Serão adotados para o eavio rie lances no Prngão eletrônico os seguintes modos de

diçuta:

Í - aberto - os licitonres aprescnuyão lances públicos e succxivos, conr prorrogaçôe§, c§tform1'

o cri*io de julgamento adotado no edital: ou

II - aberto e fechado - §s licitantds apresenuuâo lances públicos e sucessivos" com lance fiml e

Íechado,, mnforme o etitério de iulgamento adotado no edital.

Paúgâfo úaiço. §o modo de disputa aberto, o ediul preverá intervalo miaimo dê difereoça de
valores ou de percentuais entÍe os lances. que incidirá tanto em relâção ass lânces
inteÍ&ediáÍios quâat em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

MODÔ DIi DI§}{:TÀ AI}IIRT$

An. 31. No nroCc de disputa abeto, de que trala o inciso I do ssput do aí.32" a etapa de envio
de lances na sessão pública durará 10 (dez) rninutos e, após isso, seni pronogada
eutoÍrâlicâmente pslo sistsma quando houver lance ofeíado nos uitimos 2 (dois) mis§&§ do
período <te duraçâ* da sessâo püblica.

§1". Â prorrogaçào âutomÍitica da erapa dc envio dc lances, de que &ata o cuput, seni de 2
(dois) miautos e oçorrerá stioessivamente sempl? quc houver iances enviados nesse período de
pÍoÍrogAçãÕ, inclusilie quando sr irÀtâ.f de lances intermediários.

§2". Iia hipótese de :rão haçcr novos lances úil 1'ôrms estabeiscids no türut e no §i", s sessâri

§
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§3o. Encerrada a sessão pública sem prormgação automáüca pelo sisema nos terrros do

disposto no §lo, o prego€rro poãtni utttt'oãao pela e.quipe de apoio' admitir o reinício da

etaoe de envio de larrces. em ;; dt ;;;'ção r!i' melhor-preço disposto no panl'gnfo tmico

ao'arr" 2". mediante justificativa'

MO}O D§ §I§PUTÀ ABE!{TO E §{,CHÀI}O

Art.S4.Nomododedispuraahenoel.echado,deque.trataoincisoÍlàocqutdoart'32.a

"Lp" 
O. áoio a" hnces áa sex§ão públiea terá duraçâo de 1 5 (quinze) minatos'

§lo. Encerrado o prazo previsto no c{rpu,' o sistema encaminhará o aviso da fethamento

iminente dos larreg e, trauscorrido o periodo rte xé l0 idez) srinuloq alealoriãlente

ieenninado. a recepção de lances seni automaticamenle encerrada'

§2'. Encenado o praz-o de q§€ tfata o §lo. o si§ema abrirá a opoíunidade p-am.t1ue o eutor dâ

ãf..t" A" valor mais baixt, e os autores das olerÍâs com valores até l0o/a {&z por cento

supcriores) aquela possam ofertar run lance final e fucbado em Úé 5 (çinco) minutos, que será

sigiloso até o encerr$lenlo desle prazo"

§3-o. Na ausêacia de, ao minimo, 3 1lrês) ofertas nas condições de que trÍ$a o §2o. os autores dos

melhores laaces subsequentes" na ordem de classificaçâo, até o mriaimo de 3 (três), poderâo

ofeecer um lance final e lêchado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o
encerrarngfis do praz§.

§4'. Enccrrados os prâzos cstabelecidos nos §2o c §3o. o sistema ordenarii os lar$es em ordem
crescente de vantajosidade.

§5o, Na ausência de iance Íinal e i'echado clqssificado nos temos dos §2o e §3o, haverá o
reinicio da etapa Íechada pâÍâ que os demais lieitantes. oté o máximo de 3 (@), na ordem de

c1a*silicaçãc. possáar ofeüar un,r lance tinal e i'echado em aÉ 5 (cinco) minutos. que será

sigiloso até o encermmenlo deste prazo. observado. após esta eiapa" o disposto no §4o.

§6'. Na hipôtese de nÀo har<r licitantc ciassificado sa etrapa de iance t'echado que atenda às
ocigências pam h.bilitação. o pregoeiro poderá. auxiliado pela equipe de apoio, mediante
jusriícariva, ndmitir o reidcio da oiapa fechada. nos teÍmos do disposto no §5".

DE§CONELÃO DO SISTEMA NA ETÀP.à. DE LÀNCES

Art. 35. Nrr hipótese de o sislenra elet«inicc Cesconeclar para o pregoeiro no deeorrer ds etnpâ
de grvío de lances da sessão pública e Í)ermanecer acessivel aos licitantes. os lances
continuarâo seldo recebidos. sern pre.juízo dos atos realizados.

Ait 36. Quando a descorexãe do sisterne elelrônico para o pregoeiro persixir por tempo
superior a i0 (dez) ríinutos, â s*ssão pública sera :uspensâ e reiniciada somente deconidas 34h
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(vinte e quatro horar) após a coi'runicaçâo d0 fâiÔ áros padicipanll}s, no silio eleUôaico utiliz-ado

para divulgaÇão.

CRITÉRIO§ D[, DE§§MPÂ?f,

AÍt. 37. AÉ§ a etapâ de envio de iances. havera a eplicaçEo dos çritorios de desernpate

;r;;.irú Ã; an. *i e arr. 45 dâ Lei Complr:merrar no l23o de 14 de dezerubro-de 2006'
'*grlJ" a" 

"pff"ação 
do critério estabelecido no § 2'do art. 3o da Lei n" 8.666, de 1993' se não

houver licitante que aienda à primeira hiJótese'

ArL 38. Os $iteÍios de deserrpate seráo aplicados nos Érmos do art. 37' caso não haja ersio de

lancs após o inicio & fase çompetiüva.

Panígrafo úaico. Na hipótese de persistir () eüpate, a plopo§tâ vencedora scní sorteada pelo

sistema ele§ônico dentre &s ptôposta§ empatadas.

C.{PÍTULO IX - JULGÀMENTO

NEcOCIAçÃO DÂ PROPO§TA

A,rt 39. Ericerrada a etâpâ de envio de laaces da sessão pública- o pregoeiro podeni

cncaminhar, pelo sistema elerônico, §on11aproposta ao licitante qg* tenha êpresêntâdo o

melhor preço, pâra que seja obrida meihor propost4 vedada a negociaçâo em condições

difrrentes das prcvistas no cditri.

§lo. A negociaçâo seú reaiizade por meio rio sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
Iicitantes.

§2o. O insirumeoÍc convôcalório deverá estabelccer pr:tzo de, no miaimo, 2h (duas horas),
cnntado da soticitrçâo do pr*gueiro nrr sisrcma. para envio da proçrosta e, se necess&io, dos
documentos.complementâÍes, ndequada ao últi:no lance ofertarlo após a negociaçâo de que trata
ocqut.

JULGÀM§} TO DÀ PRO?O§TA

Art. 40. Encer.rade e etapa de negr:cirçâo de que u?te o a§. 39, o pregoeiro sxar-Itiilará a
pÍolxrstá classificada em prineinr lugar quan* à adeqdação â$ ôbjeto e à compxibilidade do
prcço em relação ac máxitno eslipulario pam conlrataçâÕ no edital, observado o disposto no
padgrafn único do ant. ?o e §9o do art. 2ó, e vcrificad a hàbilitaçãs rlo licitarrte conforme
diqposiçôes do odita!, ohsen sdo o disp,xto no Capitula X.

cAPiTr-,'Lo x - rrABrLlTAÇÃO

DOC.t'MrI{TAÇÃô OBRICA'r(}RlÀ
An. 41. Para habilitaçâo dos iiciianres- serar s.rigicta, exolusivemeate, a docume§&çAo relativa;

----

F
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I - à habilitôção jlridicsl

1l - à qualificaç& tecnicar

III - à qualificação econômico-iinanceira;

lv - à regularidade §scal Federal, Fundo de §aranria poÍ Tempo de serviço {FCTE) e

regularidade *úalhistal

V . à reguladdade {iscal perante as Fazendas Estaduais. Di§tdtal e Mwicipais, conforme for o

§§o; e

VI - ao cÜrnpriraento do disposto no inciso XXxIILdo art. ?" da constiruiçáo e no inciso xvlll
do art. ?8 da l,ei n" 8.666, de l9q3'

Paúgrafo rlmico. A dôcumenlâçâo exigida para alendet ao disposto nos incisos I, l1L IV e V do

,opã g** ser srbsti ida pelo 
- 
registro cadâ$rat ao §ICAF erou no Cadástro de

Fornecedores da administação púhlica municipal, âcâ§o existentc, e &sde que previsto em

ediêl.

Art 42. Quando permitida â pârticipação de ernpresas estfângeir"s na licitaçâo, a§ êxigência§

de hâbilitâção serão ateoriidas mediante documentos equivalerieg iaicialmeote atresaUdos
com radrsâo livre.

Paúgnfo único. lta hipotese iie o iicimnte vencedor ser estrangeiro, para §as de assinatr.ra do

cotrtrato ou da a1a de registro de preços, os documentos de que trata o cap)t *ús taduzidos
por tradutor juranentado no País e apostilados nos reÍmos do disposto no Decreto n" 8.660, de
29 de janeiro de 201ó. ou de oulro que venha a substiruí-b. ou consularizados pelos respecrivos
consulados ou ernbaixadas.

Art.43. Quando prmitida a participação de consórcio de empresas. serão exigidos:

I - a comprovação da cxistânria de compromisso público ou ptrriculff de constituição de
consóreio, com indicação <la empresa lider, quc atenderá às condiçôes de lideraaça
estabelecidas no edital e repressntâÍá âs conscrciadas pe.ânle o órgâo ou da erúid*de promotora
da licitaçâo;

ll - a apre*entarg.c d:t docurncr:taçãô de habiiiragão especiÍlcada no edilal poÍ empresâ
consorciada;

III - a comprovação da oapacidadc ecnica <1o consórcio pelo somatório dos quantitativos de
cada eapresa consorciado, rra l'orma estabeluciü n* cditall
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lV - a deino:rstraçâo, por eada empÍesa conscrciada' do atendimerltÔ aps Índices coniábeis

a"s"ã"I;;ür, p*i gnt de qualifica$o econômico'ünanceiral

V-aresponsabilidadesolidariadasempresasconsorciadaspelasobrigaçôesdoconsorcio'nas
etatrs de licitsçÃo e dura:rile a vigência do con§&t§l

Vl.aobdgaroriedadedeliderançaporemPrcsabrasileiranoconsóreioformadoporempnesa§
i*.if"it"t I .*t *geiras. otrservado o disposÍo no inciso il e

V1t - a constioiçân e o regjsto do son§ôrcio anles da ceiebração do coatrato'

Parágrafoúnieo.Ficavedadaaparticipaçãodeempresaeonsorciad4nsmesmalicitação'por
*eio de mab de um consórcio ou isgladamcnrE-

PROCBDIMENTOS I,'E VERI FICAÇÃO

Art. 44. À hâbilitâçâo dus licitantespoderá ser verificada por meio do §ICAF dou Cadasro de

Fornecedores da administraçào púúica munieipal, acaso existente, nos doculeatos por el*s

abrangidos, e desde que previsro em edital.

§lo. Os docurnentos éúgirios para habilitação que não es§am coüíefâplado§ nq §ICAF e/ou

Ôadusrro de Fornecedores rJa adminisrração pública municipal serão enviados nos termos do

disposto no ârt. 26.

§2P. Na hipôtese de neceggitia<ie de envio de docutentos complementiros após o.iulgameio da
pÍoposta. os documentos deverâo ser apresentados em forrruto digitai, via sislem* no pÍàzo

delinido no edital, após solicitação do pregoeiro. observado o prazo disposto no §2'do art. 39.

§3o. À verific.açâo p'elo órgü) or.l qatidâde prolnotora do i:eítâre nas sítios elelr6nicos ofiei*is
de órgâos e enüdades emissores tie certidões constitui meio legai de prova- para Íins de

hâbiliuçe.

§4o. Na hiyrresr de a proporta vencedora nâo for aceitável ou o licitante n§o alcndef à§

exigências para habilitação, o pregoeiru examinarí a propo§tâ subsequente e assim
sucessivamçnte. na ordem de cla-:sificação. até a apurâção de uma proposta que atenda ao

cditâI.

§5'. Na hipótese de rontratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija
apresentação ile olanilha de conipc»sição de preços, esta devcÉ ser encamhhada
exclusivamente via si:leÍna. n(! praz"o Íixado no edital, com os respeclivos valores readequados
ao lance vencedor.

§óo. No hegão. na fonna cletrôr'iira- realiz:rjo parti o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedoi irâo atender ao quantitativo totâl estirnado paÍa a contratação,
poderá ser sonvocâda â qlünÍidâde de licit*nles necessária para alcançar o tolâJ estimedo,

/
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respcitada a ordem de clsxificaçâo' observado 
-o 

1""!o ila 
pmpÔsta vencedor4 precedida de

posterior habilitaçâo, nos lerfilos do disposto no Capíailo X'

§7o. A comprovação de reguiaridatie l'rscai e lÍabaihi§a dx mi$oempresas e das empresa^s de

üq-"";; p.À. sffá exigida m forma do an. 4o do Decreto Federa'l n" 8.53§. de 6 dê outuko de

2015.

§89. Con§etado o alendimeât§ ia exigências estabelecidas no edital o lieitaste sera declarado

vencedor.

CATIT{-íLO XI - R§CUR§O

INIENÇÃCI DÍ R§CORRER E PRAZO PARA RECUR"§O

.drf 45. Dwlardo o venc«lor, qualquer iiciranrc podcrâ durante o prazo concedüo na sessâo

púbticâ, de forfra imediata e motivada, $n campo próprio do sistsma' nuni&s6t stx ingtçâo

à. recortet.

§lo. As razôes do recurso de q*e trata o r:âp,r/ devdÍAo ser apçsenladas no prgo de 3 (rê§)

diâ§.

§2o, Os demais licitantes licarâo inúmados pâÍal se derejarem, âpresemaÍ suâs contrêrr&zões,

no prazo d§ 3 {três) dias. contado da data f:nal do prazir do recorrente, asscgurada vista
imediata dos elementos inilispensáveis à dcfesa dos scus interesses.

§3o. A ausência de maniiestaçào rn:cdiau c motivacia do licitante quaato à intençào de recorrer,
nos termos do disposto Ítc caput. imponará na docadência desse direito. e o pregoeiro esÍará
autorizado â adjudicar o objeto ao licitante declaratl: vercedor.

§4". A não apresenlação rias razÕes do recrrso na forma do §ln não invalida o recurso.desde
que o licitaate tenha manilbsrado. de fomra imediata c motivada- Êm campo próprio do sistsmq
sua inteaSo de recorrer, nôs te*nos cio disposto no &pul,

§5". O acolhimentô dtr recurso inrportará na invalitiação apenas dos âlos quc rião podem ser
aproveitados.

CÂPiTULO xII - 4I}JUDICAÇÀO E IIoMÔLoGÀÇÀo

ALTTORII)A []li. {tOMPF'f ri}. í'íi

fui. 46. Decididos Õs recur:iôs e consnuda u regularigadc dos ârss praticados, a altoridade
competente adjudicara o olrjero e homologani o procedimento licitatório, nos tçfinss do
disposto nos incisosVl e Yll da ceput di' an. I 3.

PRE(;OOIIiO

§
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^Ít. 
41. Na ausência de recurso, caberá ao preSoeiro adjudicar o gbjeto e encamiúâí o

o,oi";; à."iau*Àt" irstruído à autoridade supe'ior e propor a homologação. nos termos do

àisposto no inciso lX& caput do *tt' 17 .

CÀ?ÍTULO }«II . SAI{EÀ}íEI{TO DA?ROPOSTA § DA HÂBIT'TTÂÇÃO

f,,RRO§OU FALHÀS

Art. 48. O pregoeiro poderá. no julgWnento da hsbilitaçâo e da§ pÍopo§tâ§. soiw e.rms ou fâlhas

qü 16o ai*r"i, a sribstârcia das fropt stas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

ãoi.eo runau."rruAu" íegistrada err1 âta e acessível ao's licitelres, e lhes atribuira validade e

eticácia para fms de llabililação e cixsificação.

Pamgrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçâo

de diiigências. com vtsias ao sâneâ:neúÍo de que trara o ta\rd,a sessão pública somente poderá

ser reúciada mediante aviso previo no sistema com. no minimo, 24h (ünt€ e quâ§o horas) de

antecedência, e a oconêtcia será registrada em ata.

lloclrunto n'

(.ATITLILO XIV * COI'I'TRÂTÀÇÂO

ASSTNÀTTJRA DO CON-TRA'TO OU DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS

Art, 49. Após a homokrgação, o adjudicatário selá convocado pam assinar o con§&to ou & ela
de registro de preços no prazo esratrelccido no edital.

§to. Na assinatum do contralo ou da ata de registro de preços. sclá exigida a comprovação das

condições de habilitaçao uonsignadas mr ediral, que dcverâo ser mantidas pelo licirante durante
a vigôncia do contrâls ou dR atâ de rcgistro de preços.

§2". Na hipótese de o vcucedor da licitação não cünprovar as condições de habititação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a âta de regisro de preços, oútro
licitanre podera ser convocado, rcspeitada a ordem de clas§ficação e, ní) râso de Sistara de
Registrc de Prcços. otser",rado o cadàstro rcservq pâr&, após a co.mpmvaç6o dos requisitos,para
habilitação, analisada a proposta e *ventuais documentos complêrnentares e. feitâ a negoCiaçâo,
assinar o contrato ôu e ata de regislro de pri4üs. sem prejuízo da aplicaçâo das sançôes de que
trate o aíl. 50.

§3'. O praz"re de validáde dns proprrsus -qerá de sessenta dias, pernritida a fixação de prazo
divcrso no editsl.

CÀPiTULOXV- §ANÇÃO

I]\,!P§OIM{,NTO I}§ LICTTÀR, § CÜNTRÂTÁR
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Afl. 50. Ficaná impedido de iicitar e de cÔntratff com o Município de Boquim c será

J"*"rede*iuao no Cadastro de Fbmer:edorgs da adminirmlâo pübiica municipal, 
. 
acaso

;irt*;, pe lo prazo de até cinco âÍlos, sem prej uiz-o..das Ínultas previslás em. edital e no

*rãt 
" 

A* demais cominações legais. garantido o direito à ampla defesa' o licitante que'

convocado denko do prazo de validade de sua propcsta:

I - râo assinar o contrato ou a ata <le registro de prços;

II - lão entregar a documentaçâo exigida no erJiml;

Itl - âpÍescotâr documentaçãc ialsal

IV - causaÍ o alra§o na exeluçâo dO O§eto;

V - nâo mantivg a propo§tâl

VI - falhar na execução do üontrâto:

VII - fraudar a execução do conffa1o;

VI§ - comporar-se de modo inidôneo;

IX - declarar idormaçôer falsas; e

X - cometer frailde fiscal.

§1", As sanções descritas *ç Í:apuí tarnbém sc aplieam aos integrantes do cadestro de resew4
em Pregão para regisÍro de preços que, convocados, não honrarcm o compromisso âssumido
sem justifrcativa ou com jusrificativa recusada pela administração pública;

§2'. As sançties scrão registradas e publicadas no SICAF e ni: CadsstÍô de Foraece<lorts da
administração pública municipal. acaso existente.

c..{rÍ]'r.iLO xvt - RlvocÂÇÂO § Ât{u.LÀÇÀo

ÂÍ1. 51. A rulcridade competente para homologar o procedimelto licitatôrio de que íata este
Dxreto podera ruvcgá-lo somente em razão <!o imcresse público. por rnotivo de fato
supcrvenientc devidanrents c(,mprova{io. l.\:rtineítc c suÍiciçnte para justificar a rsvogaçâo. e
deverá anulá-i,: pcr iiegali<iatie. de <-'ilcio oLr por irrÕr'ocaçâo de qualquer pessoâ, psÍ rneio de
aro escrito e Í'urdsmentâdo.

Parágratb úni. co. Os licitaares nàü terão di.reio à indcnizaçâo em decorência da anpiação rlo
procedimento licitatório, ressalvado o direito r!.: g»utratado de boa-fé ao ressarcfuiento dos
encargos que tivcÍ supoltâdô no cuaprimentc do côntrâto.

/
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Aí. 52. A§ unidades ge§toÍa§ da administraçâo pública municipalpoderâo adotar o sisl«na de

dispeasa eletrônic& na§ seguÍriteli hipÔteses:

i - §ootrâtâçAo de serviços comuns de engenharia- nos tLrmos do disposto no inciso I do capuÍ

do art. 24 da Lri no 8'óó6/91;

II - aquisiçâo de bei-n e co$ratação de serviços comu§§. nos terÍno§ do disposto no inciso II do

cctput (lo aí.24 dâ L§i nÔ 8.666/9j: e

lII - aquisiçào de bens e c§ntmação de serviçus somun§, incluídos os serviços comuns de

"og"Ji*'no, 
termôs do ctispr:sto no inciso III e seguintes áo capxt da art. 24 da Lei nç

E.666/93, quanôo cabivel.

§1".A utilizaçêo do sistema tle dispensa eletrônica sení obriptoria CY49 I aquiniçâo ou

"o.ot 
atução se der com a utilizaçâo de recursos da ljnião, nâ fornâ dO §1o do artigo lo,

incluídos os incisos I a lll do rapr.rl de§te arligo.

§Jo. Ato do PrellimMunicipal regulamentaná r: funcionament§ do §i§teÍna de dispenx
ôle.uôt i"r, 

" 
.o*ente a paíir da edição de ato do Secretario de Gestâa dâ SecÍetatia Espeçial de

Desburocmti'zaçâo, Ceslão e Governo Digital do lviinistério da Economia.

§3o. A ob,rigaroriedade da urilização do sistema de rlispensa eiet'ôriica oco*rení a partir da data

de puhlicaçâr do ato de que trata o §3",

§4'. Fica vedada a u'tilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses de que fa& o art
4u.

cÁpiI'rrr,o xvrn - rll§postÇÕr:,s rINArs

ORIENTAÇÕ§§ GEIIAIS

Art.53. Para eleitos do Cis;xrsro no an. 48, podem ser considerados elros ou falhas qle úo
altsrem a substância, nô caso de pioposta, au"'iência de assinatur4 enos de soma ou
multiplicaçâo, ausS;rcia de marca ou modelo, desde que a descriçâo esteja regulaÍ e cornpleê
crros de planilhe que nir<r irllercnr rr valor tinal Ca proposta, ausência de mees declarações,
dentre oulrüs que rão ir iomenr ininicligivel. d.,sde que considerados em si mesmos nào
veúam suprirnir ou êlterar os elemenrol fundamentais da pÍoposta"

Aí. 34. A adrrinistração pública n unicipal poderá cstabeleeer planos de câpacitâção que
coatenham iaiciativas de trein*mento para a I'orrraçárl e a atualização téc,ni*a de pregoeiros,

â
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membros da equipe de apoio e demais âgentes êncâÍregados da- iirstrução do pocesso

iüit"iti", 
" 
t*it" implenrentados com base em gestão por competências'

Panígrafo unico. A periodicidadc dos planos a1 clacitalao previstos io caput será. anuat'

;;;;;; i","*io máximo para a realizaçâo dos rehâmenros. fomração e atualizaçâo

técuica se'tá seme§tral.

Art. 55. A autoridâde coÍlrpelente poderá' quando necessátio" solioitar a reaiizaçâo ds e§tudo

;;; r*[*ú, cuja eláboraçao por recnico designado e posrerior apl.ovaç? pela mesma

f"* úri. a" plane3ameoto do pregào. na forrna eletrônica. e pessará a inguir o rospectivo

proce§§o.

Parágrafo único. Consirlera-se eíutlo taonico prelirninar o docurnento coÍ§litutivo da plimeira

;;píüph.;úirro de uma conrat{içâo, que caratteriza o iirteresse público envolvido e e

máho, .oiuçaó 
"o 

problema r sEr regolvido § que. na hipÓ{ese de conclus§o pela üabilidade da

contrârâção, Í'uadsrüenta o tcrmo de referêlcia.

Aít, 56. A administraçXo pública municipal podcrá, para ateidirrento ao princípio do

desenvolvimento sustentável. estabelecer plano de gestâo de iogi*ica susteirtável, que seú

cnnsiderado para fixação dos critérios objetivos para de§niçâo dO melhor prcço' etrl

complemerío ao paragÍafo único do art. 7o

Patagrafo único. O princÍpio do oesenvolv.imento sustên1ável será observado Ítas el@s do
pro€esso de conúâtação. ern suas <iimensões econômica, social, ambiental e cultural, no

ainimo, com base ao plano de gestão de logistica susteatavel estabelecido.

Âú 57, Os horários esta+relecidos no edital, no aviso e durante a sessão púbüca observarâo o
horário de Brasllia - Distrito FcderàI, inclusive prrà oontegem de tempo e regi:tro no sistenu
eleÍônico e na docsmsntação relativa &o ceúame.

EíÂDô OE SIRGIPT .

p*Êt!,ÍuRA MUl.llclPAl DE SOQI iM

coMlssÃo PÉRMÂI{:rrt or uqracÂo

ÀrL 58. Os pffticipairles dr iicítação na modalidadij tle Pregão. na forma elerrônica- têm direito
público subjetira à fiel observância do procedimenlo estabelecido neste Decrcto o qualquer
interessâdo poderá acompanhar o seu desenvolvimelto em tonpo real. por msio dâ intemet.

Art. 59. Pod*n! ser utilizada o Sl(lÂle/cu o {'adzrstyo de Fomeccdores da admiaistração
pública municipal. acixo exislente. para firrs habiiitatôrios" nas licitações na modalidads de
Pregâo, aa forma ciekônica. rea'lizadas pela arlmirisração pública mudcipal, com a utilizâçâo
de sistema na Í'orrn:r do parágralo úrico do art. 5", desde qu€ expressâmenre prer.isro em edital,
em conformida<ie ':ôt'n o ilriri-ágÍirfo ünico do ar. 4l e art. ;Í4.

Ad. 60, As propôstâs llur cllntenhârtr a deseriçâo do objcto,, o vator e os docuraentos
coarplementares estarâo disponiveis na intemet, apris a homologação.

Arí. 61. Os arquivos e os registros digitais relari
disposição dos órgâos dc cüntÍôle inlerncr e cxÍÊmo

vr)s Í1() processô licitâtório perneÍleserâo a
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SOQUIM

coMl§sÂo PERMA,{E TE si uflrÀçÃo

Aí. 62. 0 Pregão é regido pela l.ei l:ederal nu 10.520, de 17 de julho de 2002. e
regulameatado, em sua forn'ra eletrônica. neste Municipio, por este Decreto, aplicando-se,
subsidiariamente, as disposiçôes dr: Decreto Federal lo 10.024, de 20 de setembrs de 2019. no
que couber, e da Lei íederal no 8.666, de 2l de jurúô de 1993, r posteriotes âltereções, ôu
outra que veÍha a sucedê-la.

Aí. 63. O PrefeitoMunicipal podeni editar normas complementares ao disposto aeste Docr€to e
disponibilizar informaç§es adicionais-

REVOCÀçÀO

Art,64. Fieam revogsdas as disposiçôes em contrário.

Àrt. 65. Bste Decroüo ensâ em vigôr oa data de sua publicaçâo.

§1". ôs editais publicados após a data de entrada em vigor deste Desreto serâo adequados aos
termos do mesmo.

§2o. 11§ lisilâções cujos eiiitais tcnham sido public.ados até o último dia anterior à data de
entrada ern vigor destc Dereto. perÍnâsecem regirlos pelas legislaçôes próprias.

Boquim {SE}. 27 de março de 2020.

, :1.!l') Santos
Prelêitcr
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FT'NIx) MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÀO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

avtso DE t-tctÍAçÃo
PREGÃO ELEÍROÚrcO N' OAIZO22 - FMS

A Pregoeirá do Fundo Municipal de Saúde dê Eoquim, em atendimento às

disposiçôes le8ais e à Resolução n" 25112070, do Tribunel de Conta§ do

Estâdo - ÍCE torna público, pârâ conhecimento de todos, a reali2ação de

licitaçáo, na Ínodâlidade âcima especificada, e mediânte informâções â

seguiír

OBJETO: Contrâteção de êmpresa especializada para a prestação de

serviços de instalação de link de conectividade lP para acesso privado e

dedicâdo à rede mundiâl de computadores - INTERNET, (110 Mbps),
incluindo o foÍnecimento de meios de comunicação dedicado entre a

PÍêstadora de seíviços ê o Municipio de Boquim, com fornecimento de
rotêâdor, rádio outdoor, instalâção, ativação, confiSuração, suporte técnico
âos serviçosr manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades do
Fundo Municipâl de 5aúde de Boquim. tudo d€ acordo com as condições e

dêmais exigênciâs exprêssas nestâs especificações e os demais anexos do
Editâ1.

LlMlÍE ACOLHIMEI{rO OAS PROPOSÍAS: 25/05/2022 (vinte e cinco de

maio de dois mil e vinte e dois), até âs 09:00h (nove horas).

OAÍA DA ABERTURA OAS PROPOSTAS: 25/05/2022 (vante e cinco de maio

de dois mil ê vinte e dois), às 09:00h Ínove horasl no sltê:

www.llcltanêt.coh.br.
CLASSlrrcAçÃO ORçAMEI{TÁRIA: A5 despesas de.orrentes do objeto destã

licitação serão suportadas p€los recursos destinâdos no orçamenlo do

municÍpio, parte os exercícios de 2022 e 2023. O programa de trabâlho e o
elêmento de despesa espêcíficos constarão quando â em;ssão dã nota

Íoínecimento/serviços/contreto e do empenho.

BASE IEGAL: Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto na 10.024,

de 20 de setembro de 2019, do Decreto n-o 7.746, de 05 de juoho de 2012,
do Decreto ne 7892, de 23 de jãneiro e 2013, dâ lnstrução Normetiva

SLTI/MP ne 01, de 19 de janêiro de 2010, da lnstrução Normativa
STGES/MP ne 03, de 26 de abril, dê 2018, da Lei Complementar n" 123, de
14 de dê2embro dê 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do
Decrêto n' 8-538, de 06 de outubro de 2015, âplicando-sê,
subsidiariamente, â Lei hc 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto
Munacipal ne 190/2017 que regulamente o Registro de preços, Decreto
Municipal ns 104/2020 que regulâmenta o Pregão Eletrônico e as

exiaências estabelecidas neste Editâ1.

PARECER,'URíDICO: 290/2022.

EDITAL E INFORMAçÕES: Comíssão Pêrmânente de Licitâção, situâdâ na

Prâça Dr José MaÍa de Paiva Melo, np 26, centro, Boquim/SÊ, de Segunda-

feka à Sexta-Íeira, em diãs de expediente, no horárjo das 07:OOh às 13:OOh
pelo telefone: (79) 3645-1919, pelo site wu/1 /.boquim.se.gov. br, ou através
do e-mail: Íundomun'cipaldesaudeprnb(aqmail.com.

Boquim/SE, 12 de maio de 2022.
Gâbriela Âssunção OliveiÍâ

Pregoel.e
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PARECER NO 290'2022 PMG'MS,SE

ORIGEIú: Comissào Pêrmanonte dê Licitação *

CPL.

A§§UNTO: PREGÃO ELETRÔNICO' SISTÊIUA

REGISTRO DE PREçO. MENOR PREÇO POR

ITEÍú, CON§IGNADO E}! ATA. PRÁZO DE 12

(DOZE) ME§ÉS

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

IN§TALAÇÃO DE LINK DE CONECTIVIDADE IP

PARA ACESSO PRIVADO E DEOICADO A REDE

MUNDIAL DE COT,PUTADORÊS - INTER,.IET,

(110 ÍúBPS), INCLUINDO O FORNECIiTENTO DE

lrEros DE COUUNICAÇÃO ENrRE A

PRÉSTADORAEOiIUNICIPIo,COM
FORNECIMENTO DE ROTEADOR, RADIC

ourDooR, t)'rsrALAçÃO, ATIVAÇÃO,

CONFIGURAçÃO, SUPORTE TÉCNrcO AOS

SERV|ÇOS, rrtANUÍÊNÇÂO CORRETIVA.

SOLIGITAIITE: SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E BEÍII.ESTAR.

Trâtâ-sê de procedimanto administrativo dê LicitaÇáo na modalidade Pregáo

Eletr$nico, siíema dc rqistro de prcço, flrenor preça por ilem, consignada en
ala, prazo de 12 (dozx) areses, encaminhado pela Comissão Permanente Ce

Licitação - CPL, por meio dâ ComunicaÉo lntemâ n. 5112022, de 11fi512922.. oara

fins de análise e emissáo de parecer jurídh, acerca das Minutas do Edital e dê Ata

de Registro de Preços, conformê Lei n.§ 8.666193, aplicável subsidiãriamentê ao

Pregáo por foÍçâ do artigo 9.o da Lei n.o 1O.52A120O2, objetivando a proposta rra,s

vantâiôsa (mênor prêço por item) para eventr.ral píestaçáo de serviços de instalaçâc

de link de conectividade lP para acesso pÍivado ê dedicedo à redê mundia! de

$
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computadores - intemêt, (110 mbps), incluindo o fomecrmento de meios dê
cornunicaçáo entre a prestiadora e o municÍpio. com fomecimento de rotêador, rádio
outdoor, instalação, atvaçáo, configrração, suporte técnico aos serviços,
manulenção correriva, para âtendêr as necessidades da secretaria Municipal de
§aúde e Bem-Estar.

Forarn acoslados aos âutos o§ seguinles doomentos:

1 . Comunicação lntema do Financeiro para Setor dê Compras sobíe a pesquisâ
de rnercado, de 21tü3t2022 (lt. 01);

2. Rêlatóno de Cotaçáo: Serviço de tink de intêrnet 2022 _ pMB (fls.02/04):
3. lntenÉo para Registros dê preços (lRp) (ff. OS);
4. Termo de Referência (fls 061.16),
5. SO - Solicitação de Dêspesa dê Assistênciâ social, n.o 196AÍ2022, de

OSlO4l2O22, no Valor dê R$ 99.726,16 (noventa e nove mit ê setecêntos ê
§ete o seis rêãis e dezesseis cêntavos) (fl. .17)i

6. Pesqujsa de Mercado (tl. 18);
7. Justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estaí (Íls 1980):
8. Portaria n" N3DO22, de 03 de janeiro de 2O22, que designa pregoeira e

compõe equipe de aporo para atuarem em licitaçóes na modalidade pregão,
no âmbilo das Secretârias/Fundos de Assistência Social e de Saúde do
Município de Boquim/SE (fl. 21);

, 9. Decreto no 19012017 , de 24 de ,iulho de 2017 , que rogulâmênta o Sistema de
Registo de Preços píêvisto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, dê 21 dê junho
de 1 993. e dá outrâs providràncias, (Íls. 22131);

l0.Decreto no 104, de 27 de março de 2020, que regulamenta a modalidadê de
licitâçâo pregão, na forma eletÍônica, parâ âquisição de bêns e a contrataçâo
de serviços comuns. incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
do Município de Boquim, tfls. 32/57);

1 l.Justificativa para Adoção de Sistêma dê Registro de Preço, subscrita pêla
Pregoeira Sra. Gabriela Assunçáo Oliveira (fl. 58);

12.Minuta do Edital e sêus anêxos: Anexo l: Termos de ReÍerência; Anexo ll.
Modelo de Proposta dê Prêços, Anexo lll: Dêclâração dê que nâo empregã
Menor. Anexo lvr DeclaraÉo de MPE; Anexo V: Declaração Referenle à
Habilitação: Anexo Vl: Minuta da Ata dê Registro de Preçosr Anexo Vll:
Minutâ do Contíato (fls. 59/1 14);

13 Comunicação lntema n" 10412022, de 251O4f2A22, íeito pela CPL (fl 115).

lnisâlmenle cabe ressaitar que, em rospeito ao consagrado Principio da
LEGALIDADE (CF/88, artigo 37, caput), a AdministraÉo Pública é pautada sobre
ditames legais, e que a preseflte mânifustaÉo toma por base, exclusivamenlê, os
êlementos constantes dos autos até a presente data, prestando êsta Procuradoria
consuftora sob o prisma estnlamentê juridico, náo lhe campetindo aúnirar na
c nvenência e/ou apoftufiidade dos atos de ge§tão, nem apreciar a§pecios da
natureza eminenteÍpnte técnico-administrativa, da êxclusivê compêtência ê
rêsponsâbilidãde da Própria Comissáo Permanenlê de LicitaÉo - CPL e da
Pregoeira dêsignada, a quêm câbêrá observar. rigorosa e fielmentê, termos do

L
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Considera-se, tamtÉm, o Pregáo Eletionico como uma modalidade mais ágrl e
transpârênle, possibilitando uma nêgociaçáo êficaz entre os lbitantes, permitindo
ainda, a simpliÍcaçáo das etâpas buÍocráiicas guo tomavam vagârosa a
contrateção, tornando o processo final mais eficiente ê menos custoso pâra a
Administração Pública.

D

DecÍêto Municipa l lÚt2g2} e 19O/2017' da Lei n o 1O'52Oí2W2' as regras do Eiltal

;. ;;si;il;ãnt", ã Loi n o 8.656193. dontro outrãs normâs' sobÍêtudo â

áio"iian";" intransigente dos segu/ndês p'l' ctpas: procedimento fomal; publicídadê

õ ãrã ãfor, iguatãaae entre oi licitantàs; vinculaçáo do edttal; iulganento ob1eiiva

e adjudicaçáo compulsória & ven*dor.

Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IIúPESSOALIDADE' sendo â

rmfessoatiOaOe dos atos âdministrativos pressuposto da supremacia do inteÍes§e

pt'utico, naja vista quê, auebrcda a ismomia n9 tÍatgneQ.to &m os Da$iculares.. .{)
'"dmini$raáor 

deixa de observar o interes* da aletividade. bem maior e obbia
pincipal do Dieito Administrativa.

t/t

Nesse diapasáo, Hely Lopês Meireles ensina que

[..] o pÍincíplo da lmpossoalidade, r€fêÍido na Constatuição dê 88 (art' 37'
caprrt), nada mais é quê o clássico princíÍio da finalidade, o qual impÕe
ao administradoÍ público que só príiquê o ato para o §eu fim legal. E o
Íim legal ó unicâmente aquole quê a noÍml dâ Dirêito indica êxprê§§a ou
virtualnprúe como objetivo do ato, de foÍÍna impcssoal."

(Hely Lopê3, 1997, pg-85)

Com efeito. intimamênte hgado ao princípio da impêssoâlidade está o Princípio da
IGUALDADE. Na Carta Política de 1988 e no art. 30 da lei 8666/93, tal precertc

determina e compêtiÉo entre os licitantês de forma igualitáíiâ, sêndo que á
Administracáa Pública âbe tratar tados os administrados de forma â impedil
favoritísmos. obioando-a tratar todos os licitantes de forma isonômica. oreservando
as diferencas existentes em cada um dÇlés.

O pregeo eletrônico visa, basicamente. zumentaÍ a quantidade de participantês €
baratêâr o procâsso licitatôrio, umâ vez quo êstê depende de têm po e Íêcursos Co
ôrçâmsnlo público. Pêímite, airda, a amfliação da disputa, com e participaÉo de
maior número de empresas, de diversos estâdos, u{Tê vez gue é dispenlável a
prêsençâ dos licitantês no local. Os requisitos a serem obsêrvados na fase
preparalória do prêgáo eletrônico foram eslabalecidos no ârtigo 8o do Decretc ro
1W24t2019

Dito isso, passsmos à análise da Manuta do Edital, tendo por objelo evêfitual
Drestacão de servicos de ação de link de idade lP Dara acesso

orivado e dedlcado à rede mundlal da comoutadores * intemet. {í10 mbosl.

aincluindo o imênto dê mêios comunicacâô êntre stadôra e o

É§T OO §Í SBGIPE

PRÉrãÍUtÀ l,lunlCt? & OC loQültrt
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dos procedimentos insculpidos na Lei g.666lg3.

A análise da m anuta do editar ê do contrato será conduzida à ruz da legisraçao
aplicável ao presente caso, ou sêja, a Lei n" fi.52}t2ú2, Lei n o g.666, de 21 de
i.ynho d: 1993 e atualiza@s; Lei ôomplementar n; tZg110,06, quê insitui o Eslatúo
X,"l9l"l dl Mi"pgtql?ra e da EÍnpro§€ dê pêqueno porte. atterâda p€ta Lêi
uomprementar n' 147120'14, Decreto no 1O.O24\2O19, Decreto no Z.ZaO, Oã O5 Oe
Junho de 2012. Deqelo no 2892. de 23 de janeiro de 2013, da rnstnsáo Normativa
sLTr/MP N" 0'1/2019. dê 19 de JanerÍo dê 2010, cra rnstruçâo Normarivâ
SERGES/MP no 03, de 26 de Abrit dê 20.t8, Decreto no 8.538/2015, Lei no
11é§D047 ê Dêcreto Municipal ao 1O4I2A2! e Decreto Municipal nô190/i017 que
regulamenta o Pregáo Eletronico.

ESIÂDO Of, SGNCTP€
pflrr€ uRâ Muircr?Â! o€ roQUtM

,Rocraltof,t^ G€na oo Muxrcíplo

ate a ê â luz

êyentual Drêslacâo dê sêrvicos dê i de link dE conectividede lP para

acesso privado e dodicado à rede mundial dê computâdoros - intemot í110

mbp§). incluindo o Íomecamonto da Ínoios do comunieacâo ântrâ â oÍostãdora

ê o municipio. com fomocimênto do rolêãdoÍ. rádio outdoor. instalacâo.

ativacão, confiquracâo. auDorto tócnico eos aorvicot. Ínânut6ncão coÍrrtiva.

eara âtêndêr as nê ídades da SecrotaÍie Municioâl dê Seúdê s Bem'E6taÍ.

Nos itens .1', '2', "3", "4", "5", '6- e'7", são apres€ntâdos â legislãçâo aplicável.

e dos

lmportantê ressallar que êsta Procuradofia JurÍdica se atém, láo somente. a
questôes relâtivas à legalidade das minutás, ressalvando, portanto. que todo o
procedimento deverá observar a legislação supracitads, pÍincipalmente no tocar e a
prazos ê atos essencbis, não nos compelindo nenhuma consideração acêrca do
móÍito da presentê contrâtâção e da discr.icionariêdadê da Administraçáo pública ao
trâçâr os pârâmetros dos bêns/sêrviços entendidos corno necessário§, bem como a
fcma de execuçáo.

Anafisando o preàmbulo da Minuta do Edital verifícou-ss que estê atencle todas as
exigências do Caput do aÍtigo 40 da Lei 8.66ô/93, pois irúorma com clârezâ e
objetividade o número dê ordêm em serb anual, os órgáos partícipes como
repartiçáo interessada, a modalidade Pregão EletÍônico como sênc,o a adotada por
esle edital. Ademais. o critério de ju§amento ou tipo de licitação menor preço, o
modo de dispulâ ó absrto, fâz mançáo a lêgislação aplicável âo prêsênte edital,
indicâ a data, horário ê endereço slêtrônico ondô ssrá rêcêbida â documentaÉo ê
propostá.

Prosseguindo a analise, verificamos com claraza o oblêto dêsta lic,tação, qual sejâ,

4

cÍedênciemento. participeção no prêgáo, âprêsentaÉe....de

f,-,
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As êspecificidadss decoÍreítês da Lei complemêntar no. 1232006 alte.ada

posteriormêntê pêlã Lei complementar no 14712Q14, sào observadas pela minuta co

edital no item .á.6.1.a.2', criando assim os privilégros pÉra as empresas de p€queno

poÍte e micfo otlpresas, po§to se tratar de compromis§Q do legislador constituinlê

dêste pais. de observância obrigatória pêla Administraçâo Pública, indepêndê dê

esfera em quê se promova o certame licitatóÍio.

Para participaçáo nesta licitãçáo, o edital prevê condiçÔes/exigências que deverác

sêr atendidas pelas empresas ltcttantes, estas exigências estáo prevlstas nos an 2:
a 31 da Lei 8.66ô/93

documontosdehabilitação,pre€nchimentodaptopo§ta,abeÍluradasessão

chssificaçáodaspÍoposta§eformulaçáodêlancâs,âceitâbilidadêdapropcsta

vencedora

Está mencionado no item '24", o atêndimenlo do Art. 14, da Lei no 8.666/93 qre
condiciona a Administraçáo Pública a apontar e reservâr a dotaÉo orçamentária a

sêr ulilizãda para o pagamento da contÍ8taçáo.

No que se reíere às penalidades, o êdital aprêsenta o rol de in raçóes que poderãc

acÂffelx a aplicação dê sançÕes ao contralâdo pgrâ o caso de náo cumprimento de
cláusulas conkatJais, obedecondo ao inc. lll, do art. 40 da Lei no 8.666/93. que trata
das sânçôes sdministratúas.

Pois bem. Depois de anâlisâda a Minuta do Edilâ|, pâssemos a verificar o teor da
Minuta da Ats dê Registro dê Píeço, à luz do art8o 55 da Lei n. 8.666/93. como
dêterm inâ o artigo 62, §2" do mesmo dispositivo legal, sêndo cláusulas necessárias
em todos os inslrumêntos formalizados com a Administração, concluindo-se pois.
que, numa análise preliminâÍ, também a minuta dâ Ata dê Registro de Preço atende
as exigências dâ lei pátria, especificamente a lei n.o 10.520/2002. Decreto Mrrnicrpar
n. 1M|2O2A e 19412017, bem mmo o prêvisto no texto constitucronar. rnars
precisamente no artigo 22, inciso XXVll.

Dito isso, oportuno Írisar que o § 20 do arl. 25 da Lei n" 1666/93 estatui que, caso
comprovado superfatuÍamento, respondêm solidariamente pelo dano causaCo à
Fazenda Pública o prestador de serviços e o ag€nte público Íesponsávêl. sern
prejuízo dê outras sançóês legais cabívers e, nesse conlexto, importanle chamar a
at€nÇão para a possibilidade de aplicaÉo de sançóes de natureza política.
administrativa, civil, p€cuniária e pênal, êín caso de malversação da verba púbhca
dêcorrentes de improbiddê âdministrativa, â partir da Lêi n. 8.429/92, com a ediçáo
da Lei de Responsabilidade FiscâI, complementada pela Lei no 10,028/20@. que
criou novos tipos pênais (crirfiês contra as finânças públicas), dê modo a tornar mârs
efetivos os princípios constilucionals da Adm inistraçáo Pública (art. 37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-ss ssta procuradoÍia pêla pêrtinência .jurÍdl
das mínutas do Editâl e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as êxigênci

:
,/;

t-



I

-ru
':.s:ESÍÂDO DE §IGIP€

mEfíruR^ MUfltOrÂt DE SOQUtX
Piocuuxnt^ 6:i t ax) Ííu{tcíP}o

da legislação vigentê, espêcificamente a Lei 8.6661g3 e a Lei 10.5208002. bem
como Decreto Municipal 1A4PA2O e 190t2O17, e, ainda, a CRFB/88, pugnando para
que selam observadas,tcumpridas as recomendaçõês/ü"ientâçÕês a seguir
declinadas:

a) Fazsr revisáo geral dos autos pêrâ idenlificar e colhêr eventuais
assinaturas faltantes nos documeÍúos residentes nos âutos;
b) Conferir se todos os documêntos colacionados pôr cópia, ou
seja, que náo tenhâm sido âpresentados em originã|, êstâo
devidamente aut€nticados, por qualquer procêsso de copia junto ao
cartório competênle ou sorvidor da âdminisfâçâo, coÍn a devida
identificâçáo, sob as penas da lei, conÍorme reza o aÍt{Jo 32, caput,
da Lei n.o 8.666i93, chamando a atençáo para que sejam observadas,
no que couber, as disposiçôes contidas aa lei 13726f2018 que
"Ractonaliza atos e prodimenbs administrafr!6s dos Poderes da
Uniào, dos Eslados, b üstrito Fderal e &s Municlpios e institui o
Selo de Desbuocratização e Simplifrcaçáo
c) Preslar as dêvidas orisntaçôes ao Fiscal do Contrato, que
deverá ser nom€ado atrãvós Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstânciâdo sobre a eíetiva execução do contÍalo e êvêntuêis
irregularidades, têndo presente as disposiçôês insculpidas no aú 67
da Loi 8.666/93r
d) Antes da homologação, enviar o§ auto§ do procê§so à

Controladoria Municipal para emissfo do Paíêcêr Final, na forma
prevista no inciso Vl do artigo 38 da Lêi 8.666193
e) Publicaçôesnecêssárias.

É o nosso paÍecêr, sslvo mêlhoriuízo

Boquim/SE 12 de Maio de 2022

Mâ tos
Procu

Dêcreto n.e OL2lZO2l
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FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE DE

BOQUIM/SE

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO }.I" 08/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.070í.008

LtcÍÍar{€Í'

'-':'.0' Ltr{ _

-)z-ry---

lnformações do Processo

Dêscrição: Contratâção dê empresa especializada para a ptestaçào de sêrviços de instatâçáo dê

link de conectividade lP para acesso privado e dêdicâdo à rede mundial de computadoÍes -

INTERNEI (110 Mbps), íncluindo o fomêcimento de mêios de comunacação dedicado entre a
Presladora de seÍviços e ô Municipio de Boquim. com foÍnecimento dê roteador, rádio outdoor,

instâlâçãô, ativação, configuração, suportê tácnico aos serviços, manui€nÉo conetivâ, a fim dê
atender as nêcessidadês do Fundo Municipâl de Saúde de Boquim, tudo dê acordo com as

condições e dêmais exigências expressas nestas especificaçóês e os demais anexos do Edital.

Aquisiçáo: Servico Chrantidad.lt ns: 1

Regulamonto: N" 10.024/19 odo de Dlsputa: Aberto

CritéÍio d6 julgamonto: MenoÍ preço por ltem lnicio da Sessão: 25i05/2022 09:00:00

Funcionários

Homologâdor: BRUNA CRUZ SANTOS Autoridade Gompetêntê: Àna Lidia
Nâscimento de Barros

Equipe lle Apoio : DOUGLAS WIILAMO
SOUZA DANTAS

PrêgoeiÍo : GABRIELA ASSUNÇÃO
OLIVEIRA

Histórico dê ações no processo

Açãô; CADASTRO

Equipe De Apoio : MÂR|A 0AS GRAÇAS
SANTANA MATOS

§xecutanle: GABRTELA
ASSUNÇÂO OLIVEIRA

Erêcutante: GABRIELA
ASSUNÇÃO OL|VE|RA

Etecutente: GABRIÊLA
ASEUNÇÃO OLIVEIRA

Àção: RETORNO
PUELICACAO

Ação: PUBLICADO

Registro: 1210512A22

14:08:32'

Registro: 12lOSl2A22

14:17:19'

Rêgistro: 12lASl2O22

14:17:38 "

' Data em que a aÇão foi rêàlizada.

Ação: PUBLICADO



Êxêcutântê: GABRIELA

ASSUNÇÂO OLIVEIRA .: ';"r: | *Z-*-+*"
q

Rsgttro: 12!0512422

141i:57'
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Portalde Licitações e Eventos

Licltações Evontoü

DcTALHES oa urcrraçÃo DA FUNDo MUNrcrpAL DE sAUDE DE BoeurM

t{od.ltdrd., Prugto EhtrônEo lÚm3o/Aaor0Ey'2022

PRr6Ão ELsrrôNIco N. 08/2022 - É,.rs

contotrçào dê êmprêsô êsocciàllzldô para . prrstàção d. s€rviços d. ingtâl!çto dê lkrk dê conactivldlda IP par. rar§o Irivrdo e

dedlcâdo à rede mundial de computâdqrgs - INTER'IFI, (110 Mbps), incluiníro o fornêciínentg de melos de csmunlcô!ão dêdlcado ent r
a Prê§adorô de s€rvlço' e o l4unlsÍpio de

;r.3 L.9ll: Lei nÕ 10.520, dr 17 dê Julho d€ 200?, do Dêcrato no 10.024, dr 20 dr §ctlmbro dê 2019, do D€aÍrto no 7.746, dr 05 d.
v junho de 2012, do Dccrêto nô 7892, ds 23 dê ,rneiÍo e 2013, d! tnstrúção Normrttv. SLTVIiIP no 01, de 19 de iànêiro dê 2010, da

lhstrução Normôtivô SfcÊS,/ltlp no 0:, de 26 de .bdl, de 2018, da Lêl Complemontã. no t:3, de 14 dê dezembro dê 2006, dã Lel ío
t1.439, d! 15 de junho dc 2007. óo Ol(rêto n. 8,538, dr 0ô de outub.o d.2015, ! ic!ndc,r., tuôsidlaí.mêÍltc, ! Lli no 8.666, d€

21 dr iunho de 1993, Oacr€Êo tirríiisrral no 104/2020 quc ragulàmentr o pr$So ÊlÊtrônlco e l§ axigàclis ertlbalêcidar ôestc Editâl

Crltório: MÊNOÂ PREçO POR ITEt't

LocaL ÍÍw*.licltanet.com.br

D.rr d. C.a..tror 1U05/2022 O.tr d. U3ti.Éto: ?5/05/2022

lrúorltt$lo p.ru ottlnçlo do ráltal a outroc õdrrtchartorl
Col||lIlo ?...Ú..4 d. Li<hr{ô.r - ?r.í. t r. Jr.é Iút.tr ô. ?.rrr Í.\C!.Eü Aoq.tú/Sf,.

For.: í7lr3óa$lilg,

là l*í{rto di }rüçrçh6

/,
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BOQUlfi,l
FUNDo MUNrcrPel or seúor

Objeto

Conrrâtâção de empresa êspêcializâda para a prestação de serviços de instàlâção de link de conectivídade

tP paÍa âcêsso privado e dedicado à rede mundial de computâdores - INTERNEÍ, (110 Mbps), incluindo o

fornecimênto dê meios de comunicãção dedicado entre a Prestadorã d€ sêrviços e ó Município de Boquim,

com fornecimento de roteadôr, rádio outdoor, instalação, ativação, configuração, suporte técnico àos

serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades do Fundo Muni€ipal de Saúde de Boquim,

tudo de acordo com as condições e demâis exitênciâs expressas nestas especificações e os demais anexos

do Edital
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PREFETTURA iuUN. DE BOQUr§r
ExÁ$O OHCI !oO
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Lsraoo ôr íre.;r"r'
rt \ür v-u:\Í(t?rl Dl: sÁúDf Írr: süI tu
( ()}lrssÂo ptl}t^:\rNl.Í Dl: l.trlr.{( i(,

€DtÍAr pttclo ttrrúflEo
prrotox|612@l-t,rl5

raoDo Df, ol§arÍ t tíx)
Dmcti.o d::0:l2.t oL.g
ilô.r.üa.d!: PÍq§o,

Fo.ma: f,LfÍ&ica

Íbo: Íí{ro. Prqo ra l!!Ír-
Oüláo: C6rtÍd.çào & ãnpíes. Êsp€cialtada p.ra a pÍ6ràÉo d€ rervk J dê insÉhçãs d€ link da
.onedivkl.de lP pãra rc!§so pÍt€do e dedkâdo à ÍÊde mundiàt dê @{trput dore, - hIÍÉRt{EI, (llo
Mbpt), kr.k Íido Õ íorrc{lranto dG metor dê com!Íúcaçro dcdirrdÕ eÍltÊ a pmstôdda dr 3cwiço..
o Muoidpiô de Soquim, rôm hÍnecirne o dr rúteador, .ádo oqdooí, trstalaçao, i?ivaCo,
coíú8üÍa{ro, suÊaífÊ L«rko aor reÍvigoi, manutGnção aoÍÍetiva, a &n da at3ÍdaÍ ar naersadadaa
do Êunô Municirôl d€ sâúde dr 8oguifi, tudo de acondo coín as <Ondiçôes e dêrnais erigênchs
arÉcrri, neltnr €rÊai§ca{ôêt ê o! dqmaiJ an.tor dest€ [dital.

O ,irdo lt§lrabal irs §âk$a da lô$tlíí, com endêrslo à pr.ça D.. ,osá Mrílâ ds àlyâ ,r4êlo, Clntro
- Soquim/§!, prÍ mai0 do ,§tar de Lkitâçô§r, atÍavô! dô piego€ir. c equipe dr apio daigmdos p!1.
ponâÍi. nr ül d. Ol da rãrEiro d! 2021 d. âôordo corn e Lei nr 10.520, de l? drilrhô dr i(m, do
DêcÍetô n, 10.t?4, de 20 de r€teffbro de 2019, do DGGrúo ôe 7-746, de 0§ dÊ iunno de 2012. do
DÊ6eto nl 789?, de ?3 dÊ Foêiro e 2O:.3, d. tnslrr4ão NoÍmôtlvá STTUMP n! 01, d! t9 dê jãmko d!
2010, d. Ir5trução tlo,ft.tiva S€6€íMP nl 03, de 26 d€ ôbril, dê m18, ô tei Conrrúenlentar n' t23,
ó! 14 de dcrqnbro dÊ 2(ffi, dã Lei nt 11.488, de t5 d. junho de 2@7. dô Drcr?to n' 8.538, dê 06 de
oltu&o d3 2O!S, âd;.ado-sê, eubqíiariôíEí ê, a !êi ne E.566, de 21 de iufrho de 1993, DeüÍ€ro

Munidpal ne 19q/2017 qu. r"Sulrmcítâ o Retirt.o de Prcç!6. Oa«eto Muni:ipâl ne lO4/ã)20 qua

relulàír.ítã o Prerão llerrónko € às erigêndâi ertabclrcidar nerte Edital, Tg.nâr público, paÍa

roôhacirnento dor iniêr"5s.dor, qua, r!rll:!rá a lidtr(ào n. modC;dad. PÊGIO, X Fia,iíÚÁ

ELEnô rcÀ com üité.io dê julga.Íento ln.nor lttro Do. ham.

Ln m acotHrMt,rÍo 343 Pio?o3rÀs coMtnoasl

Dii 25/a512022 âr 0â:& {n íe hoí.r}

' latnrure oe srsro ôô pt6Ão $irnôracú:

i Di. rs,/o5l?or2 à, ols Ínor! horâr,.

ítI PriÀ rt uf^çlo DO PffGlOr §*r.r.Xdr.ixt €.rltt

t_
AL-llt-ffislr.-'t !!U-ÍL§

a.-& i.r-r. - a-l..-íai - ttrar O.,5a l,ba a urr it à Cr-a t q*Si,
li: (?'l tí'lt-tlt

Gêstor: - End€rêço: PCA DRJOSE MARIA PÀvA DE MÊLO M: 26. Bâino CENÍRO
CEP: 49.360{00 SOOUIM/SE

IGITAL; C 12AO34ADÊ686F8
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oô ot ÍÍo.
Contralrção de ernprcsa Êsrêciãli.âdo plrd ô prr§t6$o & sêÍvlçnt dê ínatahção ds lint de

coíÉtüvidâdâ P pàrâ .leits píiYrdo ê dêdk.do à rcdr dlundlil at€ coírputôtbres - lt{IERtlET.

(ffo Mbps), inaluiÍüô o fo.nadÍtrsnto de meios d€ comunk çlo dâdkado âr*rc a Píã5tadoÍa dê

s?ÍviF5 ê ô Mu dpi,o dc Soqulm, com íoítlêcim€nto dê rctpãdoÍ, rádio olltdoor, lnstôl,Êq.

attuação, coíiluriç.k, ruporte técnico aos 5ervlços, manutenÉo correti\.a, a fãn de Steflder as

neessidadar do FuíÉo Muni(ipal dc Saúde de 8oquh, tuô & .{orô 6ott} as coíÚiçõet E

demak exi8êftia6 exptÊs3:t íE tai .sÉdff€rçõêt e o5 dstnsÉ ãLr6 dlrte Êütal.

o r,rGr§uçIo Áã§Ár,tr

A pÍÊseúe ligitç& 5rrá íêgidâ p.la lei ne 10,520, de f7 d€ Àrno de 2002, & D€.Yeb ne l.O'024, de

20 d€ setêmbro de 2019, do Í)ccÍeio ír! 7.746, de 6 dei[Úto.re 2012, & D€úeto rr 1892, de 23 de

jâneirc e 2013, dâ ktrttu!áo faoÍmôthrd 5tÍ/MP nr 01, de 19 de i.Íelro d€ 2010, de lrittução

NoÍm*ivr S§Gt§lM! rr 03, de 26 & abr[, de 2018, da Lri CsmÊeÍnê§ta, r' 1r1, dê lâ dê detrmbío

d§ 2006, dà lei n! 1lá88. dc 19 d€ ,unho dn 20Or, do Irscrsto .r' 8,538, dÉ 06.de o{tubra de 2015,

.plkindo-s€, s.Jt6.dirÍl t!êÍÉe, . têi nr 8.665, de 21 de iuúo de 19â3. oeet*o i,runicipal n! 190/2017

que rcf,qlãr§€ntã o *cgrslro d€ Preçor, Decreto Munidprl n, l0t/r02o ,FJe algrllômanta o Pregào

ElerÍô.lko e âs si8ôrriâr ê6t &id.i nrstê tdital.

: OO CTÉD§iOAT'EÍ'*

2.1 Para parttipardo preglo eletr&rko, o licitafte deverá e*cÍÉdeÍrjãdo no Jist"rrE ?B[GÃO

EUÍRôlilCO' ôrreê do slte rttpsr//lhitãn€t.csírlbr/:

2.2 O ordtncianento dar-!e{ pêlâ atÍibuição dr chave de ideírtiícaç5o e dê se.hã, pellloal e

iúrôn§terívÊ|, para a(e5so ao 5istÊrm ehtónico;

2,3 O cred€í[i.mê to iunb âÕ prôrr€dor do íst€mã impliÉ nâ reapon§.blidaóe hgal do ltdtãote

qu de i€u reprerlntartê lcÍil e a pr€sunÉo de $. ctpâcldrd. tÉcni:s p.Ía rralir.tng dàs tra nsaçõ,et

incrsotê ôo Pr!írs l.ti torms êl€trôôkâ)

2.4 ó lkltail?3 qre d?har de ar nâhÍ D campo dr Dê(kraçâod€ ME,/tpP não têrá díalto a u.!úfruiÍ

do trôtâm€nto ta§Íêddo ple{ilto nâ Lea Comdrmentàr n, 12f, dê ?006, mê6Í}o gls mlcroêmpre$,

êmore!ê de pê$êro rortê ê êauipríadã5t

Lla - traa. atda.L. Str'atm, - Íll$ct{. rt* & ràr.aa-- ,tra. b,.La L.r. - }*. {.ll. C.úa L+ír,iD.
,e; (7, I,rt{ttr.

Gêstor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MEIO Nô: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIIr/SE

CERTI OlGlÍALi CEE 12AO34AD 8
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0+^1lÔ Ôrcr ! oo

l( q*-.Ç
)

r§TÂDí' l,ü §üt(;tPE
n rm uüsÕtll. DÍ 3^úDã oE,oel,Íf,l
c0{rcslo lÍiíanü§t, De uftr aÂo2.5 O liciterúe rr5oorúàUlira-!€ e:{ruliva r íornalnente pÊL, trar§açô.r erêtuadú am ,ril

Íronp, âi§rme csno ÍiÍÍnê! ê rcadadrira' $Jâ5 píotôrtâr ê se{rs lal.er, lnclg3iw o, !to, prãti:d*
diíetànrênte ou por sêu ÍepreÉertaítte, el{luidr r relool§ebilidade do rsv€do, do ,iltcfia o1r do

ô.rro ô! c{ltidâ{b p.oíô6í3 dâ fic}táêo por êrêítlr.ir d o! dccoÍí"ôt r de uro indalido dõ
cêdenciâlr de acâ6io, âlndr lue por teceimr.

r DÂ r§noPAsI{, rc mf6lo!
1.1 ?o.LÍlo !-dclpar drrta Êrqlo o, iotererrador qu€ Inllitarn rp ,ano panlfl€ot êú ob{pto

d€sli ,;çitôç:o, q{tê ÍudêrÉÍÍ! a iodàs a arigàlclàt in€luriv. quanto à do.uoamôtã9, @nstant?!

destÊ f,rÍtal c scur Àftros;

,.? À g.nkFqto rEn8 lk üçto imrôít a prepon ntG n irr6trhã .c.itrçb dü çoÍdiçàâ5

êrtabdêctdâr no pÍa3êrta Êdhal, b€ín (ôrnô, . obtêíy,ndâ dor rêgllÍi.rtor, noÍrná! .drttniitrrtlva,

e têcnica: a içávâis, iÍ,rclu3lE quanto a recursos. À não oh6eÍvlEh d!st'' tondiçõrs entllârá no

sumário,MpEOlMll{ÍO da proponente, ao rercrtdô reít m?;

3.3 *ão .abê &r lkhrtt6, .pós yrã abartuô, rlêgrção d9 {rrÍonhêcirna.rto d. jcÚ3 h€or or.l

r.<lâmâsão quânto âo lau oírtaúdo. Antâ3 d? êlaborar ruâs p.opo6tât, 8i licrtântr3 dêrêrlo lêí

,tentâalánl o €ditd a *Ür fiÊra3, dàêndo aatrí êíÍr côí!Md.d! cotr li üÊdLadas do ÀilüO

lrf ÊMo Dt RtFtiÊr{o^);

3.4 Crrto rceliilto p.r. ptÍtrclpâÉo oo PRt6Ãíl EtIÍnÔa{tCO, o údtaítc dr4/.rá mrnif.$âr, em

campo p.óprio do §istam. Ele$ônico, quê cuÍnpÍe plen3mentr ot Íequi$tú da hati§t çlo ê que aua

píop3rt d! pruçô3 
'3tú 

.rn confoímldid€ com ,s ar8aÍlciar do instíur*Írb loítvoaatórb. bcm aorno

à d6.rirís tê.oic. .oí§trntê do ANTXO | {ÍÉRMo D§ RÊFfRt clA};

3.5 A dGdraçàô 
'elsa 

íüLtiv..o arínpíirneÍto do6 rrqiÍrnos íra habàiraçto. progorú. surcibrá

o lklt ma Ir i.nÉeí DÍ!t/lÍa3 ro üt't3l ê Lê§ Fcde.Ni, nr t0.s2g02 r t.66/93;

3.6 HaÍao rstHr.r dlrE tif6ll, Effl.iôííCO: 5oÍiÊ|ltc podÊ.to p.naclpôÍ dertÊ Pif6ÂO

[tFffiÔ{lco, vià intcrnat, oí iírt3í6raíos cuio Siyo rfiial *F prÍt n€nt! .o obi€to do c?íteÍre,

quê a!àldâm a todar âs ÊxEêndls dcst" tditd e dr hgirLdô a elê codat., inclÍ$vÊ quânto à

docomeíltlçÍlo, e qu! G5t?}r {hüd$rc.tte cÍedc'lci.(hr, .rEvó3 do sitr }§6://lkitânât.coÍn.bíl:

3.6.1 À p.rüclpôç*o ,)o PÍeto Êhtlôírco re dê.{ por mato ah dSlrdo dâ lcnha pe§toal e

iíitíaí|'f!íilrl do licitrntÊ c rubr!{x.Êírt! êíIcâminh.tylerÍo d, Êoposta dê gíeços, excl,n elmerte FÍ
me6 d. Plôtaíor.nô llêtónic., ob!€rvôd, data e horário lmite 

"rÊabclaatdoi.

f&a - }M. ã..ra5 lllt À' tílal - Í't§
( .d. Àr-t.il. ar r].araôã - lrlí Ír, rra iürr. ô aa§ Àr.!. (;.§* a.eil.rlil.

Ycr í,",!lálrllt

Gêstoír - Endêreço: PCA DR JOSE MÀR|A PÀiVA DE MELO lf: 26, BaiÍto CENTRO
CEP: 49.3ô&000 BOQUIIüSa

DlGlÍAL: CEEoEsBsl 2ÂD34ADE6B6F8
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eúr0orÉut§o
PREFEITUR{ MUN. DE BOQUIM

/-9.t üirtlnllno 6!
b

,rrno".r,m.B:*ffií, **
coÍrúilo tta§^rwnÍE B LrrÍa(io

a) O clstô dü opêÍrdonâIzglo }clo t§n d. tLt forml dê Prlglo gl€tÍônke, ã tôub de

Ílmuoeração peb utilhaíão dor rucursos ô tlcÍbloa|l & inúorÍna4ao ficãá a crÍlo do lkltarte, qu€

poderá êsólhêí €nú€ 03 nânor dê Adaiao .balro:

.,1 - Prír tad.t .i ünBtrra Goín as.Co da, itrfr.

rs 196,20 R' fis 399,50

e.2-Prri8MEfu-

à) O Íffio prr.í§.ífoltqrxncí.ç5o Flrui.mpÍo hÍ.| íro iíxilo lll .b aÍL 5? da Lã ne 10.520/02.

Irdêpêítdcorsfiênb dê dada6ç& êrrcla, r {ftpb§ ap.c.êntado dê píoposrr implke rúbmisâo

. todas .r çoÍrdiçõô! ríipu,sd.§ nrúte fât l e lous amr6, !!r! píli§lio da Çsrilâ ob§!Ívançie des

rb.rraô rootira! m hliCaçao mancioodâ Grr rau treamürlo;

3.5-2 Tod6 os crrtog dccor.entes de diboraçlo ê aprêsêntaçlo de pÍop66 teÍlo dr

rerponrabíruaê s(cluãivr ds lidt ríe, não §€íl& do Mu cípio de toqul , e{n nênhsmâ

hirót€!ê rcapoísár.l Éb5 maÍro6. O li€itr.tç onbém é o r,obo r6poí!árel Felis

trrn:aÉcs quc íorem ê&uâdas etr lau ,!onc m 5t*rr Elcttônho, ou pela sua evet*ual

deragrcrao;

!,6.3 A5 tjdtaúer inlcrlsr.das det,!íão píoc€deÍ io credeídamerlo anles da drta ínôÍcada gira

nricio d. 5ê!úão pübica viô intemet

!,6,,t O «€drnalrnêíÍo dar-*.á pela r$ihr(ro r€ châr€ d€ ldenti§taç& e de *r*ra, pessoal e

intrániÍerivel pa.â ?rlrro ao SirteÍna llêtÍôniao, no ritel lttbr/ricitaÍet.çgm.brl:

3.6.5 O cÍ€dàôEiârt€nto .lunb âo pÍotê(b. do Si5&nâ implk: ná r€rpoílntilidade legrl úni<3 e

erckl§iyâ do Lkiteôte, ou d€ i€u .€preertt.tÊ kt l e na p.e$rFão de sua capacidade té<nka prô

reôlita$o dâ3 traniâ{ôês iíêrerllê5 ao fÍê8ilo lhtrôrko;

3.6.6 O u.o d. senh. de a(Ê:.o pêh LkÍtante é de iuâ re§ro.Eabilidade exalusiva, iícluiÍtdo

qualq*r traollflo €{etr.lâdâ drebmêírte ou por rêU rêpraieítlotê, ílão cabeído âo prwÊdoí do

$stema, ou do Muaidp{o dc Soqulm, proíÍrotDra da lkJtaCo, rtponsrbllldâd! por weittrâb dàmr

dc(orreotar do uso iodwrdo da senha, âindã qoê, pâ. teÍcalrot;

R5

It l - ài- ifrÍbtür'LtE -rl$(&hr.*a r-li.(t- àtê ll,r-a líLa t .t lLa.C.-r r.a-ÀI].
Ír* írr, Lú-tÍt

:x, d.i 90 dõ rr0 d.ô t65 diâr

Gêstor: - Endêreço: PCA OR JOSE MARIA PAIVA 0Ê MÉl.O tlo: 26, Bainô CENTRO
CEP:,19.36&00O AOOUlil/SE

CERTI OIGITAL: CE 86F8
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txÁiê orrct^l oo
PREFEITURÁ MUN. DE BOQUnT pmÚno

,^,'-',',"t;t'l'tÍ fu
&§rÀÍx) ot sl:t(;tPf,

ftlqro xüttctr{L Df s,tírx DE Boe{lH
coàtlssÀo prruAxt:lirE oE Lretr,tcÀo

3.6.7 A raída ê slnha ou a $Jêbrâ & ífilo dcr:rlo ser çonruoiader ao píovldor ô grtena loía

'nêdrto 
bbqlr.il, úâ acüso;

:t,61 Í{lo podcr& ,aíi§rr d.rrr Frf6ÃO AfÍÚl.@,8 nrF § 3|qr.drrdr |t6 cr.6.
raf!.kl:

3.6,&L Consórcb d" Gmp{ssâ§. qualqt eí quo lejâ Juâ lúmâ dê conrthlt or; êmemla5 Slê

esthrlrent ân ícépersção ludlcid, pio(lrtô df fàlênch ou ro! o râdm€ dê co 6Ídrtã,

mnf,rr.$ de aredores, dislotr fáo og llquid.ção, Rtssalya: É pot3ly"l ê p.niaFaçlo &
ampresas 6tr íêqrperatto rodclal, dlrd€ gu" amp.radàs corr c!ítldo lmttlde Êr lnsttlIra

iudici, cdnp..rnt!, qo€ ce.tiôqu! quç à inteíGrsadr {6rl +ta rcoúmk r f,nan riíanêfltê

a prítkiDrr dê pro{edin ênto licitatórb rpr re.rBos dô lêi nt.866ó/1993. (ÍCU, Á..

8.27V2Olt'2. CamâÍô, Dou & g/10/20111;

3.6.8.2 EmpÍrs. dÇc,rrâd. inidô..ú Êaô licitsr oo cootíâtâÍ cür'E â ÂdlíiiirBtrrdo Públk ;
3.6.&3 Empr..a ruipüúa t€íílpsrerlôenfr do dllllE da llcitar s impadlda dÊ coírtratlr @m eÉo

Munkíplo:

3.6.8.4 €mprêla! qua, poÍ SrrrqtÉ! motlvor, tênhtm lidô dêd:rrdâr inióônaar ou prnidas côan

r]spsnrão ou irifêdides de fotaí poí órgãs da ÂdfitnLirâÉo púHk Olráà ou lírdiíâtâ, i:ã

pstêr. Fldf,rel fatadrd ou M.ri.ip.l, desi. aç ô Âtô trnà! sido N§lc.ô n ifiprênsâ

ofidel, palo ôíBao A.E a pr.tkoü, rnquürlo pardtlrãeís 03 nüiyor dAaímlmÍlts da

ptlnlêo. P.rt wrif@és dir côndiçóã drínd:s â.§â ,(Íxr, r CÔltlilsao do Rqro,

pmmot aíú â rorc{rka clgtrôíic. iunto ,o Cadôstío sabnal da Empr6§! lnidônr?r e

Surrantâi<Cl§;

3.63.5 Empí€lâs auio drlâpntÊ, ,erêât!, sóclô ou rg:polrslld té6ko saia laívldoí público 6i
Pr"ÍÊilurt Müntdpalda Aôqt}im -5€:

3., A prddp.Éo ll. ra.fo ,elcr ór tltaítlt ô.-*a D.*a stãrrdo ô raí$! Fâílft!ít do

llclúnt .

3.8 Or doalmento5 orcesí.bi à 9âíticiprçlo m praraílte lkitatão, cornpÍrçrdcndo or da<ummto!

rertjlnte, a poporta de preço e à hrbilitrçlo (e rcua orcroal drrÊrlo !Êr apíeicntidos í!o

idiorha oticialdo grôsil, qoÍn r,ÕbÍe§ aolâdoÉ em ritordr nrc!or!.| d9 prir;

o

n
(.

' §l - &diÍdih É,r V.aaro & C6'&a': Cúrúdao qr . ro.l- *i.4.â ô ÀóràiÍ-aro &-.. Ô .irr.{aô & ..6iaá
rorb.uáôô.oú.üni!:..&Cl(:tdoq..riinrnBía.úCoól{'§rrt§üIrr*il lbi.À F.6E l. Ças.rl
!.íd.'r. Êz 1d.! ürcrirü. - «ti5.iD Faqr É* 6üd. i.ti.-!. qr. a dítãrd? . ..d.at d. !íiil:lô *
<rrptira ri! _;uxtr<r" lD lrlt.o ce r*e

f&l d. rtrll. f,LttL §r, r'Ar:lü! - }!,a§
( .údo lri.ae d. LLbíLi !rt., lrr, r-a rhà d, tara fi,ll' (.ütn. LqraütâL

Gestoí: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DÊ MELO l,l": 26, Eeino CÊNTRO
CEP: 49.36(}000 B@U|MISE

CE DIGITAL: CEEOEsBs1 2ÂD3ADE6B6FB
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§úflo otcr roo
PRTFEITURÀ MUN. DE BOQUI]VI mn§m

/s,? .'.'

'*
t§tatx, Dt sftcl?a

fl., Do i(u$cr? L,8 8AúDE DE toeü'r
co t§§lo 

"rtx^xx,ÍyÍE 
Dt Lx:lraçir)

3,9 Ou.beuaÍ docum€nbg nc(rssárir,§ à Êâsirsç& rc ptesrít8 €êrt me, quârÚo irt"sentãd§s

€m líísua eírarlg"ka, dàêÍao sÊr auteoti(adot pdo§ tesFaú.ôt coís{hdoó ! trrduliro' para

o idaoçna oflclal do 0rar$ !q r8ürts luÍal*itado ítã!r. ,e&;

3.10 4{ão rarlo âcsttor do{ún€ tot ip.c!cnt!& pr nreio de fftrô, dhco§ tn{tÉtico', fikrr?r oü

dpla5 !m La4tmlb, mc3mo autrntk dôs, 5âho {rrslÉo a$rc$ rEntê Êrmltldô, no Edltal;

3.11Âdír,tem-re íoroÍ, trsvuís1 d*erhot gÍáf,c6 ou d,ogpú apanrt como torm. d€ lluíração

dos it{ís conÍânle3 da protô5tâ de preços;

3.12 CX ltrtant6 dar.ê.n estó. clêía€s dõ cÕidlçõé para partklpaçao no a!íômê e .§suml. à

,Êsp$rab i&& pc,L aütcntiddâ& d" todo, or doGfiE rtoÉ â!í!..nt d§e;

3.13 O coitírtado denrr. maaer, drintt todr a úaaírdâ do cont rto, Õ rnssma5 ç€rú4àe5 de

h.blIt rlo ! qu.lifc.Co crliús r» lldtr{o;

3,14Cx ldtânus inlâr6sado! cÍn u§rtulr doJ M6oÊ ê$ahLc6or pab Lrt CorÍrphmernrr n!

123â006 d.t lrlo .trodll ài íêsr.í d! ldenttftrçto. alos 
" 'tlsüf"*.Éo 

de lnta.csrê. bem

aorno ,o, daÍnriÍ àvl3ds ânitidos pôlo PÍ8{oairo oo Élô âi*rr}|â eleir&{.o, nôt l!'}ôr1!otôt c

tlmFor adcquâdoí;

a D rrrÉsflTrçIo DÂ rrcr6Í E tcr o(E âros r Í§rrrr(Io:
{.1 Oi B.it§tt encamlí}.rro, stdsrlflnrnts por maio do dseínâ (!§Élldq&aEft [&1,

condnitar aneírt! coíí os docunentú da tütüffçÃO G&Aroú no ldital, píog$ta com a

'D€§CiçÃO O§ÀLXADA DO O8J§IO OFERÍAOO', kEluhó QlrÂNTlOAOt, ?RtçO G a MÂ,RCA

íCOr{fOnM[ SOLf,lTA O SSITMA], rta o horárb lkr*t! d€ dcio d! 5€r5l0 Públka, horário dê

g{.slh, üclurlYrnmta !oí m€b do Sisíra €kríanko, qoaírdo, ertlo. an€crtar-se-á,

rqtornâtt naÍ*ê. ! !tôt. d! eíwb drsa tht{madtdo;

1.1.1 À, ,roporras .id.rtrríâr no sirtemâ lo DfvEM cotÍÍEi tltNHUn Â toENnflcÁçÂo DÀ

fMPRtSÀ pf,Op${Íl{Í[, úliodo itÉídêí o prifftio dt irt 
"tsodi&de 

É pre*ívâ o sigilo dôs

PíoFata!.

4.2.1. Êíí .!!ô d! tdêntiffcaêo ô lidlr Ê na prwt|.rdrdr.d., §i! sêÍá D8SCI-A§|'|CADA pêb

p."Boairo;

4.2 A §citrnta §{r, .$ponaávrl ,6a todis â, t rosaSes qrra igacm eiltsrda3 Ém iÊu nom? no

§irtema Eletrônico. a§rvmií6 coíno &tncr o vardrdolÍas §rô propoÍa d€ p@ço, a l€me5 in!€.idos

êrt 9e$âa tüblk ;

lr&rl a ?rrr, f,Lrlid.. rll }'lrlÍ,
Cl-d, L5 -uàÉ- t't.. r( r- L..a t rlrr rn §Crúr, t.irdsâ

I-t ír,tas,ift

Gastoí: - Endeíe@: PCÂ DR JOSE M RIA PÀVA OE MELO f,l": 26, BâiÍro CENTRO
CEP: 49.360{00 BOOUIU/SE

5891 86F8
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üÀ$o of€t ! Do
PREFEITURÀ MUN. DE BOQUIM

r."r^uiõi irncrrr:
Fúlim üu\IflP{, Df, s^úDa DÍ toeltv
cl rrslô trRlllrf,rrf Dr LK tÍa(Âo

-*4
4.3 O lkifa{ e dGlr!íá obe*{€í Íigoíosme.te àai tsrmos deite ldlt c !ês5 ãrsto§, Em la5o &
dircoíúâÍrciâ aristêntc âlnre às ê5p€rlfiÉçõ.. de5te o,birto dq!{Íitri no pORTA! e âc êsp€{ifcàçã§

corí.mês do At{tto I flfBMO Of i€Fti€l{C!A}, prwalecerão àr rjrlttnx;

4",1 tla pÍDpotta de Prso3 iôraíidô no slrtama devê.ãg .Étar incluidoa todoi 03 líôuÍÉ +}ê o

(oínpôcm, como dâspa3$ cür! màoda"ob€, nabriár§, êqú*âriotos, Intpcton, tar$, ír!tê§,

de*ôirtôr G quaisquaÍ outto! quo imida,'l dirctâ ou k'tdirêrsrpite o, aracr4ão do obFto dÊsta

tdrâÉo;

4-5 O êtwio da p.opoíe, acongenhada dos doq,r.neotos dê hrb§n ç$ êrEldor Ír.!tr Edhal,

o(oÍreÍl por m.b da châÍÊ ê:cr:so c :mht;

4.6 Âr MkÍoemprerãs e E nprêlai dê PeqrJaoo Po.ia dâÊíÊo êncamtsrhaí a doclmaôtàç:o de

hàbi,irrslo. dr}da qúa hllr rkt rnà 16rílç& d! rÊ8uhrlôda fr(d ! tÍ.b.lhitt , no! t ím6 do.rt.43,

§ l, da LC nr 123. d! ã106;

4.7 Até â abenura da s}Jrtô Frbllra, 06 lliltant!í podarto êtlÍ1, ôr, rubdltuh a propoitâ e ô3

doaunrlntos da hrbllhrçao ôntÉriôÍÍrlê,rta intaddoÍ no tht?trá;

4.8 ao sará c6tahrtrddr, n€r:it ê1 9. do cenârnr, o.dâÍr de (h'§llt(.çlo eÍrtÍ! |r CÍop6ta9

àpí6.nldar, o qua $mrntc ocorítrá âpór â Íadlêção dôs Focadimafltos dc nagô<iãdo ê

isbam!Íto d, prop6t :

!-9 Oi documlnlo! qu! con!õ.m 3 p.oporta e r heuiiaçlo do lidr.ílt. m.lhoÍ €lâsriícado

soínênte sarto dÉp!Íúlili:ldor prÍâ i\,!liaçào do trê*oêiro ! paía ac!§ô públíco tp& o
e.csíníítnto do erMo da h §!
4.10 O tkitrrltê srrá lúairâÍmrlt! r!:pon!ll,Êl po. tod.s *§ traürçôr6 á33ur ldú rrn rÊl,l sôüa rtÔ

3;$emà cffico, asunirdo cofio verdada*er G flrmaa rual r(o!o*al € illbúaqEfit"! llnce5, bên

coíro a@mponlnr .t op.í.çô.a í!o siitÊm. duaríüê e Ícssao, Mo ."sooi!áÉl pab ôiüs

da€oíGntc da pGíü & nê8&s dLntc dã inoblGívanct {lê S.ralsgü!Í m§$gcís êmltldas pelo

sisteíra ou dê s.re detcoílarlo.

a.lr. ro*xra o8 csr*En Dr oocn i,ErÍ çlo

4.11.1 Os documãto5 d€ hâblfiteÉo pd!Íto ser snramlrhtdos êm pÍocô*o d. cópl. artêmlcadt
pclo Cr.tório CoÍíl9ct?ntr ol rcqmornhqdos do o.lalnal 9r.t ,c.Êl! ô.rtlntk€do! por seÍúdsr d.
àdminlsrr6o.

d.1f.2Nto lrrá Êcêasário ln\rto dos docurnarto5 ar*tôtkadc dBhakrcmê olr qrE potirm tet 5r, t
âútenti.k .d€ yêrlfkrde pale ÍntrrÍl.t

üdd * lrtal. ILrr*r fll3'aglü: - §-têl
(.*l ir:..* t l.li6aa- ' lr.O Oc J-a lltlt & +íit tLa. Crrtr iqda:iE

li o

tç3_

G€slor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIÂ PAIVA DE MÊLO I'1": 26, Baino CENÍRO
GP: 49-36G00O BOOUIM/SE

CERTI AL- CEÊOE5B912AD34ADE5B6F8
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oú§rô §írcr r. oo
PRf,FEITURÂ MUN. DE BOQUIM

licitação

.-ts_k* §5_
ryY-.n.

*
urt^Do otr §trncltf,

FUXITO ltúiatfl?rÍ, m §ÀÚrra ar a)QUtM
c0 r§lo t§tíriíixTD ,r L(!TAÇÀo

4.l1,3iolkltâ{ê qu! or docrmrntor .naxâdoJ nl Plí.íorma ELtnônicã uiltarÉ{, $r nao lrldêÍem
tlr rlaroçldos ylô lúürÉt pNrâ,uô coítt'{nc}r, gt{GíancEhràtr,3riatn ât têÍikrdos dtitdmc €,

a fim de íacilitãÍ 6 trâbrlhoJ da PÍEÍoalr. e imÉiÍnir mâlor rclêrldadÊ as cenaíne.

4.11râin r pârà srêho de coíúaÍanc,â dâ doc§rnantaÍãô, e cm aterdi,llento aôs 0íiftípeo§ &
efidêrlc.a. r.loabilidedr r cslê.idade. r tÍs8oeiÍ. podêtá soliclirr ao liciliÍ8ê vêncsdoí que en(arniihe
â dEuan€otaçro tri8in l .§Êisáíie à aôôieí6.ciâ .tr.yér da vld.o fev.do coÍrt!.do. filmâ!êíí
inlêBíô|, sam cortes e Éçnisicnte le8ÍÍ€l dor docir.nartos oriíin ir, fB.te ? v!r!o.

{.11-sPodcrJ, tambam, rsr rolldt dâ pêlâ pílaéi.a â Írtlir:Co dc ódoada de vldêo on line,
arriv€5 dê plataÍorma póprh (Wnat5Àep. Microlot Têôlttr,6oqL ircel, Zoom, §typ, e{<.), . rer
dcílnldi lntra r n arna r o lkilrÍlte, p#,, coohran L da do(rlmanfad0, a qu.i podsrá.aÍ
3ÊYâdâ-

4.11-6A d€drâo âcÊíce d, utilhaÉo d6 m{Bdor dc!c.}b no6 lrÊalaís '1.11,â É 4,u.5 s€Íá
conrunicada viõ Íirtemâ a tdos oi licitántea e iolormrô conro :erâ a mesme rê:li:ada, firãndo
disponlvll à iod3! os lntêalrs.dor.

5 00 PirEffixnilrro §a tnofir§r}
5.1 O lkit.m" dlrrcÍá rílrirÍ rlrs Êôrsí, Ínadântr o pírrrdúr|3lb, nó !aírm! cleúri:o, ôs
srguknar ctmpc:

5.1.1 Valoí uni!ário r toül do ittm;

tl.z Mrrcr;

5.13 F$,icrr*a:

3.1,a ôalallo dlblrE tr dô oal.to, 6nt!úo â! inÍom.çô.a limiL.é à ê6prcík:çâo do Írrmo d.

RÉffia: iÍdirãndo, ír qÊ tor .Citár!l, o m{d.b, pÍaro d! yaüda.ta ou d! grr.nta!. númêÍo &
rugÉtto ou lütrí& do baí! Ílo órglo comÉtüta, lurndo foro cüo;

5: Todar as êtpêcifir!çôc do ob.Êb cofltidat m Foporta yitcubm . CootÍat.da;

t,, taos vrlora! gmportos §ltarlo ind$Jos todoa ã cust!6 üprrri$ais, erceÍ8o3 prcvidênriáíô!,

rrrbarhista!, tribu*h6, oo.nertLlÍ e queir{nr oú,os qüe hddür dGâ ou iôdirrt mente no

Íomeaimento ôr b€nr;

5Jt Oi preFr qfeÍrdgr/ laôto na t sposta inicíal, qtl3rto na eLpâ dê ienrê6, ,er5o d€ excbsiva

.espôôsràlfidrde do li:ltaírt!, nlo lhe a§6ttndo o drelto da pLlta.r q€hucí dtêí4lo. toô .lê!i.Éo

dê e.Í§, omisrlo oú ludeür outro rfElêrto;

5.5 ô pr..o de e.lld.dc da progo*! r{o rcra ffioí a 60 (latücnta} úõ. . roílt.r d. dzta de $.
.píere ôção;

Ld ô à* Ilár{....l ?1tlrL: - Íil§(].d.ú. h.nrt & LLli(a. - trrr *.4.a *.l a Hrl ra.a. trii n.qd.r(L
ír: lrtl iar}§t

Gestoí: - End€Íeço; PCÂ DR JOSE MARIA PAIVA OE MELO N': 26, 8aiÍro CÊNTRO
CEP: 49.360.000 BOOUIM/SE

CÊRTIFI DlGlÍÂL: CEE0E5B9'l2AD34ADE6B6F8
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§TaDO Íri iÍ*ct rL
n.\m uLÍt(tpll.DE s^(Df, Ír[ Bq&rvco rs§io ?f,t$A:rL\Íc E Lr(ttrcÀo

Làl,. irr. XhÚ,h§r litf,ri I?ü: *,-116
( d.L l..rs.rô a. tldr$... ^ |.e Dr, J..à{.rr. ó. Ílrr L.a.. Crss l.t&]úa

?rt (t)Ja'A{tr.

6 oÁ Artf,nnr oA s6Jfo, (lrs$ÍEAsfo oas rnoftosÍas : rottlulÁ{lo x urrEsl
6.1 Àlô horárlo êstabalecido n€ste fditat, o pÍt*o€ho abrirá ã sssseo púdica, vedícando as

propo3tâg dê Frços Lnçãda! m ilsêríra !r quai' dêr€rão cst r em paríeits corsoiârida coí,lr âr

6pêoô<açà.5 G Goítdçõcs &tdheda no itcm 6.1 úo êdid;

6.2 A dlsputà d!r-§e.á pêlo y§,or unltáno do itern;

6. 3 O p.êtoêiro poderl rurpendeÍ a sess§o pôrâ vb{râliêr ê anâlkê., pÍêlhtnrrner}tê. s proposta

oí*nda q,r te !írontn, lÍn rk . íro campo 'OESCRÇÃO DETAT.},ÂDA DO OBrÍÍO' do ííim3,
confroôtando surr Ér-adarlÍiç.r cg'Il ô ar8ânaiai do Edltel ê r.!s .n roi (podêado, ôirúa, sat

ándi..d" psb ór8lo r€qlsç§nt?l, Oa§l^rslÍICAXOO, íratlvàd.m.nta, aquebj qsê nío !§têj.m !m
contoríík ôd!, qw íor?ír omBiâ3 ou a!.esêntrrêín kr!3glârk adê in$náveis;

5.a Co'lrtÍad. a oiÍarlcl. d. prgpgsia ln<ompativel roín o obll.o llrtado ou manir.stad.mGnte

iJ!êrcqlil,3l, o pl!8o.&o ôà.brtorirntêitâ i{rstirkÍá, Êa. ín?i,o do !.iÍtadta, . .íltIo 04541Â9slncáú

6.5 O ,{ôpoít!r*! $lq erl<rminhâr o vôlor iorciâl dê ,lI. p.opo3ta rornlí"n dri'Ênt. inêrêquirêl,

cúo o mêinlo nao honru a otena êncaÍíinhad., tcrá slla píoooÍr rÊjsit.& na Íasê de.clhabilidadc;

6.6 Ar liçitant?s dãcrão m.ntêr â imrasloalidad", oào sc iden§fi<ando. sob pena dc rcr"m

dclcl!!§fi(ârr.r do r!Ítamê ,êlo pÍ"foaaúí

6.7 Etn laiuidr ocorÍlra o lnkio da eraF da hnce§. via lntrflr.r, úni€a r cdu3lv..n€rtê, no rte

hnps:/Âtsiãner,aom.!a/, coníormr Edital;

6,8 O: lk t.nt"! pôdrf!ô oíàilcrr laÍrae, ,uc?§hí6, ôb6a.vendô o boaá.i6 fixado pâÍâ abênu.â di
rlssao ? .r rllris êttrô.bcidtt no Editât

6.9 O lidtãlle ioíícfita @ê(á orÊÍeceÍ laoc€ d€ va,oí tiíerloí orr D€rrênto8l de êraoí,[o sup.ÍÉÍ

.o últirne !oí alc q&rtado 
" 

rcgislradg peb iirtrmt;

6.10 O i.ltâwab mfiíro dr dltrÍcnç. de vdôrÊt o! pêrscÍt!âls rntrê o5 bncar, 4uê lialrira tânto

rm ÍÊLÊo .os bl(!5 lr*lrrnêdiárioi qíanto cin ,alâdo à p.gposta qrc €obíi. a íÍ§àoÍ oícÍta rta
dc ú OOf lsn çantnp!:

5.lt §erá adotrdo pâr, o envlo de LÍl(c, no prcgão eletrônic! o moúo dr drplta ' tEIÍg, €rn

que o! liilrítcí aprcscrrt ao LlBait públicos e rucesircá. co.n píor$aaçõê5;

6.12 À eàpr dc b|x€t d. s.§ão ÉUa. taíá d§-.tao de l, l&l trhrlot e, .É, Rlo, r.t'á

proroArar tomâtkrntrr.c p.lo sisrsmr qulndo ho{vcí laÍl(c e{cÍt do ms útftros O, (doat}

rúxrtas do perHo de duraçao d. §êssão públic.;

Gestor: - Endareço: PCA DR JOSE MÂR|A PÂIVA DÊ MELO llo: 26, Baino CENTRO
CEP: 49.360000 BOOUIÍ!üSE

CERÍFI OIGITAL: CE 124 E686F8
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P[,\!o xü ! T?IL DÍ *IüD, DT X,Q{TIM
c0 r§§io rEtllÀ]§Él\"rl DE llctrÀ(Âo

6.11 À proÍÍoíôção sÍdtlática ê etaa da lan s., da quc trâte o itaír ânt€í'!oí, têró dc Q ldob)

lrúirbi e ocorêrá Srca!6lYatlreíte ÍêmpÍt qlrà ho{Eí Li!6 alwttôí nêasa tatlodo {'e

pronogâção, ioçht§iye m {ã3o da laí}ü€slntsÍrn€dl*i93;

6,ll lrão hewndo nowglâme! na bÍmâ6tebaLaldt r6ít!í6 s êÍloret a srssão lobllcr cntrrÍaÍ-

re.á aulomôtlcaÍntn!ê;

6.15 ÊncaÍradr e fais somrdltivà *m quê lralá á paoíroF4lo âstô+nátkâ pêb ti§t€mà, podêÍá o

p.egoêtú, .rr{iioÍado p€lr eguiÊ dô rpoio, iu§tl§c*âmaotê, a&dtit ô teinltio d, 5!r§ão priblica tr
lrr!.as, 

"n! 
prol da co.rsêôrdo do mêlE p.CÍo;

6.16 Sêí,o aclnos 5om€ílt! lame! cm mocda cot crü! n ciqílal {ir}, com vÂLOitS Ul{lÍÁRloS t
ÍOÍÀl3 com no mrriílo O: (durs) criat dÊclmâ|5, corsldrí.ndo rr qqôotütde! coÍl3t3nter Íto A IXó

| - TERIvIO D€ REf EnÊ*clÀ CâÉo r.l. .íl(rrrtda a tric dG boar . r lí.tt í1t! úÉr!r, .om o Êrl!Éo, o

pegoeiro podrrá conrroca no CHAT UÉNSÂGIM p.ri .tudl.ado *o rcíêrldo l.ô<ê, e/ou rcalizar a

,tuali:âaao dor vibat ,rÍ!dondan&{6 PAnÀ M${(}§ aúarr|l&allcnl! cÍo ! F.itatê lctmiôaçâ

hârt€;

6. 17 tito =rlo ,crito! do& o.r m.; bnctr de nE tto sloa, píwllÊê!írdo a$.Ph qu! íor r€lbido e

ÍeSlslrrdo.m pÍlmêtío lqrâÍ;

6-18 OrÍrntê o graosalrrlô dâ !8a§to pdblkã..r }cÍtfiLr taÍlo lnfurnadr5, €tü têfipo lÜd, do vãbí

do Ín"nor lancc rflstrrdo qur t"nha ddo aprtrarÊado pals dríÉb ltc*rotct, vadadt I iócnrificà{ão

do óetrlraoÍ do lâíl(Êi

6.19 §*ndo cÍêturdo lroca manllslâmÉnte inrHqüiral, o prua!üiro podcr, sllrtrr o proponeotê

$üru ô valor cot do ,.r, e íÊJpr«iro nam, .tÍryai do rlrlina, o d,rl, podÊndo o ín"smo J€Í

coírfirmadô ou iafôfmuLÍh pab Fogoâãrta;

6,20 Â axclusao d" lar*r é possfud rdlreítr dorffe â ,rra da hna*N, cofiíontÊ pgrliülitâ o si!rcmn

al4.ônitô, ou saia, .otsi do cncrrr.íEçnio do ittm;

6.:1 uo (.!r, d! dexrn"Ílo coít1 o pr"loairo, É dcco.Íaí da rtapa cqrparitivi do Pregão

Elet.ôoke, o Sirtemà Életôniro poderâ pcfmane(er ac{á'hEl à6 licilartes pÍa a r€(.p{ao do! hÍ}ces;

6,:2 O pÍrloalro, qürrdo po!.'tuÊI, ôl.á aontiÍlrldálr! r iua ai,arlo no c!Ít Ín€, ram prÊluiuo ds3

ato! .eritadqr:

5.2:l Qurndo a dalc.ncdo do jllaín cbtrôírko p..! o líttoaaÍo paÍ]a'th po. !!mpo rupcrb, a de!

mlnübr, à r€isto pib*(à !!rá llspctlsô ! rdneàd, aoírxma eóâ &çorridar {2al vLÊ r $eo
horõ dr c@rullLrÍ3o do ÍÊ prllo F?tao.lro .s !ünld9rtba, ro !ítio lletrôÍÍco udlirado p.ü

Iênl ü r'tb }Lrra.a!. !lrr.']lllr - f\{§(*r hüÍl' Ô tld.aa.i - IYrÉ e"&.r .rl .. [!rr ltir.. t rr§ srqjd§-
rrr: ftrlÚLiúlr.

_r.%-
t**

8
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!i,
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t-*&§fAD0 Dr s§na:l?l:

nixu| rtU!rl{l?^r. D[ s*úDs trr f,oeülM
(ioMt§Ào rrnr,, ÁNDRTS Ds LtcrÍÀ(Ào

diwl!.ção Ío lite trttgs/tlbitanet.con, br/;

6.24 lncumbirá à licit nte ac!.np3nhar ai operaçóes m SistrÍÍla Ebtíôoi@ duBnte â s€ssão plrblt<a

dô ProÍão ElstÍônto, &endo resmn5á!êl pêto ôÍrus dscoíÍonta da p$da de nêgóctos dianie da

iÍEbr.rvânciâ d€ qurlquêÍ menr.3eÍs §lnitidag p€lê §stemâ ôu dc sua d6coírêxào;

6-15 A dêslrtêÍxla €rn âpíêsêntir LÍlc! lmplka.á erclusão da ,kiaíra ílâ Gtãpa dê lancal e na

Írlãnutrng:ô do úttkno proto ooÍ elã ep.€s€Írtado, p.re etÊlto dê oÍd.Éâção dar p.Bpôst* d€ píeç6;

6.26 Loô rúôt §raúcor, em re,açãr á itêns ttÂO êtrclusilrrs párs panktpâÉo de mkmêmp.ê$i e

empíe6â! d! pêqu.oo po.tê ou cqrdpà.adâs, urrô vêt eírcar.adâ a êtâp6 de lôôcrs, s€rá eÍetivâda a

vÊrlíl€çro autoír]átka, oíd":

6.2t.1 O sittema adertiffcará êm cdunà Fúp,ia às mkÍoêmprtgss e amp.errs de p"quono pônâ

9ãtt@nt!t plrrcldlodo à cgmprr.çlo çgm gÍ velo.G5 da trlídra col€dâ, sc csta f!.
artrp.lia dê môloí portc, ersinr cofilo das &rnJ3 chsm{rd.É, paÍa o llm da âdkãr-l€ o

diiposto nor art3. 4.4 ê 45 da tC nr 123, d! 2(IS ! §srs sltêra{õe§;

6,25.2 Êntendc.la coÍlo êmpltt àquêlái skuesõês êm quê ,s prôpo6tal aprê!ântadrs p€iar

sicro€mpÍesar a ânF"5ils d! prqorno poítr rcjdn iBris gu ata 5t{ {ãnco po, (rnto}

rupêrloras , p.opúía írclhor dsrsiícrda, írapols dÊ êmêrrrda a êtâpa dG leÉg;

6.25.3 À mêlhor clr$ltrçâd3 no3 l.ÍíroJ do ltêm antÊÍlôr tÊrá o dkrto dc ênÕÍnlnhrI umâ úhlmà

or!úa oarà dejdnpata, obú|8ãtorismeniê aÍn vâhr lrfsÍtor ao ê grimoirâ colo€da no pr.ro da 5

(cincol minuto3 controlad$ pêlo sistema, contadoi apô a comunl(lrto aubmálka pry3 Lnto;

6.25,4 Cà!ô a mi:roêmpr6râ ou â €mp{osa dê I€q{eno porte mêltrcr dâsJiicâde deiiltâ ou nro se

ma.rifêstê no pía2o €írhalGddo, rârL €ont/ocadâs ôi dãnrir lki!ãn*r &iclpcmprarâ ê srnpÉta dê

pêqu€Íe poÍtc güe Je eflaontÍcm naquelê lntervâlo dê 5X (dnco por c!nto), nâ ordem Íb desriffceçlo,

prr! o §eÍcldo do ,!'tarínô dln to, no prâm ê3rlbakddo no subit.m rnlcíiorj

6,25.5 lio c8go dê aqstu.lêncb dos y.lotrrs rprrseEtirdú palas íúcro€mfesas e empresas de

ptqueoo 9oítc qu! J€ ãt€oítÍêm ros krteíyalos ertab+6ldo5 not rgbltÊns snterhrst seá realiãdo

roná) €.rtÍÊ ells parâ que sâ deÍrtifiquê âquclô qua píimllro pod"rá apr"scntaí rn€ltlo, otenâ;

6.25,6 La hipótÊ!ê dê níoro rrlrç3o no! trrmot §raíútoa ncat* itÊín, co(lyocâtâo ieri cm íavôr

dr propofi ei8inalmsntê r.!.r4dqe do cê.Emc;

6.27 O dilPoío íE k€m 7.26 romeotr re .rlãrá qu!ôdo ã ímlhor oÍ€.tâ nro liwr tiro
apEs€ribdà poí micr!§íÍ}resa ou emtrcra dê pê{sêíro poítc;

6.28 trn iguddâda dc cocrÍçaar, .oíno cri,têrlo de drsempqG. lerá .rrcAqrdô Fr!Íerên k,

aahl d. àríh [r.rÍh l*, n.'310, - ]li6
c.il.ta lArr..üt & lLtaiaíai -. ?rtar D.,,rc nb:li aa t hr rb, {;!nrÍo, 8.{illlf,.

lc3.rí!.

Ge§or: - Endêr6ço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO tf: 26. Bairro CÊNTRO
CEP: 49.36G@0 BOQUIM/SE
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PREtrEITURA MUN. Df, BOQUTM
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{Lr
EtT^Ã) Dt sfnclrr

fet a. trÇr f,rnrb tlt a'Írü3 - F§C.-l. ttr*r & U.llC.- lrra. D..Jd lt ra a àin X.a, C.-r. B.d§L
üi! (t, .L+lttr.

IilEI?IO

e
r1§Do tn§í(xt L rE 8rÚD3 DE loQ{rÊl
co{ssÀo tErrlÀ'rD$ts !E ucÍrÀCÂo

sucersivarrent!, aos bêm€ s!Í!iço5l

6.2r.1 durdot no PCt;

6.27,2 PÍqduzldos ou prêairdor pot em9íetat brdblzi;

6.27.3 Prodtrlldo! ou g"ctado§ 90Í §rprs§ãs srê iMJtú'l ãtr pêt(ut a c no daJ€nvolvheÍrto dr

tscítdolla no PrÍ5 (aÍt. 3t, § 2r, lncho, ll, lll e lV & Isl ôe 8666/9:l),

6.2?.4 Produridô! pôr emÊra4á3 quê ÉonÉovÊm cu[ofiltltno dê râs€Íva de cât3ü! p,Íevistâ êm ]€i

g.fil leríoô com dctlciÊíldâ os p?râ ÍrâblliLdo da PtcYadlnaie locid e qu€ atendrm àt Íe8ras de

Íarrtbíldrd. píÉtíreat Ít lcSislação;

6:?.5 ParriltiÍúo o !íopâti, 3 propo{tr vaít(É.doía tcá sítlrda Palo d$rmr 
"lct 

Üoico deitÍÊ aI

proport r ríDpatadõ.

6.29 tnc!..adt . ll3pa da lrMo da bicto dt lastto 9liôlkt, o !ír|patg dair"É en€3niÍrhà., pêb

iíem. rlctónko, rôrünpúôpo*ã ro lÊttrnte quê !t àr rÊ(ê64Írbdo o rlrâlhor prcço, pârô qus tei.

úld. mêlhor proporta, t"dãdã à nt.oclâÉo .ín cáÍr8ôai difaãltal dat pr.vltt6 neit! Editrl" O

prugootro rdldterá r lklt ote ítdhor ihJt llürto Çre, no pr.tD dc ds.i hoiô5, .írylr . progost3

adrqurdr eo úhlmo Lre olsnrdo õgóo . rcfodsdo t€cll:ãda, rcoNnpônhrda, rc Íor o oso, de
docunt.írlo3 cünplãEll.r*, qu.oô rÊtr!árío6 a co.remâéo Íh4l.hr 

"iliros 
neís tdit3 e iá

ãpíÊlrnôíbs.

Gêstor: - Êndêreço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO t{o; 2ô, BaiÍÍo CENTRO
CEP: 49.36G000 B@Uli/l/SE

CÉ OIGITALT CEE0É5891 zAD34ADE686F8

II

7 DA 
^a8Í^atuoaEE 

o rc?olrra vÊtctDoilÉ

7,1 fn(4íradâ a €t3pa ír n!t§cir{áô, o ptafoalm amÍnkltrâ ô próroíâ clasJlíciô eíIl prlüêim

lt{.r qt ônto a .de(uaaão âo ôb*to. a comrdbdldâdê dô prq! .m r?l.çlo ro máriím lstisllâ&

py€ coÍltÍlLção oe§tt Ed,tál e 
"m 

r.u3 .ôercr, obiaí$do o d3§oáto no p.Úrrío ünlco do âÍt. ;'c ê

no § I do ân . ,6 do Occrrto 10.024/2019, e v.riftenl â hCÍÍlrçâo (b licit nt! coníoím. ô5po§rôêj

do ?dt.l, obrarv.{b o dLpodô no C.pltub x ô Mo 10.024/2019;

7.2 sad d!!dõsiicr,. a Fp6ta ou o lrE wncÊís, qrl. aF(rlaotaí pr!ço íilôl lrrÊriÕí âo

treso mar,íÍro firado, ou .íre.prasêúrÍ praço maniraatãrEírê itrrcquivll;

7.3 CoÍt3id!r."r! in"rsquiYtl ã píopôsta qür üpl(rêné pí€p§ gbbâl ou uniürix siÍr§ô{tco§.

lnióÍlos ou da valoa rero,lncampStlyeit com 06 pícços dor ln6{Ía§s e raláÍix de mêrcado, âcÍstcÍdos

da, rÊrplcthror cíc.ÍeÊ, âindâ §re o rb coÍn caúílo Íl. lledo ito tcú. cst.balacidÕ liÍr,itrl

mínirno', er.eto qlando a€ n ÊÍiÍe..l! r matrrLis c Lrirtahçõa5 dê prop.ied.& do pópÍb $citãnt ,

p.., o5 qudt ab rr.s!.tê e garceb oÚ à forrlitrdc óa Ernunara{ao,
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n rD() rlcttal. DD stúDc D: B@ufrtco tsiÂo tf,i-v^}[.rlf, oc ucrracÀo
7.3.1 Ha€ndo úlrira roôÍ? a qÊquiuf,d.d€ do6 prêto! da umr or mrb progostas. â prrtÉka &rÍa
o pírzo dc 2lhs {virta ? quâLâ ho.a!, pirâ qoe âs ikilant€s {t 

" 
ôteÍtrrsm p|êços com indiciôa dê

i.rêx€qsihlldidê a!.erant6r, a5 tlota3 aií2h de Comp.dr, CoBt íbs, Ata3 de t!úigtro dê pí!@9 êy'er

Plaoilhôr de Custor Coíitábêis deinoôsr.Írdo qu! o ,'b. orartido p.râ raô{. .pí*§rt a in€iíl$ir
dc todo3 ô6 imp6tc paÍtli$tê6 à toíncraiJi,tÉô d6 Êod!,Áúa ! o hl(ro, par. ,}ns & (ôfiprraç&

da ercquiàilidâ& d€ Jrur p.eçor;

7.a Qúôlqüêí t.tt8e$âdo pôdêÍá req!êrsÍ que !ê Ísaliram dstgl dal Frô âM a ãÊêquibifldãda e

ô lagalidide dar propostas. drvsndo apre*otaÍ as prova oi, ar Ldcioú qllr tundàm€.rt íÍt . suspêA.;

7.5 §a hlÉtose dÊ n€ca§idãde dê §l,slcnrão & 5êsião púliki plrâ . re.lir.ção d! dilttênctas,

com vLLa! ao nneôÍrunto drr píopostât â l€$ãú pib,iça lqDeÍúe poderâ ser reiniciâda írpdiaot!

aviso 9íévio rlo thtcma coÍn, eo mÍnlmo, vlmt e qj.tro horar de .Í*acrdarlca, r a ocoÍÍloda lará

iÊliír8di êm !ta;

,.5 O Prê8oâro poM comrocôr o lldtantc pârâ Govtrí doqlíraob dllhal tünpbm!ítrÍ, pg. írdo

dê íunra.nâlldrdê d&lonlwl no rirtrmâ, no pr.ro dç 02 lduãJl horsr, tob p6ü dê n o sceltrção da

prorcsta.

,.6.1 O pra:o clbbelftido pôderá $. proríog.do p€lo PregoÉ&§ poí rollcir.ílô ercrttá e iuíiticrrt
do llrltântâ, loítx{â& antes dü llndo o pÍâ:o, a Íorm*rfientr aceitâ pcb Píltodro;

7.6.2 D"nlrc or &cuí!.íúr paJ3ivlb dc solkit.çlô pGb Praaodro, dGÉcm.!. oó qu€ contêí*!.m

,J rârrcEÍÍ,tkx d, mriarid otrmdo, tàk como Ínáfta, íl§ablo, tiF, írkicônte e

prôcadtídr, 3lám da outr.r lríormâçõ€' panin€ôtâr, a ercmCo d. .rÉbgo§, Íolhetoâ olj

líopotta3, êocaírhhSdor po. Írêio alêtónko, ou, sr íor o (.lo, ,or outro mâi, ê paâro

lldlcrdôt pâb prüaoêiÍ!, ,am pÍsrdro do 3êu {tioíloÍ ônyb !êh §§arn, ekirônko, sob pênô

dr ôlo *rllrdo & tro9otta;

7.6. 3 Sa a 9íopôala ou ltft? veicadôÍ ,or ,lrhsifrüedo, o Prct*iro eriÍri,grá a prooolt oJ lôic!

uEcguaítê. ê, ,a§tn íJ€eá§,rúrartte, ÍE o.d€o de dasrmcação;

7.6.4 tbvrndo Ítêc"riidadê, ô Prtgei.o ruigandcra s 1ctrlo, inroÍm!ído no'chat. a êov. d.ti ê

ho.ÚÍb,ara , ÍUa snttrn drdê;

7.6.5 ô Pcfociro podcá .ncãii.haí, po. rnlb do í«eína 
"lêtóÍlç9, 

rdrúf.oiortr ag licilante

qm *re3aíttr{ o laíle msr yrnLírao, corÍr o íín dê n.lociaiã ô&anÉo & tnalhor prep, wdad. ô

n€soci.éo im cqdtô.. dlwB.5 d.s pÍêy*t r neste Edit l:

7.6.6 TaDbém nà3 lrlÉtÊtcs rlti qnc o PÍc8o€iro rl'o accitaí, pÍlpo5ta a 9.164Í à lubúcquantc,

§ard ô aiú ü.ú §a?!.'ar!01 - rÍ§(.úa. nr-..ô tI u.hd{. - trrê Oi l.í lh.rr a! rrr. ü.t ccs.- l{dtrrsÊ

:::'"t\!'::: :, ti, _W_-

l
!ú16-rrlr.

Gesloí: - Endârêço: PCÂ OR JOSE MARIA PAIVA OE MÉLO Nô: 26, BâirÍo CENTRO
CÊP: 49.3SG000 aoQulM/SE

CERTI DIG,TAL: CEE0E5891 2AD34ADE686F8
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&1-
EII^D(, of, §alcrz§

ÍrriDo r.rt rt(I?rlDf, !r (DrDf toe{Íx
c(}ur3sÁo ?gf{AntNTr Df, Lrclra( Ào

poderá nlfociâr (õ'l o [dtantÊ DaÍa qü! scr, otrddo ,reço mcltroc

7.6.7 Â nrgoci.Éo sêfá .lalitida !d mb do a*Íírâ, podaÍdo rcr acdngàohada pelot d"msis

Ícltânles;

,,6-8 tao§ it"or não €rdo3híor pârá ô pârtldpâçlo d€ rÍcÍÇíÍrpíla§ ! êmpr€J & pêqrtrto pôrt§

!êmpíÊ que ô propoía rlo bÍ ecailâ, r ít€! .h g hatpako pe'rrr à subcaqrentt, hâMê.á no,a

vêÍlficrtãô, pêlo 3l§ê,na, da ev€ntüât oeofiéffi, do eÍnpatê llctô, Fêl'sto ms artiSor,L a a5 úô lC

ni 121, & 2006, Í!8ulÍdo{ê a dh.tdkra ,ít!J êstâbahcida, s? for o caro;

7.6.9 E.!.ârr.da . 8rú1rc qu.írlo à relürçro d.! propd., o pÍ?a§alo v.íítêá â h.tÍlltãçto do

lldtantr, obrêrvdo o dkgoío nêstc Edtal,

r oA uEü?rf,ri)
t'l Como cordlçao p{iia .o rraiia d. do.rrE *ado da nrbáltrç5 do lkttantr d.t€nto. d.

pÍopoits datímcsd, iflr pÍlrrllro htàr, o PÍt8orlho wíffcará o àràúl,âl de§c§llpramcnto dôr

coíldaçôâs & prddFçlo,..pccirkrtâitt rlurnto | lrtaúrid. d. rançrô $r hprçâ . p.^k p.ç§o íro

ceÍtame orl e íutuÍa ço.rtr.lado, mrdrrite ! con§ulta ao raluint! cadistÍo:

&1.1 Crd$t.o tlaabarldê Emprcsar lnEónc.3 € §toâÍtÍa!.Ctls;

8.Ll Á @rt{h. lo} {rdfftror rst. r!r{:ad. lrn nocnÊ da Êmpfr'a Ídt ntc ! t.'$bêm d. lru 9&iô

majoÍitarlo, poÍ ioÍf. dô .Ír§ 12 dr Lll n'8.429, de 199:, §o. pí.yê, óentrt ,t t nções

knp6tal ao rãloíllár"l pd, pÍltkã arr rto da impíot dâ& aúninBtraliva, a proiblção de

rontraEÍ cd'l a Podff Públiro, irduslvâ sor mímódb d. r.r§€ iuíldkâ dâ qual reiâ sócio

mijorrlrb;

E.1.3 a.ro conrt n Co ulta da §nnç& do ts Gübr a êxírtaírb dc OcoÍraíri.t lmpedití.J

índtfrtr!, o SaJtoÍ dtlilanoaó prÍa yêriÍi(,. ra hôrxa Írauda por Fana ús cmpltsâi aFotâdr§ llo

iehrórlo dG OcorÍMr5 lmpedlü§3 trdtrú5:

t.1.4 À tlnbriva ê híL !êrá !êÍificadr por mc{o rlos yínculG sodrtáíot linh§ da foÍnedmêsto

rimileÉ3, dêntrÉ qrtr6;

8.1.5 Con$rtrda. ér.irtarciã d! 3!ndo, o PÍr8oÊirc nputríú Õ licttanê lnrbiliradô, !oÍ ,âhâ dà

coírditão dt p.nhipado;

8,1.6 No c.ro de inr5f,h.éo, hôêrá Íro{. Çdtcrçlo, p.lo &8, da rwr*ual ocorrência do

smprlâ ltcto, preristô âtú rrts. 'ld € 45 d, l,ri Cô.trpbrrctrt Í oe 123, d.:{X§, rôSuiado.le. discidi$

.nt$ §rtrbclccida para r€ctbçao d. poportr ruõlcquant";

rie {. ?ra} :L,.d.r §1, *'7rll, - rí1
C'.ú9. nr5..& tl.trd§." hç lhJ.a ll.ttt +!r àh, ú'.úrÀ t ql§§t-

l,ü (r) tú&rnL

Gesltr: - Êndêreço: PCA DR JOSÊ MARIA PÂIVA DE MELO tf: 26, 8atÍro CEIITRO
CÉP: 49-36&000 BOQUIM/SE
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&§T^DO Dt Sl:nGlPr
ÊJ§m $ti'{rltrl, Df, § ÚDf ox É$q']I}l
corar§Áo tf,niaÀÍrf,ÀÍe !ü uctrAçÀo

3.1.7 Har!íÉo a nG(.srE ê de envio de documGnrgs dr habiriE ão cômdcírentà.ê5, ne§êsáÍio' à

codÍírâçao dâqueha ã8idor neí? Edital e,á ?rcrentados, o lilitaÍlb !Érá coovw.do. cncaíÍttit

br, em aoÍm.to ólltal, yiã §stêínt ne praao dc 0? (dua§) hota6. §b 0anr de inâbilltrção;

8,1-8 Sdrrante hâwíC ô nê€êrsidâda d! romÉo,raçáo do pr!€Ín $íltêÍrto de rrqulsitor mediao&

4re!!ntôç:o dos dô(;llmcotos qri$mb não-dhtrâis ql,ânde h§{r!áÍ dúvlda ern reln§:o á intcgiiddê

dú docuí'leíno d$t l;

E.1.9 Nao scrlo aÍÊtto6 do.loãrtor de hrrltta$o corn ,tdll çto dô Ct{Pr,/CPf dthrcnrc.r §alvo

aquehr hÍalin€ote peímiddo!;

Ê.1.10 Se o licitantê bí 3 matri:, todos gs docoÍneúo! dlrrêrão sttr. !m noma dà íral.ir. e re o

lidtônt íoí a ffial, todo6 qs doau.rÊntog devêrãq.rtâr em ÍpÍn! da fi[rl, er(tb aqrêlês do{um.ntos

qur, pêli póptia n.t!r!ô, @mp.§r/rdtmcnL, ioícírl cÍnitidôr romãüa crn ioma da m*.ir;

8,1.11 S"rlo.csito6 Íüllrt 116 r. Ct{P., d. lkitârt môt.t! â t{Ll §orn dif..€ofâr da númêms de

d.cuíriítor pÊtln€ntls I C€dld& Côr{lrntâ dc DéUlor ,lâLtlvôs i fÍilrt6 fcd6rais r à Ohrdt Àtiy{

da Udão, emhkta pah Sacíellfia d. Lc.tta Fadanl do grãllo! rêh PÍoorrâdôrir.6aí.1 da Fà2rndâ

l{..ionr, !oÍ coíEtâí íE pópÍio do(umcnto quê é vábdo parâ mâtÍt: e flirh, bom ôsúü quanto so

CeÍtiflcôdo de ReSulerk ã& do F6TS, quando o l§tante tênhs o nacollÍmcnto doi cnclrgior

clitÍsliledo, dàrendo, dC.stâ &.ínà, apr!! rltar o docrrmfio co{rpmbató.io dê autoÍiraçto paí. .
centriallr{&.

12 6 rrcÍrrxrEl oâriilo §rrk^Itxlr^n- xG rr út 6rE :pÍrx- r mo.mrtrrio
ntltoorÂD [06 rrti.tlra§utt a rA ni6oE hrsurâ&l&
&l,l Àro Cql'dt tlío;

8.2.1.1 l,lo caso de empíÊaárlg iídividuall lmcÍiçâo m Rêgtstro Púbkío dê Emgraaas Mcr('ntk, â

caígo dr Junür Crmsrcàl dr rHp?cth.a sêê ou;

8 2.1.? Ato coittitüttr! - Est3tuio ou Contrato Sodal - e tlteÍafô€á eí'l vBor:, dcvidameoE rsSiírôdô

Ê erqrivrdõ n! rB!a.t@ co.trpctr.r1c, prÍa ar Socada& C(lrr! riaii, c, eÍn Ía trairíldo dÊ

Socaedrdcr pq Àç&s, §í!9.nhldo d€ docum€nto3 d! *lêdo da saut adminidr.do.ls. oo;

8.2.f.1 lnÍrlçlo dô üo coa§ttltivô.,! a|!o óa §octedrdd Crrln, â€o{trlrnhada dc prgr,. ô dlr.to.ii

eín eroÍckir, ou;

8.2,t.4 OltÍato d,r e,loíàNç&, !m §€ tratando de cmprerag ou .oclêdadÊ .'líatr8eiít ém

: i{! - {, r...ro sr{ §tt...É a4ü. t {Ír...Cô úr o(ú útií . ôr ra.rab Elré ôrd. ', a,tÉt
trr..rlê F,,ü,.r...d docúl§àa*

Í*.1ü lna. rbí--. t..'t.íld - f:ra§
C.d. L.r.... & !.tlalr - t'.í. ltt.Jd lÕra l Brt rá.I t -L Lqai/§I-

l-: (t) !Úatl9l1

Geslor - End8rry: PCA DR JOSE MARI P lvA DE MELO N"; 26, Bairro CEI'ITRO
CEP: 49.36G@O BOQUIMíSE
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l§ tÀtxt r,t §ErÇttf,
f!§n§ .rürrc:l}{L a s ú'De D[ toeanM
c(riüsÀo ttauÀ\rÀTE Dr ucrfacÀo

,uÍt{iommcnto no Paii, e ato de raSlíro o{ 8rtüÍiI,çlo oarâ fi.trrcilorÍrcnto €x!êdldo ,elo

óítão clrnp€t€Ílt!. quindo e atiyióldr ô55im o erti.:

e.2.1.5 Êm r? tÍrlaôdo dê ÍflkreempralndtdoÍ hô,l{ral - MÊl: CeítiÍicâdo d. Cod§to &
MkíoemF.êndr.bÍ lnôvi*rl - CCUtl, cup .ca{tiçao ficft.á coítdciaÍâda à v.ttflr.Êo dr

{êntiald.de rc s&iq wa.poítaldoGír$tendado,"ao.t ou;

9.2.1.6 Xo r'3o dê Jôdedâdê empÍs!ád. e, êínr6a i.dhdârd do Í!3poirabllidde làhtttdô " !,RfU:

ato constltutivo, €siatuto ou @írarío social em vtoí, dealdsÍrE Êe .eSisrrâdo na Juata

conreÍcial dâ írlpêrtrva sed!, ãcoínpônhedo de dodrr€rro comtrobôlôtlo de Íut
rdmln3traôrEÉ, o!;

8.2.2 PÍo\.s d" lnlcriç5 íro Ct{Pr. o do«nn€nto derrlrá !€Í 4êdldo Í!o ínarho 90 {t|oY€nrô} di..

r*ãi da àà do É§lblmênto Íbr eítvabÊai

t.2.3 Proira dc Í4lllríiúda ÍrhltÍ. o Ê,|do dt GraltL por Ícmro d. sêrvi.p - FGT§, 
"tnhid.

plb Crp €.e &nltà Íadúr:al am vIoí;

t.2.4 Frova dê r!3t aÍldtda p.Íánt! ô rurtiçe do Íãbdho, ímdl.'É r rpí6ênt ç:o dr cerlldão

ceAiy. de Ddbt'os Inb.lhilt.e (Cl{Of), o! Ctí§rta MtlY. & OéblG Ttrh.**.ir. Êôm o§

m"3íror dsltôs da cNoÍ cs!í!írira Ll 12,L0, dê 07 .h llho óâ 4t11. âm vtoi
t.2.5 Pí!r," d. í!$rrÍldâda p.ra can. fa.Gn<le Fadad c r Scaudda& §ocbl, iírclÚrú o§ Oabko.

Prarrtdmd&ix, Ímdltmr rpÍGxnb(ao dr Ccítidlo Cmilíta da oéUtos iohivos I TtibuloÍ

frd.r€iÍ . à ãyid. Àtlv. .b ijnlao. ãnltttâ p.le la$alaÍlr d. RaÉfi fed€râl & 8rósilo! pÊL

PÍocurrdoÍl*.Gcral da ,ttêílda tLdon l, lrn vlgoí;

8.2.6 PÍova de raSultÍidrd! pa re coí! â Faandâ tstsd$ãldo &ttllcüio ô{ roda ll licit!Í*", m€dllnte

àpísro .çe de crrtldao ãÍt{tlda,.at §a<rrtaú (oltlp.bfi. do lltdo cín íi!oí,

t.2.7 Provã & E8uhída{h plra crít , t.rarda Írlstcip.l alo da.t dlio o{r 5!dc dr licitaÍte,

medh r ãpíar!ítt ç.lro de ceÍlldro âí*tlas palâ §ÇcÍlt.rb cütlp.lantê do M§.khio;

8,2.8 C€ítidIo.l" íiw dc f.Eo{i? ou Canaordrta etçêdd. Palo ditltibúlroÍ da !€& da pcssos

isíôia, Crro o doclmlnto nlo dadarc toa vrndàdr rodrtota $r, âceitg do{utnrÍrlo

rxÉdlro no mlritrp ql lnot,lnt!) dLt mç3 Ílr drl. ab .acatÍíE o d6 drvêlopêt;

t2.9 oÉqrrffÕa*
t,2,9.1 LlábrâÉo axpruraa d! qrie â l&*rntc hào arn3iga tr.bülhtd!( nr3 ,itlraÉe3 ?ít,!tar no

lr$so x§lll do art 7' da Cg.dltu*ro Fed.râ|, §riô.da por rôcb, diretor ou ptocurado. que

tcnha poderes parâ trl iírwrtldur, coníormr rodclo A}{ÊXO lll;

td.rl - t"rd. Irir&ti tll a'Ílü: - frl§
í'Elia. l. r.tí. a u iaa.r- lrrF O.. ü.a lilrl,b - lllr. !t t'" Liírc. L{tE1L

I
I

Gôslor: - Endeíeço: PCA OR JOSE MARIA PAIVA DE MELO }f: 26, Bsirro CENTRO
CEPi 49.38&000 BoQUIM/SE

CERTIFI DIGITAL: CEE0E58912AD3ilADE686F8
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', .i,b
l,írÀsn* §stcr?l

r1-,rtl)o uu:$(l?ÀL Ds s úDa Ds 8oeol}l
c(».tsslo tEf,l^:rf,fitE Dü LlctrrcÀo

8-?,& Ai,tüflCÀaIO Í{§StÀl

8.2,10,1.1 Um ou rÍt'a ât€stadô {r) de Cárrddâde Técnkà da lrng.e!ô, foíítêíiro por paraoã ju.ídca

& dk"ito priôlko ou privsdo, co.np.oya.ô . sêclAão s.tkfu&ia do obiáo da preleotc

licltado, obtêÍv.ndô-JÊ qlê tel {kl rt «.do (r} n o raje {Í!!l rrittilo ls} ,olô pópúh

ernprera oo loa erlr .3Ja do nrêatrô âÍupo ampÍ?sâriC, O etaltrdo daysrÍ conter er

seguint€3 lntoÍma@ês: tlomc. CIIPJ e endeÍêço complêto do emltrrte; tlesc.içao do

p.odurô íoírcddo ol, *ívlço pÍeliado; om€ d3 srnpresâ qrc aíêsôr, {r} o {i} Íewiço (sr;

Oata da qmlrião; Âslinaturt e ídentitlcaÉo do s8nàúÍio (llomê s c:rgo ou llrl{lo qua

erarcê ,rôlo à ÉYntênte);

e:,$,fi Af."!.ítà{o .L ollt!Íf. ô A.àda tl.dond da Ídcnwíacr9LÍ - árfÀÍll. pÍ.
t rrlpô dr tãtetk!& de &do, tíOúl, @rúaanb r.Íltfor o'.rUdoo nr Írrr..üií19Ísf.d&
t.3 O obiato 5odrl d!ácrito no aro coEthuth/o retGíl'rt! - itrrn (8.2.) drvtÍá po59J. Íaíno da

.ttvl&d. comp8tiv.l - olrieto licibdo;

8.{ QirlhuÊÍ htoímâçlo incúfiplctr ol,, inv!Íldka asfstantG dos dôstn*ntgô â§.€!€ntedos

eru..d. p.lo (.) prcSefo (s). mldEnte simÉls conf€ÍâncL q, difilancia, tmCacrrl n: lna$th{ão

dâ tBp€ctivr li({rnte . !íwio doe documentor p.r. o M.P.quhllk|e_lúllejlt ttG), parr

rpuístão, §. pÔsdtç|, dc ptáti.a delhuôsr, ôóniôÍmê aú 89 ê trruiíttar dà lei Íad.Ót 8.666y'93;

8.5 Iíão !êÍ& eto3 Êotcolo5 de padtdôr oo solhiràÉ€s da docunÉíáol, rm jubllituiçao aoj

dgcúmantoí r€qüaÍidot m p.e|sêÍlte Edltel;

8.6 A êrhtêÍdr dr íÊnrlds Í€lrtivlmênt! à ÍsluLÍtt ds fk rl . ú&rhlrlâ íúo iopcdê quc i
tlcitrntê qua,tffcadâ 6ffiro inlcrc€rilpÍÊta ou êíÍpra9 & p€$rcm porta *iâ daclarata vaüedüa,

utr3 vêr qrt ât€fldâ â tod e3 dêlnâ13 erEêndâs dô êdiEl;

8.7 A dcdrn*ô do vancador acoote[crá Íro moncnao ;ílradÍ,taílraí*c po*ertÕÍ à íârê dc

hãbilitâCo;

8.8 Havlndo ,astriro qsarlg à r€lularkbde firc.l gú t..b.lhirta rF ca,o dc Ma.oêrnp.era,

€mtrc!. dr Paqu§o Poítc e Micro.mpcrrdldor tquipaÍsd.t lic. coaêdido um pr.ro de O5 (Gnio)

díô5 útêis lari a $l Ír8{hÍitréo, proÍflr6ável poí guâl pêrldo írrdlânte }§titicâtivô tempêrtiva .
úeÊa pab PreSoêko r c$ipG d! ipolo, Íi6 teíto! da lrl CraltpLmcnl'í.. 1a7 óa 07 de agorür d?

ml4;

8-9 À nlo-.eguLriaçlo ,t clt. tí.brlhiít, no p.tro pr€|\risto no §rbitêrn ..rte.ioÍ acarÍcta.j .

L,L a trt} I|-!a.bn ..'aí:3, - rlít
ç.&. ârÚ..a, & LrâC.. - arta ,)r" J-a lô.$ & *lrl !ac.lÀ Clt r!- Lqdplir-

rr- (rrSlrlL

Gêstor: - Endereço: PCÀ OR JOSE MARIA PAIVA OE MELO N': 2ô, 8aiÍro CENTRO
CEPI 49.360-000 BOQUIiiUSE

CÉRTlFr DIGITAL: CEE0ES891 2ÀD34AOE686F8
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PREFEITURÂ MUN. DE BOQUIM
DiÁtlo ô.4a,"

UIHirr Ir
licitaÉo

"'-')4'*M7*
- *-* f§r^Do m sEn$l?t

Fuxoo lílÍ\tctttt, DE sr{og DE aoeUtx
( (rJwssÀo trnm§aüsrr Df, Ltc!ÍAcÀo

Inôbtli§çlo d. $citar*c, sm grcjuho d:: saoçier pÍr.,irfãs ítc6ta tdltâ|, :endo àculrade a cootoeç&

dor laitrntes l?naílslcríê§, nâ ordem ds dâsiitiqão. §€, na oídaíft de cla§ilícaçto, sraúiÍ-iê oet.à

rÍcíoemglaa, empÍesâ dÊ pêq|§oo !oáç ot lquFírâds, coln ahurna Í"5tíiÉo nã doaurÍEnlâ{.b

fii(âlê tnlrhi,ts. sârá coredido g mâslto prâto parà aêgulaÍk dô;
8.10 Ha€ndo neceísidadr ds anarsaÍ miolrcbl.'rlôntê oa do(unr.Íto: crtllbi, o Pít8oÇíro

st Ênd€íá â sãrão, íníormrndo no'düf â íúvâ,rtô ahorárlo pafô a clr{iBüEade dâ lÍ}e5mâ;

6.1f S€,á ir,.blltado o lkltat'fe que nâo cqtlpío\rãr $Je hã§[êção, sêi, por ião âpÍê5€nt:r

quâit{u6 do! doôxnernq! !dtl&s, o! apr"iên!âo! !í!r dalacordo cqn o €íabalcaido n"rt! Edllãl;

8.12 O ít tãtt! prünsôriam.nlê tlitador êft um llsíír, qüê Gtiyrr çoílGor.eído em qutro itefi,

ftará obÍig* a çornFoyrí gs Íequliitos d8 hàblll6ç:o drrul.tkamente, hlo é, somândo at

lri8tffiaí ô }t!m lm qllC rn ra.rl às do lrãr Ír qx aaür,tÍ @ngÍ!río, c arsirn rl,€trslydrerúe,

lob tanr dc lntül,t flo, sl{rn dã apllc.ç!ô d'r iànsúa, cabrvêi.r;

E-13 Nlo h'r,âldo. comp.oy.íto qrnr*.thr. do3 raqutribr dc h.btllõçlô, . lír.bilh!çto r.câi.á

lobê o (§) lt!,Í (ff) dê óonor (€s, vslo,Í lo5) cul. rÉi,.da (r) !âi. (m) tufrl€nte (31 p.rà . húilit.(lo

do lialtârta mr rama taêúrí;

8.14 Condrt do o.t!ídlmcnt às dglncLs de h3b{h.Éo 0!odâs m Edital, o liltantê rêrá

dedsndó rell(rdoÊ

8.15 Ar Canidõàr quc nlo po{Éuírün prüo da vtlldada, rornartt i..!o.c!it r.om d.t d!

cmirslo nl8 rupcÍlor r !B {novtÍttâ} dr! 6nÍrcutilos dâ títrcc{ffi da dôtg d! rb€rtuÍa da 5"$ão

deltr Pr?grú;

r,16 ouÍrAs D6ttÁ0ôc5:

8.16.1 DélrrâCô do Aícro lV - Coüto(ma írôdllô dê dcd:rxao d€ ênq.r.dr.mento dê

mkro"rnprcla, ültprt!. d. pr{prno poíta !G br ô €lro an Cartidto Simplficâde, 8!
Sampmcada Oi8ÍtC t a ,r,ltt Coírrrcld, aírldóa no .laÍctci ônaÍrc.iro, para tiír5 da

cDflrrqvesâo da coôdlslo dc Mkrolmp§:õ {Ml}, EmpfÊs.s dr PGqueíp portê (l|p};

8. 16.2 NtrôíIo do Aoqro vl - Conío.rÍr modeb da dacl.rô§to de 
^Lndin€nlo 

phrp r todos or

Í€Airiritot de h!àatt (rô;

9 ooE rar ila mÍnoDAPnFo§rev:rcmr
A propô.ta fiül do üclt nts d€drrãdo wôqdoí dêtÉÍá !c. ancarnaífi.da no tr!:o de 02 {du3r}

horal, a cor*.r dã loli.ltação do Pr€goelro m Jbtlria slctÍôníco ê dlvêral

9.1

r§!,-Lra.ll.r-l..8tt..'arlg.. rlt§(.-t -- r- r.8*- àE&'La &l. arrlr. r-r(.-r! *.r9.rE1í?rlÉt lr.L-_*-.,

Ge§or: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAVÂ DE MELO N,: 26, gâino CENTRO
CEPI 49.360-000 BOOUIÀ/USE

CE FrcÀÇ AL 12AO34ADÉ686F8
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oiÃno ÔrclÀl §oPREI'E|TUR{ MUN. DE BOQUIúr IrMi§

't, -/-ai
or^-rdí**rr* -lí *.put{Do rtt,yl(ft^L DE r^ú'Ítg Dr x)or:ÍM v

coxtssÀo rErvrxtma os t_rclÍrôÀo
5aÍ redsida cm línlua portstrara, datiloÍr.íada oi, dilrtâdr, em urni via, Íern efi3íldlr,
rârurâ§, êrrlfefrhãí ôu rêrti§ra§, da/?r!do a údtina dhà !€r üslo.dô a aa dafiÕls ,l&í(da,
palo lldtânaê o! rêu rBprlsintantê lêtâl;

Cont . ô iod€ação do baÍ§, nú,riío dâ cooti e acêícia do licitantÊ wncrdor, para Ên! dc

par.'t|ento;

À pÍopoíâ finrl dave.á sêr doff|cntida nor e{b* ê tãá lcradà e,n coflrldsl'do $o dê{orrêÍ

da ÇrecuÉo do comrato e dk Éo da Grlnn * itlção à Cdrüat da, sê Íoí o c.!o;

fod.r rl crr.dfolçãa' do o+ro conddr Íx píorcli, taar cúmo, v.ltd.dÊ da prorGa,

marca, Ínodc§ tipo, ,abÍhnta ! procldlndà, viÍtoi.ír r Conmbda;

Os preçgr dãrsrâo lar erlr{ss§s s mo.dr a!,reítê íaÉiorlst o v.lsÍ uoitlÍio em al&rh,no5

Ê o v.lry lloâãl cm .k rísmo3 c poí êrtãnô lrít. 3. ô fti nr 8.65i6/93I

Oco.rendo diY€Íllncfâ mtra as praçor unlúlbÊ a o pi!ço ttobd, pÍryahcaÍão qt pdnrlo6;

|ro caso dc a§yr'!aÍd! erltÍê os valorr6 nuÍrÉÍkoo e o! Élo.ê !rDr"$ot ,or 3xten3o,

pícl.dlcaítô ârtc3 últlnroô;

A oíEflr dãrsíá itr lnm 6 pÍ!d'r, lknitadr, rlgoírrr.mantr, sô oqcto dara! Edltâ|. sêÍn aont!,

ittlmrtlvr3 dê !@ oü dp qúrhrÉí orrú. con@o quc lrúrrr o rsldrmenro a í'laÉ ds qír

r6ult dg. soà pan ô dclalrssificação;

A p'oDorfa &vrrá oladarsr ao6 &rmoí dtstÇ fdr'td a lcur Aôãoa, oao 3rido con§d"rrd,

âqt elr q!â â!ô cDÍíaiÍÊndâ b ê.rorificrÉas di €oníd$ ou !uê §$bêlrçt ylncÍb à

pÍoporta de oüUo lkltsnte;

IO DG RECUR'G:

,i0.l Oecl,tdo o lümcdoí a dêcorrHa a íür dr ÍlirfaúrCo tbad G traàaürha dâ lienaírt!

SJallrkada roma Ínlcfoêmp.as. o(l ãngaara dc pcqu?rlo pgn!, !a foí o t:Jo, rí{ cooaâaido o píaD

d€ 30 (ffíül d eô , draa sn laóiao, p.í. qrc srJqu€. licib e mÍÉtÊlil r lltmçro da .ecôr.cr,

d§ ,oÍrô. motiüda, isto é, irÉicando cortre qual {ir} dacisão (õa5) pÍáênda recorcÍ c po. quait

llrorivos, êm câm9o pÍóprlo do ,tsternaj

10.2 HeyÊndô queft se maoií€rt€. cià€íl ao PÍcgoearo veÍlficar a tlmpegtMdúe e à eüstênda de

mdttraçlo da anErrÉo & rccorÍtí, para dr€lrk sa drnite qr nao o ítqrrso. fundâm!ôt daÍl?rte.

I"rsê ÍroÍnsnto o Pí€goÊlm í{o adcnlraíá m mérlto rcqlnâ|, m.í ôpooaa rê.lrk ra e condlgõe§ da

.dírirít*lld.dc do l!'<uro;

li

9.1.1

9.1.2

9.1.3

9.1.4

9. t.5

9.1.6

9.t.1

9.1,

ühl - ài.. thrtÉ llt r'!rl!, - flri.
( d. }! rÉ d. Lr.àd.. - Ítrar E r..a *rb a. Ítr. iLL C.*a !.qa./il.

,r? (rr)§.ü-lt§.

Gesior: - ÊÍldarato: PCA DR JOSÊ MARIA PAIVÂ OE MELO Nô: 26, Bairo CENTRO
CEP: 49.36G000 BOOUI ttSE

cÊRTrFrcAç D,GITALT CÊ80Ê5891 2ÂD34ADÉ686F8
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ü{.Àãr) oncl^l oa
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM §mlm

licilação

.'n.

iü,
.irii

l§I^rxlor SDlGt?f,
Fr.tu) t|u:*tcltat. otr §^úDs oE loeL;IM
coüt3&lo ?f,nüLrf,ÀÍE Dr u(ltÂçÀo

I ,l L-

10.3 A fêlta dê msnltrÉtlçãs motlvada dg ãcla§lt! {uaoto à Mindo dc têcdrtÍ impoÍtatã ã

decadênoa d?§r dlteito:

10.4 umã y€r admltldo g recürso, o .ccorreíte &d, a p-tiÍ da ct(ao, o pr@ íl! Elt C- pü3

apr.$ntâr ,s r.ràêr, Élo rlíam3 elrtóôico, tleàtit o o3 &ín t liçitarltü, dêtd! h{3. tairnâdor p..a,

querrndo, ar{!s{n!ôrr|n rorrt.aÍr.rücr tâmbón pab rkiama aut&!ko, em os§os ttlü dhe, quê

úÍlr€çarão a ôontâr ô térrydno ô prarô do êçoatãttâ, srotio{rÊ. .3lê8úrâdã Yi*r imtdiata dôJ

el"m€nL,s indhg€nrávels à 6esa d! sêu5 l €rsssrt;

10.5 O oltimanlo do raoll$ hrâ[dr tao lolrtetÍê osrtos irÉútcdkais da apr!íísltamênto.

10,6 Os a{ro6 do proc.s$ pcrmanc(tÍão (otn v§, tÍrísüêaà âc ln&rütadot no eúereço

(orrrtàntê neia gdltal.

1l D trlrtrruia oa !t!6lô rúura
tt.1 Â §aÉ!i! àibllc. pod§a l€r reebsrt ;

11.2 l{* hiÉtlras da prFrLnÊnto da rêcurso S.rc l?r i and4lo da ato3 aírtatiríls à Íêrlhiçào

da 
'.r3ao 

,ú'lkd p.tcGdtnb o! etrl qrt lcrâ aíàdaà a prócÍta !c§& Êiuica, tit§âéo rm qup t .ão

rlpGruôs os ,tô3 ulrdor ê o§ $É dÇlc óapúfidsrl;

11.3 Quaado houvcr crro n: âcÉitàíâo do praí, ínêlàoíalasslfraldo ou qsándô o lkitlntê d.clôrâdo

wncldoí n& âstinaí o contrrto, nlo Íüfaa o imtnmarto cqrrivahnt! q., íllo tgíírprovir ã

êplrrirrCo i§al! trrb.lhl:ll:, íros Éírm, doaít.43, llr dl lcnr u!/2ffi. ]aeísâ, hlÉt.lca. sltãô

adotrdo! os procedlmontoÊ h€dlatrmrfte potoÍbrrr ro aírc!ÍÍ ãno da Gt ps de laíês:

11.4 fo&6 os lhilmE Í"rian6aaí*s3 dorcr.o scr oírlcâabc pâra .corÍrpanh3t . sÊs§o

reaà€íti;

11.5 Â aoíxrqto rs drtl pôt mlao ô sBtsna êLtÍôíÍ(o fd|f ).

12 DA 
^mp* 

çlO : llOarorr6rllo
12.1 o obilto da lidt çro !.ê.diúdir.do.o ltit ntrd.dr.do Ç,ledor, porÍo do àltoriío,..r!
nlo hri. int3rpct o & rccurro, ou pelâ ruloíaark GompateÍts, lpór. rêfulrí óa.i{o doa rccurÍÕr

ap!r!ntr&r;

le.2 AÉi 3 tr3! írcuísal, 6tst tnh a Ílüb.S*ra dor ato6 9.atbdor, ô ôutoridid€ canp{ae$e

homologará o prqdlrrc.nto li.itãtóíio.

Lat. tl'la.:l..!t* lat...7tc: - n6(.-. àrr.r. Ô u.r+..- rr? &.,-, rlta àarr rL. cr-.! rh!ü;iÍr
!.1: t!)' ta.*rÍt.

Gestor: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA gE MELO No: 26, Bairo CENTRO
C€P: 49.38&,O@ AOOUIM/SE

CERÍI OIGITAL: 686F8
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&tr^Do at sEx;trÉ
nrsm Ht,Yffi?{. Dt s úDtr Dr loet'rM
ctlnatsÀo ?f,*$atfYfE Dr Ll('tÍacÀo

or o$,€M Da$mnço§/;onm§irÊrÍro/cot{Íf,^m/Do PÂ§ÂrrIr{To

lr.1 Apôl a honolqaçào da li.itâçáo, assinado â rta d€ RegktÍo de E cços elrá ,irnôdo a cíni$ão

dê OrdÊm dt §oÍvlçoífoÍíêckreoto/cont.ôlc,

13: Cdlddaa da Prarrrüo: O p.gârnloto rêíá ef€tuado e,n até 3qtdnta} dias pós a êntrcas do

har! lklt do, §.mp.! rpós ã rmirsla dá Í{[.O (]lor, da [quk,,çâo d. D6te5a], medlântê â

âp(ê5.màÉ dÊ otâ Flsâ1. O Pâaa.rlcnto s.rá reritádo É1. Prdàtturr Munkipel d! 8oqum,

ÍflrdaâÍrtê úêpóíto b;!!tárb eÍn oomq da propooentei

tr.l.t S€rá rellda !mô t.Iã de ,iÍeli:ação dot contrrtor Ísr?rentê a b.necjm€nto dê p.odutol ou
*rviçot (Drn a alhugtâ dê 1,5L {um € meto poí cênto} 3oi coí*rôtos, valoÍ afetiw, incidiôdô
na furte §út 06 pa3ãmentor a trrttr do prtmrlro ml5 dê $eclrdo.oniorm€ art 166 da td
i/fr.úa.lÉa n'ttfiOÍlt G p.lo O..Í.ro X§ladr.l n| 26ô11013.

13.2,2 A trra não iÍxrda qrraítdo o valôr mênsâl é iííerb. âs salário minimo.

13.2.3 A tôxa !êrá çakuhds ern ,unçro do valgí do corft-ôto Incntal

13-3 O ôdiudkstáÍlo tlrl o lr3ro dê OS {clnco} dir! útÊlr, rontrrÔ3 a prrttr da dát, dr juâ

convocÍlo, prra agskler o têrmo d€ ContÊto sôb paô. d€ dacâlr do dir.iô à cootràtôção, scrn

pírruÍ2o dâ3 !ânsõs prâd$âs oê§te EdiÉl

13.a l{e ,s§tistuÍ' da odrír co.í a rôtâ ,k rl d! êntÍ!tâ, !aá .rlrld, a conpo@o dat condçõcs

dÊ habilltâ{to cfilhnadas oo edlt!|, qüê dowrlo r&í mânlldns polo lltlârt{ durâôte toda, vitanaiâ

do contíito;

13,5 Nâ hipótâ5G da o ÉÍlccdôr da li(ltaçro Írão asflipíor'á.r coodlt§as da h.ülit ção coÍlílÍrodd!

no êditâl ou 5. .êc6âr, üsina{ a ordlm da fomackr.írto, , Àdmiôl$ração, s.fi p,rejúLo J. .plic4:o

dex r.ngõ"§ óar damab co.Ilim{§!5 la8alÍ cabiwis â 
"r5€ 

Hdtant€, @erá coílyoc.Í ootÍo tlcitant*,

.Ê§rcltrda 3 on cíÍl & cll.nft.Éo, Êrâ, .pó, a conpícln{.o do3 Ílqulrtos paía baulraÉo,

analirádâ à propocÉ s evlntu:is doclm§no3 coíridamnt Í€5 €, ílta a negoci4ào, â§ira. a ,t:
rc(i$radã qlJ.ndo for posst êl
la o as§,rüllrtaÉ vrl.o tr DA lTt oa lEo§no DÊ ptEpi

ldf A!ô. . hotrdogBCo do r?sult do d.larlt ç&, 6 ,rcço3 orüt'doi peliir lk r.lrtê. veredorr3 dê
.eda item 5erão ,egigtrados na Âtâ de R€gi$ro de freçor,

l/lj 03 lldbÍ[r' dá$lttsados ern p.lmeto lugrÍ tlrlo o pn]! d" 0É (cirrô) dlât , contãr dr drta do
reaebhêíso da cprúac4to, F.a comp.rlc€í p.rlnE r COUTSSIO pÉRMANÉN,! D€ UCíTÁçÃO . firn
de ar§nsr a Âta de Regiím rrê tr!ços.

lr§d - a{9 ÍlôL§r§lt r,'ru8, , ff§('.-.L irÍ..,, d. | {d..*.. - lr*r &, ,-a lba a tún iLt t Í!. E qasJL
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?t'tr

-*t
l§ÍAlx)oI §xt(;t?E

rümx) *tut{tctt Lsã & úDg o§,oec&t
cút Íslo lttr^§\Tf, De ucrÍ^CÀ()

I'tt O oro conpaÍlciolento dô líibnte wncedo.a, dcírtío do prôuo d" 6 {ci1(o} das út"i§, aÉs
re$raÍmGntr o8i,oc.d. para a aCn u§ dr Àtt da Bali§Iô dr Prclej e/ou do Íarmo Críttrâauâ|,
cÍ§{jíá | splicldo d. multr de IOX {*: por cnto},ob o vâlor btJ dt oítrrtiçao co.írnrê dà
proposti com€rcial a9r6€ütâdâ.

14,4 0 prdro írtancimôdo a{imts pgde.á s€r p.orrgtãdo pEr uma ú ve:, lor igual p€Íiodo, quando
iolldtado pda !ãrta düft*írt! o §Êu tfi|í}rculí, € dÊrd" qür ocoíra í*õthrô ius$lÍcâdo ac?ttô pela

saç.á.ri- Gattoró do Rlgirtro d! PÍ!ços, cü!íorflrc pEyirto no § 1., do aÍt. 54, da Lei n. 8.6661r99f.

!1.5 Â recura injrstiÍicadê €Ín aslnar i Âã dê Reiistm dê Prsíos no píô1o e (rndiçô§! gst belêcidas
ímdlciá no cancalamÉrtô do rlginm do prêso do êrm Fã aía ío'íÍÊcêdoÍ.

L6 & dlmal' àclLÍ 
"r 

{h''li(,d6 ír.* p.ocarro, cín ardüm (,€iGnte dê prêço propor:o por

iteír, pderlo rôr côoriocados p8r. comFor a Ati da nrgiJtr§ aL pr{§t r{ condiÉô d! rcêítnrêrn o!
p.rço' do pramêiro cddo em €dr hem, or rDr €iaroó !.wisiaú ne§ê Édnâl e nr Árâ dele
da@rr€rtt.

l{., I fr!§hr& à ÀdrniÍÊ@o, quado o coÍroêdo írlo r;§inaÍ â t ã & Ê€lEüo ds PírçoJ ns prãr§

! coírdi.Éê êatabehddâr, tôírrro€r 6 lkitlíitrt llrrtatrlaâr!1§', coníorÍnüut llênr .Í!.Íior, râ oíde m

dê clâ§5ificado, p.r. hta,lo ãn hual prrzo c ms aorúi(úa5 progone lríeÍ€nles à 3uâ classúceçao,

ou r€rogar a licitaçto, jndêreÍrdêntem€de da apli:4ão das SÂNÇO§ r.alistas nestê Edital.

lllt A At da 8êlirtrp dr Pr€pt tcá E&d.d. d. ü ld@l ín r.r, imprprrotí,eit conbrme rn. 12

do Decrcto !r ,.89U13 . aít. 1r do OGCflto Mlíidpal nr 80/2017, coÍrttdos ô pa.tir da dat da sua

asúiauÍâ.

1,a,9 tto ítlofltcrto da !!§hatura da Ai, dê Rd!Úo da PÍGçoa e Empacsa veÍEedo{'e do cÊÍtamr quê

possut íagiírô arn qual$,âi Coniaho f,.lbnal, àêrl S(rraÍri.t vlrtr para cr€ía*r ativiLdss êín
ca.àtÊr têmpdrío lr. iurtdçto do t3tado de §eANn, c{t{ontrc pÉcritlr. . nê$L,çro CôllfeÂ n.o

4t312§7.

r5§ rta D€ *E6.srno§t mÊç6 Ê â6 óslo§ rmcnArír§

u5.1 A §.(,lteriâ solicltânl. do obilto Jêrá o óÍgão Gt3tq'ds Ara d" NeSl§ro dê pÍrço. d€ g.Jê tÍatà
.!le Edil.l.

15.1.Â Atl da fu8Ét o dC pÍ!çor ahboràô @oíürmr f,tBna da 
^ta 

d. illst ! da ,rrr§, será
aisin3 a pelo Reprcícotaúê dr Scc.ctaria Gerb.r, Êto Píe{cho c pelos Ítpíeia aí!l!s dê Êãdr um
dos ioríêcldo.!§ lêlekra a {rcd!.Liâdg5 G id!.rttkâdc.

f5J Oi pÍaps @tndo§ ,rr Ata dr Celislto dê PGço5 saÉo .qüalB oirÍtido5 n . píopo:tàr dc
p.!§o5 doa licitaÍn!! wn êdor€s d. dtrpub.

15,í A Âtr & Pqr|fÍo dc Êrt{Dr ufüa ve, lâvírda e ünlaadn, nto obrigâ a Àdmi§irt,r'.o õ lirr.r ôs
mnitâ!.cõca qu€ dêL poderao advií 0ceodo-ltrt feuluda a i*llaçto dê pfoedlnênto de lkira4ão.
Êspêltador o: dhrogtivo6 rh tai Fêderôl n.. E,66ry93, Jándo a,3G!l.râdâ à óctentoíà do Íegiíro dê
preçoJ s prtô.ên la em Er,3ldad€ d€ roírdlçocs.

r&l & à.ar ü..ra...llt r. tZ3: - n§
e.d. h.§ a rrrh{a.. -. arÊ !G Jaa ta.a l f*. MáÀ C.*tr lrÉl*liü

l.. l'ltl lú&rrrt

Gesior: - Endeíeço: PCA OR JOSE MARIA PAIVA DE MELO Nô: 26, BairÍo CENTRO
CÉP: 49.36G000 BOQUIMISE
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{ágàfa
TSIAIX) Dü §f,IU;I}Ii

Fu§Do i{t':rKtÀt,m sAúDg Dt roe{,lH
c(anssio ?EI"YArLrÍrE Dt Lrt IAcÀo

lsJ O dlírlto d. tíct!Íêrcia dê gt . tãta o suutrrn áoUrio. pôdêrá rêr .ír.Íddo pelo bciêtlclârio do
.eúistÍo, quando o prrço d!(o.rÊÍrtê dc pÍocadlncôto dê lictq& fuí Blsl o.J ruÉílo..o rcrlnr.do.

ItO À3 SêcÍebÍi.s párú.ipaffes dô Slstarrâ dr R?girtÍo dê P.Gçrr§ - SfrP. quâídô nêceJsillÍ. podará
sietúar aquiJiçõe5 iunto àr eÍnprera, dêtêntoroi de prsos íêrirt ndor nà Atâ de Neíl5tro dÊ PÍeÍr6,
de a€oído com os qlrantltatho§ 9 êrpüítlceçôe5 pÍr{§reá, duíãote a viaêncla dó &eume*o
§rrÍaaltâdo, mrdiâr& fràm de fornaclmênto ànltiúa pcla sr§.€taÍia 6"rtori.

15.7 As cmpíesa3 dct .rtorâ5 dê píeíDs rÊgistBdoa fiaarão obrigrdãi . bÍítêceí 06 taüis lkitrdos ãoa
partkiprnte3 do SRP, nüs prarôs cstab.lêck or nsst. €dtrl, &a E!É mtlficâdoa poí €§rr a &',rrnte
a v*an.i. da Àtá dr Regiqrp & PÍesos mesmo que â scuç3o & oUtets esteF pr€virta para díô
poiteaioí à do ríÊncimeÍtto da mesÍÍra,

19.! É exprcs:amentc rrde& I rÀcolir.trdo dq obiÊro de*e €dital, 5ob peoa de rerosão
§oÍtlrüuâ|, t m píeiui.o da adic.Co da pcraliôdc .dlqurda. csrorm! píqd6ro no hlm SansôaÍ.

15.§ tm atendimêúo ao d§rolto no § iü! do aít. 22 do Dicrsto a,, ,.&2/2Ot3 altêÊdo p€lo DêrÍcta
n.! 9.4882018, q qsãtdta$.o dlcoÍrlltt! d.t rdG!õ..1 átr ó. fdl'tro dr PÍrÍra tib,-ardará, na
toãlBrh, .o íó?o dó S,ard$írro dt cada nrm Íqlrlr:ab 9âra o órgro eerênciãôí e óÍgto3
Prrtrcr pantes.

l5lo A5 adasôe! lr.trs r§leÍle pod!Ílo 3!Í G&turd.s co,Ír .utôri:.Éo ô &Éo gÊÍ!ori*í, Àpó§
a ,tonlaÉo do órElo lw"ílciadoí o 'carona' devrrá aretiyaÍ a ãqdsrção ou çontEtaçao 5olk tádi
€.r! ,!á nor€rL dias. oh6arvdo o prezo d. vitlIxb dâ Ít.

l§.11 Parâ fin' dê âirtoÍk çâo, aó rrrlo .c.üor prdldos & d.l&r ! a.r qqr nlo ocodlnl, por
óralo ôu antidad. iolicitàúe, s dn$ârtl lor Crnto dos qu.nlttâlh,o, dü itan3 ÍÉgistrado, n: Ala d§
Residlo de keçoi, conloríne dh§$to no , 3l úo ârt, 22 ds DêcÍ€aô n.t 7,89U2013 .lte.ãd, p€la
ôa.êto n.r 9J88/2018.

16 Dr nEuslo E Do crrc8rsrro Do6 pttç(x tlcurtlDot

r§.1 oa rEuslo Dos prrços lf6lsri Dos

lâLf Or pruroi rrfiírado: podcrto 3€r rariÍos a qrnhuaÍ tcíspo aín dÊco.rfuâ de ndução doj
pr§o3 prltiaãdo! no Ín€rcado olr dê f o q!! .l{v! oJ eortos dot i!!ír! Íe8l§rador, ob.dacrndo ao
erlibel€(ido oo DecÍato irun €i9d n,r 190/2017, obcdecerdo ro 5€Êsintei

ri Sernpre que veriÍlcar qçe o peço refrírado ertd.cimr do pí€{o de,itêícrdo, o Ótffo çsror
cornunacaÍá c solicirará füÍmalôênta à Comlssâo pâfmâílÉflre dê úrlt çâo parê que esta çonÍoquê o
,orâêc.dor prrr mtoalaÍ o púrçü rcgíru& . .dâquá-lo .o tr§§ totranta, pr«ld!ôdô t rulpêrirvâ
âlteíãCo na Âta, caso h3i. e iolrcoÍdlrci! da !mpÍ'!!r. rrustr.dã ô oegoti.ção, t eritpÊtt setá

libeGda dq coíílgípmisso asú.rmldo, rssp"itrdo6 os coit6tot iá fi.ttiada§.

§a§, ê ?til. ILú*r lil} t'a.ral _ flí§
Crd. ra.ra* a. trí.l+air * krê Dr, ,t l!.r1, i. l!r. lr.b. €if.. a{ialrtf .

Gêstor - Endereeo: PCA DR JOSE MÀR|A PAIVA OE MELO No: 26, BairÍo CENTRO
CEP: 49.36S000 BOQUI irUSE
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D^?rO O.tcr l oo

TTXrcIfl3
lici

-Aío
r.i':'r

trlr^}o t 3 §[l{;lPE
pt,'§Do slu$(rttt, Df, s^úDf Df, roeut.'n
courraÃo ?itilAr;-rrt oE Lrctl?l( Âo

bl Í{ãô h$€lt& êxttô nri nê3tdasõ€§ rom s Fdm€lÍo tôbtado, a Cm|irsão 9erílroerte de Licitàtão
rortrroaró os d€mãi, lbtantes dasrflcrdoJ pare, nas tr!êsnlr rsrôçres, ofÊíecet ltual ôÉottúnidrd.
dc ncgociaçto, ou fctrog.r. Àtr dr Bçrtstro da Pr!çor ou p.ít del..

cf À !ínpÍêsa podaj solicitar ã sêaÍltaria GtoÍ3 ô Ref§tro & à"ço5 à Íevirâo dos p.eço§

regitkado§, medhntc ílqus.imeoto fuÍdamentado, com atÍlsarÊdção d" ao.rpÍovôntr5 ê d!
pl.nllh. dêtrlhâda do curto, qu! drmonstÍêin qu* o cr.rmo n& pode ctlmprlr ã§ obrig.rÔei
assumldar, em funfão da dêyaçto d6 custoJ dos àênr, dccoÍrütt!5 d? frtor 3lpgrrgricntea À Àtâ

d. Regiíío d" Prêçor sotrrrâ ôltaráção tr§o o{ãte o padiro ou, sc ind€t?rirro, o lkitaat! pod6ó 5êr

lib{rrdo ô @mpíomi''o ôJsumido,

lÍrl2 saíto conrldeíador p.eÍoi d? .nercâdo. o! p{!çot q§ lDrum Euai! ou inÍeÍioíc§ à Ír}édiJ

dôqueles aguíadô3 Dêla Admhiltrôção 9aÍt oJ i!êns r€8ktrsdo6.

lô.1.3 Em El,alql,er htpúsle, g! 9rtço{ d.corr€itlr d. rairlg nto poderão uhrapars.r or praria.dot
no Ín"Ícado, Íriônt€rdo-r€, rp mínitno, a dfrllo(j pÊrcüntüâl rporâdô €ntJê o yàbt oti3inalmêÍrl!
claJtàntÊ dã pÍsposlr do [clt Írtê ê {rrêb qcrÍr no n}rrEído à ópoca .ro pílrtro.

t6,t-a Ás stleÍôdat dG p.rçús GgÊtrado§, §durdá, dt rrü§& dos nrcsmot rcrão -úlkâda! no

DiáÍio Oficial do Munldlio.

17 uocâr{Eurr I(t Doc ?íEços rEc§rR D6

t?, Ol píeços,tlirtr.ôs ne prr.ê.*. Ata roôalo !aí tafiaLdq da Éam dÍllro, larantida a p.ê$à
d.{$â, nor têíínos do OGc§o Mlnldpaln,r t9qfIllr,

| - pcL Mmhhtr.do qEído:

d o píôpoÍr"lllr qua têírlB iêus pírço3 rêthtrados !/o! o contretado não Êúmprlr a5 exigânciat
coatidrs na lelríaçáo pcítiílcdte e /or êrorrnprir .3 roidiíôêr da Ati r,c Rcliiro d! tÍ!ços:

bl o p.oponêflte quc tÊnha seu5 p.e(p! íqifu, iõirstiftcada,Ítlntr, daixe d" Ílrmar contr.to, nâ,
rctkâí â Ítota de crnprnho d! derOoe an lcaiter qnÍo Lst.umcnto equiva,Gnta, de(orrenta do
rogbúo dc ,rtçô3;

cl o (ontÍalado d€r à ít d!!o áúniÍtlstrltivr do oôfitrato dacoír:n& do regisrro d€ piÊçot poÍ
q{.huar dos í}otiyor êlcrÉêdoi no Àn- 78 c :ai.§ inc§ôs dr Lei n,r 8666193:

d) o 9íopoí!ênti qua tÊnh. s.ur 9Íeçô5 r€$sandoí e/o! o coílffado, inisníicada.rE ê, flãq ã..ite
rsdui,r r€úr p.eçoJ cgistrôdo§, nr t&ótesê d! ê6tê rê toÍÍLr eroeÍlo{ ao prâtkôdo no ÍiêÍaado;

êl os píeçoÍ reddoi ie apíssefiarlm 3upeÍix€i aoi Fatirador m Ín€rçadgj

ll - pdo pÕpo.ia.ia {ra totr. r.r. p.Íoô ,ffútrrdor frdo:
,l aomprorrar- ÍEdiânte rotcita!ão to,mà|, SJe está iÍírro5sibllitedo ds cumpÍií.5 erigêociõ coÍrtidat
no gíocôdifinto q!€ dêu oriS€m âo reSisrô dê prcç6;

3rtl - ?r* úúrb §?.'3ür - rll§td. ftí-.âr. i} r.ú{.r , àB D J.- fra - àrt it t. Cr-. a.i-sÍ:
!íô-§a.

Gestor: - Endorêçô: PCA DR JôSE MARIA PAIV DEMÊLOMi 26, Bâino CENTRO
CEP: 49.36O-0OO B@UIM/SE
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uÁBo orcrÁr co
PREFf,ITURA MUN. DE BOQUIM

etl
E§ÍAIX) DI Sf,.TGIPI:

fljr§tx) [tü$cr?AL De sAúDz Df, Eoe!'I}l
co$l§§lo tteuaxf,,rffÉ DE LrcrrA(Ào

b) csnpÍovaí a o(oréndr d! íato qrp€rvenieotr, caSo fortuita ou forç: maior, qte csmpíoÍt€tã a

êrccuçS contratuôl.

ra or ffiJçlo, úr âsclllzâçÀo ã oo Grâct{clAr'afiÍro m oarcro

ú.f o3 íorÍEçlmâÍllq! qu! rlv"rsm ,Guí 9re9or rÊ8irtÍadoÍ r€Ía eêtu.d. rtrav{5 da ôotmrlklçlo
coírtÍatuair emasão da OÍdem & S€Íyiço, Éfiitida pcla §Êcrctiria Gcstoía do iê3i5iio de ,íêSoJ c a3

oàÍigrç§at ârll,fiü'3 dêE ao tar crecutadas í€tnom. pêlà, paÍtar, da ac!.do caí a coodçôes
lvêôçadal ê â5 ôoina! b3ài, peninênte!, Íespondeírb cada uni pêlas aonsêqrÉtxi6 de tuí
rocrec\lç:a total ou parclrl.

ll,2 o dlcll,rlçíllo dê qu8 tÍata g subtem anrcíioÍ t€rá carátêr coo$oráórb e ieíá emitido efi 03
(tíês)üâ5, dêntro do p....o mármo & 05 (.incoldà! â coít.. d, dãta dê crÍryoÕçro !âlr á§!ina!.â.

llL3 o! pÍ!:o3, âr quâíltldâd6, r íoíma d. realiraçlo. dc rcebiÍn!írto. dc acêjts . ,s dem.l5
condiçô.6 de €r.q4âo dô obiâo s"í,o ffnidoi nô OÍd"m dr s.rvtço ? Êsr! f,ditd € rêu: inlrot.

lt 4 Não seÍá âr"itt o{on€ci&ento S.ê ôâo tenhô iido ôuto.i:ado, o! q{rg por q!êlquêÍ ÍÍrotNo, nâo

eíeiô de acordo aol' os termor ê coÍidiçô€3 estâbelecidàs neatc aditâla !ê!t! Â!E{os,

,l§ l,lo caso d! &aoÍtÍormida&s no fornacimento. local dê sÍúê!n, ac!*te e .êcsbknrÍúo,
benâfciáíi,o do Ao*trtrs de Preço! dB"rá s.nnÍ à irÍegulaÍidádr dâitro dô 0.ãrô quê tsí estrbelêcido
ou ,prçlarta. resur!ô, m 9ar:o dc 05 (cin(ol diat útci! do íaiÊbiÍnento ô rtofili(açlt, cr!ên& ao
órgro partkipante ã sotrsão deíntlva da qlesuo.

ú.6Êrêtutado o obit{o aontratual, a.é lle raclbiro €Ín coiformidâdÊ coí,r àr dl§lo*ôer coÍrtlda!
noe .Ítr. 73 a ,t dê Lli &666/93. A S.cÍltÍL Àf,radt l ô Súô railt.rJ, no tdô ü, Gm partÊ, r
cracúdo do oFo r.!! daaasorô com |! cord&ôê Btabalrcidtg ncíe Tar.ro dê iarÊrlrlda e rE
liltrumcítoCo ratral.

ll., Dur.ntê a vi8êncà do contÍab, o íornecirEnto rcr.á aaomgü,thaóo e fsaahado poí $i$D(n
ilo* !o 

^IIAfrÉs 
OE ?OfÍÂfiÀ óctêndo ôômcí clarado o pr&lo d. qÉlueda doô scírlçor c

trlquefite coínato com o píêp6lo dr cqtúttaóa, !ffa lolsdo & elaítlak Fo§amr§ ! / o{.r

eltlãÍ€clíneÍ*or;

l8.l O rêrvido. rrsgott rivêl pelo .Gornp.^hamcnto ê Íir<âlitâção .nÉ.á êrn .çíirtro próp.b tod.s
aÉ ocorênclõ (el'tboàd:r cor$ o íc €{lm€nto dor matcriais (ontraãdo§, dêl?íminardo d!
im€diato o q$c fôr nüas6&io â rcíubriraçto das ,.lts o! drraÍtôa obsaÍyador;

f&9 Â Scúâtrír ifu rêginraÍá todâi âr orongociâs rclrdôfiôd:r com . erlcuçâo do obl?to,
dêvêndô âlndâ:

af Àtêrtâr âs n la' fBfrir srr€loordêntar a êra{xrçlo ao obJüo coôtr.tsli

bl §oli.ltaÍ à COI'rRÂTÂOA e re!5 pr€posto5, t?mpesüvamentê, todas a9,Ícn idêíciê5 Írec€§úÍiar paÍa

â boã âxêcud, dô ôbretg contr.tual;

lrlrl í. hir Iffi §ür'!/lGr - I'il6
C.-a.lÉrÉ lt rJ.t aa.. - lYra. &J.a ttti&;1lE lL-. Qt . a.qe§f-

Pr:(r1$út

G€stor: - Endeíeço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA OE MELO N': 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.36&000 BOOUIM/SE

c DIGITAL: CÊE0E5891 2AD34ADÊ
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."{*

rrr§frs

x3
-*-*/..*" §ríTÂtxl* §ot(;tPü

x,:§Do usrctplt Írs Íi^úDt oti toeüt'l
crtlrssÀo r:Llrlrx1\rf, Dt Lrct tAcio

al fí*tiÍ parccêÍeÍ em todo6 s atoÉ ú Aáni.*arrÉo, rrladws à €raqr{ão do oliaao e, ênr Éspê(i.l,
ná ôtirãçao dú iônÊet .6tab€lr.ldâr;

ií, Í&lt,,,t a ercc§to ô o4cto contrÍ.do, do ,nodo qsa r.tsrr cumgÍldr' lntêlÍr,.neílÊ i3
conüçÀc! CÍt.brhrrdâ§;

a, Dat'rínimÍ o $l' to. t!âqr§rlo a rcfúedarr, de fttt r vGrtlcrdrú,

tl Ssrtü o! p{aíncítoi drr írtur.s, m crto dt inobr.Íyarlcit ,ql. COtlÍtÀT^OA d" +ra,qrrcr
de5(l,rnpÍimcnto do TÊrÍng íonltitual;

al n€ttitrar âs oco.rêEirs níridr!, Íirmado iJôtamet{r eo pÍêootto d. CONTiATADÀ;

,3.tlo O conlrÍo pôÍysni.at lttm.do lcó co.no a.5toÍ{.) sGn&On ,aoll§^to fÍXÀl}É oe
P(XTA§À

l&11 ÁJ d.GtõG a !ÍorrdaLxls qua ultr pút.nt a ta,!l0.rl|tda !ht!.t 
'GíYldor.a 

ou cord'.lo
d.v.íto l.í :olkltads - tü! ír9atlú, r.!t talgo ltaüal úlrido fr ít dld.. colU nLírtr§'

!3.L Â Íic.li:àção eÊícidr r.L COXÍRAT r{TE t!!o rrbtrl or ltÁaH . r..PoGl!âdâd. d.
cotíTi^Tft t L coltshfa . ltÍt it rac* do diío coltt &l.L

t9 oo tE rusÍrüaÍÍo !f tolçG
19.1 O pÍrço *rá íirado e iíÍ!.itjrtártL É.h,e.5 cofifidaá pílvi§rs ns Là5 fÊd".àti 8,656193 e L€i

10.520/2m2, e su", rltêraçõ€&

20 D pir§rr6lo 06 §nnço§

20,1 coNronM€ DíAlÍÂm no Axtxo i - ÍriMo D€ mrtttxoÂ §rsTt EDIÍAL

22 üÂs sax@cs 
^DÍtBxlgÍi 

Ítvas

idna .. à!Ér §rira.. tiit r.' a1rlt, - l_itã
( .*L lt,§ri I LLt*ao - ?y.. caJia lúra a ttlr ,a.as (,. *ú àqe§t.

cestor: - End€reçô: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MÊLO No: 26, Bâirro GENÍRO
CEP: 49.360-00O BôQUIM/SÊ

CERÍIF DIGITAL: Í2ÂD34ADE686F8
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21 §Âs oml6r(ÕEs E rstfioí6.tttDrE
x.101ca Tt lrat*
21,1-l ,ÍoíírotE. e €mrrta/prcst:çro da rcívi@ & nani homol9'adoJ i rü, t vot, dr ãc§da cotn

ôr DcacíÉl6 c prÂmí dat!'rniotdos no [dêl e rcu§ anêsJ, iÍdêFcíidcnle ou ôão dc n ô

ÍrartrcriÉo.

u:oAGolfÍr^nlÍÍ:
1,r,,r"t [írtuaÍ oi Pataínlnt6 nã bnra r praro ;obclecldo na dlu*ula qsana;

tLà2 prôcêdêÍ r cônÍ**Íl.ir dor itanr tiomegidor, di ôtddo ôfin ,§ *raaônclr3 tôntidt. no !dh{

e ãr!!rol.

l
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uÁt|o OÉÉlAt rlo
PREFEI'TURÀ MUN. Df, BOQUIM IreFN

2t4_$ tl

ÉTr^u) oú sfRüt?f
Fl\I,í' irtrNtCtt{LDf, S^ÚD€ DÍ S(X)Uty
e(l-ttssÀo Pi'R}r^\r.§rü Dr Ltfl f ÁcÀo

,jÀ,t l§ lEmÍÍÍ:§ flcâíá lr'p*dldo dG llcttar. €§ntríI, {om . Âdmlniírâtâo }úàlka Munlctpal,

!.lo prüo & d 3 (útao, rúl. ÉâÍrntidà ô aopls dr&râ, 5.n4reJuÍD dsr mlk r dê .té 10,É óo

nlor do cor*rato e danai! comin3éas lêgrls, no8 ê.Ín6 do en, 81 d. Lri fulral &566y'93, do aÍt. 7t

d. Iei Íêreêl st 10,5ãr/b2, . loru3lc[Átto Sr:
ZL,-r-l CoírÍoc.do drot oíro rr:rro dr vdBade & r.,a rrop6r:, nlorÍdn r o orúr.!o, dder

do.p,r3rm dôcu6rê rdo ãr,ld' §ara ô cert mê ou âÊrêfêrr!âf dôa(Inô!fiâírô talt{

,lLL2 Erc.iã o íÊtá.darn€.ro d. alcuçao dc J.|l objc6;

Zl.tl,3 Í{âo m.mhreí e prôpoí.;

tlLlA filhãr orl Ír Jdár r rla(§ão do coitrdto/§srn ülnto rqrrúahít!;

2L1.L5 CqfriportaÍ.* dr mod! lnidôÍEo oú corn€ter ftsud. Íkcrl.

XLf aarÇra aplkrdl a ínuk à§ lmpraJrs rêm.n!,r*nt!É, .m úÉüda dr nlo r(çâsdo da prhnaln

colocada,

2:La À cdÍnAn* P?le iÍracrwlo totâl ou p.Í!âl di ernr.r.Co, á Â&Íriolrtrâçto podêrá,

!.ránti.ra ,rávil dri!Í1 rÊk t . COafiRÁÍAoA a eíâoJão dâ hab.ír$iad., .r ploCbdae p."yt iã,

no Án. 8r, d! L.l 8.666y'93 r no .n. ,t d. Lal 10.520/oZ í!a ,o,mra Flrdstâ no lr§racdlro lnstrum.nto

Itcit.tóíb. O dêrcuÍ9.ímcnto tolâl §, pa.clal dü o4âçõai â1ru,ü6r! ,cta lkilrír& r,ürcádora, §sÍn

iurtlâcâti{â áa!it. pda Aúilnksâ(,ô f,rrrnklpll r6gu.,{s&3 os p$êdmrntór lâÊrls partinintG,

podará acrtrsà,, ôG tatu{nta! 3ânçõar:

21.1.10,:ltú {:êÍo vír8ulr trê. pôí cêntô} pôr di. dê atrâso n êI.ruslo do obi.to. ou por dia de atcso

no ornpÍiÍnênto da obri8aç& contr.tual ou l!8e1, .ié o 30r {triaêri'no} dh, cekubdor soôÍe

ô vâlor do Corúirto, poÍ ocrnÉrriâ;

Zl3:05X {dnco por cêÍ*o) robre o €lor do Collrato, Ís c&Õ d{ tftaro 5úO€riôr a 30 (t.lnta} dLs n,

ax!ô4to do oõiato ot no cumprirn nto dr oàrigrdô tontr:úal l.3rl €orÍl a ps!úÍal

rescitâo csrt'ltll.t
2Zr,:l1oa ld.: por c.fito) rot*e o vabr do C4lürao, n. hipú.r. & . @§IAÍIDÀ

injurtiicdamcrltc, d$itliÍ do Corúato ou d€Í €ula à $r .!Íair&, berr Éolno n6 demaÍ

.ãso: dê dêrc{ípírnêfi. cgltrâro!|, quÍdo . ilrfalro lâmot.l !a §Àft§t Dt looürlil,

em íaa! da mcoo, ,í.rridada do í.to e nt€d,.nts írdiv.fro da tutoiidada t{.,cíoÍ, podetá

cdurr o ,artlnúd ô ordta r rÊÍ rplicôdr.

22r.ao lrbr d.r rnultrÉ rpllcethl a!ós rc3d.r pÍr!.lo úrtlhrrdtro, rsrá det@ntíô dor

?rg.,n!ntoi dlridoc pels R tDo ÍrurÍtcP L O! §rÚOa Of toQutll. §e 03 n lotÊí dos

?jl.ant L SLita.L. all *'llrlm - §l$
cr.§ tr.rÉ a. üàl..r - ría. i-r- tbt & Ei. rl.\ C-rr§ 48§L

l* Ít, túiitttt

Gêstor - Endêrêço: PCA DR JO§E MARIA PAIVA DE MELO N§: 26, Bâirm CENTRO
CÊP: 49.360-000 BOQUIMiSE

CERTI DIGITALT CEE0E5BS12AD34AOE6B6F8
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PREFf,ITURA MUN. DE BOQUIM

?Ír #,
ÍrÍ^oír lx §§I$rrt

niÍ{roiau tctllrt D§ sÀúE w ro@'§{
coxlr3Âo txtli|r..rf,tírr Dt uútaçio

patrmGrttq6 dãri&! lgo íwem sufictentas, a dlfuÍ"Í{a ,!ía tt€lht r pcla GO Ít tTtDA no

pÍrzo nÉü''o dt 10 (der) dÍa3 ücii r corÉ.r d. lplt fão d. 54,§ao:

:ztsls sârçõ€s pí[{btô., lrn tâa€ d, ftaüldada d3 i,|ÍnÊo, podltão taí dk ô5 aumulâtiYsmentê,

aús í€gulaÍ prücesso rdmlnlrtrativo êm qqt l€ Srral|tlÉ ô ob§sivârda do5 Fin{ipos do

conk.dtóíto r dâ tírlllz &Í.§t
zt-L€Susp€ollo taílfoítÉ arê panlcipâr êín lidül{âô e lm9âÚltmÍlo dê cotrtôiãr cor a

Adminiíratlo MunLJpal poí pía:o de aú 05 (cinco) âro'tr Í!06 clioi de delcwnpíimento d€

clâ,§rrlrj co Êhral3; €

2r,3.?OechÍô#o dG |nldsfilidrde pirl lkllií oü cottlrrtaí com . Adninlstí.çto Pú§ica, e{quanto

ClrdurdÍ€h c! tnodlr6 d€tcÍminôntct d, pr.líliçlo. ú, até qrE t!ts pío.tiovidr à Íêibi,itaçto,

pcrôrta a p.ópÍb .ltoÍldada qur &s r laôaldada, Íir satÚ coÍrcaddt :ctrp.Ê quê a

BcttaíltÊ vtnctdoÍà Íatsatcit a AdmlniürâÉo palos Prqu&o, í!Írrtênr.t ê depdt da dêcortido

o prlo da gr$o epBcaóa;

2tl3rÂí pênafiôdr. .rktdtr !ô podido tcr rÇbvtdâ6 nr hhôtG§ê dr caeo ,odultô, fiDrçâ Ínôior,

dÉvlôítllnt! rq'üírãdls ! coír9.oÊd.:, â itj&o dâ fd,tlini!úaÊô.

23 Dr puctrclo ro ÊDmr E Do rEDrm oE EsatlrfÍnlB lo
:8.1 Ará Ol krül rrles úrrB .Írtss dr diir d*I,|idr ptra â rb.Í§rta dâ !aJs& 9ilbüia, quôlquaí

pêa§oõ podcrá imr(8rlrf tse Édt.l;

2t"l A Inpr4n:çtô d?r€rá srr rrrllzóô loÍlüÍlta aLüôni{: rtt&atdo sit€ r,ís.llÍan€t.!ôm.br/i

It,3 Crb€Íá |o Preoeho, aurli.dq palo! r"srmsàÊk prh.láorrçâo dest€ Ediielê têüs aÍrÊrcr,

dêddk 5obÍe a lÍpt{naçãô m pr.ro ÍL tté 02 (doiJ} di.! rhair confaÍbt de drt úê rêc{§rÍÊiio da

imêIan.(âo;

8,a Àcol+líó, à tnp§rr@o, ,Çrá d€trí{dâ a tübll:aà nov! dáa tarâ t tlaltt çào do eaÍlâmê;

23., Os pÊdidor dG fEdare{iínc.Ítgr Íe{eÍêntet, eSte pÍoerto li(Íl*ótio dcÊrão tel ÊÍrvi.doi ao

Pr.Íociro, a{ 0l (trà) da5 &ch,rturix.r à d& dcrlanadô pôrr rbcrnúr. ô..r§5o puuk , ôvrrão

r€r rcrlirdG por Íorínr êlGtÍônicr Írr\É5 do ststsna;

!L6 O prqoriro resgorderá .os pêdldor 4? lrchncim.úG re p{.ro & 02 {doir} dias úteis,

colú* d. útâ dr rccatÍÍncnlo.*o pcdira. ! # Ílqúlrr* $.&ídior b?mais ao3 ÍÊ.ponsárÊir

p€|. d&nÉo (b edital ê dos àírsor;

Xr.1 A5 impuúnr9õêt ê pêdrdo{ ê crcla,lcilrantoa nlo sutpandlrn 06 pn:o6 Íreyistos .|o cert"íne;

lara lb tt!} grrb lat r'útO, - t$à
C.arú. r{3á a lLbt - rrsnl'La fíla Í!í rltatr-r à{d-§-

,:r arlt&.|r.

rür&Fts
oúrloorrctÀI,!o

Ç

Geslor: - Endeíeço: PCÀ DÊ JoSE MARIÂ PAIVA OE MÉLO N': 26, Bai.Ío cENTRo
CEP: 49.36S0@ AOQU,M/SE
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:Nh:

ItffÀoo l,Í 3f,rútp}:
pr:\Do ltlJntcr"ÀL nE s üot DÍ x)eltit
crrlttsÃo tcttÀxrhÍf, D. t"í)ÍAcÂo

als*

ta3 A @reJrão da .&ito rurÊcasivo à impqnaçâo a rrleddá e,{lpcioml e dêtrrá 3rr moti\,sda

polo p{úo"tro, íoa aütô3 do procasro dt licrt$o;

,3,9 As Írspo.úaÉ eos p€dldor de eÍcLrêcinentor Eerto diyukEda! pelo 5l&ma e tinculaíáo ot

pstlcipâírts e a idmir{ít8Érr.

u ooc mcuRsos otçari Êr ilo§
24. 1 Âs dcspelar dcoíÍsnDs do obl€to dcsta §dtâçâo s!.à §l.FoÍtad5 pÇlo5 rlomoi dÊJtlÍrdqr ng

grya'tr€nto do rôÍlkíplo, part! or esrcíclo5 d" 1022 a 2ô:3. O progrãnta de traàalho ê o êkm€nto de

dÊ3pêra êrpcdricos @Ílrôrto qúâfldo a êüi§rro d3 notr loÍÍiedmlrto/s9rviçolcotttreto e do

emgr,|ho.

25 r»§ Dit ô6a# ci §
2!t-l D. eôr§:o públb do PÍrglo dhÀí3.r-r.-á Àtâ m istnra alrtlürioo;

Zt 2 ilão h.v€ndo êxrgdents ôi, o.arÍêrÉo q{ralqua. râto rúpGirêai!ítê qtlâ iÍl,eÍâ a raalit,êo

do çertsme na dat mar.da, . §!5sao rerú aúorrlaticáô.nt" t aa6iarldr pr|.3 o púitxllo dia útil

rrjb:egrcote, íp mca.no horl.io aÍltrrioÍmcnte astrhaliaido. derde q{e nlo haia comu.*rçro êm

corltíáÍto, p.lo Ptr8oGho;

Zt l lod.s â3 n!{!êida! d. türpo no Edt l do aüilo . dureíiÊ a l.rsto Êiulcâ ôkrÍvdrão o

lurldo tl! 9asülr - Of;

25, No iubamcnlo d.s p69o5t r t dt tBbilit çlo, o àBo.Íío podcá r.íl. eíÍo6 oq Íaftã quc

n& altaÍêm r rubciânch daÍ pspo§3í, dos doeumGôtos e $!a vslüad€ iuÍídit]r, mâd.ÍÉa darpsôo

íundârnrntâdô, ÍGabarado €ír a, c icGííh,tl i to&3, irnbuindo-lhas rlllH:de e eílcáda Êrr 6ns dê

hahilitãéo e d.$incâÉô;

255 As oêímaá dbrrpllnrdoírs da licitaçlo Í€Ílo iampÍr iÍ.rpGradar €m Íarcr dr rmplléo dâ

dirsirL cnt.r os irBaÍarraabs, (bsda {.e nto ompíomlllllt Õ inÉÍ§a da Admin§râç5, o prlftdpô

dr isoÍúmi., â ârdkhdee 3 rêlurõr!ça ô codÍütaçào;

ú.ô Or licitante§ ast4rtErrr todor or (rÍtor de preprírÉo c tpírxnttdo da ,ua§ p.ppo§tat e i
Adninrri.!çlo nto tüa, qn ncnhtsyr ca!ô, íetoonrár"l por c!§â' austos, iedependrntrmcnfc di
aonduçlo ou do rsluha& 6 grocerso tcitetóÍio;

U.7 Nâ coí§t!"m dor pôDs eíabehck or ncltr Editlê 3rus Àí!€mt, erclsir€e-á o dla do inhlo ê

itdri,-cê-l o do vancim€nto, §ó sê Ír*ciam e yerxem D, pí3«rs em óas e horá.irí de ãÇedieote ni

Píeêttur. Müraipel dê goqÁrrn/Sg

le t arltl Ílá.4- §tt 1'!r4l.U - lll§
a.#.1úr..êia. a LLatcar - hrÊ l}, Jd }laa ] lr.rr. !nrh, (.üB tiçlú^if-

Geslor - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA OE MELO N": 26, Bairo CENTRO
CEP: 49.36S.000 BOQUaM/SE

CERTIFI D'GITAL
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':
'u

r§rAD0m sEa(;r?f,
lr YDo vuYtÕtrl,Dt s^( E Dt toetr}r
c(}.ursio raxn^§rlYÍE ,! LtctrÀçÂo

15,! O d€§itendirnnto de edfântírs Íormrk não asenciah rÉo lmp§.:rri o afutnênto &
licltâÍ{a, desd! qu€ laja poiíycl o 3píorreitanaot! do ata, ob'an .al6 o. pÍitrtÍrt da ilonôírriô e do

intarussê púàÍ(o;

t5.9 Em c'ro ds divêr8êncla erfie ditgoiiçô€s í& Éditâl â dr s€s, anero, ou dilnaai ,qa5 Qlê

comoôcm o Ííoa€.so, píevr€cerá a! dlste [dltal.

Is.to o Êdhil c§, dl*pônlbili2âda, nà irltrúrá, tbr rrúâÍ4oi êLtrú{ltor x§.àoa!|Ilr,tà.roY.!(.

yür.üa.6v.!í, e früXalútat,míLb, e tamiÉm podÇÍào lat lld6 oJ obíd35 côpiâ5 no §etoí da

udriçõ"r do fundo Muddp., dÇ Salda da âo!{rm - Pr.í. Oí. ,06é üatL de Pal€ Í!,lab, C?ntro.

goqutíhlsÊ, §oa dls úrah, Íto trocátlo dr, 0?O0 àr 13OO úo..s, atê.mo lnd!Íaço r pêíHo co quàl ô§

autoe do pÍwsso ãdminBarâtivo perminêclrâo col'r úata trânquÊôde aor inbrcalôdsJ;

tl.ll o liJt ntr t rorpoÍslrd prb fkl*Í&de . lêNiildd.{r. ds iííornàçÜcr prütrdü . do3

do(qrneitôi ,pí!!tnt3dor 
"ín 

q.rNhrrGr ÍaÍê deia t§a$fg. A Í:ütidad. da EualgrÊi docmetrto

s!írÍsntado ou I k*.rda& drr lnb.ÍmêGs nda cg.radrt imllcarl n: lmadiata dt6alârrificlCo ou

lnâbInâêo dô lktlàür, o{, . r.§ãslo coÍltrlturl safir poiuíro d.3 íro{!{§ rdmingtr:ll'ê5, civir {
panâl! tàtÁr!13;

:5.12 Umâ vê, inthído no pÍoclsro lkitátôrb, ôaÍü!,rl docuíríno aêá daronddo;

15"l! ltâ .nál* dr dôolm.íllàdô e no lulf:mônto dtr PÍorôrb6 comrtclek, o Ptt8oohs oo&rá,

. ra'.,.rtéÍb. rolkitaÍ o a3â'sorârnênto térnitô d! óíftos ot a,. píofurbnrB egcd:liredo:;

t§.1,1 Íôdâ : docsnaúado apí!3lnt ds nÊrtr €diLl c 
'.ur 

..raEá r& omdtmGotàíÊ, êotre ti. de

mo{b qoc qsal$rr dülpl€ qoa !a ínaÍ&na cíl um doaUmanlo a !. dirltr Gm ostr§lará toffiid;rado

§p.dic.do e vlll&;

25,15 O Prqoelro, no l!1sÍ"ri* d. Àdml,rlsÊr{:o, Doderá :dôt r $êdld& $naedarâs, dlmnte ô

cârbfir, a ral€Írr orrr.õ€s ê rÍÍôs brmâlt oà3.Ívafu na doôrDar*âçlo a tropoaÍt, dcsda que nlo

clntôdem , lcíi§bçlo ú8rnt., 5en& posllrêl , p.oínoéo (l. drLtnciir luntô ior liciranês,

dêrtisd.s 3 €Ídãí"ctÍ r i drof:o do !,ÍOa!óÍo, oílfurma dk odo no § 3', do.rt. ,13 d. tii §rderrl

nr E.656/93;

t1.16 O !{o tumprimcnlo dâ dili!êíEi. podcra alrlej!Í á dsd.lnfiarsão dâ p.opotà ou .
inabilit.çào do lidtânte,

ü.1, À dcci!&r do PÍ"go.ira !.rlo ,.rua.d.s Í!o Ct ô Pnr{eiturr Mrrnkipãi, no ande.eço:

Íüry,boülmáàroràn

,5.11 A pâni.ipação do lititilínÊ rclta licitaçao iÍidka no coí{recimênto intcSral dor trrmo3 ê

mm!Íâc

Í

r_

I

lritl d. ,t§a ÍL.Ía.ae t8t ..' - f§l§(d. à.r-ít t rj-.C-- à... ttcJd llr-à far. rl.l C-ún É.d-^ia"
I-! í?, !a'6-rtat

Geslor: - End€reço: PCÂ DR JOSÊ MARIA PAVÂ DE MELO N": 26, &irro CENTRO
CEP: 43.36&0@ BOOUIiTSE

DIGITAL: C EOE5BS12À034ADÉ686F8
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L§IÂDí' Dü SETCIPT:

prjrDo utrytct?al l» sAúDt Dl: roerDt
cí»lltsÀo ?ltm^§f,r\Ít DE LlclTÀcÂo

t7

coÍdkôa: h5€tldàr 
'xatc 

€dltâl, bem coÍio dã, aeÍn3à noÍm.r l€!.is qu€ dkalpllnâm â mrtériâ;

15.19 A Êrê!ênta ,icitaÊo a§o irãporta, neceriaíiômênt€, eín 6§!rltãçáo, ,odsn& o MrnkiÍio dá

Eoquim .Êrq a, no todo G,l em paÍte, por riaôes dc iíttrÊrse piblico, d€ílvades de fuo

rurê,veniente coúpÍoyedo, ou anrilá-la poÍ ihgô§dlda, da oftb ou por píovoEãçlô, meúlaÍÊê ato

ssfflto e fundâtltcnüdo, dbpontbllizrdo no ristâÍnâ paaâ (onhôclmaÍ*o dog lkhêrtai;

Ig:o Pâê ã*Íld!r r $irs irtare§lr, o MuakjÍio & goqulí'l podaá CErôÍ quaúit ti'or, *{r qü.

ftto lrrpfquê rliêndo do! pÍêços unitárb, &aab6, o5.d.ddo! 6 knttcr cCabdcdd6 Íp § le dô

.ít. 65, da !êl aê4.Í.1 n 8.666/93;

21,:1 O Muxkipio dt loqim poderá pÍorro$ar, por convçnlêÍ|.ii r,(losiv., . guâlqusí tempo, o!

píazoJ pal-à r€(€biínênlo de§ paopo§t$ ou para sua abtíura;

lS:2 O úoíE dat[nrdo p.r, iúlgÊm.íto dG qq.Lqu.r qulJtõcs iudd.k r.rult.ú"s d€rtr Edit l têrá

o dô @nar(. da loqukn-S€;

Zt Zl lnteSram .sta Ídlal, p.râ todoÍ o! ffíti : êrsator, ot Jogulntêi enêpsi
21,21.1ÂX€XO , - Tcrmo dÊ nrk êírcii;
2523.1ANEIO l, - trrodelo d! Píerost dc ?reçqs;
,3213 AllÊXO lll - OlcLíãçáo (di@*o no inc. lixx t, do ert. ?t de Comtituiçlo lcd.rd):
45.:3a À €S lV - Mo(hb d. Oe.br.çto de Corúiçlo dê ME, EPP ou E$lip.rd.!j
25.1it.5 Á,rso V * D.clânÉo ia{r|!!olr â rlabi,tbqãô;
2§,1r.ô ÁÍte)ô Vl - irlut dâ Átr ri. R.írrro & PírÍos;
:5,23,, Ancp Vll - MLrúa do Coitr.to.

Boquim, ', d"... dr 2022.

cÁltlErÀ ÀssriçIo oúvBt^

líÊ{üeir.

L*

eE - Ir!d. D.aÍab. §rt r.'a1l0, - 116
Cd. i.!*-Lté..- trlra.ha-a rt bil l lrlarL {.-i t qJ.âe

l-r ilr lú§lrlt

Gêstor: - Êndereço: PCA DRJOSE MARIA PAIVA OÊ MÊLO N': 26, BâiÍ.o CENTRO
cÊP, 49.36G.000 BOOUIMISE

CERTl DIGITAL: CE 2AD34ADE6B6F8
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rü
'ri'ttt 'IÍÍADO T'I STn{IPE

n\To rftn (rtÀL Dt a íD3 DE toqjtx
c(,i ssÃo ?IJar^lrENtf, Dr LtctrAtÂ(,

rxgo r rtmrco€ *Erlr,sa

a

*a{.r.:

Prêg§r tlêtrônico r. 08y'?022- tMS

1- Oatrq
Côntratrsão d€ ênpÍúr. asprcaalh:da paí, ! píÚ5ll!!o de ssrvlço§ de hrtJàçao dÊ §nl ds

coÍr€ctivid.dê tp pert .c"rs. p.tvado ê dldhado à ÍÉr m.r$d d! comÊrtaôí6 ' lllTEir{ET, (110

lrbpr!, hddndô o íomaclmlnto dc mllo§ dç (,itiÍdçrdo dldie rntÍe r Pn'lôdgÍa d" rarviçoi ê

o Mu*cipto dê Soqukn, tom Íprnettn€nlc dê mtêadoí, rádo outúoÍ, imtalaçlo, ativ.çro,

coníi8uÍação, SupoÍt€ téatlico ao5 t€rviçor, manutrnÉg coírelira, ! fim de atendeí .t íeÉtÍidad6
do tuâdo MuÍldpàl da §.úde d€ âoqüim, rüdo da a6.do .om aí côÍdlç§ê. ê detnni§ sriÉNôcià,

expíessôr na'ta5 er9€çificrçôei € o! demais aíêro3 dette Êditô|.

! - ru! ãctÍlv*
A pÍesênta loüEtôçào de contrât ç5o de cn$ícsa 6pêaiaüada cm intêmet Em por !§tíkativa
..€nder o Fu.rdo Urmlcip.l d! 9údê d! 8ôlulm, têÍdo G'm viía que a§ ÍrÊsmils d"raovohem
ltividade3 Íelôcbârdal â Tliciçóêt d€ lnlorÍnàsõês m{rtimld'l$ {dadot terto§ e outrâ5 iotoÍmâções

de quãhw nã!uÍeza), i8tifta-rê tamàém pclã aíli&íe quê i incínet nos píoportidrõ tânlo coíno

m"'o da co.nuniÕçao, aodamênto dÇ processôi loterílo3 ! cxt6í!ot. ôaaJto ê üilllraçto dt ttlrtn.
Ágepc, ÍonfrÉB{ia € amirsão de doat m€nic, bam co{tto pí"dÍâíi mantêí o plero dôan!.o}iiimento
do5 Progrâmôs Sociais rêiu2ador pelo municipío, os quai! neca$itam de atuâliziÉo de dados,

nêcalrikÍÉo d"'ta lorma d! lhl d€ coÍr€cltuidad. lP.

3-V t OÀDf r!Á Âra:

À IÍA d€ lScElIO O€ Pf,ÉF, c!r, ,vllnuu tnt$n o F6ênta Édltrl t,l. ro.mr de §cq l,16 Vl, 3 ,er

fkíEda rntÍ? o tt ndo Munispâl de tardê d€ Eoqdm e o {i) wtcado( (Ê§l do c€ÍLÍtle, Lrá v.sdrde

de U {alml Grtaa, r pâÍtlí dõ dàtâ d. 3ur â§3lnâturá,

a - tulmâclÍtlA oo ll§§no m fiEço3:

J6tlík mor a coíÍr,t.Éo madhflts Át dc Rríi5tÍo da P.açoi, t€Il(b ãtr vida a cÍsi.ame dêrh.nda

d? saÍvi{roi grÉ nê(rsritrm do rçârÍo à lít€nlâ,

5 - o^Frrf,Io ofieuurrÁna,

As deÍpÊ!6 drcô.8í!t6 úo obicto deste knado rcrlo ípo,t da! 9Êtô! ÍrcüÍsos dEtinâdos no

orHmênto do muÍelplo, pár or e,erclcbr d3 mlz ã 2013. O proí..mr dê tobãlho ê o elêfit€fito di
dcspcÉ, rrpacÍffaot (ofitliâo q{rnóo a emirlo da oolr ÍoÍriadirnb/raÍvi(prcoí{ratâ e do

rmpanho.

ld.d L lriL §{r*r fi}.'at{t3, - Íaíi
ar..ta. à.i..r. r Llrts^ÊG - ltllr !r,r- &lr - ,ltr ib. C.-ü !.{&-r.rÍ.

rc: lrllÍat.'''

G*tor: - Endêrêço: PCAORJOSE MARIÀ PNVA OÊ MELO N': 26, BaiÍro CENTRO
CEP: 49.36&O00 BOOUIMiSE

CERTI DIGITAL: CEE0E5a91 2Â034ÀDÊ686F8
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l> . "'i.

i.&_.
f,JtTÂrc t, §llx$trü

,f.lll){) m,Yrtlt^L Dü s^ÚB nf, i{xtl,'rv
c(,rat:s,[o P[rv^\r-\ft Dr Ltctr^cÂo

5 - eÀirkl' fllEs:

Pãrâ êiilo d"§" Í"írio dG Rderáff|í, l!m-* como particip nêr:

6,1. Íoíiêctdo.: TOOAS l§ amnr§A§ quf C§§tA O§ [€(xj§ÍÍO6 O€ Xrtm(rí, E

xaürÍra{lo oo cÊrÍrf,r"

3r. ôdo fiaürdadoa: Furdo Munkipil dê Srúd€, rÊr9onútd prla rr3rtrÍlêntado at"ttâ ãqdí,áo

É er€auto. do Pêiâo ÉLtÍàniao pa.â o f,êltstÍo d? Prêço!.

prorÍÍo a§lco

L€â&bpircurp Hrlúíer ç9.ü frÍürULEf 1Ê âL*rltiltl
or - 00oar§e
C! nrrçrs da «fi9rrr. r{rarirlradr pr.. prllLçlo&rarlço! d. hrrr.(& d.liôl dccon <tw6rd.l? p.Í.
acaisg pritido . d.dk do à radâ rnrrdirl dc .onçutrdorlr " l]rt!ixíÍ, (1 1ô ü@l lô(t irúo o Íorr!.rií!.aro
dâ ,n§9! úi coívrunlça§ao dlditádô .rtía I Pr.itado! da rciiçor ! o Fl,r& ttuírLtpal de 5rú4a ds Soqt&n,
€oín ÍoffE imlnto da Íotaador, ída oütdoor, inllrlrção, efL.çào, ronfíúÍ.llo, lrrport! té(nko l§, têrüsot

'rlenú.'lção 
cô.."liua. a tlrn úa,aàú!r .3 n c.rl&Ld!. do Êrodo ,&rLird da S.rida,

/ Forí!êciltÉfllo d. csuiparrôtos a prormcnto da iotc.rÉt coín lihl rta(}qdo d. 110 MbOs;

A lirilr,lle ÉÍraado4 !aá iírtelõ,*.nle Íer9oírrá!êl ,clo t6íÊ.aríí.íto de inêfilr brnd. hÍll (9ín 11O irüpr
da link dadiardo not locai! aiâdo no itrÍr 12. tocai, c Dirtrlhrlç&.

@ - oo5 ta6nço§:

6 - teÂ,to DI $ÍttIcll

A tritante yría§roi. dôrúâ Inirilr or iaMçoÚ .,o p..ro Dão 3ur.íld . 08 OllS CO,GICúTI/OS <onrado5 do
..<ô:ry.íÍto d. Ordem da Sawi;o6 lrpcôda ,aL àÍorirtrda Csngatlnt!. f,:to lal pr.zo raÊ otnhÍro, a

Bq§aira o ehllndrí! ro(tlo rairo iturl p ,nâiíio ,aíírítido. Caao laF irúaado traao rlfaílo. .a máIiôo
pôrínitido, a Prltrlra daada§alrarra a rÍororta.

0a - rle!§Íro§ !§tco5 m§ 9rsítMAs D€ ÍfrÉco(Jtúr{c^{üEsr

Oa tliêitvôr adrne s.íào dGtlhrdrrô à groveÍ li.I dfdicn& & iita,riat ao Flll!oo MUr{tC,PÀl Of 5ÃúOI DE

aôQu{rt.

. O àar$o dadiaado à harnlt, col'l íoínadÍrtilo da aonrtivlradar lP llítltiü Pr6otol), ddttá t!9oíaí
.tliça{&i ÍcP^P ! 9í6r!í o &ê.to llrcto, d€dkâds c ê:du.lr{. a lnttíní, lttrído dtÍpoírir,É§ 2a h§Íií pot

Gdrr{ a. Íh.§ :r.tai.. m} ..'lürü! - rU§
c.ütuft.-..d.& l§.aL. . arsnnLarirtac fai. r&.Crút aqdüi§L

lcr (rt ,a§-rlt. )

Geslor: - Endêrsço: PCA OR JOSE MARIA pAIVA DÊ MELO $: 26, Bairo CENTRO
CEP: 49.36GO00 BOOUIMTSE

CERTI DIGITAL. 58912AD34A0Ê686F8
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üili

Dúrp orcl roo

9J
tsT^D(! ,i sãnçlff,

lrr--oo ürr-til(rt^L DE 8 ÚDE Df, rÔQuli'
c(J*,r3sÀo ?f,rvÂNf,firÍ oa ucr.{CÀn

dia. dirí.nt! , ladal dlaa d. reriàta, co,n 4..3tút p.íúrã*at, ddladc e (oín told aoíLaltldâd€ lr. á

Intarn"l â!íaatda a.n .ptiv.tilo.dad|<.do3.

O *Ívho d{Erâ 5ê, prrvido ,§Í ümá inlr..ínÍurt da Co {nLríIo Clait l aoíipoáa dr ltt, ai
fu aairttlidrder nlaêaaaíial âô boa, luialôRrananiô.

O EtrtbGo" da tLtaítu dwc.á fâ.enlk ô dêaêrn êdro a rüpôatc a dlr4trõ Xoto.ol8 a FÍ.r|itit â tl§i:âçãô
dê.ôdêrcÍâÍnêiro lP prlbllc. e Éldor.

À ldtaôt. yrmldoaa daGl ,.§rGÍ, anatlêí o ílt.b lHto e aa cqdlartantor lr.ta§&!o! {drodeí!, roleôdêr,
rádb olrtd6í, Ltaíra eltrd(.6, ..ào.1 9âír a irtQíll.Co do3 Í.(,3 be.lt ne' com o b..rbonê d.
ffiítu.. rrorrldt l di 8.AUt!.

A intt lrçlo t o ,o{no & rie$o r6to rÉá ãrt dur .a Í.h &rdr ,arl Êaú€ tl.Ír n dêp€lÉê.r.1á dà

Prallià,r, Mún@rl dr loílrtn-

or l.Ívlíoi larIo g.wldor trtt tlr'§ ]rtrqtrutrrÍr da iürt ê Coll§iÊaçto D4tul com9otta d! lodr§ ã,
tuíraioôrltdrd8 hrca!ííiaa ao bo'r funcio.l.íntrúo ô rada,

O larlboít dr @{tiAlADÀ rr<lrerl 3lr,ttiÍ . dctrrlganlro.,ç.íL . di!,tíro! protoco,G . pêíftitê .
údlh.do &.nírGaÍ.Írirto lP pút{.ro. vlü(b.

A COI{ÍRATÂo^ dea!íá p.oa., rlfrtaí o lnalo Llco a oú asripaííra'tba n*6iáío§ 9.r. à iol"ÍÍE §5o do,
,.ui b.clboíÉ§, .otn o b.drbon d. CONfnAlAlíÍt.

A rn|tabç|o do po.lto rra aêtso íi5i(o !êó aolíatlr. rt. lari *ra&tda paÍr elte ftrn. nai depandinçi§ dt
coôÍÍiÀÍÂnIf,.

À con$atadr dÊ,erá lornr.âr lp d.dk do, ê r portlb0rdadc d! rbrlryortat qlahdo 3ollcilado.

Lííô do flidaro Ô naaa ttUnal - A lkjtanta rêítcadora rtdafl Srrardr üm tarnpo trtdio dÊ Oa!€fiOúho
lr.nsel d. t ênch m ftr.bo da Ílde d! no MáínE 15 m!.

Fa'lL ú. ,acaEa - À rnddà Mênnl dê P.rdô de P..ote6 ío nrrcko di.Êí. dà lid!2ílle \r.n.êdê.â n:o dêverâ
útrôoarsôr ro vCor d! l*. Orãt rvô3 Pêrdr dê Pftotri o hdlaâ srê ímê a râr, rh iucealo n! tÍanqnirrãô it
pâ(otca lP eítíê doB oonto. dê iade.

ãrDolell.th ô Ítda - A rlirroíitiB.& ÍlLdb Mlrrtal do íród.o dr lldc d.rrá r.í lt!.I o{l .ufleriof à
99,rt§. €nt.idêre poí Orrpori§tarâd. Madi. !,lçnd !b írúdro óa rtd! o,.dkr rN€ m.do o t.itrlo ql,. §!r.
Íed! êrrerê opeí..inal !Ér-. trãl, *sãô . Í.ô.pçao lp. Xo c,{.{b à dúç'oí{bilirLdc, !..!o (diítH.r rôd.í
r' iítlrnrpçôet, tãacta a4rograriadtr.

aâia & àrab O.Ír- nl a'IrLül - §§(.d. tara- a L§Ér - à!r l', 5 13. a Lt a U.b, r.-rl r.!.,ísl'.
l-: (.,nLó-ltrt-

Gestor: - EndaÍsço: PCÂ DR JOSE M RIA PÀVA OE MELO No: 26, Baino CÊNTRO
CEP: 49.36$000 BOQU|lt{SÊ

CE DIGITAL: CEEOE5B9l 2ÂD34ÀDE686Fg
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idard ô ?rtla tl&a|l!* $f,! R'úral: - ÍXt
(.5. l|r-.rr a ri.haa.. - lÍrÉ lt. ,ld! Í.ír ll. Hr. ra.lÀ {.ri. E çlr,ct.

,r-r Í?) Lalnl'.

O.ÁrtQ Orc31! CO

,xa/._*&
E§rAlXlltf, §fa(;r?fnÍrm üxrcltalm s úDã or roount

( oxr!§Ào rrirl^!§rnÍE DE LlcrÍÀCÀo

Uc!.p SCtl: 
^ 

CO ÍuÍADl der,..l !e4o.t doír d. li.enc. SCM - Sarviro d. Cort(,li(:(!ô Mráirnídi.,
(onbrín ittoluÍlo nc ,7! d. O!, d€ .8oato d.300, dâ Àt{ArÊL - 

^tto.i. 
lLdorúl d. Tak('riqnúrãçaà!,

*erÉertdo danlÍt otriírt as aaguintar dánlçõ.3:

s0 l}tKrE trrc J $ttc,ftcÀ,

. Or íotê.doÍê lnldsdo3 daíêrlo tlrpo*tr o pldÍaô l€Et qr2.1p, ! rlnir, !.írnitir. aonffgur.tãô rlor
parl(rtêtror úa qLÉlE di (Qo5) arÍ&éa do pÍdocdo dfiSarir, ! dãêaão sa. furna<]dor coíi !odo3 or
,a€gtiabl e prú8ramú ne(.tÍário'I !!a irst Lçlô, ôpêreíao e íEnhorríão;

. Or rotêado.B da rrçtô sr&aÍar o píotocdo târ{ ê tf'V5, co,'| pô,.ta r..ã âbcà &ks;

. À Cont atâdâ dqrêaá a§.rf4uÍar preoads d" ara!írcianranto lÀrrt Isr| r laituô, pol, ,rêi*ttuÍa
Usn€i9rl dê 8a$riíd drÍ ronf{graç&r a mrãiioôôêfio do eelr}3aí{, icqllmo da Cru, r'le órit
i lrállgo d1 lnt.rír(.i);

. Ot totaado.B htld*' dêrltao tlr aapaddadc pari iüpo.tar o t.áfato aofi àarúa cÔlnpl§aít€ítta
Éüpaó!, r.n crccder â ?Ui dê uÉltr.Êo rr€ CPl, ! úiãióílr;

| Â aottlÉtadr dãraíá proaêder àr âtlJrltsrçiêl de haadraae/lort\rara Arc !€ ír.íam necÉ.§á.Li para
tâorn.. .. llmil, e.t#eriío d. 7Dí q\rãndo qr6hú.r dai madidá! rakiriadâ! \rlnr?aíaaaam ,ora,
poi d!á5 rafiinat aêgsidat ,írridar da ilgúnú a rarta, nô parâdt d€ 0?h klEh, a§nr ,õt!'yrlo5
mirimo! lk 5 {(inao} ínaÍllrtor r por rrttlra.§ e,ptcíí.o da gpíüÉ! Frràrllrit. h6t}olôA!{ô p.lo
aontr.t.ítr {r dlÍ{o.iHlt.do pd. coÍttr.rrda}. Nast' aass o{rl rsta!do.lê.} d6,artítol trr
rubstituíríolrl ou .!artrBuôdo{r}, §c,n àúr para o Entrataítr. 

^ 
aontÍatàda davü-l ,íor&oyar a

idaqla(.o do aqrirdiaâlo cín um 9rêro márimo da 3o{triíttrl tt8 ctíÍtdo'i
. A trrato do írqa'|a oíÉr-ácioô.i doô .ota.darê: dGrraía !.Í à Ín L Íual daroí!íÉt no p.L" qo..rdo da

aaslôrtdô do co,rl.ato;
, Â aÊlrlltrÉo do ,it§rna opardoaal do íor"sdor (hy!rá rar cíetlyãra rnpag qua hor.trtí lrnçrmamo

da ir0\ê3 va6ô{i, qir {terüaü rrêlhoriai qg coarçÉrÍ do rort§:â€, incbrh|g dc ralllI,t§a, aoa
,êwi*os ,rsradot Tair rtuali!âçôet derrrÍ3r srí exraqtedar rm 9& prtao rt|fuirtt íê 10 {d*r} diar
aa.tldoí apót xrlciaaÍlo oú à{rtori?açao da Fíalêitura MunklÍ,ll & 8o(r.irr, ram ôrus ÊtÍr o
roÀtrltanta;

. À PrtÍeltwa Muíiclprl d! Soqrlín naá i€í*ra d! firs5o a 19é06 6 raflaaaro,tt iltrahd!! na ladc
49doíra $a rftiradc a n6 rêçôcr irJrtdriat to.n pÍMLtio, da hitu'r, arai6lyrma.tc lícaddrly)
o(Éa d!f. tror hahlrbdo roaÍanab gaaa gttar õ híonnaíôcr úi €onÍaúrrçôea dor .ql,tr.mcntor,
Indu*l! íolar, pff*ÍrlroJ e a wrião do rtúína oDaracloôrl,

. Â aoitÍútadr dáiaú tônlltul.í 6 rôt!àdoô. ,rr: prÍiul!,lr o aaaaaô, rL §§H/kÍÍPS/§$? alrrÍaa dt
t tllÍôct;

, O.cÕro àr rodturàCüt! dcreí tar 6alirad{ rperai DoÍ prlro* A,. inphrnlntam ari@t arii
ieíi hrtpa e r$ y2,. Oú{eá ter píoibido o.cêrsô vü hte.õet .os dirrosatiwi;

. Â €.nrÍat ú dã,a,l!l!.,írúôh.Í a pÍliêtun Monkbd d€ Bôqutín, aín pfato íúrino dê 0? {do,'} diit
utai! e!a'3 a aâ*rtürr. do €oíltrãto, do(rrn€ítê inrorÍnaírdô tôdô3 c p.ô<!óimênlo§, 9t.3 e
loth/rcoha do5 ponâB de non[orânrênto ato6Inlg;

, A c6tr.t d. dârlaa p.olrrr portl waà d8pô.tivÊl ãtãÉr dG e!!§o F.L lrt mat em tirr o Írêíno
porsoà faáfto rroltflnd§ a tata da utili a{&dqr link!, &rrliaáarit am !êíodqr íràimor d§ 5 &il!rt('3;

. Os linl§ t rto rútaridot c,rl cad! $(trt Íli qr dlpt rínc ô, 
'btadsrÇrt. 

docunanto. to íxíil$io
da goquim, r..ro nr dd3dê o{.r no Pôroirro Â8rada, atrâiôt da c$o ,nríli<o ôll fibl-a óttcã,

. É \Éd.ít . inifraçao dc .adio6 utrdçtt rakq .nr círLc.t !íÍr" Êoqltír ! lGu.da, qua adíp.rnia .
bàtd, rcâl! r.. utilradá naqo.h hc.Sdad!;

. O p.aro .l. athr.çt óoa nnff í'lthiodo inrt leçao ê coôfuúr.Caô, rarârrê no mármo 50 lr€tsêntô) diat
€rrrldo3, contadot da aldoâtu.a do aontiáo;
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tlttâ&) m.§§tctP§
rt!§m üt'l{lürlr.s§ § ÚDâs§t QL'l§
(oMlss^o }f&r{^!!tNrE DÍ L!(lÍ^(Âo

r À côntràlúr dêEiá di!&rnlb,rirat uttô tâ,x3 dô âté S .t!daíet§3 l, Yálidot & a .ítatb dô prtleitltã

d4uricird éa §st iílt t , quah!.r Lrut, §t§ |r'd!aíh, SsBrndaÍio ê ;rê?sír, ,4.. *rduí{o d€

doíÍ{nb* da l§l!Rt{í, cu,§r {rr5to6 dalin etL. iõ!dd§, nt tanralldtdê {9i têtt i(Ôti
. ? l7 O Sêrr!ço OriS d6Ér1 sugonrr o pÍotodrô OtisstrC.

. Ot §'ldaaaçôi lr dllrd4rirllirâdor ,aL coílftlrda ntÔ &1,.Íao rar {ã t!rê&s,tir, utí&ttõ palcr

{su&oô dê l/i dltârnLt3 lt:": y€}o& CVÍ, âta'l ot Lía.n Jldo aí*êíto$x'ôtê d" ítát dê endêttço3

lP3 útlllralo3 p.rã ?ttê ír!!;
. erro or êníêltíog lPr r§aôê<id!3 Fêh aofi''$. ettir,ar€$ .aiicioardor atll bl§.lliit .§rô§ lPg

Írapsitos dê ôriNg& & tparn ol, ê§t ai.ôik, {5ttçr ín irarôNl a tlat aa ólBrg í!,rttaa*rôút.r ttji(â §rfl'

t1o rd*iin1d, § diô útdn ltft qtâ&$sí ônuÍ pr't â frr&ilt Ír lr&nic§l dÊ alSritt!;
. Â ertrôtôdi d!v*râ p.s!§r í!§«nlsír9, qr. leÍrí{t ft lrqgqêr, riit{l,et gDet íOitiÍrbllted §ôrit}§,

§c,1.ire) ào! §{deregêr iPl dufodbllir§dô§ pâía e Mara}., }.{t .kiptl dq Boqlln,
. A toatriÊã{! dÉê'á ê,rt§ôlinbát. ilnt§ côln r pr!!ô§r Ík*!ô, aral à §írarâfiâ ultllladr Érà

mk§qão de rlrllrrí O0üS;

. À futt ra @ôtrrláda d?vêrá âp{a§lnttr lod.ícço d! §r§it{úi,t §n saí*lra, til ddád$ .icunútnhà5
!â!ã flodimenro lorâll

. O dlÉ(l,mr.1ín*ntq doa ra!ôi {6írçitk!.ror noq â{rri rdrrs ií!r$*á 3tn d!§(§.!úo de 5% ittn(. t6t
aeotq, dâ ralo. dr rnctlrá&{dâ ,.ra!cn §9 da 19á },q, di! dâ ntrr!ô I *1r{Í do iêlrn§ô dà d! n§.ro.
a oÍqpdrnãnto da§ aêrr*tl.ro, d{ldr.trôr ltriattar ain qua§laÍ cr!ô o arrld§rro(crãr l!s!i.

. 0i$o.ib8i:r, um ôÉaêfô lalar*Ílko pàlã trlitt . d§ .t.laú&óiâ & p.ôt&.nÀ§ dir!oÍ*br11l,iúo lríE

nómerô de íetartrô dc oaôn*ar{ia rç,np.e $r€ !m alianrd6 Íot t{at§ado. fs!§ ãtsrdtnelto dgr{ êÍllr
dkglaii.êl 14 h!a8loí d;, ê 7 diás F4 3êtÊ,|a. DÀÂasd§ &iâ rat aofirro!âdo aí"ré! da ftr$râ d,
êrn}.e:à de têlêtonir §, (!rtl.âiô dê 

'qr*tço 
e?! ôcüt d irrgrct licitatlr.

. ô iêmpo rnár*ce pâímitao dê qrad. do *!l r..a d6 m {dtol Ioíô} roí nÉt rlt'l pen lidãr§.- Àp§{
o !êrlods de 0§ lôao) bÍ{t, ai ?slâlidsd*! altão ô ,§!in&§j
I A* §9 iorrg ,e& aôrlcràs itô íÉÉr ,rllla to! Íatttçlo ite gdnt§:l d! 05?{ do vrlo. ín€t'3el dô

r6ntüt9;
,l- o€ 09 .16 ha.r. 3rtn (o'teirs io tn&r lrdta lâ., r§aioção dà ÍáLÍé! dêl(S do t 16r ttrosi'l ô

(ôrlla&o:

§Mm
. ,i.

i&,-Q-x*. E

tlt Àcimê dr16 hg.ar iem çonô$o no $êí: $rgr4§sào da rr1r§r §rn o.62'ra i írai3 !ôr hôlr rtê ô lrnllc
ds 30!6, rlFll! ne ,!i!ál!,ê da §Jn(idirtlr à ..Jdr!ô .or{rru.l.

. ô tampo rltlô6 Éotn*tido gsr. cüúaíto ds aqraprírrllor lr(toríor êy'on Íqrlâbitaainlgrito da
.orlexão §n q{rrhleí ponto dâ iêdê" ó úa üg lÕ}o} hôra§ poí roa8, rêrr peÍlrlided. Airó6 este p:riodo.
,ê$rê ! rr!§lrl1Ê $radro d. pei.lid.&.;
l- Aiá ê9 lÉrl! ,rrn a"rar§o ro rr*r: ,rkk {ol, r.rêôtío & vrlfiên} delO}d do .a}r nrenxl do

cqí!ttã!r;
ll- Oe(» í16 hôrâ! !êdt (Ônâtq ít, íÍ*§ àlllii {o{, rlt!Ílfo dq yr&§} dà 20* do vil§4 nrârrll do

rontÍâ10;
lil.Â('nê dal6hôt-r, §!n ao..rá9 nô mà: grolÊ$t d, lnúlli êír0,§:ã, a!*l ,{. bôrô !!ô ó

§,tlt á!3ô16, 5{4âlo nr h$r.r€ i! .sin riên{à ô r"xigaô (Er0.rtlrrl

. Mrtltõ.at é r{,raÍlÍ§,oôar oa cltatltoj ,t rlra ,n ha FlÍdpd, di.Stloeliârtdg e s§llrciorl3rdo
lrlirl ínêÍrio ,r{cr do d{,§êftrda.l'rêlto d. n d,iaaf& d, âdrnlília§rç3o,t§rlks ltit§dor3i
. Prprtrr etal&êom"rtoa ê tnÍoame(õê. laoliõÉ qúa rê6trarí! a 3« i{r}<Ítdàs o{la
&artrãtâitt;
r lo*o: or lií'ls de i§ferltÕÊ dor fo.rs! d!!r.rôâ og!Í.r em Íirtênr. di rcde ptirãd.,
optr.[da ern lotel §aEur:3nía d? l''§rarênrir d. óadot
. ?ínr{r. rs rsn§r !m §lí l§íü!l, Àijtà,t(,|tol tdrt iars§ !ar}.i§, d! n$ntB§&Sr'4 e
lPv6, âo í€n!6 t n !loiô/2§PY4 a §rn tl*§do/32íir§, ion un nirr€a§ ta ,âaa aoní:iÍÍi.ç& do6 dadoi.

,rd & àr'.r ü.nrrra!. §lr r: *11{, - rri§t!dt&,aô.r.{.&rrÉ!íqe,krt D.,&.4 *rt,. dlritit lrt!§ ani&d 8.s&}r-
rt!rrrt

Geslor: - Efldêreço: PCÀ tR JO§É MARIA PAIVA DE MELO Noi 2ô, Eairro CENTRO
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b
or^-íôt §r*",r.

útsDo lftrrflct'al- ltt saúDs Dt toer,rv
co rl§lo ttfr|^"rrÂÍr DÍ Lt{:lr^CÀo

(lrr*, Hll?/rrrBtÍo&kttôhfu hoirn.
. Eúnal.r.o ilr.nkí!&o, jinrtaÍÉnt€ <.m z nôlê ílí{rl màril, 6 .élttóíbr. pôra aana, de
aqí!l!i({L,qr! düarlo c4ltaí inrúlraçêcr gobQ d,rgoiiulid!&diliaaçao da baiida e tar.t d.
!rroÉ,p:Ía rtlriirt ot !qt4oí prlrtidotaorna tlí|dôda d! aFontrr rro{Écmas tÍnincntag ú it tÍir a5
corrÊÊar tc(.s6rrllt.lrfô iÍíorÍnaíôar d€íríro raí maotidaí ! d:ron,tiliaadad ,a.a o Mun&jpb
duraita tod! o ,r..irdo & yqàoa do çoírtratr,Or íúm.lot da apaa6antaclo doa Írldóatioa ,rà
db.utn oí a definlro§ €ÍltrÊ ú Coítra!.da . o MuíiairÉ,.pô6 ô sirinat!.r dô {onúato.
. Obpü!ólltrar â aomrat.nta acaa3o ao MffG lMltd lostaÍ Írrf,k Gr.rtÉí) êm tarngo hte3ral
part lur a t(,r!íatada porr. a gl,3|$raÍ mo,taola ntôítitoÍar o u5 & ra! ltnl at.àtú! da trítcor_. Manla/ d!ênê toda . ê(êírÍto t o contrao, êrn coôpadbi*ade aútti s oôíttsà€, por clê arsrmhar,
todtt !. §o.tdit06 de naulh.ção e qú.lii..ção êttida! n. lkit.(ro;

ÍEPOrlüUOÀôt 0o]l *ír(&

Dbpoíl'tai,.d. ídnli, Ímnr.i do trryiço d. 99,7ra. E tâ dbrorôtlld.dr ird*:eá o leicêÍ{url dr
tctâpo lrn qlt 6 l.nátoi !áfiantitlcrn Êln (ondlçõêt ngllldi dC n írair.arê{o dl,rài{e o p.íiirdô
rrê u,n rrà ,a oparaCo;
O 9ata!.rtt al da dkpoiâXló.dê p.ra o rên ço {liôlr, dar. sêr aaa.oldo da têtlri ê:

§aíipíe que toíinr âpoaado, Fêreotuàis dê diipdrililiiâde dê li.f q{{ eíaiam ãbaà(o ds lkrxtet
miôatlla, ell.â.l5ddôá. or somatóato6 d* tempêi d. i^ooa!àmia, d.rú.o ds E ,ôdo da (!rt,í.m!llir,
têrao &l.oaçados dôt aú'tss ,n!ôralt doa tdt*iot, to|n.|rro-!ê aorno barp a aêgulílt lôírrubl

o{la3:@-rü.rIdr.Ír, oidê:

Os ,eí.rntual dt drpdllb{É.d!

Ii: aomi(drlo d6 fiinero, & h{.Íup& ob..ft.do6 Drrl o Í"ôiço àríir& ! r*r & íarrrs,rrrIls (3{, di.r,-

D.,{C,n'lll/a3&O

Ondr:

0c' Vrlrí ó êrcoílo

frns Cúrto l'|ê!$al do rerrto

TF Soâratórro dor niíànü irc lÍtrrrup€ô oàraíyldor ,ar' o rcn tr drrütt ô Fri6ô da tn'.nranio (íl
dL§.

O Cín icuío ,naorl óo ia iço, ilrcLodli o! aôttaoíran&t brtatra.t4 da cúa aolr"r& iêr-: akglal
dê Íot .do., môdê.n, ltnl irê d.do4" etcl;
Fkrrn tlúbérB êíabêlêcido5 llftltzr dê tolêrânda per o. pêrannÀb dê rnsponibllbaa! crlcul.doi
qua ao aürrn cr.adidor, deta.miôar& arotar erpêcÍíi€i ioi aullo! aí6 raíú{o6, ca.ltoam!
dêmo,t!Êraa!ô r t úun:
Pêr.aítud d. d$oaÍb*d.d! tnlrrior . 99r 796 {ôo}.nr. r nsê rirtul, a.tê po. aêütô|, ,té 9,Jú (nôr!fià
a t.te poÍ canfo| oraia., tlo,a da lX do «r*o lttrlad do drqto;
PGr€{ru.l d. diigoírbíldrdí lnkoí . 9?rt (n6Éniâ . í*a por crr*o}, ü{ 90ró (í|or!i'. ,or c!írôl,
rn3eieÍa SbJr d" 2út6 do auso üaná.| dô drcdtô

&E i. kt- n §a- §ltL'lrna - fY§(-rL irÍ.ô. ll lLbaa.r - F§ D. àí I-l r} rrrr r.5.C.Ír t aarlil.
7-r {rt !a§-!rlt,

Gêstor: - Enderêçoi PCA OR JOSÊ MAFIIA PAIVA OE MELO Nor 26, 8âino CÉNÍRO
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Peíceiturl dê

frr nÍ, Oi §E t(;l?E
rtroo xúlctru ot s Úol DE roQclu'üiii{iôiáritmxrrre Dr Lr.trÀcÂo

Af.no|dbiúã ,nf"rio, u tto* {ôo\,.í{. ,ot 
'ltitotr "r€1"á 

thrá à 
'{x 

dÔ 
'utL 

Írl€'istl

do drcuito;
I *J irr"*. O* f-*"". poí .mtô) ó9t tEíátiÚ dt i'!ttÍÍu'{:lo r' d'íéín tíltÉ 7tr ! 1t'0 t!

Ebôó l$mi rl€ntadar lêílo dobí'd'!
ã iundo *o*ooaf * s"r:d. dt BoqtíÍn íoí!lto'Ú' ! Ô$o(liliÔdr do 8ôI t"tâado t 

"rlcrto 
dg

LiJur.,aol d. !.tb! *e oo$rittl à tÚetnrt udr.''o p'olocob ê '!d' 
qs' tnairÊ â

".*iáipç*lt*a.a! 
ô ónêáo. c,.o rúi Gqttlído' í'!vés dos t'ltó'br Íó!rt'âiJ' qu' 

'
ffiüúá -ttrt*"at írao ioi .k nl.dt, o a'{Ú do cDíndro rnvi'ó o rd'rótto d' &Pgt'dlidàdê

,ál', 
" 
a-*,"t pr, no pràao de 5 di, 

'o"ld6 'prê!'útÍ 
to' dd§Jà or, 

'on(o'diÀúr' 
c'tÔ ô

O"*-tr "f" d t"" eíêrudo n. lat!ô do íÉ! dê o'qt'ítia d' itdis§ôítibMtdr' o t'or 5êrá

dêrco ôdonà Í l,', do ína5 ÍóI€{u€ítte.

TAIA O€ ÉfrO

5aíW€ qr. çoínldatlt na<aaladô, a pot lto úií*ít,Ô óob &r ,oí ltfiÍn'' 
' 'Úr§'Bn? 

f.tlÚ'í' tiríÍnt! do

touitc lrotgl'rlrraaol. do d (h par.t ! Ê(,1êtto. Patl tt! adllt.ó bro.&aÉa, dr plaalcr tr.hlado5

" 
paaote! ar lnt, !fi huÍv.lo§ dt, iÔ fi&,í|D 3 ,'rrulDt óu" t'Gü ,or lw'' !'n 

"lo 
tn no! dl'tJ' 

'o
pêíildoreorsolt 1t0 ior§Íroô &tl i' é c.ktlttÓ. ta,a dt.roa ffi'o do pcrbto dt hT t'ncnlo 130

dlr', r.F!..ntaú pcb oradt dá5 §lw.i re.liad.r,

Â rür d! Êí16 ÍÍúriria ãy'.t!ítba Êara or alôait dÊ cornrrôrrçlg é d! 1,( doa §cot'1â s'ti é 
'o)v?"§rh 

corÍ&

.ondt§ô€ n'ín.'' d. tn.',1t.'t.'to. c.'o . 1.6 d. !íÍo do d. l.i. t1,9.Íir . 2,ó . coí|lr.lãÍê iníorlir.'.. r
crntaaLda Pàra aldaíedmdfioy'dcfaaa;

. ircn,.lÍÍâ!tc, Íl o tirindo di. üi do tnà lrlü§tql8ntr, ô .gitnt.ft. ir1âírdí&a,a rêlrtó'tô â
couÍnAÍ^t)^ .orn a t{!t d. ditgnr bllidadc c . tl(! d? rttg dq í*t atltç,ioí, <o,n õi [tp.ctiv,i 

',o*â daraoitrr! rrhhíp, ao l.rvl{D ptÉta&.
. o. t.- dr arro3 " taÍl calcuLdo o ylbt I t.a daraíxtaado do ,attadtrílto, aorn bata Íra ,aSrtnra

íórrqh:

0c {{cm'rd}/30!

0r' Vrbí do d€r<omo

Crnr Cúlto mrÍll.l do aân l draoÍtíiítka*o

Tdr soín iíb de diat furo do paílodo da tan t-tnto, êír $rc a Lra dl tíro6 *uLda aatay! atiyB d3

tata dr aaroí ,rdxina admii(la

. ocm {curao íÍaítlal ds §ryiço) ioalui lodor 05 conrpoíarrtd htêrr!,ltas d! câd, coÍtêl(ão (ar.. akSrral
d".oLúo., modaín, fí* d. dtor, atE );

. fkÍn aübaLddot hlai d. tcúríaôda ,ú, . $alrúb& da dhr, Sra Enàrm a .p..Éãürí taai dG

lnor ruprdldrr aô vaba íúrihro ad6iüdo, aonbirÍl. rr.flrioniÊrrab a taft/h:
, O€r!{r td to. irrbr qtr 4 íqüío) a lliéio. q.E I {rno} rra êftfuaâ r !br. da 5Í rto curtô mê,§,

afo ceri da cqrir{caçao.
. OÉrldo Td fo, Ínior qll. t ldtol r.rá .htúí. a aloS d. lota do §rno ftaôtal do ênd de

coíttunk ção.
. O! dl3cornor íarínôr drn lôúarl! lcrlô @njd§ad9r pa.t !a @neiaçõÊr, qu! dlntro do p.dndo

dc oà*rlôCo l07h@ ,r l8ütr), .prrt d.rqrn t&.ts da üdllraaro d. brndâ inteÍiorÊr . ,0t(

lff -à!ll. A.tar.l t..'.,lÍl -'llli(.Íd. fÉ-âa.l t-Éê.. - kra.4..iÍ r.la - lllir í-. c.!1 hjE§t:

Geslor; - Endereço: PCA DR JO§E MARIA PAIVA DE MELO tlo: 26, BairÍo CENTRO
CÊP: 49.36GO@ BOOUIMiSÊ

TI TAL] C 2AD34ADÊ686F8

.:.
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PRf,FEITURÂ MUN. DE BOQUIM
ülâo oÊclÂl oo

rmH0

*
a§T^IXr I)[ 3ficrax

Ft r\Do ittjsl(r?al, of, s^úDs DE xx)t rlltcorft§&4o ?fa{ÀrÍ.\rE. DÊ Ll<,t tràÀo

0a-o6tat côâs úEt^l*

. l Conmt§ro ,.r, a partiÍ da dat d. r5!ít tura po. srn ,.ítodo da LZ {írora) í!*rar, poóaÍ.do 
'l,t 

d{r.çaolar Fpnqrda,o, Bq* p.rbd6linit d. .50 (r.§*nul ncrcr oo mtI.J a" ãn",,ra.a:o.r Or rbrs 3arà ndurador !.to ÀBp-af lldlcê G.rá, d. praçor - B.eoíilbit|daao ràn:t, rqr,r,rt do ôo3úhkmJ 12 (do.Êl nÉr.!_
, Â liaitantí rêrEadoaà deeíá tãÍârth o ho'!l fuôcionàrnênto dô! lerviçor durãntê todo o pêílodo conlíltado. Púa o líy.l d. Atardria.to d. SaÍvtor, a Lifait vrn ador. O",arf ,a*a..,irra,*to lrn irmrô, 2a(rlntÊ a qür:rol ,Era! po. dh, 7 (scte) dlar por tcorna, ..tí|çhrodo c1 lraaor máÉflro1 con!l&, r pa[ir d.xrl.iliçro ídril.t ú pttF€tÍUXA rrUâltCpAL O€ OOOU*,I po.,".ro. LÀ_-t..í!dcrd.d... A ant'qra do ía:arna dêr,aró aêí lb rn&ííÍ,ro !ú o8 Í,l^3 Col,iStCUll\OS. Tadoi a,, trrnt l{{!ó oír3irêíâdál

êntrêtue3 apóq nronr.lam, tn3trL(ão. leítrt ê áprôvaílo pôa prn do Ltô. côfipatr r dr p&ftlluRÁ
UU§iC|PÀI, aX &,r&r. Se ô ínêrn, dtvêrrn do 3ôltiràdo, ô ,üôêatúoÍa rêra 0f {;ryr} dià aú.sêc1rth}ô p3Írt r.r, á!r<to.

' 
^ 

rcloci,ada dâ iiE nlr !a,Dr! lrrr rr{rdr n praaançr da úr tôcnho da rmorcra contr.tida e um t{.ankoÍ§ronr,wl p.L PÍlràttur. M!.kig.l d. ioqlk'f, no ,i€ htt ó://nÍtrt.ni..bÍ,
htio:./r*§r.braÍiib.rd.àrr..cerr.bí s, o(,tlo sitê rlco.rFrdado p.lâ ôie br oo tnÍ.|_

. Ô! ,ot..drn!r tllt Ldor ,avcíaô i{&ôít.. o padrao iÉff g02.1p, ê Côde, ÉíÍr,iú , aooflg!í.do ô,
Êaaánrêtror d,, q urltdâdc lQoí| atrà*r d§ Êrotocolô gar§êÍv, ! dãíúao lcrrornêatdor tom todor o, ôa"rúrto,
ê proarrínaa nGcaaalato* à xre tnjt:t 4lo. orêr.Éo ê môóitoraçrô;
. Oa rot.dores dlretao qlFonrí c aíüocob lP1i4 e fir6, (rm porta ,.-á ibl-ô ófi.à,

!? - r§tllrçÃo oô srsrfla
À liahant? Énc.líoaa dtrtL eaarrtra a in talryto d.Ú Gqurliaíttoa oo baal artr|Ganaab aôaarb.nl.nta .
lrtíitafi.nt! dr â.oídg cori o ProÊto da Flnchrl|nxrao dg Sôt ír§, p.lri.rrntê .gov.do do IA,|AOPIO
Ôf locll,rítla. €& c.§o da dúrtd!, §urntô a &.liàd! dt .r.üíro ê o lo|irtdô no iÍoiFto. uô fin ô f!Ído
t ajni.rprl dr S&íóa datl',á ,ar aoBrrtrdo ,ficdiall'nanta, a alto !êir n&csáno íítodfux o lroFnD, a
irodiQcalao *oídada rraç.l ,âr .nnlnahda tnedi*rnini! â§ rrlialo F.ovkóíb a i6.lc.ô t nto lcb A*.t
dô fuído rj,rk ral dr Srúdt loíno pr{oêprtrant flr à âdtarÍa vrírodsl, .taro.trárd F{l dado' p.'I
a êra(r{ao do5 rcaüçor, a âaítaôta tí!ÍÉGdor. t G/tÍl dlrioírlllstrr aqullt, ,ar. ÊdiraÍ âr atMdtda, rltarlnt.3
f h.drÉo tirkr dor rqdp|mênro., iê!r.i!do lrn cdúaÍrlr"Co 6 ê$gto! da t lrtd.íro (Dí&rí!r. r.tuc

0t - Pio(EDrrúf,t{Ío6 Dt 6AMPO:

Â lklrâ{rte vêíalddô dêiêr'a êlâôorÍ oi p.oaadmanfG i,. Íc§ar da Áaaltaílo, bênr cdrE a! raapêattart
ÍrLn h.. dê Rê3uhâiror da Í€tt6. rôtlr óittlro óê coíÍtpÍoyr a3 tÍlcioaâluad6 Br.ctrkedas p6.a o smMÀ
bt n arttro coínÍrÍd, o AtodiÍÊôia ar E!9adÍ.1çô6 Téoic.3 dor tq\riíta.r!íltor iír!íraíncr dô jlsamr
Dêrêíào gar pÍwlitúr pala{dtnàrtorda têitar loarir, prra ataats. lidiylôB&rÉita lada ü!b d6 a$tüpamêüo
lnsl.l.d."

O (610 ê.ni!o d. PigfÊÍÍUi^ MUtilClPÀL (x SOOUIU, etn afià,rto @nr . liat nt. €ír.do.ô, r..lharl or
teite. píÊriÍos í1o p.oaedtEíto da a..te., et'l 3,a §rtd.dc er êín ÉÍtÉ, cúnüdrrle arltáio a lar .dôf.& pêL
PRaafÍTLriÁ HUXIÕrll úE goqufi, ÉÍ. roôfo\rar oa Gtrrrüadài ÍÍ.daíncíte rrÍ13<rdo5 pêL lkitr.ltr
lên êdoÊ úrantê a lla*lrçío do! tfrlc! de rllnhsfterto. Carô hara âtuÍna pan{êialr, ô pRtltmjÂ
lfiJ lOPÀl- Dt EOQlít dn".á ttnlír úm. llâlrÉ dt Pê rêítr3 rt! 

^úêlt 
Éo, d.írdo 1lú pí-.!o à ,bnnl.

E.raedo.a t ,â a rdu{âo & taatot 6ltans pandatrtêr.

E&l - àltl lrálaô il? r'a/:c: rii§
( ôrl.|.1,..-...t. & l.l.rlaL - rr*. b.J-a L.ra a llr. $.t. C.üt B{*,l{. I

Gestor: - EndeÍoço: PCÀ DR JOSE MÂRlÂ PAIVA OÉ MELO Noi 26, Baino CÊNTRO
CEP: 49.360-000 BOQUIttVSÉ

CERTIFICA DIGITAL: CEEoE5 91
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üÁ,i6 or€'rrt oo
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

,!g:
EÍr^Irí, o[ Sf,rcltt

Í1xDo i{tm(xr.rl" of, sAox rE loQaJIv
cÍ) r[§lo Pf,núÁNf,lfrÉ os LlctÍaçlo

2Á

À pr? .nta ,clt do tãr! ,or o4'to a aqlrtiado d.
.rnp..i. êpacalt.dr p.ía a ,ítrt.íb d. ltn iígi
d. tnrt Lsla de rnt d! roír.çt rrid.irG lP,a $rtô
píivado a dadLãro à rada ,nuríial ê ao{rÊrta&r6
- rhÍtllltT, lll0mbai) rl.ni.l. tírd.liÍdo ô
,oô€aimê1to dr mé1o3 d! comu.loÉo dadiaádo
êítrê , pÍ€rtaíoía d. larvtç§a r o Ml,nkiDlo dc
Boqr,m, tofi ÍorÍEdmanro ,t rotaádoa, r-adio

oqrdaor, hrrrLdo, .doÉo, toniírl@o, !r4o.l!
té(,tlco áo1'tírrlo!. tr!ôvltnÉo t.rí€llrr, r im d€
ãtênilêr ar nac"rridrar do Fundo Muôiaird dê
&ú& dc 8oqútn, tudô dt *sdo com rr cond(dcr
ê dê6àir erüêtlaLÍ a4.eiíai icr$! .lgcdirrfúar e
9! demir !ro, dc'!? Edità|.

,C).-.í.-

-1 I

12 9A 778.t0

09 - orerçlo ass§trDÀ I AtB{Dn $fÍo:

Apô aaetrrÉó íoôl do gitstL, a ktl:ntc rr€ncedora deirêrá ddpo.iü{ar., aró6 a ênrlalao do têtrio dr
r.i t Co dcaÍilll€ do §útEt Â 0n (unl é<ttLr 6pod.h.do ãn or.ra{:o pêb período mlnlíto dr
Ot (itts) ô.. úta{t .(!! hor{do.§flrçitl, p.r..rBlr}. lqulp. dt COíÍR^TA,iII 

".Pê.irt 
ãíte§tr nà

r.úê dr PR[rlÍTUXr MUÍ{IOPAt ÍX 8o(N,rllr, .ôtn o oàlat&ro da Jupatlitin , íiêltt . t«nlcai€otê
aa rtl$dad6 da glrçn€àmsnto do iisaeltr , tltaraçôct da tont$taçto a ot ttta *ivirade5 que rerarn

aÍtntl,rkiêltta naíatÉíj'

ú-G rÂ ll
Â liatante d*rÔ sÍaraaar lrar.rtir rat tÕl dê tdo! 6 Éodúoa ot rrcboí FêL ,nê§ta, Pêio pê.kúo

@.ttírtú|, I paítir à datr da !ntt!í., a''lntkú SrG toiroi ot paoduroi êtaiü,tl ãr aoníoaÍnkhc côm â§

6pê.ttcrtôar tácnnar â otãaqoôib datariã nattê.

Com rd.çao .G !ârriso., qrúhu.Í aih.ldadê aratntatL iob ot t!íllroi e aondlçla, d. 6Í*lti., dstrEÍá t.í
?rlrol.dr *rnF! poí racnlco dÊilün ntr trlhado, <tíúHo a írlo.i..do Fh naruôL Énaadoo.

Â lH.nt€ dr{íá Srõrti. na pÍo!6t .o!r}.GLl a in§raCo tqürl d§ 5§Ína imrh*.d9. coltlo a

Ír1&Ísoer$ltid.d! Êqr| rqllren*ib. qir! porsrn rr dlçlrla&t nrt» íúuÔ tnDbneílt çlo o., .dt vo

ro{rlratual,

11 . Y ron tsmt Do

O y.t!r 16âl latiínado aoô a âtttúção do3 t nalô lrt orçado aoín o rllor lbbrl €ttlMÀOO dê R1

tÍtlro(|lúanúaior.n r.laaaÉa. a.l'tl3. a oatD ítS r dtüia raíüaY6}

0l 8 3t{.90

liha a. Irqa. ür.l{d.r §ft .'ar;L:: - filt( .-'' Íl'ãrô a u.lrC.. - tr.Ê l}.Ií irra - atrt Xô, C.üa E #]l: I

llürg

l3lo l§
» r,f,5§9

,5,59

Gestor: - Endereço: PCÂ DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO M: 28, BairÍo GENTRO
CEP: 49.36S000 EOOUIM/SE
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olÀe,o oFtcr l.90
PREFEITURA MUN. DB BOQUIM

licitaSâo

?âL
;"-r'::

u§TÂDO Ot StI(;t?f,
Ft \Ix) +tÍ,1rclptL Df, sÀtDf, nE BqX'ti,l
( uurlslo rf,x'YÂ\LNÍr Df, Lt(.ltAcÀo

u.roc r5 E flsr8auslo:

§a('.nri. Ít !§íqd d. 5.úd., tôqlL.dr na pç. Oír ,ora
M.rh dê PatÚ. M.lo, t n.

Êabrà 30 Saúdê

f,.|ôtcrçà dê .s.m€r - Áv.Màoocl futênb. y rlbíe 15 !ãúd€

Ctps - Pr.§. Di. Jo.a Mr d. pàÀÍô M.lo, S/ti Éibrà S.tid€5

Âcrd!rr'. d. taúda - Prisa dr 8lbli., §/N C.ntro fibra 5 5ôúde

Crlí|.ô da Srtrd. dà f.'t}lli. Ori 6ilb.rtô Cr!ôt}o filào,
b(r,fdo ,a iià M&aêl tônld<a dor 5rí&!. ,n Ubr: 15 Seude

6
Unid.dç B&i.. d. Sâú&! Àd.üêí!o Oliv.ar. s.nioi,
lo(dhldo no fairÍo trlÊrrll dor Anjot, !/n

Câbo s S&lde

7
Unir.â 8àf.a d. s.tid! M.íir Co.l. l!...,d., lo..§rndo
ío Foí. lrÀiítlca. r/n Càbó t sâódê

8
Íbtto ór s.rk J.úê toit,nio {Sê,r ot gúlL tcJtr.do no

Por/. C.à.ç. Oantl' y'r Câbo J saúde

9
UôLÍad€ ú!kô d. Srid€ &r fêlliân d.,6lrr, Lo(dt.ó
no Pw. irb{l. 6rlírdê, ,n crbo 5 Saide

Unld.dr ô&&â d. Srúd. OseâUo n sênd., Lorilir.dê no
to{, ianlo, ín Cãbô 5

1l
Unkt da B&iC3 & 9üó. Srnrhhl Mã.dq, toc*t.dr rê
Por. iútj, tàs., ín càbo 5 taúd!

UÍtB..h aár(. de saúda Jo* Àd€lílo sller Lknr, loaliradâ
no g.lrro Siriiplidlno f ê.tund.l dâ f onteo, ín c,bo 5 S.úde

13 FIb{. s 5áúdcfaírla}| 843Ía Ar. ,*anocl €uSrnLc ín {.nÍ§

ÍOÍÂt {M8} 110 menr.ê

Làl a à* Ira,b llt r'*lfr - fl6
c.d.r*lrrlr.Í.É- àEL.L rrllrldrrli.\C.ús.!.#lx-

lrr (r9, !a&últ

Gêstor: - Endêreço: PCA OR JOSE MARIA PAIVA OÊ MELO N': 26, Baino CÊNTRO
CEP: 49.360{00 EOQUIMiSE

CERTI DIGITAL: CEE0E5891 2AD34ADE6B6F8
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PREFf,ITURA MUN. DE BOQUIM

.:.
,§

LSr !0 of, sf,t{;lPL
rü1Do MUr(KrhL m s ÚD€ Df, !oQ{,rM
cr,lflsslo Pf,r 

^NfnTE 
Dl, ucllÀCAo

§OqulM {St}, 12 de mia & mt2.

(l,r or tâtr ctnó5lue IEiI 
^

raroar cmüJaalÍt rf ,l§

,sr.o fi:ÍIl l.ar6Irü
tÍÍdEn-ma{tolãú

Ílnna â ftBrr r}ütlü lr, *'lr3: - Íü§
í *.a. |!r-õr. il t-l*.aa- - ?rrÉ D., rd \rh a lltr. tilL. C.*g LúiÊ

'l
I,4,É-ltla.

Gestor: - EndêÍeço: PCA OR JO§E MARIA PAIVA DÊ MELO I'1": 26, Baino CENÍRO
CEP: 49.36&000 BOQUIM/SE

AI: 2AO34ÂDE6B6F8
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PR.EFf,ITIJRÂ MUN. DE BOQUIM

:i,

{h
EtÍAlx) t r s§xctPr,

Ít §m íurmrÀL m 3 (!Í D[ EOQ( ÍV(rrHt§g^o ?€x]r| rtlnTf D3 t.tí1ra(Âo

âtlallo fl

MOOAO Da PiOFOSrt Or pirços

PiaGIo €§rnôÍúm

Pnca'o nr: ..,|ãIEl

Mod{lôd.r rr?t.,
EdlJ nr: "/2O12
Ío'lna: tLtalrtr
ÍlÍo: lihoo. PÍtío ,o.lbm-
Oàrcior Contrôtação da êÍnprcsê rspG.irli:ada ,aía . pr"rtãtão dr r.ÍyiDr de im|áh{ào de tinl d!
coicdMdadc lP par. a(crso pri'êdo a dêdkrdo a rtd! mundsl ô @.nÊn do.6 - tN'tiflFl, {1f0
Môprl. inclt indo o fu.ncciiqtto de mêio' d. ao.núôkaçao (Mi.edo entre a Pr6taalo.. de !êív{or .
o MuÍtlcipio & loquim. €ôm fumêainfnto d" rotétdor, rldio ôutdooí, hstãlaçâô, .tivgo,
§nfiturôç'o, tupo.t€ llorko aos scrvlçor, m!.utênçào corretlva, a fim d! ôtêídã as ia{asrld.dãi

do Frrndo tylunidpd dê §ridr dÊ BoguiíI', rudo dc.cordo coín .r sorúl;õGá e demr! exigand.r
êxpíeílas flêitar esEcciftceçôea r ss dêmah eneros d€lt€ Edital.

RÂZÂO sOClAr. OO r.ltÍr rr[:
CN?.,:

rx§c [§ÍÀ!rijAL:
EltDrREçO:

C}DÂOÉ:

ISIAIX':
rE§FOTÊ:

Ê.,rlÂ[:

INFORMACÔES PARA PÀGAM€NIOS:

Contà

R€PiEstHTÂNÍÊ UGAI PÂRÂ tlNs OE ASSltlAÍURA DO CONmAÍOI

Nome/ Nãcion.lid.d?/ Erbdo CMU [C/ CpÍl
!-mâtl
Íêl!íon.

oÁrl0 oâct^t oo

2a3*
A

Iârl - lril ü.ollà §ür.t a(!!: ' flli
a,.*. trãô - u.liL - rtra lt, rd ll'b a Í'ír. í.\ (er r.iaÍ§t

r.-: {r, !.ôt,r.

G6stor: - Endsreço: PCA DR JOSE MARIA PAIVÂ OE MELO No: 26, Bâiro CENTRO
CEP: 49.3ôG0@ BOQUIM/SÉ

AL: CEE0E5B912ÂO34ADE6B6Fg

8àÍ}(o:

I

I
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[xi*o of€t^I, oo

PREFEITURA MUN. DE BOQUIM IrI§lH0
licitaÉo

)r.t
1-)l/

Plmfllre de Propoc{l:

,'r*:
u 

^§o 
Di SEacllt

rumo u$(I?ÀL Df, 8^ÚDc oE EQLrU
cír{rlslo tr-Lu^:{f,NÍf, DE LlcllAÇ^o

llam Uh @. IrFdft.çfo lrlâ.tà

vàlor 6lobãl dô PÍoPoíai

Raão Soclâl rb €ÍÍpa€Ja
I\F C'{PJ

ílêpre!€nlrnle L!831

vlB Tdrl do

lrül

i5_----

lia{l a.lt.aL ü.....b §r 1'aata!: - ftlsl.d. h!-, 4. rr..--tf- - rrs D...b L.a a. à§ aa.i. C.-r a.là4r5-
fÊr (ttrSini-

I

Gestoí: - Endersço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA OÊ MELO Nô: 26, BaiÍro CENÍRO
CEP: 49.36G0O0 BOOUIM/SÊ

5B912AD34ADE686F8

ive". 
urroo iI

I

vrlldrdr da Prqo' r 60 dsl;
1. a proposra dt p.§$ ril§§da ao lln . ôrl.1 d?t"á coí§!Í o v3br nlméíir doa pí!çe:

uniÉâor r totâi5, nâo podaodo cÍt{dar o €loí do lrírca inôl;

2. quafih dâ âtndln*o d. píopo§r dt p.rp, o lkitnta dârtÍa.tualiâ oàt ítilr& §!

ydorer unttiÍb3 a tbbdt 96 quaB dc€rãE raí ílLíü!' q, lud, aos Y&ta5 maqiÍnoíÍaÍ!Ímâ

argrêrso! no Aiaro I - t!filo da Íd!í0ncir;

3. O píGçg propoito dE}! crynPíaandã iod.s àr da!9aras Ga,laaínântls ao íoÍn€Gi.t!êírto do ltl
matÊÍirl (ir), b.m co{ro knlono3,IrlhrtoJ, Fr.te, contítt lJo d" 9€36ôal, êntra ôúÍot, qut dêY€do

coner totalmêntê po, cot*ã dr Êrnptpta vÊn(tdoía;

4. Occlaranos ,.ra torb3 oâ ÊLito3 l4riJ qut, ao tprlrênt.l .$r PÍopo6ta, com ot 9r!çoe ê

pÍaíg! adrn, iúicãdo§, e§arn6 da glcno aa§rúo ao.r a6 cood(üê! Frôi, { Gipe€ài§ êrtabêlccidô

pffe eítr liribÉo. i6 quai: tot tubtÉtltnoi itlcoídtbnd r int!3nknaírÉ;

5. Oêdârõ'l6 qle rtá r p"renê dit' iÊxlsum ííoô ampcdlttvoi , ptniaipa{§o dêtt! empr€râ

ao prêsantê êÍteÍÍF lidtatóÍb, citnt! dâ oMírtorildada d€ dlclsrÍ ocorfêÍ]ciÀg rosterioí!§l

6, Dê(taÍr.not qur n& poltulms: eÍo irosro cued,o funcional iêÍyidoÍ públiro ou diriScnte de

óísão ou eírtid.dr Gonb.tiot! ou r€rpor§rEl peL scirdo, coí*bfme 4.t,9 & lel 8.666193, G nào

possutno, ern no6§o qurdío sodetáíio !êrvidor ,úblto dr ltiva, ou êmpregàdo dê êmF5r pribka

ou de rocidade de etorromiâ ínBta:

7. Oeclariro§, ainda, rob .s lenrs d. lei, qua não rãtan6 c!ínpÍin6 pana de iddoneida&

peÊ licilrr e conlÍalrr corn à A*nini{rtdô }rnHacâ, rm qqCquêr da ruas eg-feràs f€drr'ô|, Eíadúsl ê

MuolçipâI, irElulvc no OlstÍilo tederal, cortorÍne .n. 97 d. tEl nr, 8.666/93.

J-d.--------------- *I22.



Quinta-Íeira

12 de t{iara de 2022
Pag.: 50 Edição No 1376
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,.:.

b:
ESÍAIX' Dtr §TtciPl

Ft. \Dc [l1.,tl( It^I.Dl: s^úDf D[ xx)l ,rl
( ovt\tlo r! rÍ !\frTt m Lt( tÍ{( i(}

Âr{txo

oEüÁn çlo quE xlo aamÊG^ r${fi
cl)tro É ül'(Ino rao m. xxrt§. Do AtrT. z DA cotrsnn çlo tEDÊur

àocrs.o É: ../2!illl

ilfoddlíhdG prqt

Edlrd nr: ../zt2t

FoÍ'!ta: ELúM
ngoi 

'.r.try 
,,lrís rt lht!,

OSo: Co{rlrd.9to da ârr9ra!à earecràí.sda lBra a pÍerti,ào dü irnílçor da kstrbçro Írê llol dê
corcctMdSe tP p.Í. acÊsro pÍi\rad! e dêdic.do à Íêd€ írlur!ôsl d. co.rputrderE§ - NIIRN€Í, (110

Mb9Í), iílch.dndo o rornaclmlnto de melo3 dÊ cornuni:âçto d€dlcado antÉ â F?rstâdor5 dê !êrviçor a
o íllu.icípio de Boquim, .om íornêcimento de rúêãdor, íádb outdoor, instalaçao, àtiyeÇio,
coÂftpração, supoÊc !éc.{co aor seíviçol, mânutlnílo toraiv!, I im dc at!íúaÍ aj n€a"§rdadct
do Fundo Munidpãl da ta& de goquim, ludo d3 acoróo corn âJ.qtdtçõe5 . dtmâir lrigÊnciãs
!rpr.3t.. r"Íta! reâciâcaçô.r . os d.mair anaror d"ttâ Edital.

Ãapr€sêr*aÍlte lêlil
CPF

Iirbl a }ttd. gÍr*.. flt l' 3 r-Íl§
c.* ffir a Uaba,.. - trrê !r. Jra LdLl}}!ir i{.N. C.*} Ltá4i&

l& a?O laB.ttyt

GestoÍ: - Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N": 26, aâirro CENTRO
CEP: .19.360-0@ SOOUIMISÊ

TIF DIGITÂL: CEÊ0E549í 2ÀD34ADE6B6FB

'''"'fip '"^2bl_

-"-'**4Ê-*-

À êín$e3â 
- 

dâ/irâmêrtê ln,tÍtt , no CNPJ §ob o

ní- com itdla nlr gôirÍo- na cidaúe de

- poÍ int!íÍr{{i,o dê tau repr"lntâírta lriâ|, o $._ pDrtador

do Ct; nr . OÉCLAiÀ para fiÍr5 do dbposto no lÍrdlo V aro ârt 2? da trÍ Íêd€tJ n!

8,666/93, .aresctdo da Lal nt 9,854,/lgl, ql.rê nâo emprega mac dc l8 {Oeãrro} .io! ern tr.b.lho

notlrrm, pÇÍí3É!o ôll iÍúalubíc r n o arnprêi, rn nor dc 16 iocra.raE) !tlo§, rah/o n, cg.ldiçro &
âp.!íldi..

r 4& .&7022.
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f,§ÍAD() Dt Sf,$;l?f,
nrr-rrc tlu§I(t? I-o€s ÚDf, ItE IOQI{M
co:tlrssÀo Pf,f\rÀ\Í'\Í, Dt uclrÀ(^o

atl§(o lv

Drcunrslo DÊ ffi

Iú.

*a'Qel*
ú-

trc.§o ntr "/eQ2
*tod.l6*: PttSlo

adltal âr: "fri22
Fo.rna: ElclrôtdÊa

Tt o: lrcnor PÍrío to. t!arí.

Obl.ür Coorríãao d. rmpÍlsa espGda§:ad. para a Pr6rrÉo da r.Írtço. & hstaLíto !r€ lint d.
conectir,rídàde lp ,ô.6 s(âo p,§âdo e d€diedo à reda mundial iê rú.ttãrt doÍeâ ' lNllR'!€f, {110

Mbr§), tElulndo o ÍoÍocakflGnb dt malor d! coltiJ.ülÉo drdc* rÍtr€ i Pr6tado.a & eêw(Pi e

o MuoidDb & Soqukn, corn brneciraer*o dÊ túasdo., rádo oldoor, iÍr5t l.ç!o' rtivr{ãr,
conig!íaalô, supoíts técnko a(,§ rcÍvror, r'lanütenção cotrrtiYa. r ílYl d. rt€ídeÍ rs ôêas§irádâ§

do Fúdo Mun cip.l d! tlúde & loqút'l, tudo dG.€otdo coílt ôi cqdiçõG§ E drm3is lrhàrcia§

lxp.êJía nrtt§ !,pad§caÉeJ € os dqÍ!.k aítrot §. gdital

§êrlâro prõ oi dêvldo, fns c sob !s pa§6lilrd6 ú 1ã, qoê 3 êrnprs§â:

lnsúíitr Íp c'{P, ioô o tn.

ârtá ãlquàlÍsda cômü- lirtroo.upraí., E P, Esrparsdá), e

o.rmpíe oa rrqllsitG e*abÊkçkb6 Íp aítXo 3r d. bl Complcma'li nl ll3, de 14 dc d?:embro de

2006, e !íá aÉâ ã usuka,h óo tÊtameoto f.r/o.!ddo cí.bactido no!.Ítsto3 42 ar rÍ) d, têÍ§idô lel.

Ostrossh, de(bÍo, Sr! n,o erirt{ qud*Êr imÉdlítrGrlto rntra 06 prãbto5 ns tnclioá do § {t &
àítEo 3r d. Lel coúplêrnanta. oi l?3/2@6.

I qu! c.ao hai. rlltílÍro fu..l s§ rôb.làbt oG aroortlaí*ot dü lnbilhr{o, p.ê.ndto§' utilir.t o

pr.ro prevlsto no.n, a3, § 19 da Lli CornplemantaÍ 12VXx)6. para Ílgulárloção, 
"st 

odo ci€ntê qúê,

do (âúrário, &crha o dtGtto I aó rdrçao, cctándo âltslr. àr endââ grwirtas no ,rt 8:. dâ Lsi

Fedcral 8.666,193.

*, d. J dr 2Gr2

iàpr6entantê l€rrl

§,(ld a. àlrt [rôl-. tl, !.' lr!4, - rló
CLr.& ft.:..írú & rraa{aà - ?riê pr, t- lL.b t t àn,,t a. C.ar,. tl.qâr3l.

8

Gêstor: - ÊÍrde,e@: PCA DR JO§E MARIA PATVA DE MELO Noi 26, Baino CENTRO
CEP: 49.3@000 EOAUIM/SE

cÉ DIGITAL: C

. !-(trLG.r'lr. I
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
alrn,o or€t^r ôtr

,13"_
l:.§r^lx, tlr: sDnítPt:

rt\rx) ríI\KI:^t.Ítf, iA(.Da ÍtE Ioot.tv
covrs§Ào ?f, I$^:rf, ltt ot Llrtr-tiÂo

À :XO Y

Íxcr.^t^çÀo tErrRrÍ{rr À HrâJÍÂçIo

Prlclso É: ../2OiA

ffoddurdç: *rrlo
Edi,:lltft"l&?:l
lonm: Íl aôdcr

Tbo: Nlr,|ô. Pr'Co ,or tt ín.

Oôrtto: Contratiçro dê cmpresa especieli:eda p.Ír i prestaÉo d! rrÍvFs da lnjtrbção d€ linl d€
(ooêctMdld€ l, pãIâ .cr§so sivàdo ê dedt€ado à rêde msfldiald€ c6Ír!À/tâdoÍe5 . t'.lÍtRNEI. (t1O
Mbpr), lrElrrndo o lorÍtoclmÊolg d€ mclgs dq comudcaçáo d.dledo 9Íliíi a prsãdo.a dê sârvfo, e
o Munidpio de Boquiín, com bÍnedmento dê roteador, ádb ôutdooí, imt.laslo, ativação,
con{itsraçâo, rupoÍi€ tócÍico aor t"Íyiçor, manutlndo coÍíetiva, a lín dê a!€Íú"r a, ÍL.Grsidâd$
do Fundo Muoicipal & Saúde de Boquim, tlldo d€ acoído com a5 coodiçôfa ê dctrl.is crirêodâr
êrFer§a9 n6lôs .sp.ciíc.drs ê os drrnâtr anaros dêsta Edltál.

A eÍnpíesà CNIJ Ítr.,,................._.

dadad, rob a! Énri dâ kL quê ,ronde pknrlnênie todor 05 Íêquisitos dê ha§I.ração Êd$das 9erã

pônicipaí ds Prelrô ÉLgônico n? . r../2üa2.

,* de- de 2012.

Rlprar.lrtait! húal

CPF

&U&rt L lE.eütr'r4ü: nra6
o.§. Írú..aúü r.i.r.aa.. - trra, t ra.a íra ar 

't}|. 
$.a, (rú1 E itula..?-i íD targrít-

Geslor' - Endereço: PCÂ DR JOSE MARIA PAIVA OÊ MELO M: 26. BâiÍro CENTRO
CEP: 49.360400 BOQUI!,,1/SÉ

^ÊÍlÍrçrí.ÀaÃô nrÍ:rTÂl . rFÉnFÃçÂL: 12AD3ADÊ686F8

_-r

1
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-r5 ? .3
íii.d';

ElÍ*!o Dü 8lxülPG
fu!Íoo rlt,tllcr}rr" tú BÀÚu ot aoQf,'m
codalrnlo ?frl{i.'riNrE Dl LrctrÂçÂo

lxtxo$-tlil':ul U IÍl OÉ lÉEStX! Dt FÉCOÉ!.' ÍlO2t

Áôs 

- 

dia. dô ínêr d. 

- 

do rnô & . o tlrxDo ttluxl&al ôl § úo§ DE SOQUIM'

p"$* twiA., d€ Oiíeito P6li(ô hterno, ir§..ito no Ctltl sob nr 
--""".-+ 

com l.d€

Iril!Ím

idrninÉrativà à n'- clntro, ,S€, n€$ê ao êÊ?i€ntâdo
pelâ SêcíetaêÍià Muni.lPa I dc !aúd. r 5Ê 

-.------.-- 
doÍavatt! dêoorírinâdo

simplêsrnrnte de &clo Gt§arsrlooâ. ra.olw Llirtrar si PÍ"p! ütâtldo fiJturi§ nquirlrôê9 ô
obiat! lrnàdo ãlrâÉr dô ,ítGlo rrEÍiô§CO if J2g{t-5rp, €Ín ír.ê da (lasrl§.âêo dts

!í@str .pr:scrrudr3 pâía{5} emptetds) ,blio qualiÍi6de(s}, ahno$ineda(t) íiÍndêÍ Ínc de

Íetal;CEDoiÀl§l (Bre it55rrnem o €omÊtíisso d€ Íomedíleírb, nas cooüçõcr lsttbehçida3 na,

cli.Éjlâr . §egdÍ:

l,L. Â p,crantc Ata tlm poÍ obtto o Ítâi§ro d! p,!ço, pôrô a d.nt!.| "..-.-- , 6p..ificad43) no{§}

irsrí{nr),...,.,.,. do ..,,...... TlrÍnq dc Nraíattlâ, anao ..,,.. & ldtt l d. Êr.!úb nI --....'.rr20..., slc é

pa.te iitttrânta drsta Ata. lJâim cotno I prôlota vclrâdort, indaÉíd€íêmcíttt de tÍm!(rido-

L1, O preço egJstrâdo, ôs eÉpscflcsÉ€r do obFto, , Siânddâda, ô.nêtedor{es} c as detnli5
c!ítdiçôer o&dâs na(sl pÍopo3ú(§) í& as qu3 rê$refir

çüÉcadní lrur:lto tacíal, ClrA/rnF, eãdeft'p., ffit tolot. írp.ãtentonle)

E!pe.ilkãção ulorco Unkàd€ Osantidêd. Valor Unitáíiô

:.1, O órlro f€rlndr&í 
'eó 

o FuÍúo Mlnkipal ó. S.rid"-

a.l. A ete d€ rêgiíÍo dc rÍ!Í!§, durantr su. v.l6.de, pod.íl !.r útliradt por qsalguêr ór8ao ot,
entididê d3 adítiniínção úblicà q{le nge tenha p.nkir8do do certaín€ licitatorb, m€diaÍ[e
múrda do óqão 3rreoclâdoí, derda que d€vidrmêntê iurtiic.da a ydttigem e reípêitdai, no Sre
co.àÊr. .e coôdi6ã.., r!3Íl' §t beL.ldãr na lri nr 0.666. de 1t!r3 c no OíÍrto nc ,391, de 2013.

a:, Crbará .o b.fiêcador bênefi.lá.b da Âb de R!8lCro dê Prcço8, ob!êftrd.s .s cond({ei ôeh
gstabalecidas, opLí p€la rcêilaÉo ou oào do fuímdÍxoto, dsdc que eÍt€ íorne€i,Itcrtro nlo
preiudquê as túíitrçõ€6 ônteritíneflte â.§llmids corn o ôítlo geíancàdo( e d,Ígãos paíJdpames.

§aôr - trlrL ã..ldr § 1. Üiür - ftL
(!rd.*4. n .3.* & r.ü.... - Ít.{. rr.J- k ia ll|rt ra.\ Ç!*r irí-!r-

r$.trlL

Gêstor: - Endereço: PCÀ DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Baino CENTRO
CEP: 49.3ô&000 BOOUI[/USE

CERTI ol

T



Quinta-têira
12 da Maia de 2OZz
Pag.: í Ediçâo N" í376

§Ár§ oacl^l ooPREFf,'TURA MUN. DE BOQUIM

D6

'b

,ta. 
^s.dárõâs 

à .tá dt rqtJtro dÇ praço3 rto limttrdai, É toàlbdâ, ao dobÍô do qlrâdtáti!/o d.
cada it m Íegirtrado rla Eta de rqbtro de pÍetor grra o órg3o gerenciâdor € óEãú, paniclpontêr.
iírd€pêndcite do n&n€., de óÍdor n o pankipantê. quÊ êvênttilrttlite adedrem_

a.5. Aô ôl3to não ÊrÍtlclp8r*e quê aderir à âta compáim os atoi rel*iros à çúôrfa do cu.'|prioenao
pelo tomecedor dar obrlgrçõês co.rtratualmertê tis{rír}dâ3 e a adk3ção, ob6êÍyJdr a amdr dêÍ!ía €
o coí*radi6.io, óa lrtsluds penrlidade! dêcorí"nt6 dó darcumpíimcnú da atáuxrlat 6íÉrauai5.
em ÍeHo as !úet pópriri contaataçõê3, infoaÍna,ldo i' ocoarêírciâr :o órfro t€renciado..

?^§T^tx) Dl: sf,a{;ttu
tt \Do íI \t( tp\t. Dt sr( or trI arrut ty(lri s§Ào rf,RYArtlrE Dtr Lr(lI^(Ào

13. 
^r 

àqoi!üÉes o! contrâaaçôe3 adiciroai, a ql,e se tí,{eiE êne têm n*t podarão qcêdeÍ, po. ôrrão
ou e.ltidade, à cisquênE por ceôto do! quintltativos do§ ,t?nr do ingtrum".to coÍ,rro.etórto .
re3r5tãdoa na .ta d! rESiír§ (r€ pÍeçor paÍa o ó.3ro gErencládor e órgúo5 paÍ§cipait§.

a.6, Apôr e ,utortr.Co do ó.!to geftítcirdoÍ, o órrtro Ír& piÍttaíp.íe dey!Íá adrtiw. I esÍtÍâtaÉo
3olicit i em até .rot ent, di.r, obrêrvado o pra.o dê v.llrâde da À. dê Rê;i*.o de preÍo5.

a.6.1.. Côberá sO ór8& glrÊnci.do. àLnodrrr, lx!êpcirml ê J'§tific.dâmrfiê, . píorÍog!Éo d,o prrzo
paía cÊtivaÉo dâ oÍrtriltação, rElr€itdo o praro ds vBancia da ata, dalda q§ solküa& peb ó.fão
oto pânkírantê.

6.r, Dr rE§sÀo D6 PE@ iaogrnaDo§

6.1.1 O! preço! ícaiÍ.ado! poderão rr raisto: a sl.húeí tlmpo ern dccorêicia da reduÉo dor
prêços ,rá,c.rôr m marriô oo d€ futo *re ehê ot a$toá dls ltâlr md$rrdor. obadaccôdo âo
e't?bçlrcí{to no Decrcto o' t90 ê ?it de julho dr 2017. obqdêtetdú ro !e$ri.tê:

rl 5ÊmrÍ! quc vÊílfic,, grlr o Fí!ço rüsi raab aíá .(&Ê do pnço óe rl.í!:|ro, o óÍ!ão C'eíoí
ro$unicará e roricitaÍá brnralínente à Comit!ão Pcrmrnente de úcitaÉo pata qrê $ta cónyoquê o
ío.Rc€dor 9.ra nctocLr o !."§o retisrrdo ê adrqutlo áo p'tso co.Íêírt!, pÍocêdcrdo â rrspêctirl..
altaraçro ns Atr, cl'o haja a con@rd&lciâ d! eÍúpÍ"sâ. arurfêda 3 ôrrocl.lão, a Gmrírra !Êrl
llbends do compronilso erírmado, rEgpeibdor oi óootrêror É firmâdo!.

c, a ?opíela podrá soXcrrrÍ a SêcÍt rÍíô Geitoía óo lsf§tm cle PÍeç6 r íãialo dos píaços

ÍlSirtrrÍhÉ, m€dlaírt! ÍâquêtiÍrr{.íio íurdrmêntrdo, óm spr.3§tâéo & compro.ântü e & únilha
det lhrdr do curto. {pe dcrnoft'ireír qu. o rnr5rnq í& ,od! .u p.i. ., oàd!4,çôÊ5 

"!rorrd3r, 
err

turyao da elêeaçlo dos .u§o3 ôs bênt, de.orrentar d€ Írto3 iuFry.nie.tes. A Âtô dc Raúistro d+

Sttl - lYtal. lHb. §l a'arlo - rI$
tu*... L{§., i. L.sraa* à.4r Or. r.a &a a. & U.*. cl-1 r..Far!i*

?er lr, !a,6-alt

c

câstôr: - Endsrêço; PCA OR JOSE MÂR|A PA,VA oE MELO N'i 26, Baino CENTRo
CEP: a9.36S000 BOOUltrifSE

D ITAL: C 12AO34ADE686F8

5.L A úlidldc da ,lt dÊ nêliílÍo dG PtcÍps i.rá dÊ ü naaaa, . partir d. stjr .'rinôtu.., n o pod€rdo
5er ProÍÍP8ãdã,

bl {ta hrEndo àito na, netosaÉê! aorn E primcil! @loc.do, a comit3.o Permrn nte dÊ Lisit.§ro
coltvocãrá 05 demait llcitadls c,aiSâtador pôrô, nas mesnas rdrdiçõat, orêÍêcer ,gurl ogoítunidade
de ô!8oclrÉo, ou rêrrogâí i Ata & [rí§Ío dê Preçor ou pane dda.
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W&§a^lx) Df SEA(;IPI:
rt\Do tlül{tct?ÀL Dt 8Âú§* os toQqlM
c(r t5§lo tftlrsl,\f,§TE De ucrr]l(iü

calo acãtr o pedito ott, t€ iiffido, o la*âíre Poderá §e' lü"ítdo do
Preçôs latrrr-á alt!ÍâÉo
coír rígõltso õs$ínk o.

6.fà 5êrão onsiderâdo3 p.eços de ÍrEr(3do, 05 gíêro: que bÍ!ft Euait ou iníê*o'e5 à m&ià

d&rrâbr .purâdor palr Â&nlnlÍrs{ro prr, ô! itatlt ,!fi§tÍ{dor.

6,f3 Em qrphuGr hlpóú!â, 06 PÍ"Íoí dG(úrrtrtlrs da rrvttâg nlo podráo !hía9at3t os pr'tkados

no .tler(âdo, ma üdo.ta, m mlrlimg' a dihranÍa ,êr€anturl a$r.& eínte o vrhr o'lgin'lrn€nie

coístâôtê dr proposte Éo liciÉntê e aq!âL vigante no tn.Í€ado à épo(. do tê3iíro.

5,1,4. À5 ahlraÉr do! rc(os n8a§radot oriuíd$ ah cvit& alô§ tni§.tlo§, Í.Í3,tblkãdri ôo

Élitio Oiiial do Municirirr.

62. DO C rarUMErr! 006 Pf,€çOa IlGlsÍRAIXr§

6.ZL o! pr!çoÍ r.rlltÍados n. pr,!:{!ntÇ Àt Fodde *r cencchdor dG plrflo ditlho, !.r.nüdá à

prâi. dâí?r., nos tü..r§Í do Decrrb n' 190 de !4 ê lullo ttr 2ol7:

| - F.k Âdrlnfrindo qtxdo:

ã) o prspoílêÍrtê qu! baha reur pteça: ragiitÍa& ê/ou o 6rúÍ8trdo não cumpfií ar cxrSênciàt

corÊidr. ôr lê8É1.Éo pêrtineit ê /dl d"g1úmprlr.r e.!dlç&s da At de 8r8i*ro & lrêçsi;

b) o propooÊí{. que t!nh. rlus p.cçs5 Íriistrâdo5, inir§lifiédamrote, dÊir dê fiÍÍt§í @ítr.to, nào

ÍetiraÍ ô Dota di êiyrp€ofu d! dairêJâ o(t ffaltat arto lílstruttrcob aquivalêtÊe, dÉcorÍlnte do
Ílfir,,! dr prÊ@í;

c) o ôntr'tróo deí à aÊsciCo idrnlsírtrâtiyô do srtrrto drcoÍílofr do rrgirtro de ,rÊaos, por
quáquêÍ dos motilos eldr.dot no An. 78 t i€ur iÉao6 óa lei n.9 8646193;

d) o píopol,lãlta qua êaàr reúr prllor rqlínÍros â/or o smretdo, ,njiríttlaadrÍnafia, n o aceit€
Íedurir retÉ prêçr' red*r.dor, É hlÉlela d€ erta se totnrt lupcíb ao prrtlôdo no íl't"íôdo;

ll - pêb pmroírrnlr ç§ §rtha ,ara ?rrÍor Í!3lltrrd6 quido:

el coftpÍoyeÍ. mcdl.r& rôli.haçto íofirrsl, SJ. e'ti krFrsibfftrb de csmprir âr eritÀrlci.5 codidôs
no procldlneoto qtE daü oíteÍn ao reglrtÍo da pr!S;

b) con?íoy, a asirêndr & Íis íSanrri.lfa, aãô bÍüffo ül ,oc nalôi, Çx snrí!.tlata a
imstÍtr aoâtrrüral,

,.1, O dar.smpri.icito d. 
^fr 

d. leti.trc d! PGçot el§eiaá apllcaçao dar pên.lidades ês.bel€cid.3
ío tdttâ!.

Ld - rlll Ir..í.h §r l.'aaaCl - rr.6(.*. i-- r U.5ia. - [rE D.J.a 15|t túr. ü.4, {rr-r há,tt"h: (r')rÉrtrt.

Gestoí; ' Endereço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO M: 26, Baino CENTRO
CEPi 49.36S0@ BOQUIM/SE

CÊRTIFICA DiGITAL: CEE0É589í 34ADE6B6F8

*ãsz
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r) os prêlo6 r{lnraíbs tê apr"slnbrêrn ejpeíor.t acs praicadog no írrrcâdo;
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I§-TÀlx) D§ §:RGI?'
lr"\ÍX) ill jttct?at- Df, SrÍ,of,
Cr)ltlsÀo ?EtHAN[nrf, Df

DE 3OQ{.rt§
Lrc!rÀeÂo72. Ê éa cornpctt,.da do órjão çrencirrfor a .pli;a{ão d.e peôaliradeJ decoÍÍlnte, do

dêlcumprimaôto do paduâdo nétô âtô dê regiltro dê preço {õÍ1. 5!, iftiso )( do Drcaêto nt
7.t 112§! ), .rc€ro nat h,pót€res eri que o dâslu&lp.knerÉo di$er respêlto â, crntmt.Éê do6qíBãüs lrnkilr,Éês, (âso r|o qoal cnbe.á ao Íespedivo ór3ro pa.frciparÊe a spliaâçro da penrlidade
{an, 6r, Pró$âb úrb, do OGÊruro n! 7.891/2ot3l

73. O ór8ro ,aítidpg*3 deveÍá cofluniaar ao ôígão gerBítciador quahucr das a.orÍêncà5 Díavi*rr
no rn. 20 do Dêcrdo at 7.897/2013, d.dâ . n"ccrridad. dê t$taurâÉs d. píncldínerlto pae
canêlamanto do íÊllrro do bínecêdoÍ

t l. À csndçôet $rdrs do loÍo.cirnrnto, tàis coíio os p.a.o9 pârà 9rúreta € .erebameíto do olr€L,
ó obriga6e5 ú AdnúElla6Co e do búÍrcêdôr rltist€do, pênaldadla a dcíltal§ €ondi(ôe5 do ,Juste,
êncortra,n-s€ daftliror Íto lcímo dG i.írrênda, âXÉrc AO [D|IAL.

par. trma., ê y.llrade do p.<tüá&, â píâ5eínr &a ioi Lvr:d. em .... {,._.}vtâs & l u.ltêor. !ue, dcpair
d! llL e adtadã em oÍd.m, rai arínâdr Êlae parle' c rncaminh3ô dpi. .os dcír.ir órCrÉ
parli{ipãntes.

8o$rm(sEl, *de 
-- 

de 202r.

PÍeh,to Muíkipal

fundo Munidpel dc Saúde

Ô.gão GeÍenci.dot

fornetedor

?2*

ljrt .L ?rrt- trirúBr liala'arlar, - ftÉi
1d.lin .&Ô l.ú.*r- lr.É tk .r.é l.rbr}lrr. n r! C.Í! 4.r.à.^*-

rr. (1l,,aat-rlL

Gêsiori - EndeÍêço: PCA DR JOSÊ MÂRIA PAIVA DE MELO }f: 26, Baiíro CENTRO
CEP: 49.360{00 BOOUII,USÊ

CERTIFI OIGITAL: CEEoESB91 24D34ÂDE68618
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UIrAlx) Úü §il$lll

rurDo Hl,mct'^L DE s ÚDG DE loQUlM
c(»fislo ?f,t.VAmNrE De LrclrÁC^o

ArGr \fl - ttista rb C'ltráo

ftaMo Dr cor{ÍiÀÍo triMo DE coxÍiÁÍo Df Pr§ÍÁçro

oE stÂviço§ N,......../....,., QUt ÉÂZÉM ElltRE 5l Ô rUHDO

MUNromr Dt sÂÚDt E A tMPRISA .....................

o FU m MU ICIPAI m $Úo:, corn c.d! n xxffi, it§.tn: m olPt toü o mn0o(xxx,

íelrê ato EprBentad. pGL ta. xffiú§8, iírs(,lta ÍE C?F lli rerü& doí.Y.nte d!ôo.niBd,

@aÍi^TAtfit, e o(a) .......-,--.- .-,......-......|nsçrltdrl no ctfPrfarf ro&o nt............. ....-'....-.., ssdirdo{a)

dor.rênt d.3l|Íl.da CONÍfiÂÍAOA, Í}.lk atoít,,,..--..,... .,.'.--,8h

repre..rÊ.d, prfcltl sí-(a, porta&(r| d. caialí, d! l&midadr nl ..-.-----.-a

GrÉdH! plla (ol ......---.---, ! CPt n! ,..,,.'....,....."...,.., trado rm vi6l, o qut conlÔ m Prôc.36ô ns

.sqs(D@r s ín ob6.tÍâÉir àt dbpod$.. dã Itl oa 8.666, d§ 2! de iunho dG 199, 3 dâ lêi ,f

10.520, d! 17.h juhode 2dlr, r"lolvtm cchbrar o píêt ntê lêtÍlo dê CôfltÍato, óecorrent€ do Prsrâo

Íllr!ütico írt E/2o22, ítxdafic ar clárrsulrr a @{úld?i s lqsit ríxrrrt dis.

r oÁlnrx,AtM -Earro
1,1 O obi€to do !íê5âí*e lnílíomanto á á aoittât Co da arll,,rae algaciallrrdâ !m rlauroq, ql.se

rêl{o p{p$âdor n s conirlçô€§ ê,fâr€Lcldar no Í?rmt d8 *{*Íandl, aíraxo do Édit l.

1,? t5t! Tirmo & Contrôto !hc1,la-!r !o Edltaldo Prqb, Uànrlicado no ,Ísâmbulo e à propoltà

vencrdoÍa, indepsndentêmant! de trstscriçlo.

r, olusrru scdr[ -ucàaoa
2.1 O prôlD da vB'ancb dcate Têrmo dc CofiÍato é lqt dc tlrdo no Édital, corn inlrb na dirtâ de

.,....-..-./..,.,...1,....... c;,rcaÍrrft"ítô em ......,....1..,.-....1,.-...,.-.. 
" 

somanta poM rer pmÍrolrdr o§

rcÍmoj do ônilp 57, § 1!, d! lri n. 8.666, rh 1913, dnsrre q!ê lnp rutoÍirrçtô t írnNl da âutgÍidadê

aompe&mc ê ob!êÍ!ãdsâ ôt rttui rt3, Equiratoi:

2.1,1 ()5 tarylçot tlnhr silo pltltlílss Í!üdaín.lt!;

2-1.2 E§lja bímaLiert" dsmoruando qua a íoÍma de traáfaçtg dos tarviçor te,n ílallJls,

aontinuada;

;aÉi a rrta rSrt- rtar.'*:lg, fllria.-ú. n :.r*. { ü.r.cli - Irqr Di.í rürt & }5n rí.à (.*r aljs§L

GestoÍ: - End6re@: PCA OR JOSE MÀR|A PAIVA OE MÊLO M: 26, Baino CÊNTRO
CEP: 49.3ô0-0@ BOQUIM/SE

CERTI DIGITAL: CEE0E5B91

:$
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§^fioorctÂL§O

.23!__
E§ÍÀtx, tx §f,n§If'f,

ftisDo lluttt t?tt, Df, s^úDtr DE toolrv
c(r tsslo ?f,RÍ.{§E rz og uclr.ràÀo

2,1.3 sêii,untado relâtóÍio ql,€ dts{ôrr{ roôre a erecuéo do onüao,
serylços teohã.'l ildo gÍrlledos rêguhrÍÍB ej

em inicrmârôôs dê $,e o!

2.1,4 §aJs ,iúírtadr i.6illíc1tiyj e rr|otlr,o, goi. ar(l"lto, íh qlê . Admioi@ mâííérD !tt!Í6ar* n

Íeâllz.ção & ,"rvi!;
2.1.5 SGÉ (omprovedo qrr o valor do €ontrato pa.maílêce eÍonomraamenh vantârolo glra a

,ldltlinlstrâCõo;

1,f,6 B{i mstilt*aCo errrss.a da @mtrâlida infoÍm.ndo o irtçre§,e na píüÍora{lo;
2.1.7 S.i. aün íuv.do quc o conr..t& msÊêm .s (oírsÉes ink&b da hôà.l@.

r. ctÁrsrar rtrctrre - nrço
3,1 O rõlo. tot3ll dô.orrr.qfo é d. iS ......,.,. {.-,..1.

3.2 lto v.lo. -lma cslo tn ruâr drs aá dÊrpüaÉ ordiúrlar ÀÍÉt6 ! lÍúfâra! decoíÍeot:§ da

êc!Éô do ob,!to, lrclürly! tíihÂôs G/otr lÍlltojtot c.rcaÍBo6 rodôtr, tr.balrús.5, ÉÍãidendár16,

th(ãls a coÍnrÍtiak iÍlaldaíErr, taxil dê a&ni*§tÊdo, ftGt§, §o3uío e out oi nâe5ráaiôJ eo

cumpdÍnêmô kiiag,ll ô oàr€õ.ra @ntr.t çlo.

a. crÁrsrlÂ QlJArr - EÍÀlfo offÂrrErírÁita

4.1 As despass daorí€firs derta rgrf,rat:ção .orEÍlo por co{lti de &t.f,o oíçamaot ia ablie

e$cd§cada:

t. cL&rsrÀÂ Quxra - ta6Á 6Í10

5.1 O Fa:o para pagrÍLÍrto a COI{nÂrÀDA ! dãnaú! coo@.!3 a êL rcÉí"íôr en oiltrryrr.*

d.linidô, ao Edit l,

6. CIálÃrlA JrrfiÀ - iE ir§t
6.1 As regÊs sclrt. do r.ràr§. de prÊçor do váloÍ rôíÊírtu.l ltlo ir rrt$akdd.s no Edtlrl.

7. AÁr§ülÁ §ÉnMÂ - G rlfnÁD€ txEcuçrb

8ad th t tÊ fh.tat üm &'aY;Itl F\t§
a.*.L trr-rl! ll Leatã- lrr§r rr.Jró l..rr..- brl 

't 
\ *3L à.q&dtl-

Gestor: - Endêreço: PCADRJOSE MARIA PAIVA DE MELO N': 26, Bâiíro CENTRO
CEP: 49.360{00 BOQUIM/SE

CERÍIFI DIGITAL: CEÉOE5AS1
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rlir^lx) Dr §lx;Í?f,
rtl{Ix) Àtrjtoct? L DG saijDü Dt: loo('l§
(oílssio ?ElYÀ'lzi"rf, Dg lJflr{cao

& crl$gru oír vr - §cürE D[ ExEct çlo oo§ §fmnço§ t tscalllrclo

t.1 O íctkrÉ de €têc!Éo do5 t€ÍYiços t:aram treqrados p.L @xÍiÂTADÀ os mÍcÍiai§ que têÍão

empretâdoJ. ! fhtálltaÉo pah eotaÍl I lÍfÊ §âo al{ebs pÍwtÊ6 no ÍÊíÍno d" i"êí&lcE' aÍteb

do tdlrâ|.

9, o^rJuu Í{o â- orlr6âçÜB DÀ cÍÍrmrE E DA dÍR Íag
9.1 As obrtsaçós dô cotíÍRÁÍÀNTE € da CON'nAÍâDA 5ão aq',.lls p{rvistas no Í!ímq & Êc4"rência,

ÍlêIo do ldlt .

10' o'llÃlruDfur - §ArçóErDffiírartvrs
10,I Àr iâoé!§ rçlidonadas à lr.rasdo do .ontralo tào !qu.h. pÍari5t§ í! Ét$t l.

lt. crlrr§url DÉo{a ,üffina - E cl§
U.l O pÊlcíúê Termo ítê Cofitíato PôdrÍJ §ar t6tindtdo ne! hlpôteaas pryvffi m .Ít. 78 d. tli ne

8.686. d! 19ar:1, com ., 6n .qrândü |txüc.d.s l!ô ..t 0 ô ltrsnô td, s.m pclulro th aplkrÉo

dsr ÉflçôaÍ pí€Yiitas no Édllrl.

11.: O! cáros d? Íê!ai{ô toírt?àtr.}â} §rto íotm!&n ÍtÊ mdvrdo§, araqg.aâdG.. I COafliÁIÂOA o

dirÊho à pÍâ,iô e lmglr dcê3r.

11.3 A COIITN^aÍADÀ rlcdrhêa. 6 dlntlDn rh @r,ÍtlÂfÂlfit ún ceJo dê ícÍdsao admií{errativ.

p.wi§r no rn. 7, d. lrl nr 8.6úô, dâ 1993.

12. o.Áus{ru úfr r ssEuf, oa - vü(&5
12.1 É Eddo à coNTrAÍÀDÂ:

12 2 Cru(toílaí ol, utilitar e'te Tríílo de Contíâig Fôrâ gr'ki.rÍ 9pC..ç& fi..írc.rÍ.;

12.f lÍrtcrrsmper r aca{áo do! §wi(r. 3ob Cat tlo dc inôdimplcmêrlto por }ârtr d.

CO'{TRÁÍAH1:,5âhro no! caaoÍ t.§!,tsb3 Grn §.

$Án0qfic*t oo

L

Gestori - Erder€ço: PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO tl"; 2ô, BairÍo CENÍRO
CEP: 4§-36040O BOQUIM/SE

CERTIFI DIGITAL EÊ0Ê§491 2AO34ADÉ686F8

7.1 Não hattrá êí8ên.ta dê 8arâ.ttà dç el.c(§ão p3rà a pc'êntc 
'oíttl3lrção'

§. crÂrÍ.^r DÉcrHA rEicsn}. ÀftrrÉEs
13.! Eventu{i! .lterãçõe! cofiÍatlrlrs rê8er'ie-!o 9cE darcipliôa do ôrt.63 dâ tei nt 8.666, d! 1993.

ri-.| -rrtbl/htllr o..'fm - tl.6 || (dr ft.r...rr a ll.tla..- ltF &'x lÉ a ltar aa:b,€.-r lrl.lr^rl. lj ?-.onxértrt I
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egfatx) ox sft(itfl:

2"yt*4"*
l'wü, lNlcrtÀL Ds s^{rm Df toeütu
c(r{rsúlo pf,ar^xf,tru ot ucrr,riÀo

oltitâda â aceitâ,. nas nrêimâs {o.diçôês tonràtuãL. ôs aüéÍcll?l§! ou
13.2 A CO rnAÍA0â é

suprlssõc' Sre 'r 
ff?êr!ín naessáíior, ôté o líín,te d" l5:t lvirta e ciô(3 por aa'tto) ,io vrlor isiaiâl

rtuâfiaado do coí*rato.

13.2.1 É v€dâdo !ír,tüaÍ acÍÉsdmG íros qoarütât yol firodos pclâ âô ab rtrirtío d? pít(os iôclrívc
o .C'ésdmo d! qu" ma o 5 1e do .ír 65 & l..i or 8.666, & 19,!13.

13.3 Aa su9Íêsalr€r rÊ$rltentg d" à{Dido c€t€br.& entÍe âj coítrrôÍtt!, podêrã! ê,aordü o limtta de

25X lvi.te e cinco por !€nto) do ea!r, intshl áturliBdo do contrato.

la oáusuLÀ oÉoiiA qr ríÂ - D§ cr§{r§ om$o5
14.t Os (3Íoi oítl}isoá iaÍfu deci.riros pêI. CO Í8ÀÍAl{Ít, ietún.b ar óü§poúlçô6 lD.*idr. ô. td ne

8.666, & 1993, n Lài nr 10,520, dê ãIl2 e daÍn B Íprmü í.d,|1& .dlcr\,Gt§ à. slbri{il.rt.mrr*r,

sltündo as dJrorlçdas coít0rJ ôr lai nt 8.078, dê t$o - Có.§!o d! Dabra do C.onrumido, - c
ngímar a prirclior 8et.b doa coitrôto4.

r§ ctar§tra oÉoMA (I{rrín - ?rflrcl{lo
15.1 litumt rá I CO§ÍnATAiaTt pmvid.ncirr r Oüblkaçlo drne lâlt.(|íÍt€írb, ,or .n?âtq m Diárto

Oli<l.l do Mu.icípb, íÉ prüo pEviío oã lal rr 8.6€6, úr 1993.

16 o.Álr§urr otclttA sExTt - Í§(,
16,1 Per. qudqwr rçlo daco.rêorê &rte côrtrato, ffc, .hito o to.o da Com.rca da Soquin/5E, 6m
êxdurâo dr qr..aaqucí ârtro, po. m.it lrM,eído qtre rGj..

a poÍ .rttÍrm hrlos ô conttaiaáo!, r§lnám o pÍÉrênt! t€.fi! êm &l (da) vlág d! tur, uoí ê par.
um tô sr!Íto, iunta.nêrit! cotr as tastêínunhàr sbâixo, e ffm d! qua pot§a §rÍir or r!ü! leíia§coa €

l€g.is etuitog.

Soquarn {SE), ""'& 2022.

Éiluro ff arrr DC §ÂraTos
Preteito À,lunícipal
coifinÂÍar{rt

Llrl a. trql Íldra.ao. irt..'râ8, - tt6atr ltÕrià à u.{ld.. - ?..á oÀLa i.. t ar Í..r.iL§ Ctüa Lqdrr!Ü.
-f§ (t-) Lar-tttt-

Gsstor: - Enderêço; PCA OR JO§E MARIA PAIVA OE MELO No: 26, Bâino CENÍRO
CEP: 49.36&O00 BOQUIM/SE

CERÍIFI Ol6ITÀL: 8S1 E6B6F8
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""+i,r" *2 xs't^lto D3 'tInt;lPtp[r{Do }tufi Kl}Àt- oli lllÚDú Dli aoQ{lrM
cÍ»alsóiÀo t[fuArrl-tu Dt Ll('lrAq,lo

{

Sruil €HllttÍ{Ío6
Serrottrô Munl.ipãl d€ slÚde c 0.m E§taí

coiÍtrrl'raÍff[

xxmu»(
ÍEMPRESA VTNCIDORA}

coÍrn 'r^Do

TT§I€MU HAs:

2. cP.r.

;r!Í& ll.rr..blrt ü'anm,-
(,rLlla i.r-Í. a ta.àrdhr - àra. on ,-a iíra a E . ll.., (:rsi Lqrarr|:

taé-ú$.

8

Geslor: - Endeíeço: PCÀ DR JOSE MÂRIA PÀVÂ DE MELO tl": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.36S000 BOOUIM/SE

"4'"



§â1§Õm*À|D§rR§§ErTtj[a Mu§" D§ BOQUTM

4l
?.Yi" "*-qÍ*-.

tsr*xíâã iracrsr
ílrltô4 ,||t]illal}.rl- |}: r {úl)r

rü,Ítx§lô ?tÀx§"trl? Irf LlcrTr{,10

a$6ó !G L§tâçlô
rü€lo rlrÍrütÉo r oaâtãt - Êt 9

À i'{*o3ít, dc â.{rdo Mun*eà1 {r s.ódê da sôqulin, êâi rt$dt iêôô },
dt$o4.çãâ. kfi,§ . & irqt§.§o n.:§tlrlt0. & ].t'§id dÉ Corlrâ i,
Érlâ& - ?cÊ Ír.n. $ilriaq ,.r. ('r{É.lí§rdr i" !o&" n Íê.itrsía§ di
Itti(rô, lr. íradã§drd. dni ,rp.dtr.de . ít.dlrra! t ürna(,.i .
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ESTADO DE SERC!PE

FT]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUINí
COMISSÃO PER\,t ANE\TE DE LICITAÇÀO

EDITAT PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO N9 08/2022 - FMS

MODO DE DISPUTA ABERTO

Processo ne: 2O2Z.O7OI.W8

Modalidade: Pregão.

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem.

Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de

conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (110

Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com Íornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,

configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

O Fundo Municipal de Saúde de Boquim, com endereço à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, centro
- Boquim/SE, por meio do setor de Licitações, através da Pregoeira e equipe de apoio designados pela

Portaria ne 03 de 03 de .laneiro de 2022, de acordo com a Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto na 7.746, de 05 de junho de 2012, do

Decreto ns 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n'123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n'8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei na 8.666, de 2L de junho de 1993, Decreto

Municipal ne !9Ol2Ot7 que regulamenta o Registro de Preços, Decreto Municipal ns 104/2020 que

regulamenta o Pregão Eletrônico e as exigências estabelecidas neste Edital, Tornar público, para

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA

ELETRôNlCÂ, com critério de julgamento menoÍ preço por item.

SITE PARA REA|-|ZAçÃO DO pREGÃO: www.licitanet.com.br

Edi.el de Pregão Etetrônico SRp r." 0E,2022_ FMS
Comissâo Permanente de Liclaâções- prâçr Dr, José Msris de priva Melo, C€ntro. Boquidsf,

Fone: (79) 364S1919.

LIMITE ACOI-HIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAISI

Dia 25/OS /2022 às 09:00 (nove horas).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ETETRÔNICO:

Dia 25/ 05 /2022 às 09:00 (nove horas).
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DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de

conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET,

(110 Mbps), incluindo o fornecimento de meios dê comunicação dedicado entre a Prestadora de

serviços e o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação,

ativação, configuraçâo, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as

necessidades do Fundo Municipal de saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e

demais exigências expressâs nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

DA LEGISIAçÃO APUCÁVEL:

A presente licitação será regida pela Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de

20 de setembro de 2019, do Decreto na 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de

janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro

de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.665, de 2L de junho de 1993, Decreto Municipal ne 190/2017

que regulamenta o Registro de Preços, Decreto Municipal np 1041202Q que regulamenta o Pregão

Eletrônico e as exigências estabelecidas neste Editil.

2 DO CREDEN€IAMEÍIITO:

2.L Para pârticipar do prêgão elêtrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO

ETETRÔNlCO" através do site https://licitanet.com.br/;

2-2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição dê chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferÍvel, para acesso ao sistema eletrônico;

2.3 O crêdênciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir

do trâtamento favorecido previsto na Lei complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte e equiparadas;

Editâl de Pregâo Eletótrico SRP Í-'0t/2022 - FMS
Comissão P€rmsnentê de Licitsçõc§- Prâçâ Dr. Josê MrriÍ dê Privâ Melo, Celltro. Boquim/SD

Fone: (79) lÍ,íS1919
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2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3 DA PARTICTPAçÃO rO rnreÂo:

3.1 Poderão participaÍ deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes

deste Edital e seus Anexos;

3.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO

(TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNlCO, o Licitante deverá manifestar, em

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como

a descritiva técnica constante do ANExo l{TERMo oE REFERÊNCtA);

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará

o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais ne LO.\ZO/O2 e 8.666/93;

3.6 Podêrão participaÍ deste pREGÃo ELETRÔN|CO: somente poderão participar deste pREGÃo

ELETRÔNlco, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao obieto do certame,

que atendam a todas as exigências deste Editãl e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site httos://licitanet.com.brl;

3.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferÍvel do licitante e subsequênte encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.

[ditd de PreSão fletrônico SRP n..08n022 - FMS
Comissio P€rmrnente de Liclrâções Preça Dí José Mâri, de Pâiva Meto, C€otro. Boquim/SE.

l'one: (79) 3645-t919.
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O custo de operâcionalização pelo uso da Plataforma de pregão Eletrônico, a título de

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo:

a.l - Para todas as empresas com exceção das MEI'S.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
Rs 132,20 R5 19s,20 R5 276,20 Rs 399,s0

a.2 - Parâ as MEI'S.

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
Rs 112,40 Rs 175,40 Rs 250,10 Rs 36s,30

blO referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso lll do art.5e da Lei ne 10.520/02.

lndependentemente de declâração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão

a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das

normas contidas na legislação mencionada em seu preámbulo;

3.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Boquim, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. o licitante também é o único responsável pêlas

transações que forem efetuâdas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual

desconexão;

3-6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para

início da sessão pública via internet;

3.6-4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferÍvel, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.brl:

3.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

3.5.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

Sistema, ou do MunicÍpio de Boquim, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

Editsl de Pregão Elctrônico SRP n.'08n022 - FMS

Comissio Permâíentê de LlcitsÇõei- PrsP Dr. José Mâria de Psivs Melo' Ceítro' Eoquim/Sf,'
Fonê: ( 1645-t919
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3.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso;

3.6.8 Não poderão participeÍ dêste PREGÃo ELETRÔNlco, as empÍê$s enquadradas nos casos a

seguir:

3.6.8.1 Consórcio de empíesas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que

êstiverem em recupeÍação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne. 8666/1993. (TCU, Ac.

A.27l.l2OlL-2e Cãmara, Dou de Q4/].O/20l1l;

3.6.8.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.6.8.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município;

3.6.8.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com

suspensão ou impedidas de licitãr por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na

esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição. Para verificação das condiçõês definidas nesta alínea, a Comissão do pregão,

promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas-CEIS;

3.5.8.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da

Prefeitura Municipal de Boquim -SE;

3.7 A particlpação na sessão pública da internet daÍ-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante.

3.8 os documentos necessários à participação na presente licitaçâo, compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no

idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

#
ESTÀDO DE SERGIPf,

rUN'DO MUNICIPÂL DE SAÚDE DE BOQUIM
COMIS§ÃO PERvIAIiENTE DE LICITAÇÃO

f,dirsl de pregão Etetrônico SRp n..06/2022 FMS
Comissio Permânentê de Llciaações - Prsss Dr. José M.íi, de psivr Melo, Cetrtro. Boqútr/Sf,.

!'one: (79) 364í1919.

I NE ' Ju§tificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é alo discricionário da Adminisrraçâo diânte da âvaliação de conveniência
e opoÚunidade no csso concretoi c considemndo qrre existem no mercâdo div€rsâs empr€sas com potencial récnico, profissional c operacional
suficiente para aiender satisfâtoriamenle às exjgências previsrâs neste ldiral, enleode-se que é conveniente a ,.ir"ça" a. p*úúiã" a"
empresâs em "consórcjo" no Pregào em tela.
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3.9 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentâdos

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para

o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;

3.10 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;

3.11Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

dos itens constantes da proposta de preços;

3.12Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certãme e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentadosi

3.13 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.14 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar ns

L23/2OO6 deverão atender às regras de identificação, atos ê manifestação de interesse, bem

como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e

tempos adequados;

4 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO:

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.brl).

concomitantemente com os documentos de HABILITAçÃO exigidos no edital, proposta com a

"DESCR|ÇÃO DETALHADA OO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de

Brãsília, exclusivamente por meio do sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação;

4.1.1 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAçÃO DA

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservãr o sigilo das

propostas.

4.2.I. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastradâ, esta será DESCLASSIFICADA pelo

pregoeiro;

4.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem eÍetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos

em sessão pública;

Edital de Prcgâo El€trônico SRP n.'08/2022 - FMS

Comissão P€rmonente de Licitsçõê;- Prrçr DÍ José Maris de Pâivâ M€to, Centro' BoquiíÍiisE
Fon€: (79) 3ó,15-1919

T
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4.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto des$itas no PoRTAL e as especificações

constantes do ANEXO I (TERMO Oe RefenÊXCtA1, prevalecerão às últimas;

4.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, frêtes,

descontos e quaisquer outros que incldam direta ou indiretamente na execução do objeto desta

licitação;

4.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editâ|,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

4.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidãde fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 1q da LC ns 123, de 2006;

4.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

4.9 Os documentos que compõêm a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acêsso público após o

encerramento do envio de lances;

4.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

4.11. FORMA DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAçÃO

4.11.1 Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada
pelo Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da
administração.

4.11.2Nâo será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua
autenticidade verificada pela internet.
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4.1l.3solicita-se que os documentos anexados na plataforma Eletrônica Licitanet, que não puderem
ser alcânçados via internet para sua conferência, preÍerencialmente, sejam autenticados digitalmente,
a fim de Íacilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame.

4.11.4Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento aos princípios da
eficiência, razoabilidade e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe
a documentação original necessária à conferência através de vÍdeo gravado contendo a filmagem
integral, sem cortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso.

4.11.5Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on line,
através de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft Teams, Google Meet, Zoom, Skype, etc.), a ser
definida entre a mesma e o licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser
gravada.

4.11.6A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitens 4.11.4 E 4.11-5 será

comunicada via sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizada, ficando
disponível a todos os interessados.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e totâl do itêm;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fâbricante;

5.1.4 DescÍição dêtalhada do obieto, cóntendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5,2 Todas as especificações do objeto contidas na proPosta vinculam a Contrãtada;

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens;

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

5.5 O prazo de validade dâ proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
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5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IANCES:

6.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pÚblica, verificando as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do êdital;

6.2 A disputa dar-se-á pelo valor unitário do item;

6.3 o prêgoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta

ofertada que se encontra inserida no campo "DEScRlçÃo DETALHADA DO OBJETO" do sistema,

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICAN DO, motivadamente, aquelas que não estejam em

conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

6.4 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente iustificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

6.5 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível,

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

6.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

6.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via lnternet, única e exclusivamente, no site

httos://licitanet.com.brl. conforme Edital;

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital;

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertãdo e registrado pelo sistema;

6.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será

de R$ 0,01 (um centavo);

6.11 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,.ABERTo,,, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública;
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6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois!

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

6.L4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente;

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço;

6.16 Serão aceitos somênte lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO

| - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o

pregoeiro poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça

inerte;

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

6.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação

do detentor do lance;

6.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser

conÍirmado ou reformulado pelo proponente;

6.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

6.21 No caso de desconexão com o preSoêiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão

Eletrônico, o Sistema Eletrônico podêrá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

6.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem pre.iuízo dos

atos realizados;

6.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente âpós decorridas (241 vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paÍa
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divulgação no site https://licitanet.com.br/;

6.24 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

6.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas dê preços;

6.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lânces, será efetivada a

verificação automática, onde:

6.25.1 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de 2006 e suas alterações;

6.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)

superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

6.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

6.25.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

6.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para quê se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

6.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor

da proposta orlginalmente vencedora do certame;

6-27 o disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

6-28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
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sucessivamente, aos bens e serviços:

6.27.1 Produzidos no País;

6.27.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

6.27.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3s, § 2e, incisos ll, lll e lV da Lei ne 8666/93);

6-27 .4 Produzidos por emprêsas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação;

6.27.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

6.29 Encerrada a etapâ de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O

pregoeiro solicitará ao licitantê melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado âpós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementarês, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá

apresentados.

7 DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1 Encerrada a etapa de neBociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adêquação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágÍafo único do art.7e e

no § 9e do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto L0.02412OL9;

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado, ou que apresentar preço maniÍestamente inexequível;

7-3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zêro, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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7.3.1 Havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de uma ou mais propostas, a Pregoeira fixará

o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as licitantes que oÍertaram preços com indícios de

inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de Compras, Contratos, Atas de Registro de Preços e/ou

Planilhas de custos Contábeis demonstrando que o valor ofêrtado para venda apresenta a incidência

de todos os impostos pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, para fins de comprovação

da exequibilidade de seus preços;

7 -4 Qualquer interessado poderá requeÍer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro poÍ solicitação escrita ê justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

7.6.2 Dentrê os documêntos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem preluÍzo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

7'6'3 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

7.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ,,chat,,a nova data e

horário para a sua continuidade;

7.6.5 o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contrâproposta ao licitante

que apresentou o lance mâis vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

7.6.6 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
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poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

7.6.7 A negociação sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;

7.6.8 Nos itens não exclusivos para a participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso;

7.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

8 DA HABITITACÃO

8.1 Como condíção prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

8.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei 
^" 

a.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário;

8.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas;

8.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

slmilares, dentre outros;

8.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inâbilitado, por falta de

condição de pârticipação;

8.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóÍio de seus

administradores, ou;

Prova de lnscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias

antes da data do recebimento dos envelopes;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTs, emitida

pela Caixa Econômica Federal em vigor;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Con.iunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;

Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento

expedido no máximo 90 (noventâ) dias antes da data do recebimento dos envelopes;

DECIARACÕES:

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no

inciso xxxlll do art. 7' dâ Constituição Federal, âssinada por sócio, diretor ou procurador que

tenhã poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO Ill;
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8.2.10 QUALIFICACÃo ÍÉcNlcA:

8.2.10.1.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente

licitação, observando.se que tal (is} atestado (s) não se.ia (m) emitido (s) pela própria

empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. o atestado deverá conter as

seguintes informações: Nome, cNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do

produto fornecido ou serviço prestado; Nome da empresa que prestou (slo (s) serviço (s);

Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que

exerce iunto à emitente);

8.2.10.1.2 Aprêsentação da outoÍga da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, pâra

seÍviços de transmissão de dados (scM), confoÍme sêrviços ofertados na rêspectiva pÍoposta.

8.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (8.2.) deverá possuir ramo de

atividade compatível ao objeto licitado;

8.4 eualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diliSência, implicará na inabilitação

da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.B(Ministério Público de Boquim), para

apuração, se possível, dê prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93;

8.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitaçõês dê documentos, em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital;

8.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que ã

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

8.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação;

8.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa,

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedído um prazo de 05 (Cinco)

dias úteis para â sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e

aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementat ne 147 de 07 de agosto de

20t4;

8.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subltem anterior acãrretará a
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inabilitâção da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fâcultada a convocação

dos licltantes remanescentes, nâ ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma rêstrição na documentação

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização;

8.10 Havendo necessidãde de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma;

8.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital;

8.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigênciâs do item em que venceu às do item em que estiver concoÍrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicaçãq das sanções cabíveis;

8.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuia retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação

do licitante nos remanescentesi

8.14 Constatado o atendimênto às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor;

8.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de

êmissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão

deste Pregão;

8.16 OUTRASDECIARAçÕES:

8.16.1 Declaração do Anexo lv - conforme modelo de declaração de enquadramento de

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso ou Certidão Simplificada, ou

simplificada Digital da Junta comercial, emitida no exercício financeiro, para fins de

comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);

8.16.2 Declaração do Anexo vl - conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os

requisitos de habilitação;

9 DO ENCAMINHAM DA PRO VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pre8oeiro no sistema eletrônico e deverá:
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Ser redigida em lÍngua portuguesa, datilografada ou digitada'

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser ass

pelo licitante ou seu representante legal;

em uma via, sem emendas,

inada e as demais rubricadas

9.r.2

9.1.3

9.L.4

9.1.5

9.1.6

9.L.7

9.1.8

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor' para fins de

pagamento;

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada' se for o caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta' tais como' validade da proposta'

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a contratada;

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional' o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (ãrt 5s da Lei np 8'666/93);

ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global' prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso'

prevalecerão estes Últimos;

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação;

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante;

10 DOS RECUR5oS:

10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tÍabalhista dâ licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo

de 30 (trinta) minutos, ainda em sessão, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema;

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso;
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A falta de manifestação motivada do ricitante quanto à intenção de recorrer importará a
10.3

decadência desse direito;

1o.4 uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, dêsde logo, intimados para,

querendo, apresêntarem contrarrazõês também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

10.5 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

tl.z Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriorês à realização

da sessão pública prêcedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

11.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lc ne 123/2006. Nessas hipóteses, sêrão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

fL.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta;

11.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

12 DAADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso

não haia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados;

!2.2 Apôsa fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

ComissSo Permânen
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13 DAORDEMDESERVIçOS/FORNECIMENTO/CONTRATO/DOPAGAMENTO

13.1 Após a homologação da licitação, assinado a ata dê Registro de preços será firmado a emissão

de Ordem de Serviçosfornecimento/contrato;

13.2 Condiçôes de Pagamênto: o Pagamento será efetuado em até 3o(Trintal dias após a entrega do

item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediantê a

apresentação de Nota Fiscal. o Pagãmento será realizado pela Prefeitura Municipal de Boquim,

mediante depósito bancário em nome da proponente;

13.2.2 A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mÍnimo.

13.2.3 A taxa seÉ calculada em função do valor do contrato mensal.

13.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital;

13.4 Na assinatura da ordem com a nota fiscal de entrega, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência

do contrato;

13.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar a ordem de fornecimento, a Administração, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominações legais cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro llcitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata

registrada quando for possível;

14 DA ASSTNATURA E VALTDADE DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

14.1Após a homologação do resultado dã licitâção, os preços ofertados pêlos licitantes vencedores de
cada item serão registrados na Ata de Registro de Preços.

14.2 Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecer perante â coMlSSÃo PERMANENTE DE LlclTAçÃO a fim
de assinar a Ata de Registro de Preços.
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14.3 O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após
regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de preços e/ou do Termo contratual,
ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação constante da
proposta comercial apresentada.

74.4 O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, quando
solicitado pela partê durante o sêu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Secretaria Gestora do Registro de Preços, conforme previsto no § 1s, do art. 64, da Lêi ne 8.666/1993.

14,5 A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas
implicará no cancelamento do registro do preço do item para este fornecedor.

14.6 Os demais licitantes classificados neste processo, em ordem crescente de prêço proposto por
item, poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, na condição de aceitarem os
preços do primeiro colocado em cada item, ou nos casos previstos neste Edital e na Ata dele
decorrente.

14.7 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas referentes à sua classificação,
ou revogar ã licitação, independentemente da aplicação das 5ANçÕES previstas neste Edital.

14.8 A Ata de RegistÍo de Preços terá validade de 12 (doze! meses, improÍrogáveis, conforme art. 12

do Decreto ns 7.892/t3 e art. 1ls do Decreto Municipal ne 190/2017, contados a partir da data dã sua

asslnatura.

14.9 No momento de assinatura da Ata de Registro de Preços a Empresa vencedora do certâme que

possuir registro em qualquer Conselho Regional, deverá apresentar visto para exercer atividades em

caráter temporário na juíisdição do Estado de Sergipe, conforme preceitua a Resolução CONFEA n.e

4L3/20O7 .

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs E DOS ÓRGÃOs INTEGRANTES

15.1 A Secretaria solicitante do objeto será o Órgão Gestor da Ata dê Registro de Preços de que trata

este Edital.

15,2 A Ata de Registro de Preços elaborada conforme Minuta da Ata de Registro de Preços, será

assinada pelo Representante da Secretaria Gestora, pelo Prefeito e pelos representantes de cada um

dos fornecedores legalmente credenciados ê identificados.

15.3 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nãs propostas de

preços dos licitantes vencedores da disputa.

15.4 A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as

contratações que dela poderão advir, Íicando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,

respeitados os dispositivos da Lei Federal n.e 8.666/93, sendo assegurada à detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.
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15.5 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o preço decorrente de procedimento de licitação íor igual ou superior ao registrado.

15.6 As Secretarias participantes do sistema de Registro de Preços - sRP, quando necessitar, poderá

efetuar aquisições junto às empresas detentoras de preços registrados na Ata de Registro de Preços,

de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento

supracitado, mediante Ordem de Forneclmento emitida pela Secretaria Gestora.

15.7 As empresas detentoras de preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os itens licitados aos

participantes do 5RB nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por estes e durante

a vigência da Ata de Registro de Preços mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data

posterior à do vencimento da mesma.

15.8 É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de rescisão

contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade adequada, conforme previsão no item Sanções.

15.9 Em atendimento ao disposto no § 4s do art. 22 do Decreto n.e 7 .A92/2O13 alterado pelo Decreto
n.e 9.4AA/2O1A, o quantitetivo decorrente das adesões à Ata de Registro de PÍeços não excederá, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

15.11 Pâra fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por
órgão ou entidade solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Rêgistro de Preços, conforme disposto no § 3e do art.22 do Decreto n.e 7.892/2OI3 alterado pelo
Decreto n.s 9.488/2018.

16 DA REVTSÃO E DO CANCELAMENTO DOS pREçOS REGTSTRADOS

16.1 DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

16.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao
estabelecido no Decreto Municipal n.e 19O/2077, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acimã do preço de mercado, o órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negociação, a empresa será
liberada do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmãdos.
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15.10 As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após
a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissâo Permânente de Licitação
convocará os demais licitantês classificados para, nas mesmas condições, ofêrecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supeívenientes. A Ata
de Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser
liberado do compromisso assumido.

16.1.2 Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

16.1.3 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados

no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

16.1.4 As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no

Diário Oficial do Município.

17 DO CANCETAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

17,2 Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto Municipal n.e l91l2ol7.

| - pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do

reBistro de preços;

c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por

qualquer dos motivos elencados no Art. 78 e seus incisos da Lei n.s 8666/93;

d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamênte, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus pÍeços rêgistrados quando:

a) comprovar, mediante solicitação Íormal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registÍo de preços;
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b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

18 DA EXECUçÃO, DA FISCAI.IZAçÃO E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

18.3 os prazos, as quantidades, a forma de realização, de recebimento, de aceite e as demais

condições de execução do objeto serão definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

18.4 Não será aceito o fornecimento q ue não tenha sido autorizado, ou que, por qualquer motivo, não

esteja de acordo com os teÍmos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.5 No caso de desconformidades no fornecimento, local de entrega, aceite e recebimento,
beneficiário do Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido
ou apresentar recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, cabendo ao
órgão participante a solução definitiva da questão.

lS.GExecutado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas
nos arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipal de Saúde rejeitará, no todo ou em parte, a

execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
I nstrumento Contratual.

18.7 Durante a vigência do contrato, o fornecimento será acompanhado e fiscalizado por SERVIDOR
NOMEADO ATRAVÉS Ot pOnURta, devendo manter elevado o padrão de qualidade dos serviços e
frequente contato com o preposto da contÍatada, para solução de eventuais problemas e / ou
esclarecimentos;

18.8 O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos materiâis contratados, determinando de
imediato o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

18.9 A Secretaria solícitante registrará todas as ocorrênciâs relacionadas com a execução do objeto,
devendo ainda:

al Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para
a boa execução do objeto contratual;
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18.1 Os fornecimentos que tiverem seus preços registrados será efetuada através da formalização

contratual e emissão da Ordem de Serviço, emitida pêla Secretaria Gestora do Registro de Preços e as

obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições

avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

18.2 O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03

(três)vias, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura.
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c) Emitir parecerês em todos os atos da Administração, relativos à execução do objeto e, em especial,
na aplicação das sançôes estabelecidas;

d) Fiscalizar a execução do obieto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas;

e) Dêterminar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual;

gl Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente ao preposto da CONTRATADA;

18.10 O contrato porventura firmado terá como gestor(a) SERVIDOR NOMEADO ATRAVÉS DE

PORTARIA.

18.11 As decisões e providências que ultrapassem a competência desses servidores ou comissão
deverão sêr solicitadas ao seu supêrior, em tempo hábil, visando às medidas convênientes.

18.12 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e peíeita execução do objêto contratual.

20 DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS

20.1 CONFORME DETALHADO NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL

21 DAs OBRIGAçõES E RESPONSABILIDADES

21.1D4 CONTRATADA:

21.1.1 Promover a entrega/prestação de serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com

as Descriçôes e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua

Transcrição.

21.2 DA CONTRATANTE:

21.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta;

21.2.2 procêder a confêrência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital

e anexos.

22 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
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19 DO REAUSTAMENTO DE PREçOS

19.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei

70.52012002, e suas alterações.
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22,L AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem preiuízo das multas de até 10% do

valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7e

da Lei Federal np 10.520/02, o ADJUDICATÁR|O que:

22.1.1.r convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;

22.L.L.2 Ensejar o retardamento da execução de seu obietoi

22.1.L.3 Não mantiver a Proposta;

22.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente;

22.1.!,5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

22,2 Não será apllcâda a multa às empresas remanescêntes, em virtude da não aceitação da primeira

colocada.

22.3 À COlTneTlOe: pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá,

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas

no Art. 87, dâ Lei 8.666/93 e no art. 7e da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento

licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem

justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes,

poderá acarretar, nas seguintes sanções:

22.3.10,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30s (trigésimo) dia, calculados sobre

o valor do contrato, por ocorrência;

22.?.205% lcí^co por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução do objêto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível

rescisão contratual;

22.3.3LO% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA,

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais

casos de descumprimento contratual, quando o FUNDO MUNICIPAt DE SAÚDE DE BOQUIM,

em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá

reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

22.3.40 valor das multas aplicadas, após regular processo administÍativo, será descontado dos

pagamentos devidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM. Se os valores dos
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pagamentos dêvidos não forem suficientes, a diferença será recorhida pera GoNTRATADA no

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis ã contar da aplicação da sanção;

22.3'5As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser apricadas cumulativamente,

após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do

contraditório e da ampla defesa;

22.3.6suspensão temporária de participar em ricitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de

cláusulas contratuais; e

Z2.3.7Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

peÍdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,

perantê a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada;

22.3.84s penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior,

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

23 DA TMPUGNAçÃO AO EDtTAt E DO pEDtDO DE ESCTARECTMENTO

23,1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital;

23.2 A impugnação deverá ser realizada por formâ êlêtrônica através do site www.licitanet.com.brl;

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação;

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desiBnada pãra abertura da sessão pública, deverão

ser realizados por forma eletrônica através do sistemâ;

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedldo, e poderá rêquisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos;

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
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23.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivâda

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

2?.gAsrespostasaospedidosdeesclarecimentosserãodivulgadaspelosistemaevincularãoos

participantes e ã administração.

24 DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

24.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no

orçamento do município, parte os exercícios de 2022 e 2023. O programa de trabalho e o elemento de

despesa específicos constarão quando a êmissão da nota fornecimento/serviço/contratO e do

empenho.

2s DAS D|SPOS|çÔES GERAIS

2r.l Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de BrasÍlia - DF;

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância dâs propostas, dos documêntos e sua validade jurÍdica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classif icação;

25.5 As normes disciplinadorâs da licitação serão sempre interpretadâs em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

25.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório;

25.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na

Prefeitura Municipal de Boquim/SE;
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o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afaíamento do
2s.8

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público;

25.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecêrá as deste Edital.

25.10 o Edital está disponibilizado, na íntêgra, nos endereços eletrônicos www.boquim.se.gov.br,

www.tce.sov.br, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou obtidãs cópias no setor de

Licitações do Fundo Municipal de saúde de Boquim - praça Dr. José Maria de paiva Melo, centro.

Boquim/SE, nos dias úteis, no horário das O7:OO às 13:OO horas, mesmo endereço e período no qual os

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados;

25.11 o licitante é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e

penais cabíveis;

25.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

25.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá,

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados;

25,14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado

especificado e válido;

25.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotaÍ medidas saneadoras, durante o

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, dêsde que não

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes,

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3', do art.43 da Lei Federal

ne 8.666/93;

25.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

25.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:

www.boquim.se.gov.br:

25.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
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condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria;

25.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de

Boquim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes;

25,20 Para atender a seus interesses, o Município de Boquim poderá alterar quantitativos, sem quê

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os llmites estabelecidos no § 1e do

art.65, da Lei Federal n 8.666/93;

25.27 O Município de Boquim poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

25.22 O foro designado para julgamento de quãisquer questÕes judiciais resultantês deste Editãl sêrá

o da Comarca de Boquim-SE;

25,23 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
25.23.1 ANEXO I - Termo de Referência;
25.23.2 ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;
25.23.3 ANEXO lll - Declaração (disposto no inc. )«Xl , do art. 7e da Constituição Federal);
25.23.4 ANEXO lV - Modelo de Declaração de Condição de ME, Epp ou Equiparadas;
25.23.5 Anexo V - Declaração Referente à Habilitação;
25.23,5 Anexo Vl - Minuta da Ata de Registro de preços;

25.23.7 Anexo Vll - Minuta do Contrato.
Boquim, ** de *** de 2022.

GABR|ET.A ASSUNçÃO OUVE|RA

Pregoeira
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de
conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (i.10

Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,
configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

2 - JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação de contratação de empresa especializada em internet tem por justificativa
atendeÍ o Fundo Municipal de Saúde de Boquim, tendo em vista que as mesmas desenvolvem
atividades relacionadas a aplicações de informações multimídias (dados, te)dos e outras informações
de qualquer natureza), justifica-se também pela agilidade que a internet nos proporciona tanto como
meio de comunicação, andamento de processos internos e externos, acesso e utilização do sistema

Ágape, conferência e emissão de documentos, bem como prêcisam manter o pleno desenvolvimento
dos Programas Sociais realizados pelo município, os quais necessitam de atualização de dados,

necessitando desta forma de link de conectividade lP.

3 - VATIDADE DA ATA;

A ATA de REGISTRO DE PREçOS, cuja Minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo Vl, a ser

firmada entre o Fundo Municipal de Saúde de Boquim e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade

de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

4 - JUSÍTFICATIVA DO REGISTRO DE PREçOS:

Justificamos a contratação mediante Ata de Registro de Preços, tendo em vista a crescente demanda

de serviços que necessitam do acesso à inteÍnet.

5 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do objêto desta licitação serão suportadas pelos recursos destinados no

orçamento do município, parte os exercícios de 2022 e 2023. O programa dê trabalho e O elemento de

despesa específicos constarão quando a emissão da nota fornecimento/serviços/contrato e do

empenho.
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6 - PARTICIPANTES:

Para efeito deste Termo de Referência, tem-se como participantes:

6.l.Fornecedor:TODASASEMPRESASQUECUMPRAMOSREqUISITOSDEPARIICIPAçÃOE

HABILITAçÃO DO CERTAME'

6.2. órgão Gerenciador: Fundo Municipal de 5aúde, responsável pela regulamentação desta aquisição

e executor do Pregão Eletrônico para o Registro de Preços'

PROJETO BÁSICO

DF EÔII MFNTOS SISTEM AD I INI( DE INTE RNTTP

01- DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de conectividade lP para

acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (110 Mbps), incluindo o fornecimento

de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e o Fundo Municipal de saúde de Boquim,

com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação, configuração, suporte técnico aos serviços,

manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde'

Fornecimento de equipamentos e provimento de internet com link dedicado de 110 Mbps;

Os objetivos acima serão destinados a prover link dedicado de internet ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BOQUIM,

02 - DOS SERV|çOS:

A licitante vencedora será inteiramente responsável pelo fornecimento de internet banda larga com L1.0 Mbps

de link dedicado nos locais citado no item 12. Locais e Distribuição.

03 - PRAZO DE ENTREGA:

A licitante vencedora deverá iniciar os serviços no prazo não superior a 08 DIAS CONSECUTIVOS contados do

recebimento da Ordem de Serviços expedida pela Autoridade Competente. Caso tal prazo seja omitido, a

Pregoeira o entenderá como sendo igual ao máximo permitido. Caso seja indicado prazo superior ao máximo
permitido, a Pregoeira desclassificará a proposta.

04 - REqUISITOS BÁSICOS DOS SISTEMAS DE TEI.ECOMUNICAçõES:

O acesso dedicado à lnternet, com fornecimento de conectividades lP (lnternet Protocol), deverá suportar
aplicações TCP/IP e prover o acesso direto, dedicado e exclusivo, à lnternet, estando disponíveis 24 horas por

Edibl de Pregâo Eletrônico sRP n,' 08/2022 FMS
Comissão Permsneítc d€ Liciteções - Praça Dr. José Mâúâ dê Paivâ Melo, Cêntro. Boquin Str.
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dia' durante 7 (sete) dias da semana, com acessos permanentes, dedicados e com totar conectividade rp, àlnternet através de canais privativos dedicados.

O serviço deverá ser provido por uma infra-estrutura de Comunicaçâo Digital composta de todas asfuncionalidades necessáriâs ao bom funcionamento.

o Backbone da licitante deverá Sarantir o desempenho e suporte a diversos protocolos e permitir a utilizãção
de endereçamento tp público e válidos.

A licitante vencedoÍa deverá prover, manter o meio físico e os equipamentos necessários (modem, roteador,
rádio outdoor, interface erétricas, cabos) para a interrigação dos seus backbones com o backbone da
Prefeitura Municipal de Boquim.

A instalação do ponto de acesso físico será entregue na sara destinada para esse fim, na dependência da
Prefeitura Munacipal de Boquim.

os serviços serão providos por uma infra-estrutura de Rede de comunicação Digitar composta de todas as
funcionalidades necessárias ao bom funcionamento da rede.

o Backbone da CoNTRATADA deverá garantir o desempenho e suporte a diversos protocolos e permite a
utilização de endereçamento lp público e váljdos.

A CONTRATADA deverá prover, manter o meio físico e os equipamentos necessários para a interligação dos
seus backbones, com o backbone da CONTRATANTE.

A instalação do ponto de acesso físico será entregue na salâ destinada para esse fim, nas dependências da
CONTRATANTE.

A contratada deverá fornecer lP dedicado, e a possibilidade de abrir portas quando solicitado

Latência do núclêo da Rede lnternet - A licitante vencedora deverá garantir um tempo Médio de Desempenho
Mensêl da Latência no núcleo da rede de no Máximo 15 ms.

Perde dê Pacotes - A média Mensal de Perda de Pacotes no núcleo da rede da licitante vencedora não deverá
ultrapassar ao valor de 2%. Chamamos Perda de Pacotes o índice que mede a taxa de sucesso na transmissão de
pâcotes lP entre dois pontos de Rede.

Disponibilidade da rêde - A disponibilidade Média Mensal do núcleo da rede deverá ser igual ou superior a

99,7%. Entende-se por Disponibilidade Média Mensal do núcleo da rede o índice que mede o tempo que uma

rede esteve operacional para transmissão e recepção lP. No cálculo da disponibilidade, serão consideradas todas
as interrupções, exceto a5 programadas.
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LicênçascMiACoNTRAÍADAdeveráserportadoradelicençascM.serviçodecomunicaçãoMUltimidia,
conformeResoluçãone2T2deOgdeagostode20oldaANATÊL-AgênciaNacionaldeTelecomunicações'
atendendo dentre outras, as seguintes definiçôes:

-Y
í

5.0 CARACÍERíSTICAS ESPECíFICAS

Os roteadores instalados deverão suportar o padrão IEEE 802.1p, e ainda, permitir a configuração dos

parâmetros de qualidade (qos) através do protocolo Diffserv, e deverão ser fornecidos com todos os

acessórios e programas necessários à sua instalação, opeÍação e monitoração;

Os roteadores deverão suportar o pÍotocolo lPV4 e lPV6, com porta para fibra ótica;

A Contratada deverá configurar pÍotocolo de gerenciamento SNMP para a leitura, pela Prefeitura

Municipal de Boquim, das configuraçôes e monitoramento do equipamento (consumo de CPU, memória

e tráfego das interfãces);

os roteadores instalados deverão ter capacidade para suportar o tráÍego com banda completamente

ocupada, sem exceder a 70% de utilizãção de cPU e memória;

A contratada deverá proceder às atuatizaçóes de hardware/software que se fizerem necessárias para

retornar ao limite estabelecido de 70% quando qualquer das medidas calculadas ultrapassarem 70%,

por duas semanas seguidas, aferidãs de segunda a sexta, no período de 07h às18h, com intervalos

máximos de 5 (cinco) minutos e por software especíÍico de gerência previamente homologado pelo

contratante (e disponibilizado pela contratada). Neste caso o(s) roteador(es) deverá(ão) ser

substituído(s) ou reconfigurado(s), sem ônus para o contratante, A contratada deverá promover a

adequação do equipamento em um prazo máximo de 30(trinta) dias corridos;

A versão do sistema operacional dos roteadores deverá ser a mais atual disponível no país, quando da

assinatura do contrâto;
A atualização do sistema operacional do roteador deverá ser efetivada sempre que houver lãnçamento

de novas versôes, que agreguem melhorias ou correções do software, inclusive de segurança, aos

serviços prestados. Tais atualizações deverão ser executadas em um prazo máximo de 10 (dez) dias

corridos, após solicitação ou autorização da Prefeitura lúunicipal de Boquim, sem ônus para o
contrêtênte;
A Prefeitura Municipal de Boquim terá senha de acesso a todos os roteadores instalados na sede

dispostos na sua unidade e nas seções judiciárias, com privilégios de leiturâ, exclusivamente (readonly)

onde deve estar habilitado comando para obter as informações das configurações dos equipamentos,

inclusive rotas, parâmetros e a versão do sistema operacionêl;

A contratada deverá configurar os roteadores para proibirem o acesso via sSH/HTTPS/SNMP através da

lnternet;
O acesso às configurações deverá ser realizada apenas por protocolos que implementem criptografia
(ex.: https e ssh v2). Deverá ser proibido o acesso via internet aos dispositivos;
A contratada deverá encaminhar à Prefeitura lvlunicipal de Boquim, em prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis após a âssinatura do contrato, documento informando todos os procedimentos, sites e

login/senha dos portais de monitoramento dos links;
A contratada deverá prover portal web disponível através de acesso pela lnternet em que o mesmo
possuê gráÍico mostrãndo a taxa de utilização dos links, atualizáveis em períodos máximos de 5 minutos;
Os links serão instalados em cada secretaÍia ou departamento, listado neste documento, no município
de Boquim, sendo na cidade ou no Povoado Aguada, através de cabo metálico ou fibra ótica.
É vedada a utilização de rádios wireless, salvo em enlaces entre Boquim e Aguada, que compÍove a

banda real a ser utilizada naquela localidade;
O prazo de ativação dos links, incluindo instalação e configuração, será de no máximo 60 (sessenta) dias
corridos, contados da assinatura do contrato;
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' A contratada deverá disponibilizar uma faixa de até 30 endereços lP válidos e, a critério da prefeitura
Municipal de Boquim e a qualquer tempo, DNS prirnário, Secundário e Reverso, para tradução de
domínios da INTERNET, cujos custos devem estar inseridos na mensalidade dos serviços;

. 7.17. O Serviço DNS deverá suportar o protocolo DNSSEC;
o Os endereços lP disponibilizados pela contratada não deverão ser da mesma faixa utilizada pelos

usuários de lP's dinâmicos (ex,: Velox, GVf, etc,) ou terem sido anteriormente de faixa de endereços
lP's utilizados para êste fim;

. Caso os endereços lPs fornecidos pela contratada estiverem relacionados em blacklists como lPs
suspeitos de origem de spam ou algo similar (sites maliciosos) a mesma deverá fornecer outra faixa em,
no máximo, 5 dias úteis, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Boquim;

. A contratada deverá prover mecanismos que permitam bloquear atãques DDoS (Distributed Denialof
Service) aos endereços IP's disponibilizados para a Prefeitura Municipal de Boquim;

. A contratada deverá encaminhar, junto com a proposta técnica, qual a estratégia utilizada para
mitigação de ataques DDoS;

. A futura contratada deverá apresentar endereço de escritório em Sergipe, ou cidades circunvizinhas
para atendimento local;

. O descumprimento dos prazos especificadoa nos itens acima implicará em desconto de 5% (cinco por
cento) do valor da mensalidade, acrescidos de 1% por dia de atraso a partir do segundo dia de atraso.
O cumprimento dos respectivos descontos respeitará em qualquer câso o devido processo legal.

. Disponibilizar um número telefônico para registro de reclamaçôes de problemas, disponibilizando um
número de regisÍo de ocorrência sempre que um chamado for efêtuado. Esse atendimento deve estar
disponível 24 horas por dia e 7 dias por semana. Oevendo este ser comprovado através de fatura da

empresa de telefoniâ ou contrato de serviço em nome da empresa licitante.
. o tempo máximo permitido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades. Após

o período de 08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes:
l- Até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 05% do valor mensal do

contrato;
Il- De 09 a16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de10% do valor mensal do

contrato;

lll- Acima de16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,52% a mais por hora até o limite

de 3O%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão contratual.

. O tempo máximo permitido para conserto de equipamentos externos e/ou restabelecimento da

conexão em qualquer ponto da rede, é de 08 (oito) horas por mês, sem penalidade. Após este período,

segue o seguinte quadro de penalidades:

l- Até 09 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de10% do valor mensal do

contrato;
ll- De 09 a16 horas sem conexão no mês: Multa (ou retenção de valores) de 20% do valor mensal do

contrato;
lll-Acimã del6horãs sem conexão no mês; progressão da multa emo,62% a mais por hora até o

limitede3O%, sujeito na hipótese de reincidência à rescisão contrãtual.

. Monitorar e superyisionar os circuitos da sua malha principal, diagnosticando e solucionando

falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação da Administração Pública licitadora;

. Prestar esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser solicitadas pela

contratante;
o Todos os links de interligação dos pontos deverão operar em sistema de rede privada'

operando em total segurança de transÍerência de dados;

. Possuir ao menos um AsN (Sistema Autônomo) com Ranges próprios, de numeraçãolPv4 e

lPV6, ao menos um bloco/2olPV4 e um bloco/321PV6, com um número lP para conÍlrmação dos dados'

Comissão
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(lin k: TTP stro c -bi whoi

Entregar ao MunicíPio, juntam ente com a nota fiscal mensal, os relatórios, para canal de

comunicação,que deverão conter informações sobre disponibilidade,utilização de banda e taxas de

erros,para avaliar os serviços prestados, coma finalidade de apontar problemas iminentes e sugerir as

correções necessárias.Estas informações deverão ser mantidas e disponibilizadas para o Município

durante todo o período de vi8ência do contrato.os formatos de apresentação dos relatórios serão

discutidos e definidos entre a contratada e o Município,após a assinatura do contrato.

Disponibilizar à Contratante acesso ao MRTG (Multi Router Traffic Grapher) em tempo integral

para que a contratada possa a qualquer momento monitorar o uso de seu link através de gráficos

Manter durãnte toda ã execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

DTSPoNTBTLIDADE DOS SERVIços

r Disponibitidade mínima mensal do serviço de ggJ%. Esta disponibilidade indicará o percentual de

tempoemqUe05serviçospeÍmanecerememcondiçõesnormâisdefuncionamentoduranteoperíodo
de um mês de oPeração;

. O percentual de disponibilidade pâra o §erviço (link), deve ser calculado da seguinte:

D=[(43200-ri)/43200]*100, onde:

D= Percentual de disponibilidade

Ti= Somatório dos minutos de interrupção observados para o serviço durante o mês de faturamento (30 dias)

sempre que forem apurados percentuais de disponibilidade de link que estejam abaixo dos limites

minimos estabelecidos, os somatórios dos tempos de inoperância, dentro do período de faturamento,

serão descontados dos custos mensais dos serviços, tomando-se como base a seguinte fórmula:

Dc=(Cm'Ti)/a3200

Onde:

oc= Valor do desconto

Cm= Custo mensal do serviço

Ti= somatóÍio dos minutos de inteÍrupção observados para o serviço durante o período de faturamento (30)

dias.

O Cm (Custo mensal do serviço) inclui todos os componentes integrantes de cada conexão (ex.: aiuguel

de roteador, modem, link de dados, etc,);

Ficam também estabelecidos limites de tolerância para os percentuais de disponibilidade calculâdos,
que ao serem excedidos, determinarão glosas específicas nos custos dos serviços, conforme
demonstrado a 5eguir:

Percentual de disponibilidade inferior a 99,7% (noventa e nove virgula sete por cento), ate 97% (noventa

e sete por cento) ensejará glosa de 5% do custo mensal do circuito;
Percentual de disponibilidade inferior a 97% (noventa e sete por cento), até 90% (noventa por cento),
ensejará glosa de 20% do custo mensal do circuito
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Percentual de disponibilidade inferior a 90% (noventa por cento), ensejará glosa de 40% do custo mensal
do circuito;
5e pelo menos 60% (sessenta por cento) dos horários de interrupção se derem entre 7:OO e 18:00 as
glosas acima elencadas serão dobradas.
O Fundo Municipal de Saúde de Boquim monitorará a disponibilidade do link testando a conexão do
Fundo Municipal de Saúde de Boquim à lnternet utiljzando protocolo de rede que mostre a
conectividade/disponibilidade da conexão. Caso seja constatado, através dos relatórios mensais, que a
disponibilidade contratada não foi alcançada, o gestor do contrato enviará o relatóriode disponibilldade
para a contratada parã no prazo de 5 dias corridos apresentar sua defesa ou concordância. Caso o
desconto não possa ser efetuado na fatura do mês de ocorrência da indisponibilidade, o valor será
descontado na fatura do mês subsequente.

TAXA DE ERRO

Sempre que considerar necessário, e por no mínimo dois dias por semana, a contratante realizará aferições do
total de pacotes trafegados e do total de pacotes com erro. Pâra tal, coletará informações de pacotes trafegados
e pacotes com erro em intervalos de, no máximo 5 minutos, duas vezes por hora, em pelo menos duas, no
período de 07:00 às 18:00 horas nos dias úteis, e calculará a taxa de erros dentro do período de Íaturamento (30

dias) representada pela média das leituras realizadas;

A tâxa de erro máxima admitida para os canais de comunicação é de 2% dos pacotes e esta é considerada como

condições normais de funcionamento. Caso a taxa de erro do dia seja superior a 2% a contratante informará a
contratada para esclarecimento/defesa;

Mensalmente, até o segundo dia útil do mês subsequente, a contrâtante encaminhará relatório à

CONTRATADA com a taxa de disponibilidade e a taxa de erro do mês anterior, com as respectivas Slosas

e descontos relativos ao serviço prestado.

Da Taxa de erros - será calculado o valor a ser descontado do faturamento, com base na seguinte

fórmuia:

eç=[(cm'Td)/30]

onde:

Dc= Valor do desconto

Cm= custo mensaldo canal de comunicação

Td= Somatório de dias. dentro do período de faturamento, em que a taxa de erros calculada esteve acima da

taxa de erros máxima admitida

. o cm (custo mensal do serviço) inclui todos os componentes integrantes de cada conexão (ex.: aluguel

de roteador, modem, link de dados, etc.);

. Ficam estabelecidos limites de tolerância para a quantidade de dias, que venham a âpresentar taxas de

erros superiores ao valor máximo admitido, conforme demonstrado a seguir:

. Quando Td for maior que 4 (quatro) e menor que 8 (oito) será efetuada a glosa de 5% do custo mensal

do canal de comunicação.
. Quando Td for maior que 8 (oito) será efetuada a glosa de 10% do custo mensal do canal de

comunicação.
.osdescontosdescritosacimasomenteserãoconsideradosparaascorrelaçôes,quedentrodopeÍíodo

de observação (O7h0O às 18hoO), apresentarem taxâs de utilização de banda inferiores a 70%'
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oG - DrsPostçÕEs GERAIS:

. A contratação será a partir da data da assinatura por um período de L2 (doze) meses' podendo sua duração

ser prorrogàda por iguais períodos limitada a 60 (sessenta) meses no interesse da Administração'

. Os valores serão rearustados pelo IGP-Dl (índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna), acumulado nos

últimos 12 (doze) meses.

. A licitante vencedora deverá garantir o bom funcionamento dos serviços durante todo o período contratado.

. para o Nível de Atendimento de Serviços, a licitante vencedora deverá prestar atendimento em campo,24

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, respeitando os prazos máximos, contados a partir da

solicitação formal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOqUlM, por pessoa devidamente credenciada.

. A entrega do sistema deverá ser no máximo em 08 DIAS CONSECUTIVOS. Todos os itens serão considerados

entregues após montagem, instalação, testes e aprovação por parte do Setor competente da PREFEITURA

MUNICIpAL DE BOQUtM. Se o sistema divergir do solicitado, a fornecedora terá 01 (um) dia consecutivo para

fazer a alteração.
r A velocidade da internet sempre será medida na presença de um técnico da empresa contratada e um técnico

responsável pela Prefeitura Municipal de Boquim, no site https://simet.nic.br,

Íasilbandala com.br ou outro site recomendado pela nic.br ou Anatel

. Os roteadores instalados deverão suportâr o padrão IEEE 802.1p, ê ainda, permitir a configuração dos

parâmetros de qualidade (qos) atÍavés do protocolo Diffserv, e deverão ser fornecidos com todos os acessórios

e programas necessários à sua instalação, operação e monitoração;
. Os roteadores deverão suportar o protocolo lPV4 e lPV6, com porta para fibra ótica;

07 - tNsÍAtAçÃo Do slsÍEMA:
A licitante vencedora deverá executar a instâlação dos equipamentos no local mencionado anteriormente e

estritamente de acordo com o Projeto de Funcionamento do Sistema, previamente aprovado pelo MUNICIPIO

DE BOQUIM. Em caso de dúvidas quanto à realidade da execução e o solicitado no projeto, um fiscal do tundo
Municipal de Saúde deverá ser consultado imediatamente, e caso seja necessário modificar o projeto, a

modificação acordada deverá ser assinalada imediatamente no projeto provisório e rubricada tanto pelo fiscal
do Fundo Municipal de 5aúde como pelo representante da licitante vencedora, responsável pela instalação. Pâra

a execução dos serviços, a licitante vêncedora deverá disponibilizar equipes para realizar as atividades reÍerêntes
à instêlação física dos equipamentos, levando em consideração os requisitos de instalação conforme segue:

08 - PROCEDIMENTOS DE CAMPO:

A licitante vencedora deverá elaborar os Procedimentos de Íestes de Aceitação, bem como as respectivas
Planilhas de Resultados de Testes, com objetivo de comprovar as Íuncionalidades especificadas para o SISÍEM4
bem como comprovar o atendimento às Especificações Técnicas dos Equipamentos integrantes do sistema.
Deverão ser previstos procedimentos de testes locais, para atestar individualmente cada tipo de equipamento
instalado,

O corpo técnico da PRÉFEITURA MUNICIPAL DE BOqUlM, em conjunto com a licitante vencedora, realizará os
testes previstos no procedimento de testes, em sua totalidade ou em parte, conforme critério a 5er adotado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, parã comprovar os resultâdos previamente veriÍicados pela licitante
vencedora durânte a realização dos testes de alinhamento. caso haja alguma pendência, a PREFEIÍURA
MUNICIPAL DE BOQUIM deverá emitir uma planilha de Pendentes de Aceitação, dando um prazo à licitante
vencedora para a solução de todos os itens pendentes.

Edfuât de pregio El€trôtrico SRp n..08/2022 - FMS
Comis3io Permanente d€ Licit.ções - Pr!çâ Dr. José Mârlâ de privâ Meto, Centro. BoquitrVsE.

Fone: (79) 3645-t919.
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09 - OPERAçÂO ASSISTIDA E ATENDIMENTO:

Após aceitação final do sistema, a licitante vencedora deverá disponibilizar, após a emissão do termo de
aceitâção definitiva do SISTEMA,0l {um) tecnico especializado em operação pelo período mínimo de
05 (cinco) dias úteis em horário comercial, para assistir a equipe da CONTRATANTE especificamente na
sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, com o objetivo de supervisionar, orientar tecnicamente
as atividades de gerenciamento do sistema, alteraçôes de configuração e outras atlvidades que se.iam
eventualmente necessárias.

10 - GARANTIA:

A licitante deverá oferecer garantia integral de todos os produtos oferecidos pela mesma, pelo período
contratual, a partir da data de entrega, earantindo que todos os produtos estejam em conformidade com as

especificações técnicas e operacionais descritas neste.

Com relação aos serviços, qualquer atividade executada sob os termos e condições da Garantia, deverá ser
executada sempre por técnico devidamente treinado, certificado e autorizado pela licitante vencedoí4.

A licitante deverá garantir na proposta comercial, a integração total do sistema implantado, como a

interoperabilidade com equipamentos que possam ser adicionados numa futura implementêção ou aditivo
contratual.

11 . VATOR ESTIMADO

O valor total estimado com a execução dos serviços, está orçado com o valor globêl ESTIMADO de RS

99.778,80 (noventa e nove mil setecentos e setenta e oito Íeais e oitenta centavos).

99.77A,80728.314,9015,59

110MB
menSal

1.320 MB

12 MESES

A presente licitação tem por objeto a contratação de

empresa especializada pêra a prestação de serviços

de instalação de link de conectividade lP para acesso

privado e dedicado à rede mundial de computadores
- INTERNET, (11ombps) mensal, incluindo o

fornecimento de meios de comunicação dedicado

entre a Prestadora de serviços e o Município de

Boquim, com fornecimento de roteador, rádio

outdoor, instalação, ativação, configuração, suporte

tecnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de

atender as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições

e demais êxigências expressas nestas especificações e

os demais anexos deste Edital.

01
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5!_

rz. Loclts e ot$ntsutçÃo:

Saúde30Fibrasecretaria Municipal de Saúde, localizada na pç. Dre Jo5e

Maria de Paiva Melo, s/n
1

SaúdeFibra 15Marcação de exames - Av.Manoel Eugênio, S/N2

SaúdeFibra 5Caps - Praça Dr. Jo5é M! de Paiva Melo, 5/N3

5 SaúdeFibraAcademia da saúde - Praça da Bíblia, s/N centro4

SaúdeFibra 155
Clínica de Saúde da Família Dre Gilberto Carvalho Filho,

localizado na Rua Manoel Fônseca dos Santos, s/n

5aúdeCabo 5
unidãde Básica de 5aúde Adalberto Oliveira Santos,

localizado no Bairro Miguel dos Anjos, s/n
6

5aúdecaboI Unidade Básica de Saúde Mâriê Costa Resende, localizado

no Pov. Muriçoca, s/n

Cabo 5 saúde8
Posto de saúde losé Lucrânio (Seu Duque), Localizado no

Pov. cabeça Dantas, s/n

cabo 5 saúde9
Unidade Básica de saúde Ana Feliciana de Jesus, Localizada

no Pov. Mangue Grande, s/n

10
Unidade Básica de Saúde Osvaldo Resende, Localizada no

Pov. Romão, s/n
Cabo 5 Saúde

11
Unidade Básica de 5aúde Santinha Macedo, Localizada no

Pov. Meia Légua, s/n
5 Saúde

12
Unidade Básica de Saúde José Adelmo Silva Lima, Localizada

no Bairro Simpliciano Fernandes da Fonseca, s/n
Cabo 5 5aúde

13 Farmácia Básica Av. Manoel Eugenio s/n -Centro Fibra 5 Saúde

fipo de Velocidade SecÍetari

Link (MB) aItem

TOTAL (MB) 110 mensais

f,ditâl de Prêgão Etetrôrico sRp n..08n022 _ rMS
Comissào Permsnertê de Lidt ções - Prrçr Dr. José Mría de P.lvâ Melo, Centro. Boquih/SE.

Fone: (79) 364t1919.
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COMISSAO PERVANENTE DE LICITAiÀO

ESTÂDO SERGIPE

BOQUIM (5E), 12 de maio de 2022.

CLEBSON LIMA CR'SÓSÍOMO FERREIRA

SEÍOR OE COMPRAS E COLEÍA DE PREçOS

PAULO PERENA MAIOS NETO

SETOR DE TI - 
'NFORMÁTICA 

PMB

f,ditrl de Preglo Eletrôdco SRP n.'08/2022 - FMS
Comissio Permrnert€ dê llcltrçõ€s - Priçr Dr. José Mrrir de Pdvs lllelo, Cetrtro. BoqúnúSE.

Fone: (79) 3645-1919.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃo EtEÍRÔNlco

Processo n9: **/2022

Modalidade: PreSão.

Edital ne: *r/2022

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço PoÍ ltem.

objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de

conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (110

Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,

configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender aS necessidadeS

do Fundo Municipal de saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificaçôes e os demais anexos deste Edital.

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:

CNPJ:

INSC. ESTADUAL:

ENDEREçO:

CIDADE:

ESTADO:

E-MAIt:

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS

Agência

Conta:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ cPFl.

E-mail

Telefone:

Edltâl de Pregào f,letrôoico SRP n." 08/2022 - FMS
CoBissâo Permânente de Licitrçõ€s - Prrçâ Dr. José Mrrir de Privr Melú, C€traro. Boquim/SE.

364t1919

-lsc*

Banco:

TELEFON E:

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:
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Planilha dâ Proposta:

Item Un Qtd. Especificação Marca Valor Unitário
Valor Total do

Item

Valor Global da Proposta: RS

Validade da PÍoposta 60 dias);

1. A proposta de preços ajustada ao lance finâl deverá conter o valor numérico dos preços

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;

2. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência

expressos no Anexo l- termo de reÍerência;

3. O preço proposto devê compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s)

material (is), bem como lmpostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão

correr totalmente por conta da Empresa vencedora;

4. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e êspeciais estabelecidas

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

5. Declaramos quê até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa

ao presente certâme licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

6. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública

ou de sociedade de economia mista;

7. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conformê art.97 da Lei ne. 8.666193'

de de 2022.

Razão social da Empresa

N9 CNPJ

Representante Legal

f,ditâl de Pregão Elcarônico SR

Comissio Permanelle d€ Licitrçõ€s- Prrçr DÍ. José
P n.'08/2022 - FMS
Mrriâ de Privr Melo, Cêntro. BoquiÍVSE

Fone: (79).1ó45.1919.
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ANEXO lll

orcuneçÃo que NÃo EMPREGA MENoR

coNFoRME Drsposro No tNc. xxxtlt, Do ART.7e DA coNsrlrutçÃo rroeml

PÍocesso nc: **/2022

Modalidade: Pregão

Edital ne: *t/2022

Forma: Eletrônica

Tipo: MenoÍ Preço por ltem.

Obieto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de

conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (110

Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,

configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

A empresa devidamente inscrita, no CNPJ sob o

5s_

n9-comsede nq- Bairro na cidade de

por intermédio de seu representante legal, o Sr. . portador

do CPF ne DECLARA, para fins do disposto no inciso V do aft. 27 da Lei Federal ns

8.666/93, acrescido pela Lei ne 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (oezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz.

- 
de- de 2022

Representante legal

CPF

Comissão Permâ
Editrl de Pregto EletÍônlco SRp n." 08,2022 - FMS

tretrte de Licitrçôês- Prrçr DÍ Josó Mrris de privs Melo, Centro. Boquin/Sf,.
Fonê: (79) 364íI9t9.
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ANEXO IV

DECTARAçÃO DE MPE

Processo ne: **/2022

Modalidade: Pregão

Edital ne: **/2022

Forma: Eletrônica

Tipo: Menor Preço por ltem.

objeto: contrataçâo de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link dê
conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (110
Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,
configuração, suporte técnico aos sêrviços, manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresâ:

inscrita no CNPJ sob o ne.

está enquadrada como (Microempresa, EPP, Equiparada), e

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei.

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4e do

artigo 3s da Lei Complementar na 123/2006.

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o

prazo previsto no art. 43, § 1e da Lei complementar 123/2006, pa? regularização, estando ciente que,

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art.81 da Lei

Federal 8.666/93.

-de 

, de 2022

Representante legal

Editâl de Pregão Eletr6nico SRP n.' 08/2022 FMS
ComissÂo Permânenle d€ l-icltâeõês - Prâç. Dr' Jo§é Mâris de Paivô Melo' Cedtro' Boquim/SE'

Fonê: (79) ló45-1919

l5qítv 'úr



;
Ce-

ESTADO DE SERGIPE
FUN'Do MUNICIPÀL DE SAÚDf, DE BOQUIM
coMrssÁo PERMANENTE DE LtclrAÇÃo

ANEXO V

DEctARAçÃo REFERENTE À HABILITAçÃO

Processo n9: +*/2022

Modalidade: Pregão

Edital ne: **/2022

Forma: Eletrônica

Tipo: Mênor Preço por ltem.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação de link de

conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores - INTERNET, (110

Mbps), incluindo o fornecimento de meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e

o Município de Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,

configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender as necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, tudo de acordo com as condições e demais exigências

expressas nestas especificações e os demais anexos deste Edital.

A empresa ., CNPI n9.......

dêclara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para

participar do Pregão Eletrônico ne *"** 12022.

- 
de- de 2022

Representante legal

CPF

Edit.l de Pregão Eletrônico SRP n..08/2022 - FMS
Comissào Permanente de Liciteçõcs - Pr.çr Dr. José MÀriâ de Prlvr Melo, C€ntro. BoquiEr/SE.

Fone: (79) 364í1919.
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ANEXO VI - MIN UTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS n.' 12022

Aos _ dias do mês de , do ano de . o FUNDO MU
Pessoa Jurídica de Direito público lnterno, inscrito no CNPJ sob ne

NICIPAT DE SAÚDE OE BOQUIM,
com sede

administrativa à n" -.....- Centro, neste ato representado
pela Secretáeria Municipâl de Saúde a Sre doravante denominado
simplesmente de óRGÃo GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do
objeto licitado através do pREGÃo ELETRÔNtco N" J2022-sRp, em face da classificação das
propostas apresentadas pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de
FoRNEcEDoRA(s) que assumem o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas nas
cláusulas a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual ........, especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de pregõo ne........../20..., que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

tornecedor (rozão socíol, CNPI/MF, endereço, contotos, represento nte)

Item Especificação Morca unidade Qua ntidade Valor Unitário

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem ê respeitadas, no que

couber, as condições e âs regras estabelecidas na Lei ne 8.666, de 1993 e no Decreto ne 7.892, dezoL3.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigaçõês anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Editsl de Pregão Eletrônico SRP n." 08/2022 trMS
Comissão Permânênte d€ Licitrçôês - Praçr Dr. Jose M.ri§ d€ PriYr Melo, Cenro. Boqdm/SE'
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4.3. As aquisições ou .ontr.trç0", ãd i.ion ais a que se refere este item não poderão exceder' por órgão

ouentidadê,acinquentaporcentodosquantitativosdositensdoinstrumentoconvocatórioe
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes'

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade' ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de pieços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentã do número de órgãos não participantês que eventualmente aderirem'

4.5'Aoórgãonãoparticipantequeaderiràatacompetemosatosrelativosàcobrançadocumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1, Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde quê solicitada pelo órgão

não participante.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada.

6.1. DA REV|SÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1.1 Os preços rêgistrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens Íegistrados, obedecendo ao

estabelecido no Decreto n' 190 de 24 de iulho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da empresa. Frustrada a negociação, a empresa será

liberada do compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. A Ata de Registro de

Edital de Pregáo Elcarônico SRP r." 0tn022 - FMS
ComlssÂo Permaoente de LlclÍrções- PÍssr Dr. José Mrrir de Privr Melo, C€ntro. Boquim/Sf,.

Fone: (79) 364S1919.
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Preços sofrerá alteração câso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do
compromisso assumido.

6.1.2. serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

6.1.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no
Diário Oficial do Município.

5.2. DO CANCEIÁMENTO DOS pREçOS REGTSTRADOS

5.2.1. os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a
prévia defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalênte, decorrente do
registro de preços;

c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por
qualquer dos motivos elencados no Art. 78 ê seus incisos dã Lei n.s 8666/93;

d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- pelo proponente quê tênha seus prêços registrados quando:

a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao rêSistro de preços;

b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, câso fortuito ou força maior, que comPrometâ a

êxecução contratual.

Editâl de Prcgáo EletÍôBico SRP n.'082022- FMS
Comissâo PermanêDtc de Licitrçõ€s - Prrçs Dr. José Mtri! de P.ivs Melo, C€ltro BoqüiÍÚSE'

Fone: (?9) 3ó4S.1919.

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no Edital.

{1
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7.2. É da competênciâ do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5e, inciso X, do Decreto ns

7.892/2113l, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6e, Parágrafo único, do Decreto ns 7.892/2013]'.

7.3. Q órgáo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas

no art. 20 do Decreto 
^e 

7.892/20L3, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos pâra entrêga e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e vãlidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (.-..) vias dê igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participântes.

Boquim(SE), _de de 2022

Prefeito Municipal

Fundo Municipal de Saúde

Órgão Gerenciador

Fornecedor

Editâl dr Pregão Elctrônico SRP 08n022 FMS
Comi t€ de Licit!ções Pr6ç, Dr. J Vâ de Mêlo, Centro. Boq uim/SE.

[' -1 6-{5- I I g.
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Anexo Vll - Minuta do Contrato

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o ne XXXXXXXXXX,

nestê ato representada pela Srê. Xxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF n9 xxxxxxxxxxx, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ............................, sediado(a)

na ......, em

representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade ne .................,

expedida pela (o) .................., e CPF ne tendo em vista o que consta no Processo np

xxxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei ne

10.520, de 17 dê julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico ne xx/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O ob.ieto do presente instrumento é â contratação de empresa especializada em xxxxxxxxx, que

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CúUSUtA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

.........../........1......-. e encerramento em .......... /.........1..........., e somente poderá ser prorrogado nos

termos do artigo 57, § 1s, da Lei n.8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

contin uada;

f,ditrl de Pregâo EleÍôíico SRP n."08/2022 - FMS

Comissâo PermâÍente de Ucitâçôes - Prâçr Dr. Jo§é Mâús d€ Pâivâ Melo, Cefltro Boquim/SE'
3645-1919.

TERMO DE CONTRATO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS N9,.,...../......, QUE FAZEM ENTRE SI o FUNDo

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA..

doravante designada CONTRATADA, neste ato
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2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4 Se.ia juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administíação mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.L.6 Haia manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7 Seja comprovado que o contrâtado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CúUSUIÁ TERCETBA - PREçO

3.1 O valor total da contratação é de nS .......... (.....).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cúUsutA qUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo

especificada:

5. CúUSUIA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O pÍazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçõês a ele refurêntes encontram-se

definidos no Edital.

6. CúUSUtA SETÍA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Edital.

Editâl dc Pregio Elerónlco SRp n..0t/2022 - FMS
Comi$io Permrtretrte de Licltrçô€s - Prsçr Dr. José Mrrir d€ privi M€lo, CenEo. Boquim,/SE.

Fonê: (79) 3645.t919.

7. cúusur.A sÉnMA - GARÂNT|A DE ExEcuçÃo

COD. UNID.

ORçAME'{TÁRÍA

FUNçÃO

PROGRAMA

PROJETO

ATIVIOADE

NATUREZA

DA DESPESÂ

FONTE DE

RECUR3()5
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7.1 Não haverá exigência de garantia de execução p"ra . pr"i"nt" .ontratação.

8. cúusutÁ otrAva - REGTME DE ExEcuçÃo oos sERvtços E FlscAUzAçÃo
8 1 o regime de execução dos serviços a serem executados pera CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pêla coNTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo
do Edital.

9. cúUsUtA NoNA - oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1 As obrigações da CoNTRATANTE e da CoNTRATADA são aqueras previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

to. cúusurA DÉctMA - sANçôEs ADMtNtsTRATtvAs

10.1As sançóes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

11. CúUSUTA DÉcIMA PRIMEIRA - REsqsÃo

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei ne

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Edital.

11'2 os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à coNTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA rêconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrãtiva

prevista no art.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12. CúUsULA DÉcIMA SEGUNDA - vEDAçÕEs

12.1É vedado à CONTRATADA:

12-2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.2.3 lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

f,dirâl de Pregto Eletrôíico SRP n." 082022 - FMS
Comissão Permrnentê de LicitÀçõe§- Prâçe Dr. José M!Íiâ de Priv8 lllelo, Cêtrtro. Boquim/SE

trooer (79) 3&5-1919.

1

13, cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA- ATTÉRAçôES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
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I3.2ACoNTRATADAéobrigadaaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou

supressõesquesefizeremnecessários,atéolimitede25%(vinteecincoporcento)dovalorinicial

atualizado do contrato.

13.2.L É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993'

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

14 CúUSUU DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

g.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

15 cúusuu DÉclMA QUINTA - PUBtlcAçÃo

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

oficial do Município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

16 CúUSUTA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/sE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para

um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a íim de que possa surtir os seus jurídicos e
legais efeitos.

Boquim (SE), +*++* de 2022.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

f,dit l de Pregeo EktÍôtrlco SRP B.'m,2022 - FMS
Comissâo Permsnentê dê Licitrçõcs - Prrçr Dr. José MrÍ|, d€ Priv. Mêlo, Centro. BoquiÍVsE.

Fon€: (79) 364t1919.
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BRUNA CRUZ SANTOS
Secretária Municipal de Saúde e Bem Estar

CONTRATANTE

xxxxxxxxx
(EMPRESA VENCEDORA)

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1. c. P.F.

2

Editrl de Pregáo Eletrônico SRP n.'0t,2022 - FMS
Coúirslo P€rmroctrte de Llcitações- Pf!ça Dr. Jose Mrriâ d€ Pâivâ M€lo, Centro. Boquin/SE.

For€: (79) 3ó491919.

c. P.F.
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 08/2022

PROCESSO LrCrrATÓRlO 2022.070í.008

LICITAN€T'

ko*
TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Após constâtedâ a regularidade dos atos procedimentais, o(a) GESTORA DO FMS, HOMOLOGA nos termos do lnciso VI do Art. '13 do Dêcreto

no 10.024/2019, o resultado do procedimento licilatóío em eplgrafe, cújo objeto é: cortrârâçâo dá áÍnprêsa êspêcializada parc a pÍêslaçao dê sêNiços dê instalaçào de hnk de

coneclividade lP pêrà acêsso Nivado e dedicado à tede núndial dê computadoràs - INÍÉRNEI, U10 Mbps). incluindo o lomecinento cle meio9 de comunicaçào dedicado onte a

,$

Foínecêdor: TOP l{ET SERVICOS LTDA - 1g.'104.4821./0001{7

1 110,00

Un

MB/MÊs

TOTÀL GERÂL DO PROCESSO

SERVIÇO sERVtÇO

Unitário

RS 27 00

Totál UnltáÍio
Orçédo

R$ 75 59

Totâl oíçâdo

R$8.314.90 64.28 Rt48.59

Econ.

% RI

A pre*.!6 licitaÉo têm pq obj6ro a

6trarâ€ô dê émP,* êsoôodiâdâ paÉ a
prsllÉo dê siços de insbiaÉo d6 link d6
o6cliüd.dê lP páB âcssso pôvãdo ê
dêdr€do à Édê mundiar dê @mpolad@s -
INTERNEI (110Fbps) mênsâ|, induindô ô
Io66ll6io de màbs do .ohuni.aÉo
dedi.âdo ênlre â PrestadoÉ de seNrços e o
Municipio d6 Boquim, @m ,omeimênio d€
rcl4dd, édb tul&or. instâlaçáo, áti€Éo,
@.19uÍa€o, suponê téoico aos sêM@s,
mnut6nçãô condivã, a ím de atod€í á§

.@ssidades das s€@tanás dê
Adhinislrâdo 6 FinanÇás, Ed!c5cão, CuhuÉ,
Esporiê 6 ted, ObBs, úrb€nismo e S€diços
ds t,lilidád6 Riblica. AgncrrtrÉ, Crmó.do,
lndúsrriâ ê Merô Ambi6nle ê Fundo Munidpat

dê Àssistênsâ sociâl e do TÉbálho. tu ío dê
@rdo .fr 3s @ndt@s e d€máis êxigénoa6
dPÉ3sas Õostas êsp€cili€çõ€s e os domáis

R§ 2.970.00

subroral Âdjudicâdo R3 2.970,00

R5 2 970.00 R§8 314.90

Subtotãlorçado:R5 64,28%

E.3'14,90
Rt

5.3/K,90

Economia Rl

5 34,Á,90

Nos t.rmos do Parecer Jurídico, HoMoLoGo o pÍesênte certame, para que produza seus juridacos e regais efêitos.

Boquim-SE , 0í de Junho de 2022

BRUNA CRUZ SANTOS
GESTORÁ DO FMS
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Vdor Totãl

R$2.970.00

Totâl: Rr 2.§70.00

;,& FUNDO IYIUNICIPAL DE SAUDÊ DE
BOQUltrlrsE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
3412022

PREGÁO ELETRÔNIGO NO 08'2022

PROCESSO UCITATÓRIO
2022.070í.008

e

3o1'-"

No dia 01 do Junho do 2022, no(â) rU}lDO tlt lOôlPÂL DE 8AÚD! oÉ BOOúltlr§E , rrl8c.ito{a) no CttPJ 11.270.6086001"52, co.n 36d6 à PC DR

JoSE MARIA PÀ|VA MELO n' 26 CÊP 49360-000 - 8oqlim.SE no§rê àto l€galnrêfltb Íaprs§êotãdo por BRU{A CRUZ SÂ[ÍO3, poÍtador do CPF n'
0688O27051h, RESOLVE regi*â. r.eç6 pâlâ evenh8l âqobrCáo om Íaca da ap.63oôtâçâo dâ(s) proposl4ê) dâ(3) êtÍrpe84§) sb.iro qurrrÊcadô(s):

Fom.codoÍ: ÍOP )aEÍ 3€RVICOS LÍOA CIPJ: Í9.1&,aaa/000ía7

Rôprc!ênt nt : RÀVAÊL GAMÁ ÀRAGÂO

Ielrton.; (79) 3O1 2-3066

ô!ll: cí6pâixeol @gmâil.co.n

Éôder.ço: Àv NoSSA SENHORÀ OO 8OM CON§ELHo, 689 - CENÍRO. ClcâÍo Dantas - BA. 4E41S000

ítom Dc.c.lçao Quritid.d.. Unld.d. Xaíc. lâd.lo

Â prê5.otê licitâçào têrô por obielo
a contÍetâçâo d§ .ínp8se
oBpôciâli?adâ para a prasláçâo dê

sôr1/lços da instâlâçâo dê ,inl ds
coíectvidâde lP pâré âcêsto
pnvado e dodlcado à Íedô rn0ndisi

dq computâdorês - ll'{ÍEtNEÍ.
(11ombps) nêosâ|, induindo o
íomecimênto d. mêbs dê
comunicaÇâo dedicado enfô a

Paô8tadoÍâ de §€Niço§ ê o
Municigb dê Boqúm, com
Íômêcinêolo dê .otâador, rádiô
oúdoor. h3Lelaçào. áivâçár,
c,Irfigurâcáo, supste tó(Íliao âo§
sêÍvrços, rnâr{íeíçáo corÍeliva, a
fim de âl,eíd€Í as n€cossidãdes

oas S€crêlanas d€ Admiaislrãçâo
e FiruÍsâ3 Ed{rcâçáo. Cúltl.lÍa,

Espo.lê I Lâzer. Obús,
tlÍbaokrno o S€rv@s dê Ulilidedê
PúbliÉ, A0ricoltuÍa, Coínó.cio,
lndúslria â U€{o ArYúÍôntê ô
Fundô Muí'ridpâl de Àss@Í!Jâ
Sooâl o do Irabelho. tlrdô dô
ôcardo com âs frôdiçõês ê
dohaia erl§ónci8s ârpra§ss§
nêst6 especificaçôês e 09 dêírâi§
anexos clâstê Editâl-

11o.oo MÊvMÊs sÉRvtÇo sERvrÇo

Prto Unttárlo

RS 27.00

As 6sp€cícâêo§ técnlcâs conslanlos alr} pa(»êsso 6Ín €píírâie. saim coano to'dâs as otíig6çôos ê ooadi@s <l€scÍías ns ÍÍiat rae da Aia do Rôgtst o dsPrsços e ns Proposta d€ Píêços rntegram eda AFlp, indopendgÍ{ôÍn ntê dê Fàn6criÉo.

A vdaadê desis Al,ê d. RêrJisro d. prêçoê á aé 0.!frl2023 . â contiú do dt6 Oltúlit ?4. .

t. oo óneÃo eerrexc;,aoon E pARncllg.ANÍEs
@

,Í#

1
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4. DA AOESÃO À ÀTA DE REGI§TRO DE PRÊçOS

aí. Â âta de re§risto de píeçoe, dlíanle sua vslid.de, po{,orá seí dilizedâ poí qualqusr óngâo o(r eÍaidade dâ ãdrninbt@o plblica qrrg õáo lonha
particlpado do cedanr licit|ió.io. úadiants aftr&E ô tt) órgâo loaânaiâdoÍ, dêsdo qús dôvíclarnêntê r!§titaãda â vânl!!B{n ê r63pêrtattsr, no que côub€Í
âs ôoôdiç6os € âs rêlrss BstÊbdêçidrs nâ L6i no 8_68ô, do 1993 e no Dêcreto n.7.892_ do 2Oí3.

42 Câbed ao trnooêdor bônaôêno d€ Ata d6 Rêgrsto de PíoFs. oôsâÍvadas ss .d1dr;ôô3 n ra êstabêlêcirâs, opiár pde acâitáçào oú nâo do
fltnêdíiênto, Ú96dê qo€ 6íe foínocirllonio ôáo p€i'ii.Tjo a9 obíi§ôrô§ aoiorioínente r!§umid!§ côm o ór!úo gsrencládor ê órgàoô p&ücipdÍttê,

43- As âquarições ou coírt.tã@s adicionâB 6 *re se reíeíe esle item Âào pod€rão êxceóor por órgfu os enlidad€. s ciíEuêída poí ceíüo cto6
quânüteliYo§ dos i!Êns alo instumenlo co.rvocâtórjo e rôgistrádos na sla d€ ragiEto do pÍoço3 psra o ó{§ão g€íonciadoí ô óÍgáos p€riiciranlôs.

a-a, As ad€âõe. à sta d€ relisto dê píêços sáo làrr'tâd4, n€ tot6íd«rê. âo dóío ô q8âhtil,alivo dê csdâ ilem íqgis§'á& nâ ala (b Írgi§tô rrê prgçoc
pâ€ o óígáo gtrôrÉiador e ó.Eãos raíkjpanles, lndepsndeírtê do nüfiêro d€ ó.gâos não paliopantas qurc êvent dít€íb âd3í.am-

t ?c'§
.:í.4*'

tí-3. ,ó órgão ôão peílEpeotc qüe adonr à eta cômrêêm os atos r9tâlivos â cobaânça do crlmprimenlo p€lo íoÍnccsdú des obrigaçóas coíílatltalfiEítts
ê6§r.niíâs e 6 ôgliã{áo. ob6ô.ydâ a ampra daíôôê ê o aôítrádit&io- dc .vê.lhrab pênditadcs dôco{rêniês do des.rlíryr,r.r o 6a dássjas cdrffi,rais
em lEleçào 6 §râ8 p.ópí8s corfataçôer. rÍomur*o âs oco.rónos âo &EÉo g€.encrrdoa.

/f8. Apó6 a a{ío{irtção do óígão g§renciaóor. o óagáo não pâítcipânte dê!€É eÍ€l,var e cont stâçáo sdi:itâía am ató íro/ênta dts3, obsorva(b o píãzo

oe valHôdê da Ab de R€g*o d€ P,efo6.

:t ôl . C€bêrá âo óAáo goroíEbdoa auto.rzor, gtcêpa«xl5l g i('3lncdâmenb, ô prorogagáo do pra:o pâá oíetivaçào dâ coôtrEl:çáo, íaapgilâdo o prtzo
dê vtància dâ 8L, dâÉóa qt€ soli.nada p6l, ó€ão náo panicpânb.

5. DA VALIDADE DAATA

5.1. A validôóê dâ Àâ dê Rêgist! ê Proços sêrá dê 'í2 mcrq!. ô p8íir ds sú6 asslnatura. não pod6do 3âa pÍoÍío§gda.

6. DA REVISÃO E CANCELATENTO

6.1. OA nEV9ÀO OO8 PnÊçO§ RESSÍRÀOOS

S,l.í Os píeço6 rsgrírádo8 poffi sêí rseistos ã qualqueí teínpo em alêcoírênciâ ds reduç5o do§ p.eÇo§ 9ráli€do! no nêrcádo ot', dê *tlo-qÚe elêve os

cuslo€ d(,s itens rêgistr.do6, obsd6côndo âo os{sbdêGi'.lo no Do6ê1o n' 190 dê 24 dê ldno dê 2017' obêdocando ao 8êtÚíntâ:

1. e) Sempre que veÍiÍicar que o prêço r€gi§trado está acime do pÍeço de meÍcado' o Órgão Gestor

comunicârá ê solicitará ÍormalÍnentê à Comissão Permanente de Licilação pãra que esta convoque o

íomec€dorparânegociafop.êçoregistrado€adêquá.loaopreçocorrênte'procedendoarêspectiva
alteÍaÉo na Ata. caso haia a concordância da Frustrada a negociâção, a êmpresa será liberatta do

compromisso assumido, respeitados os contratos já írmados

1. b) Não havendo êxito nas negociaçôes com o primeiro colocado, a Comissão PeÍmanentê de Uicitago Qf
convocará os demais licatântes classificâdos para, nas mesmas condiçÕes, oÍerecer igual ÔpoÍlunidade

\



T
dê negociâçáo, ou revogar a Ata dê Registro de Prêços ou pârte N..

1, c) A empresa podêrá solicitar a SecretaÍia Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

regislrãdos, mediante requerim€nto fundamêntadô, com aprêssrtaÉo de comprovantês e de danilha
detâlhâda do custo, quê domonstrem que o mêsmo não pode cumprir âs obígaçÕes assumidas, em

Íunção da elevação dos custos dos bens, deconenles de Íatos A Ata de Registro de Preços softerá

alteÍaÉo caso acale o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6.!.2 SÔlão considêrâdos p.oço6 dê úêra5do. oâ prêços $€ íorEm louâi3 aú in êíioíú à Ínódíâ da(Í/6l6s âÊl€do6 pêlâ AdíninitlÍúÉo pará o6 it6ns

reÍ,istrrdo§.

e.al, 06 ptraço6 resistÍados na presêÍrlê À!a podêaàô ser ca aêlados dê sleno dirolto. oárâúdâ I !íárnâ d€íesâ, nss GrÍno6 do Oê(,glô n' 19O dê 2{ de

,urlo dô 201 7:

6.1.3. Em quêlqrEr hipôtsso. oê pígtos dêcorontes dâ relisáo náo podêrâo l,frêpâseor os praticadôs m mê&ãdo, ,nantêndo-sê, nô íytíniôo, a d[eênçâ
pêacer{uâl ap.Jradâ €nl.o o vâloí oÍigi!âhn6nlo coí}atâ g dâ propô8ta do liciianrê o sql.lêh vrsorts .!o rnoícado â §paaa óo Íro6tro.

a.í.a. As alrêíôçóes dos p.eços rcg'ôt'ádoô, orúidêa dã rêvisào doô mê6moq 6aáo pubticadas ro Oiá.io Ofici8l do Munhiplo.

6.2. DO CAXCÊLÀ"'flTO DOS PREÇO§ REG'SIRÁBO§

| - p.la Adminialração quâÍúo:

1. a) o proponente quê tenha seus preços rêgis§ados e/ou o contÍatado não cumprir as exigências
contidâs na legislação pertinente e iou descumprir as condiçõês dâ Ata dê Registro de prêços;

1. b) o pÍoponentê gue tenhâ ssus preços registrâdos, injustificâdamentê, deixê d€ firmar contrato, não
reürâÍ a notra de empenho de despesa ou aceiiaÍ outro instrumento equivalênte, decoÍênte do regislro
de preços;

1. c) o contrâtado deÍ à rescisão administrativa do contrato deconênt€ do registro de preços, por qualquer
dos rnoüvos elencados no 78 e seus incisos dâ Lei n.o 8ô66/93;

1. d) o proponento que tenha seus prêçôs registíâdos ê/ou o contrãtado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus prêços rêgistrados, nâ hipótesê de êste se tornar supêrior ao pralicado no mercado;

e) os prêços registrâdos sê epres€nlarem superiorês aos pralicados no mercado:

l, - pelo píoponante que lc,úe $ua p.sç6 Íegl.Laarú quând,o

1 a) comprovar, mediante solicitação formal, que êstá imposEibilitado de cumprir as exigências conàdas
no proc€dimento gue deu origem ao Íegistío dê preços, 

O
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4"llt_

comprovar a ocornància de Íato supârvoniênte, ca3o ÍoÉuilo ou iorça maior, que compfomeld
a êxêcuçâo contríual,

s4__
7. DAS PENALIDADE§

7.1. O dêsqfipíirn€ o da Atá do Rsgilf,o da Paêçô§ €nsqârá apàcâçào das pôndÍradêÊ êstabêbcidâs no Editâ|.

. 2- Ê da competênciâ do órgão gerenciador ã âplicação dâs pênalldâdes dêconêntês do
dêscumprimento do pâctuado nêslâ ata de rêgistro de pÍeço (art. 5o, inciso X, do Oecreto n"
7 .89?/2A1q, excêto nas hipótêses em que o descumpnmento disser respeito âs mntretaçôês dos
órgãos participântee, caso no qual caberá âo respêctivo órgâo participântê a aplicaÉo da penalidade
(aÍt. 6', Parágrato único, do DecÍeto no 7.892y2013).

7.3' O Óígào pârlkipânto dêl/€ú corntmicar ao úúgráo gêronoâdor qudqueí d6§ ocorÍêicias prstistas Íio 8rt 20 do D€c.€e í.7.8g2n0r3.n& à
iê.63§iJadê d6 iBiâurêçào de prôcadlmenlo paÍ3 cancslãm€nto do Íôgistro do írrrecsdor.

8. DAS CONDTçÔES GERATS

&1. ,'s coíldiçóês g€r'ârs do íoÍÍrôci.nêntô. tâjs csm 6 píazos ps.a eÍil..€á e rêcobiínênto do a*,ie6, âs ot ilraçôo6 de ÀdÍniÍistráç& e 60 íom€êdoí
r€gl§tsado. pendidados c d€mar6 con@ô3 do aiusb, encoôbanFse dofuilo6 no TenÍb dê Roffi.cie. At'lÉXO AO EOIÍAL.

A p.ô*otê Ata de Rêgbfo de PÍaços. âpó's lada e acàada conlormê. ó ãssinadâ pelas partes.

Ç,ru'r, ?'*ç*n
. .âRu A cRuz E ríô9'

G€SÍORA OO FitS
A3snr!ô 6e íoÍm. diglbl pü

RAVÀ€L GATA ARAGAO

l)1561E385€a

Dâdosr 0'l{6/2022 11:44 48

ÍOP TEÍ 6ERVICOS LÍOÂ
,9.104.1E/U00O, a7

)1
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^DÊdo ^ 
ATA o! RrclstRo oE rRE@s

1l. at ô lla.ao rl lrraa. d4r Êr ra6, tod x..úcô r ldqr a,!b oi .rí,Ít i. dirl.dotúaa§qa ra.5*J
,tiFÊôrbôr.-úb..E .r--r&ã&ô.a-Ére.ar-6r.ó,ái-r.áaú.-L.wqÍn..r..á.ú!r.€â.
* c.,úaL. r,rtr..!llced [. í lt& a l*!..âDÉ* drlítz ô li11

at Côií a lid bdrraõ a rói. ÂryÊô.. P{Çô *vúr - jdrn<Ê. 
'Ú.àrd- qr r....ô.rCâe r& óô

rd.túür§ a*t!!a r-ratElrxEôaai,Ba§r6.t Jart$-.!úh.nl.,{.:|.|, r! irr e clb aaíric{rbr.àÉdrtr.aaa-

arl.ai9bt , rr*üría- &!i. q. §,Lr..- ú,n ÀbÍÉrt& - --,tr. rr ê.É. a túod. r ci- tr'r- d
rr-ttÉr (B anao.óúbdldrÉ. ôrúÉ. { - ó..*r.. te É. o r!a. Êr-.do. rôc- rir.rÉ.

ar §!aà rta a rltüo rr.i'.id raô l.ilta. d Laâ rôit úúôq-,{r,Êo Õ.ú rl.ô rladüa! - t d rqãê 15 
'!íra,Íi. àgàcaft.-. àt- r@-5, rq,aún dl Âr.í§ rb ôü..âlô ú.ti* à. .l !$*ún .{tnr!

{L,ráÕ!á ,No l.!§irrr, ql. aía.r | 3 i.np.l6, oô .n ,a.aír l.úrÍr..§ @rrrúr, ,ir, ,cÍr.§ i5 radatarrt§rrÍrôtt
-d1*4.. . ra..éa er!&, .írsa .braa ! o ocrt lrrt ra ,írrü Írá3at .. tEln . óo !..c.rrir!t arÍao.ra. cc!ú.É
ãn.üaqbar.tlitr.r(,nÊaL.!b!&- d.,úr..Éarr.*

aa aear r É.a,a.lo a.ib Fr.êaÊ.. ô írla r... Érolltôiid rb!,.,r rrÍírár, aâ& -r ra ,üia (b,ürxrb a rrrrô
r, !-taaa ú ^-rL&aú. ar tr§.

ar.tÔ..rra.otiibr!ü.rdúàer...rrr.rrr.i*Bnrrrrrftq.Cóáolr.úFr.tlú.íaoú!..!*a..,,r.tbopuo
ôr*úôÉ ff !.. &erta,-ô.!4,&,rrr!*

5. I» YlLtôlOÊ O^ (r

a,t- À !.,(b d.&ir. i4!rr.bt !í.r Éa .b lt rc. . rrl â 
- 

@6 nró !ú!ô - rü!!oá

6. DA MÀo Ê c r{cEL rlrro

r t. §a rltrllo a§ô rÉro§t lG§aruo§

t.r.r à,raaÀ.!§,5r.rúo § ,!li..q{&- rÚraEl í.t {à§.drr*{&áorrqúFalca*r..,n.!aepôra&i.a!.-
.rcô a6 *. a0&. .a*iao ú ..4àó.i. @ o.4! í' .!o í.:. o. *âo óa a(lt, .ê.e.í!o .!.at Él

1. a) S.ílgr qr yit*.ã, ArG o prô{o ítgúdo rsfà âdnu do,'t€{âd{ Ít tc§ô, o Or!63Gôím
únt,l|i*{ â ad& brn*nanb a CinnÉaúo PêímrÍrnlâ Íb LiciirÇaô prra q, & çúvoql,. o
frÍnaÊdí para írssdar g p.W tlgi§lraro 3 gürqll{o ao proço cornnlr. p.o.ôd.dio a Í.tgacú,a

ábíaç& ns Ala, ealat t|aiá a Êo,tcoltt&lcjâ da F.u.arâdg r mrodaç.o. r ingÊa $íá !àat!d! do

oosD.üt*io e{Í!i.b. trsaiardÕ3 os t»t}oioo iâ íntlaea.

't , b) Nào ha!ôâdo ârtc Íl'a ostocbgõco cqn o 9iüria ooleado. 3 Coíttra6ãô ,ê,maoc.e do t'craç& Bf
oaí!ôaaâ ú d!í!§3 ÍdüE dallíkras pata, lt§ ,''anre cr@* ríercttr ignd opoít liddt

Gâslü: - ÊndÕíBço: PCÀ DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO tl": 26, aãino CENTRo
CEP: a9.360{00 BOOUIM/SE

DlGllAL: BDF4oAC 7D6.189-187D;"73E9
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OuaÍla-teirâ
ol dê Junho dê 2022

Êa9. :ô1 Êdição |§ 1390
PRBFEITURA MUN. I'§ BOQUIM

da neg(}írâ{àô' ür 'tr!,ô!Úí t ni' d' Rtqillí§ dà k!ços *l p"io

1. !lÀ 6&pía8â roó€ra solicir t SecT tÚle C6srâ'" Êt§irío dt Ptàçoô Ê têdsã§do§ F§ç§

'&ôttúâdo§. 
âúdarnê,"A*at'** uJrÀÀ' aoín ry€âêíüfág âB orçrgra§re o do lbtfto

'ffi;;;; L'**-t ; 
" 'itÊ'* 

ttio podô a,Isiú §at'Í[tç]){5 s55§Íid35' Êrt

tunçe de oiü/r9.o doô * ot' á *-'!etoo óô & A Att d3 Rrn6h de Prcç<É $Éê''á

&!ãoâ'c*o s€aar o pçddo qu' §ê nd'SdÔ' § &fi§ tadríá tÜíxb§odo e xmfm**o

§índô.

l!L§..rô êélrrd§@ôr,t4ôr*tt*tdaâ qi'dt§,ír§! i§*Ú'§'qrrd.ls e"'§ete3Ô r(F'*!dô'!''"t t§

t,tr Éê4sili*. ad6r.4, '!iíü!6!t{c§uô "tit!t'14ô 
l.1ãí& 

'T 
§'í§t,'l!Êld"t'6rn"'s rd'!&â}' 

"ôiÉtn'ô ' 
tntt'ril

,*§i..r{*.t-3ât ô i§&, !t{lt.rttrô"t+,üt' t' 6'Ô'L !Ôt{t'"'.} t*,... Í{"' nt' Í(*Âie d§o.§}

a.r,a tá!.r§ar,&.4.ú{Àral$tt'{{"t!íià"'T l§ 
'r 't'{íd't"'oâi,"út 

l!.txí§ffidô §i'r'íEe

** 
- "** 

Dàr +rf, @a 
''Értra'ol

l1i,Ôír.r§l!!F.t'inapüaía,arra'r&'!t\'à{Ôrn9bt&tr,.!rü'dr"tàírtú!.'"r'r'üo§Gt*n'?iorEta*

l - r{a, rât ri*ralô {r.áúô:

1 . â, ô p.§pol}6r*à q§'l«r§ rô{t 9rêç9; Íagiot doô .,oo o cdlllt & r& qÍD,ir 
'3 

}i!§tn'àô
cGlltiâs m b{e&+áo ,êí&ôí{t r iwdearrFrrr às d}dçô€6 úâ fb & Êrglsao 

" 
Pra$s:

1, li, t ,{op$õ}e qie es?à9 êê{§ ptwor t§§!*sd§. t$§ríea.r{(§Ísd dia§ d§ &tÍ§' c§*riÔ, 
'!'ôí!{§r s nót! {§ êít§êÍrto dê de§p!áÊ cu 66dtâ. §rlrt lr*Írriq*ô t§Sdlaíltt' !§e,?dl*p dÓ ,ã9i§§

& prsçor:

'1, c, r {§*rr8o &, â rer{isâg t*nirktãliyâ dô aÊnt& êsúft* no §$ee dàfíato§. §í Sá§rór
óos írto$yo6 do'rcadÉs Í1o 78 6 !ârrs í!ci!oô da Lei í,r 8ãEMB.

1, d} o ,rsooorrlb qls gah4 §dt4 ,úw ,êglr&*ê ôidr o lsntâld, líS3r6eâdgrtéts, iÉô ssêilt
íD6irzrí !&lr píaçc rEoiCrsdo& Êa hrpó{rs dâ .sb ra brl., Àrpaaiy aô ,Ííiceoo nà íncíea(b:

l. ál a p,€@ rêltttãdo{ §. rrlenê.xríor? §{rtrriolrr {i}a pt*üd6ú mrrâ{§r'i
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26. Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação de Despesa

Página 1 de 2

SEC MUNIC. DE OBRAS, UREAN E SERVIÇO DÉ UÍILIDADE PÚBLICA

ADMINISTRACAO

ADMINISTRAÇÂO GERAL

GESTAO DA SUSTENTABILIDADE

MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO OE UTIiIDADE PÚBLICA

sERVrÇos DE TECNoLocTA DA INFoRMAÇÃo e cor,,lutrclÇÃo - pESSoA JURíotcA

Recursos não Vinculados de lmpostos

SUPoRTE A USUÁRoS DE TIc

J1e

uNtD. oRÇaMÉNTÁRra: 1106

FUNÇÃO: M

SUBFUNçÃO:122

PROGRAMAT 2

PROJETO/ATIVIDADE 2O30

cLÂssrFrcAçÃo $9o4ooooo

FONTE:'15000000

SUBELEMENÍO:07

UNICIPAL DE OgRAS, URBANISMO E SERV!ÇOS DE UTILIDADE PUBLICA DA PREFEITURA I\4UNI AL DE
JUSTIFICAR A SoLIcIIAÇÃo DE AoEsÂo A ATA DE REGISTRo DE PREÇos N"34/2022 REFERENTE Ao PREGÂo ELETRÔNIco N.o8\2o22 oo
FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDE DE BooUIM, JUNÍo A EMPRESA ToP NET SERVIços LÍDA ME, PARA A PRESTAçÃo DE SERVIçoS DE
TNTERNET pELo pERloDo DE i2 [,íESES, EM ATENDTMENTo AS NECESStDADES DEsrA SECRETAR|A. MEDTANTE AS coNStDÉRAÇÕES
ELENCADAS ABAIXO:
coNs|DERANDo A tMpoRÍÂNctA DA TNTERNET No DESENVoLVI\,IENTo DAs ATIvtoADES BÁstcAs DESrA SECRETARIA.
coNSrDÊRANDo euE ATRAVÉS DA tNTERTTET, sÃo REALtzADoS DrvÉRsos ÍRABALHoS coMo: pRoJETos DE ENGENHARTA, EMrssÁo DE
ALVARÁS E ATNDA ToDA PARTE ADM|NtsrRATtvo-FtNANcEtRA.
coNSIDERANDo QUE A NÃo UTILIzAÇÃo DA INÍERNET oCASIoNARIA ALGUNS P€RcALÇos E coNsEoUENÍEMENTE PARARIA ALGUMAS
ATIVIT,ADES DE SUMA IMPORTÂNCIA, GERANDO AÍRASOS EI\,I PAGAMENTOS E OUÍROS, DESSA FORMA, SENDO DE FUNDAMENTAL
,r\,,lPoRTÀNciA o ACESSo À tNTÉRNET.
I)oNSIDERANDo PoR FII\,, oUE A EMPRESA EM oUESTÀo JA PRESToU sERVIÇos ATRAVES Do coNTRATo No43i2O18 E sEUs ADITIVoS E

M R UE RANt)
_.ORNÉCEDOR

Nome:

CNPJ/CPF

Enderêço:

Compl.;

TOPNET SERVIÇOS LTDA ME

19104484000147

AV. NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO

lnsc.Esladual: 0000000

Número: 689

Cidade: CISERO DANÍAS

lnsc,lrunicipal:

Bairro: CENTRO

Éstado: BA

serviço de instalação do link de Conectividadê lP para acesso privado e
dedicado à rede mundial de computâdores - de internêt banda larga(
link dêdicado, Full Duplêx foínecido através de fibra óticai - serviço de
instalaçâo de link de Conêciividade lP para acesso privado e dedicado à
rode mundial de computadorês - de intemet banda largâ( iink dedicado,
Full 0uplex fornecido âlravés de fibra ótica;

UN 12.00 378.00 4536 00

Nâo TIPO Global Em

SO N"i

DATA:

TOTALi

739212022

20110t2022

4536.00

Ao FUI{Do MUNIcIPAL DE SAÚDE PARA o FoRNEcIMENÍO DE LINCK DÉ CONECÍIVIDADE IP PARA ACESSO PRIVADO A REDE MUNDIAL DE
CONTRATAÇ DE EMPRE H T rcoD EGTSTRO DE PREÇOS 34/2022 DO PRE O ELETR

NF RME NÊ ESSIDADE DESTA SECRE-' ARIA,

2 JUNTO

u.Íú. QTD ESTIMÀOO TOTAL

VALOR TOÍAL

ERALDO DE A E SANTOS

Responsável

J NEVES DE SANTANA

, URBANISMO E SERVIÇOS DESECREÍAR
TILIDADE PUBLICA

Ordenador:

é»'" MUNICIPAI

4536.00

1

srruAçÀo

UNIOADE GESTORÂ: SEC. MUN, DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE UTIL. PÚBLICAS

REspoNsÁvEL: JosE RAtliluNDo NEVES DE sANÍaNA

CÂOASTRAOO POR: JOSEFA KARINE SANTOS OLIVÉ|RA

CAT, BASE LEGAL:

JUST:]

co{,



Éssa despesa toi devidamente reseryada Autoriro a sollcilaçâo da despesa

VANESSA SILVA MACEDO

Controladora Municipal

À 80
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ESTÁDO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUI}'

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE OBRÁS, URBANISMO E SERVIÇOS DE UT]LIDADE PÚ8LICA

JUSTIFICATIVA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS, URBANISMO E SERVIÇOS DE UTILIDADE pÚe]-Tce nR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQU]M, VEM JUSTIFICAR A SOLICITAÇÀO DE ADESÀO A ATA

DE REGISTRo DE pREÇOs N'J4/2022 REFERENTE A0 PREGÃO ELETRôNIC0 N"og/2022 Do

FUNDo MUNICIpAL nn s,qúop DE BoQUrM, JUNTo A EMpRESA Top NET sERvIÇos LTDA ME,

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET pgl-o peRÍooo DE 12 MESES, EM

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA, MEDIANTE AS CONSIDERAçÔES

EI,ENCADAS ABATXO:

CONSIDERÂND0 n rupoRrÂNcrn DA iNTERNET N0 DESENv0LVIMENTo DAS ATIvIDADES

BÁSICAS DESTA SECRETARIA,

coNSIDERANDo QUE ATRAvÉs DA TNTERNET, sÃo Rser-rzlnos DrvERSos TRABALHoS c0M0:

PROJETOS DE ENGENHARIA, BITIiSSÀO IE EIVERÁS g AÍNDA TODA PARTE ADMINiSTRATIVO_

FINANCEIRA.

CONSIDERAIIDO QUE A NÃO UTILIZAÇÃO DA INTERNET OCASIONARiA ALGUNS PERCALÇOS E

CONSEQUENTEMENTE PARARIA ALGUITAS ATIVIDADES DE SUI'IE TUPONTÂNCTE, OERÂNDO

ATRASOS EM PAGAMENT0S E ourR0s. DESSA F0RMA, SEND0 DE FUNDAMENTAT. ruponrÂrucre

o ACESSO À rnreRNnr.

coNSTDERANDo poR FrM, QUE A EMpRESA su QuesrÂo JA pRESTou sERVrÇos nrnevÉs no

coNTRATo N'43,i2018 E sEUS ADrrrvos E QUE 0 pREÇo ernevÉs ne eoesÃo spRÁ ugnon

QUE DO CONTRATO ANTERIOR, GERANDO ECONOM]A PARA O MUNICIPIO.

BOSUIM, 20 DI] OUTUBRO i]E 2022

NEVES DE SANTANA

ISMO E SERVIÇOS DE UTILIDADES PÚBLICÀSSECRETÁRIO MUNICIPÂL DE

.^ryr-

JOSÉ
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PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
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#
DEMONSTRATTVO DA DESPESA ORçAMENTÁR|A pOR CLASSTFTCAçÃO eCONôUtCA

COTÍÀ

APLICACOES DIREIÂS
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PREFEITURA MUN. DE BOOUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Baino CENTRO

CEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação de DesPesa

Página 1 de 2

':,{ti !n-*

UNIOADE GESTORÂl

RESPONSAVEL:

CAOASTRAOO POR:

CAT. BASE LEGAL:

SD N'r

OATA:

TOÍAL:

SÍRIA

JOSEFA KARINE SANTOS OLIVEIRA

UN. DE
Al\,lBlENT

JEFFERSON JUNIOR SANTOS GOES

sAúDE DE BooutM REFERENTE Aos sERVrÇos DÊ rNsrALAÇAo DE LtNK DE coNEcÍtvtDADE rp PARA AcESSo
PRIVADo E DEDIcADo À REDE MUNDIAL DE coMPUTADRES INTERNET, cooNFoRME NECESSIDADE DESTA SECRETARIA, EI\,,I VIRTUDE DAs
FUNDO À,4UNICIPAL DE

coNSIDERANDo QUE IoDAs AS TRANSAÇÔES BANCARIAS VINCULADAS A ESTA PREFEITURA sÃo FEITAS ATRAVÉS DE ÍRANSFERÊNCIAS
oNLrNE, sENDo DE FUNDAMENTAL tMpoRTÂNctA o AcESso A tNTERNETI
CoNSIDERANDo A NEoESSIDADE DESTA SECRETARIA NO QUE SE REFERE AS CoNSTANTES ATUALIZAçÔES No MEIo DAS
coMUNICAÇÓES Ê CoNFERÊNCIAS oE INFoRMAçÔÉs
CONSIDERANDO OUE A EI\,,IPRESA A SER CONTRATADA JA PRESTOU SERVI

IVCON IDERA

ÇOS ATRAVES DO CONTRATO No43/2018 E SELrS A0ITIVOS E

Erc

uNtD. oRçairENTARla: 1107

FUNçÂo:04

suaFUNçÃo: 122

PROGRAMA: 2

PROJETO/AÍIVIDAOE 2081

cLAssrFrcAçÂo 33gMooooo

FONÍE: 15000000

SUBELEMENTO:07

SEC MUNIC OE AGRIC , COMERCIO, INDUSTRIA E MEIO AMBIENTE

ADMINISTRACAO

ADMINISTRAçÃo GERAL

GESTAO DA SUSTENTABILIDADE

MANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, COMERCIO, INDUSTRIA E MEIO AMBIENTÊ

SERVIÇoS DE TEcNoLoGIA DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

Recürsos não Vinculados de lmpostos

suPoRTE A usuÁRtos DE Trc

\ome:

NPJ/CPF:

TOPNET SERVIÇOS LTOA ME

1 91 044840001 47

AV NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO

serviço dê instalação de link de Conêctividade IP para acesso privado ê
dedicado à rêde mundial de computadores - de internêt banda larga(
link dedicado, Full Duplex fomecido através de íibra ótica; - sêrviço de
instalação de link de Conectividâde lP parê acesso privado e dêdicado à
rede mundial de computâdores - de intêmet banda larga( link dedicâdo,
Full ahavés de Íibra ótica;

Endereço

Compl.:

ln3c.E3tadual: 0000000

Número: 689

Cidâdô: CICERO DANTAS

lnsc. Ítlunicipal:

BaiÍÍo: CENTRO

Estado: BA

UN 12.40 216.00

SANTOS

2552.00

2592.00

Rêsponsável:

JEF E

o
SECRETARIO DE AG

t\4

SANTOS GOES

, COMÉRCIO, INDUSTRIA E
ENTÊ

Ordonador:

E IVUNICiPAL

Global sÍruÂçÃoNão ÍrPo

7388t2022

20110t2022

2592.00

coD

!LiII

1

vALoR roTALT

-a



Essa despêsa foi devidamente reservada Autorizo a solicitação da despesa

Municipal
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTiRÁ MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇÂS

JUSTIFICATIVA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDUSTRIA,

COMERCIO E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, vem justificar o PEDIDO DE ADESÃO, da

ata de registro de preços no3412022 pregão eletrônico 082022, celebrado por

essa Prefeitura e o Fundo Municipal de Saúde, referente à prestação de

serviço de instalação de link de conectividade lP para acesso privado e

dedicado a rede mundial de computadores - INTERNET em virtude das

considerações elencadas:

Considerando a importância da internet no andamento de processos

interno burocráticos;

Considerando que todas as transações financeiras são feitas através de

transferências bancárias e que as próprias necessitam da conectividade para

sua efetivação.

Considerando a necessidade desta secretaria no que se refere as

constantes atualizaçôes no meio das comunicaçôes e conferências de

informações;

Considerando que a empresa a ser contratada já prestou serviços

através do contrato no43l2018 e seus aditivos e que pela adesão da referida

Ata o valor por mega a ser contratado será menor, proporcionando economia

para o município;

Assim sendo, torna-se necessário a prorrogação do prazo supracitado

contrato.

20 de outubro de2022.

Aten mente,

JEFFERSON R SANTOS GOES
omércio, Indústria e Meio AmbienteSecretário Municipal de Agricul

\

J
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PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 1 3-097.068/0001 -82
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w
DEMONSTRATTVO DA DESPESA ORçAMENTÁR|A pOR CLASSTFTCAÇÃo EcoNôMlcA

3390000000 aPlrcÂcoEsD|RETAS

3OOOOOOOOO DESPE§ASCORRENTÉS

'@*.-a-@-
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# PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO No: 26, Bairro CENTRO

CEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação de DêsPesa

972.00

SANTOS

,+

'116ô4.00

11664.00

uNtD. oRçai,tENTÁRla: 1103

FUNçÃO:04

SUBFUNçÃO:122

PRoGRAIíA: '1

PROJETOíATIVIOÂDE 2OO7

GLASSIFICAçÃO 3390400000

FONTE: 15000000

SUBELEMENÍO:07

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ADMINISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESENVOLVIMENTO DA GESTAO ADMINISTRATIVA

MANUTENCAO DA SECREÍARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E COI\,IUNICAÇÃO - PESSOA JURíDICA

Rooursos náo Vinculados d€ lmpogtos

SUPORTE A USUARIOS DE TIC

Nomê:

PJ/CPF:

EndeÍeço:

Compl.:

TOPNET SERVIÇOS LTDA ME

19104484000147

AV. NOSSA SÊNHORA DO BOI,4 CONSELHO

lnsc.Estadual: 0000000

Número: 689

Cidado: CICERO DANÍAS

serviço de instalação de Iink de Conectividade lP para acesso privado e
dedjcado à rêde mundiâl de computadoaes - de intêmet banda larga(
link dedicado, Full Duplex fornecido através de Íibra ótaca; - serviço de
inslalaÉo de link de Conectividadê lP para acesso pôvado e dedicádo à
rede mundial de computadores - de intêmêt banda lêrga( link dedicado,
Full Dup lêx fornêcido através dê fibra ótica

ER tAs

E FINANÇAS

UN 12.00

VALOR TOTAL:

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

RÉSPONSÂVEL: ERIVALDA SANTANA FARIAS

CADASTRAOO POR: JOSEFA KARINE SANTOS OLIVEIRA

CAT. BASE LEGAL:

73A9t2022

20t1012022

11664.00

SD N":

OATA:

TOTAL:

SÁUDE DE BOQUIM PARA FORNECIMENTO DE INTALAÇÂO OE LINK DE CONOCTIVIDADE IP PARA ACESSO
DÉ PRE

AO FUNDO MUNICIPAL DE

CONSIDERANDO QUE TODAS AS TRANSAÇÔ.ES BANCARIAS VINCULADAS A ESTA PREFEITURA SÃO FEITAS ATRAVÉS DE TRANSÊERÊNCIAS
ONLINE. SENDO DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA O ACESSO A INTERNET
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DESTA SECRETARIA NO QUE SE REFERE AS CONSTANTES ATUALIZAÇÕES NO MEIO DAS
COMUNICAÇÓÊS E CONFERÊNCIAS DE INFORMAÇÔES
CONSIDERANDO QUE A EMPRESA A SER CONTRATAOA JA PRESTOU SÊRVIÇOS A ESTA PREFEITURA AÍRAVES DO CONTRAÍO 432018 E
SEUS ADITIVOS, AÍENDENOO A CONTENTO AO OBJEÍO CONTRATADO E QUE ATRAVES DA ADESÃO DESTA ATA O VALOR PAGO POR MEGA

ô

SECRETARIO DE ADM

OrdenadoÍ:

ERAL

NICIPAL

1

lnsc. Muhlcipal:

Beirro: CENTRO

Eslâdo: BA

sÍÍuAaÂoNão ÍIPO

. coD

Rêsponsável:



Essâ dêspesa foi devidamentê rcsêrvada Autorizo a solicitação da despesa

Municipal

loliLntnlo n' 8g-*



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Sf,CRETARJÁ DE ADMINISTRÂÇÃO E FINANÇAS

JUSTIFICATIVA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃO E FINANÇAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, vem

justificar o PEDIDO DE ADESÃO da ata de registro de preços no34l2O22 do

pregáo eletrônico no0812022, referente à prestação de serviço de instalaçáo

de link de conectividade lP para acesso privado e dedicado a rede mundial de

computadores - INTERNET em virtude das considerações elencadas:

Considerando a importância da internet no andamento de processos

internos burocráticos;

Considerando que todas as transaçÕes financeiras são feitas através de

transferências bancárias e que as próprias necessitam da conectividade para

sua efetivação;

Considerando a necessidade desta secretaria no que se refere as

constantes atualizações no meio das comunicaçôes e conferências de

informaçÕes;

Considerando que a empresa a ser contratada já prestou serviços a
essa secretaria traves do contrato 4312018 e seus aditivos atendendo a

contento ao objeto do contrato e que através da adesão desta ata o valor a ser
pago por mega será menor, trazendo economia para o município.

Assim sendo, torna-se necessário a prorrogação do prazo supracitado

contrato.

20 de outubro de2022

Atenci te,

ERIVALD FARIAS

í9__

SECRETÁRIO MUNICIPAL D ADMTNTSTRAÇÃO E FTNAN
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OESPESAS CORRENIES
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PREFEITURA MUN. DE BOOUIM
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Cliúal[E
UNIDADE GESTORA:

RESPONSÁVEL:

CAOASTRADO POR:

CAT. BASE LEGAL:

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER

CLEIOENAIOE FERREIRA SILVA

JOSEFA KARINE SANTOS OLIVEIRA

so N':

DAÍÂ:

TOTAL:

739012022

20t101202?

10368.00

DOTÀçÃO

EONTRÃÍÀÇÃO DE EI,/IPRESA-HABILITADA ATRAVES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO34/2022 E DO PREGÃO ELÊTRONICO 08/2022 JUNTO
AO FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚDE DE BOOUIM PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LINK DE CONECTIVIDADE IP PARÁ ACESSO
PRIVADO E DEDICADO A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES - INIERNET, ATENOENDO AS NECESSIOADES DESÍ4,

JUSÍIFICATIVA

CNPJICPF

Endereçoi

Compl.:

TOPNEI SERVIçOS LTDA l\,lE

191M484000147

AV, NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO

lnsc.Estadual: 0000000

Número: 689

Cidade: CICERO DANTAS

Insc. Münicipâl:

Bairro: CENTRO

Estado: BA

PRODUTO/SERVtçO Frn

@ q @ Eü§

EE

PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MEIO No: 26, Bairro CENTRO

ÇEP: 49.360-000
13097068000182

Solicitação de DesPesa

Página '1 de 2
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UNID. ORçAMENTÁRIA: 1 104

FUNçAO: 12

suBFuNçÃo:361

PROGRAMA: 12

PROJETO/ATIVIDAOE 2305

CLASSIFICAçÁO 3390400000

FONTE: 15500000

SUBELEMENÍO:07

SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, CULTURA, ESPORTE E IÁZER

EDUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENCAO DO SALARIO EDUCACAO

i,IANUTENÇÃO COM SALÁRIO EDUCAÇÂO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JUR|DICA

Trênsferência do Salário-EducaÉo

SUPORTE A USUÁRIOS DE TIC

A SECRETARIA I\4UNICIPAL DE EDU , CULTURA, ESPORTE, LAzER E TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM, tú

JUSTIFICAR A SOLICITAÇAO DE ADE A ATA OE REGISTRO DE PRÉÇOS N"34/2022 DO PREGÀO ELETRÔNICO 08/2022 JUNTO AO FUNDO
I\,4UNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE EOQUIM/SE PARA CONTRATAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZÉ)I/ESES DE EI/PRESA PARA
FORNECIMÉNÍO DÉ SERVIÇOS DÉ INSIALAÇÃO DE LINK DE CONECTIVIOADE IP, REFERENTE A 32 MB MENSAIS, COM A SEGUINTE
DISÍRIBUIÇÂO 14 MB NA SEDE DA SECRETARIA, 06 I\48 NA ESCOLA JOSÉ GOES DUARTE, 06 MB NA ESCOLA MARIA DA GLÓRIA. 06 MB NA
ESCOLA LOURIVAL BAPTISTA. I\4EDIANTE AS CONSIDERAÇÕES ELENCADAS ABAIXO: CONSIDERANDO A IMPORTÀIICIA DA INTERNET NO
DESENVOLVIMENÍO DAS ATIVIDADES BÁSICAS DESTA SECRETARIA BEM COMO: IúATRICULA ESCoLAR, RELATÓRIoS DE GEsIÃo, cENSo
ESCOLAR, CURSOS ONLINE, MEIJORANOOS, OFiCIOS, DIGITALIZAçÓES, REUNIÓES ONLINE E ATIVIDADES IMPRESSAS ENTRE OUTRAS
DÊMANDAS PERTINENTES A ESTA SECRETARIA, VALÉ FRISAR QUE A NÃO UTILIZAÇÁO DA INTERNET OCASIoNARIA EI\4 ALGUNS
PERCALÇOS E CONSEOUENTEMENTE INTERROMPERIA ALGUMAS ATIVIDADES OE SUMA IMPoRTÂNCIA, PoR FIM, A EI\4PRESA EM oUEsTÃo

O INFERIR AO CONTRATO ANTERIO TORNANDOI ESTA AIA UI\4 PROCESSO I,4AIS ECONOI\,I

RNÊCEDOR

LINK DE CONECTIVIDADE IP(ACESSO A INTERNET) - SERVIÇO
PRESTADOS NA INSTALAÇÃO OE LINK DE CONECTIVIDADE IP
(ACESSO A INTERNET)

t\,1E 12.00 864.00 10368.00

ERALDO EA E SANTOS

10368.00

Responsável n
CLEiDENAI

SECREÍÁRIA DE EDUCAÇÂO. CULTURA, ESPORTE, LAZER E
TURISMO

Ordênedor:

E ô UN ICIPAL

1

1

coD f ,orA.

VALOR TOTAL:/'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
sEcRETARtA MUNtctPAL oe eouclçÂo, CULTURA, ESPoRTE E

LAZER.

Boquim, (SE) 20 de outubro de 2022

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, da
Prefeitura Municipal de Boquim, Estado de Sergipe, vem Justificar o pedido de

adesáo da ata de registro de preço n" 3412022, pregão presencial n" 0812022
junto ao Fundo Municipal de Saúde do Município.de Boquim da Empresa Top
Net Serviços Ltda, sob CNPJ: 19.104.484-0001147, situada na Avenida Nossa
senhora do Bom Conselho no 689, CEP: 48.410-000, diante das necessidades
desta secretaria em virtude das considerações elencadas abaixo;

/ Considerando ser um serviço essencial para o funcionamento do
estabelecimento;

r' Considerando que é de extrema importância este serviço no que diz
respeito às atividades de digitação, ofícios, memorando, arquivos e
impressÕes;

/ Considerando ser este um serviço importante para atender as escolas
nos trabalhos didáticos, pesquisas, ofícios, matrículas e renovações dos
alunos, bem como outras questôes internas.

Secretária Municipal de Edu , Cultura, Esporte e Lazer.

CLEIDENAI IRA SILVA
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Vohar lmprimir

CAIXA ICA FÉDERAL

Certificado de Regul ari dade
do FGTS- CRF

a

Inscrição: 79.104.48410001-41

RAZãO SOCiAI:TOP NET SERVICOS LTDA ME

Endercao: AV NSA SENHORA Do BOM CONSELHO 689 SALA / CENTRo /- cIcERO DANTAS / BA / 48410-000

A Cab(a EconôrÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de ÍÍEio de 1990, certifica que, nesta data, a
eÍpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servira de prova contrô cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12l10/2022 a L0 / LU2O22

CêÉificação Númemr 2O22LOL20L4É344372+8630

Infornação obtida_em 24/ l0l2022 14:55:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da CaDG:
rvrvw.caixa.gov.br

sOlivelG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CICERO DANTAS
SETOR OE -rRIB(IÍOS

PRÂÇÁ RAIMUNOO BORGES DESANÍANA,S/N . ABELAROOV, DEANORADE

clcERoDANÍas - BA - cEP:4a4lGooo
FONEIS) (75)999836721 CNPJ/MF: 13.808 613/000140

Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endêreço:

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO
N. 000192/2022

TOP NET SERV|çOS LÍDA iilE

VIANET.ONLINE

2128 CPF/CNPJ: 19.104.484/0001-47

AV NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO, S/N CENTRO

cÍcERo DANTAS - BA - cEP:484ío-ooo

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA MUNtctpAL coBRAR euArseuER DÉBtros euE vtEREM A sER

APURADoS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA.IÃO CONSTAM DÉBITOS

TRTBUTÁRros Do coNTRtBUtNTE AcrMA crrADo PARA coM EsrE MuNtcípto.

Observâção:

Esta Certidão foi emitida em 17108,ror/ com base no Código Tributário Nacional, lei no 5.172166.

Cêrtidão válida alé: 1511'112022

Código de controle da certidão: 2100142948

rilliltilIflilililil]iltl

Atenção: Qualquer rasura lornará o presente documento nulo. ,§:n1,ffiÁ$|i
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIIOS TRABATHISTÀS

Nome: TOP NET SERVICOS LTDA (MATRIZ E FIIIÀIS)
CNPJ: 19 .104. 484 /OO0l-41
CertÍdào n" z 32562653 / 2922
ExpediÇão: 29 / og / 2022,/ à2 08:27:51
Va.Iidade: 28/03/2023 -180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão. '/

Certifica-se que TOP NEI SERvIcoS LIDÀ (ríÀTRIz E rILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 19.104.48{/0001-4?, NÃo coNsTÀ como inadimp}ente no
Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
d.as Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e

13.461 /2A17, e no Al-o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em reLaÇão
a todos os seus estabel-ecimento s, agências ou filiais.
A acêitação desta certidão condiciona-se à verificação de suã
autenticidade nô portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www, tst.. jus.br) ,

Certidão emitida gratuitamentê.

INEORMÀÇÃO II{PORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.l-umentôs ou a recôfhimentos determinados em 1ei; ou d.ecorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Traba]ho, Comlssão de Concilíação prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

ejrÍt

contados da data
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA GOiiI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNÉO

Nome: TOP NET SERVICOS LTDA
CNPJ: 19.'t04.484/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identiÍcado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que dêtermina sua
desconsideraçáo para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a êle vinculados. ReÍere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2í 2, de 24 de julho de 1991.

2. constam nos sistemas da PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íscal, ou objeto de decisão judicial quê determina sua desconsideração para fins de
cêrtilicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicagão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida graluitamente com PortaÍia Conjunta RFB/PGFN n" t.lS1, de zltolZo't4.
Emitida às í5:44:'16 do dia 9120
Válida até 1510312023.
Código de controle
Qualquer rasura ou

e data de Brasília>.
base na
y'.nora

rtidáo: 3408.5028.087í.C095
a invalidará este documento.

o
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05 109 I 2O22 17 :33

(Emitida para os eÍcitos dos arts. 1í3 e 'l'14 da Lei 3.956 dê 11 de dezêmbro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20224236869

A AUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁR|AS OU VtA tNTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

RAzÁo soclAL

TOP NET SERVICOS LTDA

INSCRIÇÂO ESÍADUAL

112.622.295

CNPJ

19.104.484/0001-47

,.
Emitida em 0510912022,)ínforme Portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias,gxítados a partir da data de sua

,/ emissão. ./

Ficâ certiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica âcima
identiÍcada, Íelativas aos tribulos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postêÍiormente.

o
Válida com a apresentaÇâo conjunta do cartão original de inscriÇão no CpF o

Secretaria da Receita Federal do lvlinistério da Fazenda

Página I de i

oâ(ôoç

RelCertrdaoNegativa.rpt

Certidão Negativa de Débitos Tributários
,, 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
COMTSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICAÇÃO INTERNA N' /2022

ut

Boquim (SE), 31 de outubro de 2022.

Prezado Seúor,

Estamos encamiúando a esta Procuradoria Geral do Munícipio para aniííise e emissão

de parecer jurídico o processo de ADESÃO Ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 08/2022 FMS

ATA DE REGISTRO N" 3412022" prestação de serviços de instalação de liú de

conectividade IP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadores -

INTERNET, (110 Mbps), incluindo o lbmecimento de meios de comunicação dedicado enhe

a Prestadora de serviços e o Município de Boquim, com fomecimento de roteador, rádio

outdoor, instalação, ativação, configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção

corretiva, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais de Boquim, tudo de

acordo com as condições e demais exigências expressas nestas especificações e os demais

anexos deste Edital .

Atenciosamente.

MARILENE AL DAD MENEZES
C

b,
ls'o

-w
êAo Ilmo. Sr".

Marcelo de Jesus Santos
Procurador Geral do Município
NESTA

s

Praça: Dr. José Maria de paiva Melo, 26 Cenrro CNPJ n" I3.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEp 49.360-000 ._. Boquim/SE

o 051

1

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

PARECER NO 48412022 PMG - MB/SE

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL'

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico - Prestaçáo de

serviços de instalação de link de conectividade lP para acesso privado e dedicado à

rede mundial de computadores- INTERNET, (110 Mbps), incluindo o fornecimento de

meios de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e o Município de

Boquim, com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação,

configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva'

oBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços no 3412022, decorrente do Pregão

Eletrônico no OB|2O22, da Secretaria Municipal de Saúde deste municÍpio.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREçOS - PREGÃO ELETRÔNICO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INSTALAÇÃO DE LINK DE CONECTIVIDADE IP PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, EDUCAçÃO, CULTURA,
ESPORTE E LAZER, DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE
UTILIDADE PÚBLICA, DE AGRICULTURA, COMÉRCIO, INDUSTRIA
E MEIO AMBIENTE. PARECER PRÉVIO DA ASSESSORIA
JURíDICA. ALCANCE, ANÁLISE PRELIMINAR DA ATA DE
ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 1. Observadas, a princípio,
dentre outras, as normas da Lei n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o

7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e subsidiariamente a
Lei n.o 8.6666/93 deve-se aprovar a Adesão da ata de Registro de
Preços, elaborados pela Comissão Permanente de Licitação e pela
Pregoeira Responsável. 2. Essa aprovação, entretanto, se limita
apenas aos aspectos formais da mencionada Ata, ficando a cargo da
CPL e da Pregoeira a análise e o mérito dos atos subsequentes e
propriamente ditos da adesão, a qual deverá observar, rigorosamente,
dentre outras, as normas da Lei n.o 8.666/93 e da Lei n.o 10.52012002,
e do Decreto Federal n.o 7.89212013, alterado pelo Decreto no

9.48812018, bem como os princípios do procedimento formal. Da
publicidade de seus atos, da igualdade entre os licitantes, Oirr\\{,

\v-
Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro CEP- 49.360-000 - Tet. (79) 3645'1919 \/

Boquim/SE www..boquim.se.gov.br

}pL
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ESTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

vinculação^ do edital, do julgamento objetivo e da adjudicaçáo ao
vencedor. 3. Parecer pela aprovação das minutas, sem ressalvaé.

. _ Trata-se de solicitação de análise jurídica quanto à Adesão da Ata de Registro
de Preços n. o 3412022, decorrente do Pregão Eletrônico n.o 0g12022, da secretaria
Municipal de saúde e Bem-Estar deste Município, cujo objeto é a prestação de serviços
de instalação de link de conectivldade lP para acesso privado e dédicado à rede
mundial de computadores- INTERNET, (110 Mbps), incluindo o fornecimento de meios
de comunicação dedicado entre a Prestadora de serviços e o Município de Boquim,
com fornecimento de roteador, rádio outdoor, instalação, ativação, configuração,
suporte técnico aos serviços, manutençáo corretiva, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Boquim.

Compôem-se os autos, nesta ordem:

I. RELATORIO

1. Relatório de cotação: Serviços de link de internet 2022- PMB (fls. 01/03);
2. Ofício no 18512022 da Secretaria Municipal de Administração e finanças,

solicitando a Secretaria Municipal de Saúde adesão à Ata de Registro de Preços
no 3412022, referente pregão eletrônico n" 0812022 (fl.04);

3. Justificativa referente adesão a Ata de Registro de Preços n" 3412022 do Fundo
Municipal de Saúde de Boquim/SE, subscrita pela Secretária de Administração e
Finanças, Secretária de Educação, Secretário de Obras e Secretário de
Agricultura (fls. 05/06);

4. OfÍcio no 1712022 feito pela empresa TOPNET SERVIÇOS LTDA-ME, a qual
declara interesse em aderir a Ata de registro de Preços no 3412022-FMS, para
Secretaria Municipal de Administração e Finanças (fl. 07);

5. Ofício no 1812022 feito pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, que
solicita a empresa TOPNET SERVIÇOS LTDA informações acerca da
possibilidade da Adesâo à Ata de Registro de Preços no 3412022-FMS, para
suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Boquim/SE (fl. 08);

6. Cópia do Decreto no 190, de 24 de Julho de 2017, que regulamenta o Sistema
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666, de 2í de
Junho de 1993, e dá outras providências (fls. 09/18);

7. Decreto no 104, de 27 deMarço de2020, que regulamenta a modalidade de
licitaçáo Pregão, na forma Eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenharia, no âmbito do
Município de Boquim (fls. 19/44);

8. Aviso de licitaçáo referente Pregão Eletrônico no 08/2022-FMS
9. Cópia do Parecer Jurídico no 209012022- PGM (fls. 46/510;
10.Cópia do extrato do Pregão Eletrônico no 0812022 (fls. 52153);

(fr. 45
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'tl.Detalhes do Pregáo Eletrônico no OB|2O22- FMS, publicado lo 1913J d"
Licitações e Evenios do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (fls. 54/57):

tz.cópia da Publicação do Edital do Pregão Eletrônico Pregão no 0812022'FMS, no

Diário Municipal do Município de Boquim/SE (fls 58/í 13);

i3.Cópia do Aviso de Licitaçâo referente Pregão Eletrônico no 0812022-FMS, no

Diário Oficial do Município de Boquim/SE (fl. 11a);

14.Copia do Edital do Pregão Eletrônico Pregão no o8l2o22- FMS, e seus anexos

(fls. 115/169);
15.Termo de Homologação (fl. 170);
16.Cópia da Ata de Registro de Preços n'3412022 (Íls. 1711174)''

17.ç5pia da publicação da Ata de Registro de Preços no 3412022, no Diário oficial
do Município de Boquim/SE (fls. 175/178);

18. SD no 739212022, de 2011012022. no valor total de R$ 4.536.00 (quatro mil e
quinhentos e trinta e seis reais). subscrita pelo Secretário municipal de Obras,

Prefeito Municipal e Controladora Municipal (fls. 179/180);
1 9. J ustificativa da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de

Utilidade Pública, referente adesão a Ata de Registro de Preços no 3412022,

Pregão Eletrônico no 0812022, junto a empresa TOPNET SERVIÇOS LTDA, cujo
objeto é a prestação de serviços de internet no período de í2 (doze) meses (fl.
181);

20. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 182);
2í.SD no 738812022, de 2Ol1Ol2O22. no valor total de R$ 2.590.00 Ídois mil e

quinhentos e noventa e dois reais) , subscrita pelo Secretário municipal de
Agricultura, Prefeito Municipal e Controladora Municipal (fls. 183/184);

22. Justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, lndústria, Comércio e Meio
Ambiente, referente adesão a Ata de Registro de Preços no 3412022, Pregáo
Eletrônico no 0812022, junto a empresa TOPNET SERVIÇOS LTDA, cujo objeto
é a prestação de serviços de internet (fl. 1 85);

23. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 186),
24.SD no 738912022, de 2011012022, no valor total de R$ 11.664,00 (onze mil e

seiscentos e sessenta e quatro reais), subscrita pela Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Prefeito Municipal e Controladora Municipal (fls.
187 t188);

25. J ustificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, referente
adesão a Ata de Registro de Preços no 3412022, Pregão Eletrônico no 0812022,
junto a empresa TOPNET SERVIÇOS LTDA, cujo objeto é a prestação de
serviços de internet (fl. 189);

26. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. 190);
27.SD no 739012022, de 2011012022. no valor total de R$ í0.368.00 (dez mil e

trezentos e sessenta e oito reais , subscrita pelo Secretário municipal de
Educaçáo, Prefeito Municipal e Controladora Municipal (fls. 19í/192);

2S.Justificativa da Secretaria Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer,
referente adesão a Ata de Registro de Preços no 3412022, Pregão Eletrônico no
0812022, junto a empresa TOPNET SE V|ÇOS LTDA, cujo objeto é a prestação
de serviços de internet (fl. í 93);
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29. Demonstrativo da Despesa Orçamentária (fl. í9a);
30.Cópia do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF (fl. í95);
11 9Op!" da Certidão Negativa de Débito Municipat n" OOi01922022 (ft. 196);
2 Çópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 197);

33.cópia da certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Debitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Í1. .198);

34.Cópia da Certidâo Negativa de Débitos Tributários (fl. i99);
3S.Comunicação lnterna no 302, de 31 de Outubro de 2022, feita pela CpL (fl. 2OO).

Eis o breve relatório. Vejamos.

ll - Objeto da Análise:

De lnício, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos
aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar adesão pretendida,
estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,
cuja avaliaçáo náo compete a este órgão. Ressalte-se, ainda, que a análise em
comento toma por base a legalidade e regularidade do procedimento licitatório cuja ata
se pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos
adminiskativos.

lll - Análise Jurídica:

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que tange à
tomada de bens e serviços pela Administração Pública, e de que todas as aquisições
levadas e feito pelo Ente Público, sejam através das obras, serviços, compras,
alienaçôes, concessÕes, permissÕes e locações, quando contratadas com terceiros,
sêrão nêcessariamente precedidas de Licitação, de modo a identificar a proposta mais
vantajosa para a Administração. Na dicção de Alexandre Mazza:

"A licitação é um procedimento obrigatório que antecede a
celebração de contratos pela Administração Pública. A razão de
existir dessa exigência reside no fato de que o Poder Público não
pode escolher livremente um fornecedor qualquer, como fazem as
empresas privadas. Os imperativos da isonomia, impessoalidade,
moralidade e indisponibilidade do interesse público, que informam
a atuação da Administração, obrigam à realização de um
procêsso público para seleção imparcial da melhor proposta,
garantindo iguais condiçÕes a todos que queiram concorrer para a
celebração do contrato. (MMZA, 201 2)"

ila_4vl

Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a moralidade Oos atos . \Ll
administrativos e a adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da ç\u" ')
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livre iniciativa pela igualdade na oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender

ao Poder Público.

Nessa esteira, o Estatuto das Licitações (Lei Federal n.o 8.666/93) prevê, em seu

art. 15, ll, que as compras realizadas pela Administração deverão, sempre que

possível, ser realizadas mediante o sistema de Registro de Preços, que representa um

conjunto de procedimentos para o registro forma de Preços relativos a Prestação de

Serviços e aquisição de bens para futuras contratações a serem efetivadas pelo Poder

Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Melo:

O "registro de preços" é um procedimento que a Administração
pode adotar perante compras rotineiras de bens padronizados ou
mesmo na obtenção de serviços. Neste caso, como presume que
irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços não uma, mas
múltiplas vezes, abre um certame licitatório em que o vencedor,
isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços
"registrados". Quando a promotora do certame necessitar destes
bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o caso, pelo
preço cotado e registrado"

As disposiçÕes normativas referentes ao Sistema de Registro de Preços são
identificados na própria Lei Federal n.o 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1.o a 60
do aludido artigo 15. A princípio destaca-se a determinaçâo legal contida no parágrafo
3.o, de que a SRP deverá ser regulamentada por cada ente federativo, através de
Decreto, observadas as peculiaridades regionais. Veja-se:

AÉ. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...]
quando for o caso, as condições de manutenÇão, assistência
técnica e garantia oferecidas;
ll - ser processadas através de sistema de registro de
preços;[....]
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as
seguintes condições:
| - seleção feita mediante concorrência;
ll - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos
preços registrados;
Ill - validade do registro não superior a um ano.
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a
Administração a firmar as contrataçÕes que deles poderão advir,
ficando-lhe facultada a utilizaçâo de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitaçôes, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições
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.. Nesse sentido, sabe-se que, em âmbito Fedeial, ã regulamentação dodispositivo foi levada através do Decreto n.o 7.g92, de 23 de Janeirã de 20í3'e, comabrangência restrita aos respectivo ente federativo regulamentador, consoante se
observado artigo 1 .o do referido decreto.

Niebuhr
Quanto ao instituto da Adesão à Ata de Registro de preços, ensina Joer

"São, pois, requisitos para extensão da Ata de Registro de
Preços: lnteresse de órgão não participante (carona) em usar Ata
de Registro de Preços; Avaliação em processo próprio, interno do
órgão não participante (carona) de que os preços e condiçôes do
SRP são vantajosos, fato que pode ser revelado em simples
pesquisa; Prévia consulta e anuência do órgão gerenciador,
indicaçáo pelo órgáo gerenciador do fornecedor, com observância
da ordem de classificação; Aceitação, pelo fornecedor, da
contratação pretendida, condicionada esta à ausência de prejuízo
aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços;
Embora a norma seja silente a respeito, deverão ser mantidas as
mesmas condições do registro, ressalvadas apenas as
negociaçÕes promovidas pelo órgão gerenciador, que se fizeram
necessárias; Limitaçâo da quantidade a cem por cento dos
quantitativos registrados na ata." (FERNANDES. Jorge Ulisses
jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e
eletrônico. 2 ed. Ver. E ampl., 4. Tiragem. BH. Fórum. P 421 e
422.)

Deve-se, portanto, nos termos do ar1. 22 do Decreto Federal 7 .89212013, alterado
pelo Decreto no 9.488/2018, instruir os autos de modo que restem cumpridos, pelo
menos, os seguintes pressupostos: consulta a entidade detentora da ata e
concordância desta quanto a adesão; aceitação do fornecedor signatário da ata em
fornecer os quantitativos - termo de anuência; demonstração da vantajosidade da
adesão; ausência de prejuízo às obrigações já assumidas pelo fornecedor com a
entidade detentora da ata; os quantitativos adquiridos não podem exceder a 50% dos

Praça Dr. José Maria de Paiva Melo Centro CEP- 49.360-000 - Tel. (79) 3645-1919 -
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"Adesão à ata de registro de preços, apelidada de carona, é o
procedimento por meio do qual um órgão ou entidade que não
tenha participado da licitação que deu orlgem à ata de registro de
preços adere a ela e vale-se dela como se fosse.,'

. como se vê, percebe-se ser possível a adesão, por qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada
por outro ente público, sendo necessário, todavia, o preenchimento de determinados
requisitos:

)
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registrados na ata; prazo de 90 dias para contratar após a autorização, e, por fim,

respeitar a vigência da ata.

Nessecontexto,percebe-se,desdejá,quehouveconsultaaoórgãogerenciador
da Ata (Fundo Municipal de saúde, Boquim/sE) quanto a possibilidade de Adesão ad

instalaçào de link de conectividade lP para acesso privado e dedicado à rede mundial

de computadores- INTERNET.

Ademais, observa-se que a Ata De Regisko de Preços é Regida pela Legislação

pertinente, denire elas o Decreto Federal n.o 789212013, alterado pelo Decreto no

9.488/20'18, e Decreto Municipal no 19012017.

Por sua vez, no que respeita à vantajosidade da adesão, destacamos o seguinte

ensinamento doutrinário, que explana detalhadamente o que deve ser levado em conta

na aferição do caráter vantajoso de determinada adesáo:

"Portanto, antes de aderir à ata de registro de preços, quem
pretende fazê-lo deve motivar, explicar as razôes da adesão'
que é mais vantajoso aderir à ata de registro de preços de um
terceiro a promover a sua própria licitação.
A justificativa da vantajosidade depende de três aspectos, dois
relacionados ao objeto, o primeiro qualitativo e o segundo
quantitativo, e o terceiro econômico-financeiro, a respeito da
compatibilidade do preço registrado com o praticado no mercado.
Explicando melhor: em primeiro lugar; no tocante ao aspecto
qualitativo, para que a adesão seja vantajosa, é necessário
que o objeto consignado na ata que se pretende aderir atenda
as necessidades do aderente. Ou seja, tenhas as
caracteristicas e as especificações pretendidas pelo
aderente. Em termos pátrios, quem pretende aderir a uma ata de
registro de preços de computador precisa demonstrar que o
computador consignado na ata de registro de preços pretendida,
com as suas especificaçÕes e características, atende a sua
necessidade. (....)
Em segundo lugar, ainda relacionado ao objeto da futura adesão,
é preciso demonstrar que a quantidade registrada na ata quê
se pretende aderir e que se encontra a disposição para a
adesão cobre a necessidade do aderente. (....)
Em terceiro lugar, não se pode deixar de justificar a
vantajogidade do preço registrado na ata que se pretenda
aderir. E de presumir que o preço registrado na ata seja
vantajosa. Sem embargo, esta presunção não é absoluta e não
dispensa quem pretende aderir iazer a sua própria pesquisa de
preços no mercado, (.) . A pesquisa de preços pode ser
realizada, dentre outros meios, com a consulta " t'u" 

tl..\
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potênciais fornecedores ou prestadores de serviços e com a
pesquisa dos valores de outros contratos ou mesmo outras
atas de registro de preços que tenham objetos idênticos ou
semelhantes ao que se pretênda aderir, na forma do Inciso V
da Lei n.o 8666/93.
Sugere-se, inclusive, que antes de procurar uma ata de
registro de preços a ser aderida o órgão ou entidade formule
termo de referência ou documento equivalente indicando as
suas necessidades e o preço considerado compatível com o
mercado. Daí, com a posse do seu próprio têrmo de
referência, procure ata de registro de preços que o
comtemple. (...). Entretanto, na prática da administração, vem
correndo o contrário, o procedimento costuma de trás para
frente: o órgão ou entidade encontra ou tome ciência da
existência da dada ata de registro de preços e, com base
nela, fabrica ou tenta encontrar justificativas para a
vantajosidade da adesão."(NIEBUHR, Joel de Menezes. Op.
cir. P 703-704).

Ora, consoante já detalhado alhures, quanto os dois primeiros aspectos
indicados pelo autor, constam nos autos elementos aptos a demonstrar que o objeto a
ser aderido da ata bem como seu quantitativo realmente atende a necessidade deste
ente federativo, na medida êm que há justificativa contundente no processo acerca da
almejada locação, na qual demonstra mediante dados concretos, quais as
necessidades a serem supridas.

lV - Conclusão

Assim, por tudo quanto exposto e consta dos autos, opina esta Procuradoria, em
sede de juizo previo, pela pertinência jurídica da Adesáo da Ata de Registro de Preços
nos termos da Lei n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013, alterado pelo
Decreto no 9.488/2018 e subsidiariamente a Lei n.o 8.666/93 deve-se aprovar a Adesão
da ata de Registro de Preços, elaborados pela Comissão Permanente de Licitação e
pela Pregoeira.

É o parecer que submetemos à apreciação e deliberação superior, salvo melhor juízo.

Boquim/SE,3í de Outubro de2022

-l)s tAmanda \&leskíFóótq§ dos Santos Alves

Príur^aorlvrunicipal
Decreto n.o 008/2021
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CONTRATO N' 82/2022 _ PMB

TERMO DE CONTRATO TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 8212022, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICIPIO DE BOQUIM E A EMPRESA

TOP NET SERVIÇOS LTDA ME.

o MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público. com

cndereçoaPraçaJosóMariadePaivaMello'n"26Boquim/SE,inscritanoCNPJsobono

I 3.097.068/0001-82. representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor ERAI-DO DE ANDRADE

SANTOS. brasileiro, residente e donriciliado na cidade de Boquim. Estado de Sergipe. doravante

denonrinado simplesmenre de GONTRATANTE. e a EMPRESA TOP NET SERVIÇOS LTDA

inscrito(a) no cNPJ/MF sob o n" 19. 104.484/0001 -47. sediado(a) na Avenida Nossa Scnhora do Bonr

conselho n. 689. centro Cicero Dantas/tsA, doravante dcsignada CONTRATADA, ncstc âto

representada pelo sr. RAVEL GAMA ARAGÃO, tendo em vista o que consta no Proccsso no

2022.0701.008 e em observância às disposiçõcs da Lei n" 8.666. de 2l dejunho de 1993 e da Lei n"

10.520. <ie l7 de jutho dc 2002, resolvem celebrar o prcsente Termo de Contrato, decorrente da adesão

ao Pregão Eletrônico n 0812022 FMS/BOQUIM/SE. mediante as cláusulas e condições a scguir

enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA_ OBJETO

l.l O objeto do presente instrumento é a contrataçâo de enrpresa especializada enr prestaçào de sr'n iços

de instalação de link de conectividade IP para acesso privado e dedicado à rede ntundial de conrptttadores

- INTERNEI (ll0 Mbps), incluindo o fornecimento dc nrcios de comunicaçào dcdicado cntrc a

Prestadora dc serviços e o Município de Boquim. com fomecimento de rotcador. rádio outdoor.

instalação, ativação, configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender

as nccessidades das Secretarias Municipais de Boquim, tudo de acordo com as condições e dcmais

cxigências expressas nestas espccificações e os demais anexos deste Edital.

L2 Este Termo de Contrato vincula-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à p

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ \.IGÊNCIA

Contrato r" 82120r2 -P\lB
Comissáo Pcrmlrentr dr LicitâçóÊs Preçs Dr. Josó \lariâ dc Prirr Uelo. Centro. Boquirn St

Fon{: (7s) 1645-lqlq.

r()pos
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2.1 o prazo de vigência 0""" íitÃ" a1 õànrtuto ttta de 12 (doze) meses' com inicio na data de

Illllll[Z|e encerrâmento em 01/ll/2023, e somente poderá ser pronogado nos termos do artigo 57'

§l",daLein.8.666,del993,desdequehajaautorizaçãoformaldaautoridadecÔmpetenteeÔbservados

os seguintcs rcquisitos:

2.1 .l Os serviços tenham sido prestados regularmcnte;

2.l.2 Esteja formalmente demonstrado que a lbrma de prestaçâo dos scrviços tcm nlturcza continuada:

2.1.3 Scja juntado relatório que discorra sobre a cxecução do contrato' com intbrmaçôes de qtte os

serviços teúam sido prestados regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrâto permanece economicamente vanlajoso para a

Administração;

2.1 .6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogaçãol

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação'

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

3.1 o valor total <la contrataçào é dc R$ 29.160,00 (VINTE NOVE MIL (IENTO E SESST-.NTA REAIS),

conforme ancxo I deste contrato.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contrataçâo

4. CI,ÁUSUI,A QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentcs destâ contratação correrão por conta da dotação orçamentária abatx

especificada:

COD. UNID,

onçn,lreNrÁnrl

FUNÇÃO

PROGRAMA

PROJETo

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECtTRSOS

Sd n" 7392
2030 3.190.100000 r 50000

Sd n' 7388 04.122.0002 2081 3390400000 150000

Contrâlo r" 82/2022 -PYB
Comissão Pcrmâneíle de l,icitâçôes - Prâça Dr. Josó Mlria de Psiys Melo, C€ntro. BoqniÍn/Stl

Fone: (7s) 3645-1919.

I o 4.tzz.ooo2 I

| ':roo I I
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ESTADO DE SERGIPE

PRf,FEITT]RÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
co\{tssÀo PER}I ,\\EI{TE DE LICI'TA AO

r 550000

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 O prazo para pâgamento à CONTRATADA e demais condiÇôes a ele relerentes encontram-se

definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA_ REAJUSTE

6.1 As regras accrca do reajuste de preços do valoÍ contratual são as estabclecidas no Edital

7. CLÁUSULA SÉTT]\{A _ GIR,INTIA DE EXECUÇÀO

7.1 Nào haverá cxigôncia de garântia de execução para a prcsenle conlrrtaçào

s. CLÁUSULA OITAVA _ REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O rcgime de cxccução dos serviços a sercm executados pcla CONTRAIADA, os materiais que scrão

empregados e a fiscalizaçâo pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital

9. CLÁUSULA NONA_ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRAIANTE c da CONTRATADA sâo aquelas prcvistas no Termo

Refcrência, anexo do Edital.

r 0. cLÁusuLA DÉctnrl - s,,r.NçÔrs.qoNfl :,JtstRATMS

l0.l As sançõcs relacionadas à cxccnção do contrato sâo aquelas previstas no Ildital.

I1. CLÁUSULA DÉCTnaI pRTuuRA _ RESCISÃO

I l. I O presente Termo de ContÍato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n"

8.666, de 1993. conr as consequências indicadas no an. 80 da mesma Lei. sem pre.juizo da aplicação das

Contrato n" 82/2022 -PMB
Comissâo Permanente de l,icitasões - Praçs Dr. José Mariâ de Pâiva Mêlo, Centro. BoquiríSE.

fone: (79) 164519ls.

It07

t 550000339004000004.1220001
Sd n" 7389

r 103

l3 900,100023 0512.36 t .0101 2
Sd n" 7390

r 104

2-u

"{v
I

I
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I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNTCIPAL DE BOQUIM

coinliíÁiiptnuANENrE DE LlcIrAÇÀo

sanções previstas no Edital.

I 1.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados' assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e amPla defesa.

ll.SACONTRATADAreconheceostlireitosdaCoNTRATANTEemcasodcrescisàoadministrativa

pÍevista no art.77 da Lei n'8.666' de 1993'

I2. CLÁUSULA DÉCTMA SSCUNDA - VEDAÇÔES

l2.l É vedado à CONTRATADA:

12.2 Caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer operação linanceira;

12.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

13. cLÁusuLA DÉcltrll rtncuRA- ÀLTERAÇÔES

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666' de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contfatuais, os acróscinros ott

supressôes que sc fizercm neccssários. até o limitc de 25% (vinte c cinco por ccnto) do valor inicial

atualizado do conlrato.

t3.2.1 É vedaclo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela atâ dc rcgistro de preços. inclttsire o

acréscimo de que trata o § l' do art.65 da Lei n" 8.666' de 1993.

13.3 As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de

25o/o (vtnte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do contrato.

l4 cLÁusuI-A DÉcrlr,r qulnu- Dos cAsos oMISSos

l4.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariamentc.

segundo as disposições contidas na Lei n"8.078.de 1990 Código de Defesa do ConsLtmidor - e normas

e princípios gerais dos contratos.

ls cLÁusuLA DÉcnr,l qurNrr- puBLrcAÇÃo

l5.llncumbiráàCONTRAIANTEprovidenciarapublicaçâodesteinstrumento.porcxtrato.noDiário

Oficial do Município, no prâzo previsto na Lei no8.666,de 1993.

Contrsto n' 82/2022 -PlíB
Comissão Permânente d€ Licitsçôrs - Praç, Dr..losé Msriâ de Psivs Melo, Centro. Boquim/SÍl

FoÍ'e: (79) 1645-1919.

I6 CI,,{USI-ILA DECINI,{ SEXTA _ FORO

/l



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITT]RA MU}IICIPAL DE BOQUIM

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
l6.l Para qualquer açào decorrente deste conlrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquinv'SE, com

cxclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por cstarem justos e contratados, assinam o presente termo cm 03 (três) vias de igual teor e para um

só cfcito. juntamente com as testemunhas abaixo, a fim dc que possa surtir os seus jurídicos c lcglis
cfcitos.

Boquim (SE). 0l dc Novenrbro rlc 2022

ERdLD DE SANTOS
].A\TE

TO
R,{

SERVIÇOS
MA ARAG

N
CONTRATADO

TESTI]MUNHAS:

I. \ C,P-F. N.,I J+ t4í /l

Co Ít2i1t) PIIB
Co mi de Liritaç{te§ l)r. .Ios{ Urria d Pai Uelo. Cen Boqui m,Sll

t; (7q ) -lí'J5 I 9

)

9Àl
.íTV

t

c.P.F54L4r-!§j-ú

l



ESTADO DE SERGIPE
PREFf,ITLIRA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE I,ICITAÇAO

ANEXO I

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VEL.

vALOR
UNIT

(RS)

\.AI-oR
IIENS.\L

(RS)
Q rD r) tl
\IESES

\'ÀLOR
TOTAI,

(RS)

0t

A presente licitaÇão tem poÍ obieto a contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de

instalação de link de conectividade IP para acesso

privado e dedicado à rede mundial de computadores -

INTERNET. (llOmbps) mensal. incluindo o

fomccimento dc meios de comunicaçào dcdicado

entre a Prcstadora de scruiços e o Municipio de

Boquim. com fomecimento de Íoteador. rádio outdoor,
instalaçào. ativação. configuração, supone técnico aos

serviços, manutenÇão corretivâ, a fim de atender as

necessidades da SECRETARIA de Boquim. tudo dc

acordo corn as condições e dcrnais exigências
expressas ncstas especificações c os dernais anexos do
Ediral.

SO MB

mensal
2'.7 .t)0

Item LOCAIS PARA INSTAÇÃO DOS LINKS
Velocidade

(NIB)

I SECRETARIA DE ADMINSITRACÀO . SEDE Fibra l6

2. SE('RET^RIA DE OBRAS- Sf.DE Il DTTLr Fib ra l4

SECRETARIA DE AGRICULTLiRA - SEDE Fibla 08

4 SECRETARTA DE EDUCAÇÃO SEDE E ESCOLAS Fibra

TOTAL 90(MB)

Contrâto n. 82/2022 -ptUB
Comissão Permânente de l,icitâçõrs Prâça Dr. José Msriâ de paira Meto, Cenrro. Boquim/SE

Fone: (79) 36,15-1919.

I

I

I

I

2.430.00 12 | 2e.160.00 
I

I
I

Tipo de

Link
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO }.]" 8212022. REFERENTE A ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔMCO N" O8/2022'FMS

CONTRATANTE: MLINICIPIO DE BOQUIM.

CONTRATADO: TOP NET SERVIÇOS LTDA. CNPJ sob o n" 19 104.484/000147

OBJETO: Contrâtâçâo de empresâ especializâda em prestaçâo de seÍviços de instâIação de link de coÍEctividâde tP

para acesso privado e d6dicâdo à rede nundial de computadores - INTERNET, (110 Mbps). irrclútdo o fornecimemo

de Íneios de comunicação dedicado emre a Prcstadorà de serliços e o Município de Boquirr" com fomecimento de

Íoteâdot údio outdooÍ, in§tâlação. âlivaçâo, conÍigüração, suporte técnico aos serviços, manurerção coreüva. a fim de

atender as nec€ssidâdes das SecretaÍias Municipis de Boqún- tudo de acoÍdo com as condiçõ€s e demais exigêrrias

e\prcssâs nestas especificações e os demais anexos de§e Ftritâ1.

PRAZQ: O prazo de vigência deste Temo de Contrato será de 12 (doze) meses, oom inÍcio na data de Oll1ll2022 e

enc€rrdmento em O1/1 12023, e somente poderá ser pmrmgado ms termos do anigo 57, § 1", da Lei n. 8.666. de 1993.

desde que haja autorizaçâo forÍnal dâ aúoridade competente.

AS DESPESAS DECORRENTES DES TE ('ON IRÂTO CORRERÀO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÀO
ORÇAMENTÁRIA DE 2022.

c(}D-üNm-
ORçAMENTÀRTA

FUNçÀO
PROGRAMÂ

Pno.!f,To
ÂTIVIDADÍ

NÀTL?EZA
DA I'TSPtrSA

rONTE DE
RECITRSOS

Sd n" 7392

1106
M.122.0{n2 2030 3390400000

Sd n" 7388

I107
04.122.üü02 208r J390400000 150000

Sd n' 7389

1103
04.t220001 2007 1390040m0 1550000

Sd n' 7390

11(X
I 2.36t.0101 2 2305 339004000 r 550000

VALOR GLOBAL: R§ 29.160,ü) (vinte nove mil cento e sessefta reais).

FUNDÀMENTO LEGAL: Lei n' 8.666. de 2l de junlo de 1993 e da Lei n" 10.j20, de l7 de julho de 2002

DÀTÀ E A§SINATURA: OI/I I/2022.

SANTOS

150000

I

I

I
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§d n' TJllt
I t03

TRALDO Dl: ANDâADF" §ANIO§
PRlit Hto

Geslor: - Endereço: PCA DR JOSE ÀrARtA pAtVA DE MELO No: 26, BáirÍo CENTRO
CEP: 49.360{00 BOQUtM/SE

oa. l llÍ)00I

M n" ?l9o
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ESTADO DE SERGIPE

MTINICÍPIO DE BOQUTM

Designa servidores para ereÍt€rem as funções
d€ GestoÍes e Fiscâl de Contrâto' parâ âtuartm
no contrato mencionado, Do âmbiÍo da
Prcfeitura Municipal de Boquim/SE.

O pÍefeito de Boqúm/SE m uso de suas aÍibúções legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as

disposições da Lei Fedeml n' 8.666. de 21 de jünho cle 1993 (Lei de Licitações), julüamenle com as disposições

do DecÍeto Municipal ÍP 2U2021-

CoNSIDIRANDO que cóe ao Poder Públim, rns terÍnos do disposto nos alt. 58, irc. trI e aÍ. 67, e seus

panigrafos, ambos da iei n 8.666/93, acompântBr e Íiscalizã a execução dos corúrâtos celebrados atraYés de um

rcpÍesentaÍe dâ Adminismção ;

CONSIDERANDO que os ôrgãôs públims devem mafieÍ gestor e hscal, formalmente designâdos, durante todâ

â ügênciâ dos codratos celebmdos pelia enlidâdel

CONSIDERANDO. também. que as priDcipors aübüçóes dos GesoÍEs de Cor[ratos, sem pÍejuízo a§ disposições

do Derrelo Mutricipal n" 2ll2021, sâo:

I - GeÍenciâÍ a paíe administraüvâ dâ execuqào çonfratual. rq intuito de que o coúrâto transcoEa de forma regulâ!

tr - Indicar, quando houver, a necessidâde de nova licitaçâo pal:à a conúnúdade dos seNiços;

m - Solicitâr à âutoridâde competente dâ áÍea ifteressâdÀ para que esla pÍomoya â elaboraçâo de noyo PÍojeto
Bfuico ou Tenno de Referêrcia. com a antecedêrcia mínima necessiria à realização dâ nor/a contratâção;

ry - ConfeEncia do adequado cumprimento das exigêrrias da prestação dás rcspecíyâs garafrias coffratuais;

V - Qr:ando da proximidâde do enceramento da vigêrcia contntual, consullaÍ, em tempo hábil. sobÍe o intercsse
na pronogação da mesma e, em haverdo, promover a respectiva pmrmgaçâo;

VI - Manifestar-se sobrc quâisquer soÍcitaçôes dâ contralâd4 em especial aquelas pertürcÍúes â valoÉs do coftnto
e devoluçâo de prazos, submetendo-âs à âutoÍidade compete e;

\rII - Infonnar a áÍea Íeqúsitante, em prazo hábil, quardo prever ou vedficar rccessidade de acÉscimos,
supÍessões ou outras alteràçô€s no objeto do comrato e prcmover as rcspectivas alterações;

VIII - PropoÍ à Autoridâde Competente, de forma motivada e firdamentada e com base nas anotaçôes dâ
fiscalização conlratrül, a abeÍtura de pDcesso administraüvo para aplicação de penalidades ao coúrâtado,
confolme prEvisto no co rato € rcalizar esse pÍoc€so:

D( - PÍeíâr esclaÍecimeÍÍ.os e apreseÍúâÍ soluções técnicas a seu cargo para ocorÉncias $le süÍgtem durànte a
cxccuçâo do conlrato c propor mcdidas quc mclhorcm a cxccução do mcsmo.

CONSIDERANDO. aiÍda, que as prirripais âtribuiçôes dos Fiscâis CoúÍâtuais, sem pÍejuízo às disposições do
DecÍeto Municipal n" 2U2021, são:

I - Zelar pelo efeúvo cumpdmento das obriga@es cofiratuais assumidas e pela qualidade
e dos serviços prestados à Aúnidstraçào:

II - Acompalhar, fiscaliz$ e atestar as aqui eo

c'\'---

III - lndicar as evenluais glosas das

a do

fonrecidos

&

9,11
,YY

PORTARL{ N' 366/2022
DE 21 DE NOWMBRO DE 2022

I

V
Jpg

§
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u;Nrciuoor eoqulv
IV - Informar ao Gegor do conlrato o eveúual descrunprimento dos compmmissos pactuâdog qrE podeú ensejar

a apücaçâo de psnâlidades:

v - proüdenciar, quando necessário, o Íecibo ou termo circustânciâdo rcfelente ao ÍecebimenÍo do objeto do

contrato e paganreúo do preço ajustado, confornre definido no inslmmeÍío de contràto;

VI - Registr todâs as oconências. qualitativas e quarútativas. relaciomdas com a execuçâo do conlràto pelo quâl

for responúvel, presando nos aulos os esclaÍecimenlos que se fi7Êrem n€cessários;

VII - ManteÍ peÍmanente vigilância sobre as obrigaçôes da Contrduda definidas nos dispositiros contra[lais e

condições ediàücias e, fundamentalmente , quanto à observiância aos pÍincípios e prcceitos consubstarriados na

Lei n" 8.666/93, com suâs âlteraçôes.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são norÍnaüzados os procedimerÍos relaüvos à geslâo e

fiscalização dos contrâtos, no âmbito destâ PÍefeiturÀ contrato a contrato se8úndo parâmetro do Decrcto

Mutricipal n' 2 1/202 1 :

CON\IDERÁNDO, por fiÍrl o estrbetecimento de atribuiçôes ineÍeúes âo GestoÍ e Fiscâl de Contralos, Prcvistas
no Decrcto Municipal rP 2ll202l;

RESOLVE:

Aú 10 - Designar, para atuâr como Ge«ores e Fiscal dos contrâtoyoÍdens de forlEcimeúo. exerceÍdo todâs as

alribuiçôes aos mesmos ircrerües e designadas em Legislação frcÍtinente. no Decrcto Municipal Íf 2112021, rD

PoÍtair^ íf 264/202l e rEsta PoÍaria os servidorcs abaixo especificados, nas respectivas frnçôes:

I - JOSEFA KARI|JE SANTOS OLIVEIRA" CPF lf 033..+t 1.685-67 - PresideÍÍe dâ Comissão de Gestão de
Contrdtos;
U - MARY FRANCO DOS SANTOS, CPF N' 589.581.005-59 - MembÍo dâ Comissâo de Gestão de CorÍralosl

lll MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS, CPF N' 019. 178.88562 MembÍo cla Comissão de Gestâo de

Contmtos;

IV - ZAEL DA SILVÀ RAMOS, CPF N" 361.661.205-59 - Membro dâ Comissão de CÉsÍlo de Contràtos

V - PAIILO PEREIRA DE MÀTOS NETO. CPF: 955.531.265-68 - Fiscal do Coftrato/ordens de fonrccimento.

Contratados Obieto do Contrâto Vigência dar Àtrs de nsgistro de
Preçor

sERVrÇOSTOP NET
LTDA ME.

coúmtaçâo de empÍeg
espe.ializada em pÍEstaçâo de
s€rviços de instâlaçào de link de
conectividâde IP pâÍa acesso
privado e dedicado à rede mundial
de computadores - INTERNET,
(l l0 Mbps), incluindo o
fomecimenlo de meios de
comunicaçâo dedicâdo eírc a
Prcstadora dc scruiços c o
MunicÍpio de BoqúE com
fomecimefio de Íoteador, údio
ouldoor, instâlaçâo. ativação,
coofiguração, supoíe técdco aos

iços, -ffirrer4ão corretiva, aserv

I
C.

r

12 mesês

U
4'

Art 20 - Os senidorcs designâdos âtuffão no âmbi1o do Co râto no E212022 - PlyÍ8., decoíeúe dâ Àdesão ao
Prcgão Eletónico Íf 08/2022 - FMS, Ata de Regrs{ro de PÍ€ços n" 34/2022 - FMS.

Parágraío único. Constituem-sê como dados complementarcs:

<- K



ESTADO DE SERGIPE
MUMCÍPIO DE BOQUIM

fim dc atcndcÍ as ÍEccssidâdcs dâs

SecÍetadas Municipais de Boqúm,
tudo de âcordo com as condiçôes e

demais eúgências exprcssas nestâs

especilicaçôes e os demâis anexos
do Blital.

Art. 30 - Dê-se ciência aos irÍeressados e se autue no rcspecüvo processo.

ArL 4o - EsIa Portaria entra em vigor nesla dal4 retmagindo seus efeitos ao dia 01 de novembm de 2022.

BOQUIIVVSE. 2l DE NOVEÀ/ERO DE 2022.

SANTOS

/-.., ,-;/'. - .--.'> /'-.,,/
ITLÀRCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS

do , GeÍor do Cootrrto

&=,_/ )=s fro.,*--- IZAEL DA SILVA R^MOS\--/ GeÍor do ContntoGestor do Contrato

Co ralo/ÀT da PMB

Wbffi

,|
I

,--- I
RRT'
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Àqápe Ssiemas Aocéstor

&
PREFEITURA MUN. DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO' 26, CENTRO

CEP:49.360-000
CNPJ: 1 3.097.068/0001-82

0111112022
NOTA DE EMPENHO. N'110íOOO2/2022

NOME:

ÊNDERÊçO

CIDAOE:

CNPJ/CPF:

CONTA:

TOPNET SERVIÇOS LTDA ME

AV- NOSSA SENHORA OO BOM CONSELHO

CICERO DANTAS

'! 9104484000147

BAIRRO:

COMPLEMENTO:

INSC. Mt,'NICIPAL

}l": 689

ESTAOO: BA

|NSC. 0000000

ESTAOUAL:

CENTRO

. UNIDAOE ORÇA'iIENTÁRIA:

. FUNçÃO:

SUBFUNçÀO:

PROGRAMA:

PROJEÍO/ATIVIDADE:
r cLAssrFrcaçÃo Ecot{ÔMlca:

Fa!ÍE.
. S ,LEMENTO DE DESPESA:

1í03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINÀNÇAS

04. ADMINISTRACAO

1 22 . ADMINISTRAÇÃO GERAL

1 . DESENVOLVIMENÍO DA GESTAO ADMINISÍRAÍIVA

2007. NIANUTENCAO OA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCÀS

339s00000 - sÉRvtÇos DE ÍEcNoLoGlA DA INFoRMAÇÃo E coMUNlcAÇÃo - PESSoAJURIDICA

l5O0OOOO - Recuísos não Vincutados dê lmpostos

07. SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

TIPO

GLOBÀL

NATUREZA

oRÇAMENÍARto coMUt\,r 40.298,70

Valor do Emperho SÂLDO ATUAL

RS 1.S44,00 38.354 70

8/2022 - LlClrAÇÃO DE OUTRA UG DO MESMO MUNICIPIO
TIPO I.4OO.: 9 - ÊREGAO ELETRONICO, B. LÉGAL: 38. PREGÃO. LEI

1O52A de 17.O7 .2002

8212022 - Do Ôtgáo

. VALoR CoRRESPoNDENTE A coNTRATAÇÃo DE EMPRÊSA ÉSPECIALIZÂoA DE PRESTAçÃo DE SERVIÇos DE INSTALAÇÃo DE LINK DE CONECTIVIDADE DE IP.

PARA ACESSO PRIVADO E DEDICADO A REDE DE CO[.íPUTADORES INTERNET (l lOMbPS) MENSAIS ATRAVÉS DA ADESÃO AO PRÉGÃO ELETRÔNICO DE N"
08/2022 E coNÍRÂÍo DE No 822022 Do Fr\rs/Boeufl\.,!/sE No AÍENoTMENTo DAS NEcEsslDADEs oESTA SECRETARTA coM vtGÊNcrA oE 01111t2o22 A 3onai2a23
FI'^'NHO PARCIAL DE ÀIESES

rrEi, DEScRçÂo MEDIDA

SERVIÇOS DE INSIALAÇÂO DÉ LINK DE
CONECTIVIDAOE DE IP PARA ACESSO PRIVADO MS 972,0000 1.944,00

TOTÂLr 1.9{4,00

Autorizado
Data : 0111112022

Empenhado

Data:0111112022

z.--

ANDRADE SANTOS89160258500 -

FEITO RÉSPONSÁVEL PELO EI\4PENHO

FÔRXECEOOR

cÂÍÉGoRrA

OBRAUCITAÇÁO.

COiITRÀTO eo vÊiBo

2,0001

\
r',tenv rnryd§o oos snruios



Àgap€ Sistomas - agcestor

# PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO

CEP: 49.360-000
CNPJ: 1 3.097.068/0001-82

01t't112022

NOME:

EiloEREçO:
CIDADÊ:

CNPJ/CPF:

CONTA:

TOPNET SERVIçOS LTDA ME

AV, NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO

CICERO DANTAS

'19104484000147

ESTADO:

tNsc.
ESTAOUAL

689

AA

0000000

BAIRRO: CENTRO

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPALi

UNIoAoE oRçAMENTÁRIA:

FUNÇÂO:

suBFuNçÃO:
PROGRAMA:

PROJ ETO/AÍIVIDAOE:

cLASsrFrcAçÃo Eco}{ôMlcA:
Fo"TE:
s\_,-ÊMEt{TO DE OESPESA:

1106 - sEc MUNIC. DE OBRAS, URBAN E SERVIçO DE UTILIDADE PÚBLICA

M - ADMINISTRACÀO

r22 - AoMtNrsrRAÇÀo GERAL

2 - GESÍAO DA SUSTENTABILIDADE

20so - ITANUTÉNÇÃo DA SECRETARIA DE oBRAS, uRsANlsMo E sÉRvlÇo DE UÍILIDADE PÚBLIcA

33so4ooo0o - sERvlços DE TECNoLocIA DA INFoRMAÇÂo E coMUNicAÇÃo - PÉssoA JURIDIoA

150OOOoo - Rêcursos não Vinculados d€ lmpostos

07 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

CÂTEGORIA SALDO ANTERIOR Valor do Empenho SALDO ATUAL

R§ 756,00 ',GLOBAL : ORÇAMENÍÀRIO COMUI\4 4.644,00 3.888 00

8/2022 - LtClrAÇÃO DE OUTRA UG OO MESMO MUNICIPIO
TIPO MOD.: 9 - ÉREGAO ELETRONICO, B. LEGAL; 38. PREGÃO - LEI
10520 de 17.O7.2OO2

82t2022 - Do Ótgáo

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRATAÇÁO DE EMPRÉSA ESPECIALIZADA DE PRESTAçÀO DÊ SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE LINK DE CONECTIVIDADE DE IP,
PARA ACESSO PRIVADO E OEDICADO A REOE DE COMPUTADORES INTERNET (11OMbPS) MENSAIS ATRAVÉS DA ADESÁO AO PREGÃO ELETRÔNICO DE N'
08/2022 E coNTRATo DE Nd 822022 Do FMs/BoourM/sE No ATENDI\,4ÉNÍo DAs NÊcESStDADES DEsrA SEcRETAR|A co[.{ vtGÊNctA oE 01t11t2o22 Á 3ot1ot2o23
EMPENHO PARCIAL DE I\4ESES.

- ITÊM DESC çÃO oro UNIDADE MEOIDA VALOR UNITÂRIO VÂLOR TOTAL

I sERVIÇos DE INSTALAçÃo DE LINK DE
] CONECTIVIDADE DE IP PARA ACESSO PRIVAOO 378,0000

TOTAL:

MS 756,00

756,00

Autorizado
Dala | 01h 112022

89160258500 -

Empenhado

Dala | 0111112022

ANDRADE SANTOS MARY DOS SANTOS

RESPoNSÁVEL PELo EIVPENHotTo

NOTA DE EMPENHO. N" 1101OOO3/2022

uclTAçao OBRA

cot{ÍRATo.

HISTÓRICO

côivÊruô

l 2,000

.,..1



Ágãp€ Sistomas - Agceslor

PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO

CEP: 49.360-000
CNPJ: 1 3.097.068/0001-82

NOTA DE EMPENHO - N'1101OOO4/2022 0111112022

#
' IIOME:

ENDEREçO:

CIDAOE:

CNPJ'CPF :

i CONTA:

TOPNEÍ SERVIÇOS LTDA ME

AV, NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO

CICERO OANTAS

191044840001 47

BAIRRO:

COMPLEMENTO:

INSC, MUNICIPAL:

689

BA

CENTRO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:

FUNÇÀo:

SUBFUNçÀO:

PROGRAMA:

PROJEÍO/ATMDADE:

cLAssrFtcAÇÂo EcoNÔMlca:
F/ ', -Ei

S-,LEMENÍO DE DESPESA:

1107 . SEC MUNIC DE AGRIC , COMERCIO, INOUSTRIA E MEiO AMBIENTE

04. ADMINISÍRACAO

122 - ADM|NISTRAÇÃo GERAL

2. GESÍAO DA SUSTENTABILIOADE

2081 . MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE AGRICULTURA, COMERCIO' INOUSTRIA E MEIO AMBIENTE

339o4ooo0o . SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORIIAÇÃO E COMUNICAçÃO. PESSOA JURIDICA

15OO0OO0 - Rôcursos não Vinqrlados dê lmpostos

07 - SERVICOS TÊCNICOS PROFISSIONAIS DE TIC

TIPO

GLOBAL oRÇAMENÍÁRto

10520 de 17 .07 .2002

Valor do Empenho SALDO ATUAL

R$ 432,00COMUM

lPro
PREGÃO . LEI

2.160 00

8t2022 - L|CIÍAçAO DE OUTRA UG DO MESMO l\,4UNlC

TIPO MOD.: I - PREGAO ELETRONICO, B. LEGALT 38 -

' aa2o22 - Oo ÓÍgào

VALoR CoRREsPoNDENTE A coNTRÁÍAÇÁo DE EI\4PRESA ESPÊCIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÀO OE LINK DE CONECTIVIDADÊ DE IP,

PARA ÀcESSo PRIVeoo e oeolcnoo a iTEDE DE coMPUTADoReS IITENnCT (T IoUops) MENSAIS ATRAVÊS OA ADESÁO AO PREGÃO ELEÍRÔNICO DE N.
O8i2O22 E CONTRATO DE N" S2l2022 DO FMS/BOOUIM/SE NO ATENDII/IENTO OAS NECESSIOADES DESTA SECRÉTARIA CO[/I VIGÊNCIA DE 0111112022 A 3A]1OI?023
EMPENHO PARCIAL DE I\iESES,

SERVIÇoS DE INSTALAÇÃO DE LINK DÊ
CONECÍIVIDADE DE IP PARA ACESSO PRIVADO

QTD

2,000

DESCruçÃO

432,O0

432,00

Autorizado
Dala : 0111112022

89160258500 - L

Empenhado

Oala i 0111112022

ANDRADE SANTOS DOS SANTOS

RESPoNSÁvEL PELo Et\4PENHoTO

ESTAOO:

rNsc.
ESTADUAL:

0000000

ci-as$nCÀÇÀo

2.592,00

OBRÂ

so vârüo

ITEill I VALOR TOTAL

MS 216,00001

TOTAL:



Ágape Sisrêmas - Ascêslor
t

NOTA DE EMPENHO . N'1101OOO5/2022

PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ:'l 3.097.06810001-82

iM
01t1112022

NOME:

ENDEREçO

CIDAOE:

CNPJ/CPF:

CONTA:

TOPNEÍ SERVIÇOS LTDA ME

AV. NOSSA SENHORA DO BOI\I CONSELHO

CICERO DANTAS

1 91 04484000147

ESTAOO:

INSC.
ESTADUAL:

68S

0000000

AA

UNIDADE ORçAMENTARlA:

FUNçÃO:

SUBFUNÇÁo:

PROGRAMA:

PROJETO/ATIMDADE:

CLASSIFICAçÃO ECONOMICA:

FÔ!TE:

t.v ]-EMENÍO DE DESPESA:

1104. sEc I,UNICIPÀL DE EDUCAÇÃO, CULÍURA. ESPORTE E LAZER

12 - ÉOUCACAO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL

12. MANUTENCAO DO SALARIO EDUCACAO

2305 - MANUTÉNÇÃO COM SALÀRIO EDUCAÇÀO

3390400000 - SERV|çOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÁO E COIVUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA

15500000 - TransfêrêncÉ do Saláno-Educação

07. SERVICOS TECNICOS PROFISSIONÀS DE TIC

SALDO ATUAL

GLOBAL oRÇAMENTÁRIo cot ur\4 7.432,04 R$ 1.728,00 5.704,00 l

' 8t2022 - LtCtÍAÇ,lO DE OUTRA UG DO MESMO MUNICIPIO
. IIPO MOD.: 9 - PREGAO ELETRONICO, B, LEGAL: 38 - PREGÃO. LEI

1o52o de 17 .O7.2OO2

8212022 - Do Ótgào

VALOR CORRESPONDENTE A CONTRAÍAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO OE LINK OE CONECTIVIOAOE DE IP,:

PARA ACESSO PRIVÀDO E DEDICADO A REDE DE COMPUTADORES INTERNEÍ (11OMbPS) MÉNSAIS ATRAVÉS DA ADÊSÃO AO PREGÁO ELETRÔNICO OE N".
08/2022 E CONTRATO DE NO 8212022 DO FMS/BOOUII\,íSE NO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES OESTA SECRETARIA COI\.,I VIGÊNCIA OE 0111112022 A,3OI1OI2O23
EMPENHO PARCIAL DE MESES,

TOTAL

SERVIÇOS DE INSÍÁLAÇÃO DE LINK DE
CONECTTVIDAOE DÉ IP PARA ACESSO PRIVADO

. 2,000 '1728,OO1 IVS 864.0000

TOTAL:

Empenhado

Dala : 0111112022

MARY F DOS SANTOS

í.728,00

Autorizado
Data:0111112022

89160258500 - DRADE SANTOS

rTo RESPONSAVEL PELO EMPENHO

FORI'IECEOOR

cLA§$rfcaçÁo

BAIRRO: CENÍRO

COMPLEMENTO:

INSC. MIJNICIPAL:

ÊUPÉNHO

OBRÂ

CONTRÀÍO

HIsTÔRCO

-IÍE DESCRlçÃO QTO UNIDÂDE MEDIDÂ ] VALOR UNTÁRIO

<'\ §--



Âgap€ Sií6má3 - Agcêstor
i

NOTA DE EMPENHO. N'12O8OOO1/2022

PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO
CEP:49.360-000
CNPJ:'l 3.097.0ô8/0001-82

08t12t2022

NOME:

E DEREçO:

CIDADEi

CTPJ/CPF:

CONÍA:

IVANETE BARBOSA DE SANTANA ME

RUA LAUDELINO FREIRE, 139

LAGARTO

07101288000130

ESTADO:

INSC,
ESTADUAL:

BÀRRO| CENTRO

COMPLEMÉNTOI

INSC. MUNICIPAL:

UNIoAoE oRçAME TÁRh:
FUNçÃo:

SUBFUNçÃo:
PROGRAi,lA:

PROJEÍO/ATIVIDADE:

cLAssrFtcAÇÃo Ecot{ôMrca:
Fr -E

-b"LEMENTO OE OESPESA:

1í04. sEc MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LÂZER

12. EDUCACAO

368 - EDUCACAO BASICA

15 - Demais Progrâmas dos Govemos Estadual e/ou Federal

2366 - DEIVAIS PROGRAMAS DO GOVERNO ESTAOUAL EJOU FEDERAL

449O52OOOO - EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERI\IANENTE

15700000 - TransÍerências do Govemo Fedêrâl refêrêniês a Convênios e lnstÍumenlos Congêneres vinculados à Educâção

18. MAAUINAS. UTENSILIOS E EOUIPAMÉNÍOS DIVERSOS

60 834.53oRÇAMENTÁRro COMUIVORDINARIO R5 4.570,00 56.264.53

19/2022 - LtctrAÇÃo/DtspENSA,/tNEXtctBtLtDADE DA pRópRtA uc
TIPO MOD,: S - PREGAO ELETRONICO, B. LÊGAL: 38 - PREGÃO - LEI
10520 de 17 .07 .2002

86/2022 - Oo Órcáo 901844/2020 - Do Ôrqão
coNVÊNro DE N" 901844/2022

vALoR coRRESPoNDENTE A AoutstÇÁo DE EaurpAMENTos, MÂautNAS E rNsuMos NEcESSARTos pÀRA tMPLANTAÇÃo Ê opERACtoNALtzAÇÃo Do
PRocRÂlvÀ 4.0, ATRAVÉS Do pREGÀo ELETRôNtco DE Na i9t2oz2, coNVÊNlo DE No 901844/2020 E coNTRATo oE Na a6r2o22. No ATENDTMENTo DAs
NECESSIDADES DESTA SECREÍARIA,

2

ARMÁRto Ei,l MoF M PRATELEtRAS, pEso 4o.gsxc -
ALÍURA 1,60M. LARGURÁ O.75CM - PROFUNDIDADE
.038

TABLET COM TELA OÉ 10.5 2K - (92048X1536 ptXELS) -
4G, 3G, WI.FI E BLUETooTH 4.2.64G8.cÃMERÁ
TRASEIRA DE 12MP

1.640,0000

2.930,0000

640

2.930.

00

00

Autorizado
Data I o8t1212022

Empenhado

Data: 08/1

É tRTNEUToN

1,000

1.000

UN

UN

89160258500 - ERAL

FEITO

SANTOS

sÁvEL PELo EMpENHo

i

NATUREZA DE CRÉDITO

Llc''^çÂo

1

SALDOANTERIOR, Valor do Empenho SALDO ATUAL

o€âÀ

coNvÊ to

HrsÍóRrcô

IEM VALOR TOTAL

TOTAL:

I



PREFEITURA MUN, DE BOQUIM

PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO, 26, CENTRO

CEP: 49.360-000
CNPJ : 1 3.097.068 IOOO1 -82

NOTA DE EMPENHO -N'12O8OOO2I2O22 08t1212022

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ/CPF:

CO TA:

IVANETE BARBOSA OE SANÍANA IúE

RUA LAUDELINO FREIRÉ, 139

I.AGARTO

07101288000130

ESTAOO:

INSC.
ESTADUAL:

BAIRRO: CENTRO

COMPLEMENTO:

INSC. MIJNICIPAL:

SE

ur{TDADE oRÇaMENTÁRla:
FUNçÃo:

SUaFUNçÃo:
PROGRÂMA:

PROJETO/ATIVIDAOE:

cLAsstFtcaçÁo EcoNOMrca:

F' -E:

ir§.ÉLEMENTO DE DESPESA:

1104 - sEc MUNICIPAL DE ÉDUCAÇÃO, CULÍURA. ESPORTE E LAZER

12 - EDUCÂCAO

368 - EDUCÀCAO BASTCA

1 5 - Demais Progrâmâs dos Govemos Esladuâl e/ou Êederal

2366. DEMAIS PROGRAMAS OO GOVERNO ESTÂDUAL gOU FEDERÂL

339O3OOOOO - MATERIAL DE CONSUMO

1 5700000 - Trânslêrênciâs do Govemo Fed€ral referentes a Convênios e lnstÍumêntos CongêneÍes vinculados à Educáção

26. MATERIAL ELEÍRICO E ELETRONICO

oRÇAMENTÁRro COIÚUM 13.5'10,00ORDINARIO RS 4.500,00 I010 00

19/2022 - LtctÍAÇÃoi DtspENsA,/tNEX|GtBtLtDADE DA pRópRtA uG
TIPO i.4OD,: 9 - PREGAO ELETRONICO, B. LECAL 38 - PREGÃO - LEI
1O52O de 17 .O7 2OO2

8612022 - Oo Ó'gáo 90184412020 - Do Órgão
coNVENtO DE No 901844/2022

vl . coRRESPoNDENTE A AoulslÇÃo DE FILAr\rENTo PARA EtvpRESsoRA 3D pLA, DEST|N.ADo À tMpLANTAÇÁo E opERALtzAçÀo Do pRoGRÁMA 4.ATRAVÉS OO PREGÃO ELFTRÔNICO NR I9/2022 CONTRATO NR,86/2022, CONFORME CoNVÊNIo NR 9018IIIzo:zo, I'Io ITtI.ioIIurNTo DAS NEcEsSIDADEDESTA SECRETARIA,

0,
s

FILAMENTO PARA IMPRESSORA 3D, MADEIRA CLARO 20,000 KG 225,0000 4.500,00

Autorizado
Dala : 0811212022

89160258500 - E E SANTOS IRINEUTON

RES PELO E[,4PENHO

T

TIPO NÂTUREZÁ DE CRÊDIÍO SALDO ANTÊRIOR SALDO ATUAL

OBRÂ

coNVÊIüo

iE UNIOADÊ MEDIDA VALOR UNITÁRIO

Empenhado

Dala : 0811212022A^
N /\l) t

í)

FITT


